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Edição 60Porto Velho, 31 de março de 2025

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 30.125, DE 31 DE MARÇO DE 2025.

Demite servidor do Quadro Permanente de Pessoal Civil da
Polícia Civil do Estado de Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica demitido o servidor FRANCISCO HÉLIO DE OLIVEIRA PANTOJA, Agente de Polícia, Classe Especial,

matrícula ******698, pertencente ao quadro de servidores da Polícia Civil do Estado de Rondônia, com fulcro no art.

52, caput, inciso IV da Lei Complementar n° 76, de 27 de abril de 1993, que dispõe sobre Estatuto da Polícia Civil do

Estado de Rondônia.

Parágrafo único.A decisão referida no caput deste artigo observou os princípios constitucionais da ampla defesa

e do contraditório, nos termos do relatório conclusivo, junto ao Processo Administrativo Disciplinar n°

003/2022/CEPAD/COR/PC/RO, consubstanciado no Parecer da Procuradoria Geral do Estado n° 45/2023/PGE-PCDS e na

Nota Técnica n° 06/2024/GOV-NPAD.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 31 de março de 2025; 204° da Independência, 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0048738899

DECRETO N° 30.123, DE 31 DE MARÇO DE 2025.

Nomeia e/ou reconduz membros do Conselho Estadual de

Segurança Pública para o Biênio 2025/2027 e revoga o Decreto
n° 28.167, de 29 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Ficam nomeados e/ou reconduzidos para compor o Conselho Estadual de Segurança Pública - Conesp,

órgão integrante da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, referente ao Biênio 2025/2027,

os seguintes membros e seus suplentes:

I - Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec:

a) Felipe Bernardo Vital - Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, Presidente;

b) Hélio Gomes Ferreira - Secretário Adjunto, suplente;

II - Polícia Militar - PM:

a) Regis Wellington Braguin Silverio - Comandante-Geral da PMRO, titular;

b) Thiago Raphael Campos da Silva - Coronel PM - Coordenadoria de Planejamento, Orçamento e Finanças -

CPOF, suplente;

III - Corpo de Bombeiros Militar - CBM:

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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a) Nivaldo de Azevedo Ferreira - Comandante-Geral do CBMRO, titular;

b) Wândrio Bandeira dos Anjos - Coronel BM, suplente;

IV - Polícia Civil - PC:

a) Samir Fouad Abboud - Delegado-Geral da Polícia Civil, titular;

b) Cristiano Lopes Ferreira - Delegado da Polícia Civil, suplente;

V - Superintendência de Polícia Técnico-Científica - Politec:

a) Domingos Sávio Oliveira da Silva - Superintendente de Polícia Técnico-Científica, titular;

b) Ana Julia Frazão Paiva - Superintendente Adjunta da Superintendência de Polícia Técnico-Científica, suplente;

VI - Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE RO:

a) Victor Hugo de Souza Lima - Defensor Público-Geral - DPE RO, titular;

b) Marcus Edson de Lima - Subdefensor Público-Geral - DPE RO, suplente;

VII - Secretaria de Estado da Justiça - Sejus:

a) Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito - Secretário de Estado da Justiça - Sejus, titular;

b) Ebenézer Moreira Borges - Secretário de Estado de Justiça Adjunto - Sejus, suplente;

VIII - Procuradoria-Geral do Estado - PGE:

a) Olival Rodrigues Gonçalves Filho - Procurador de Estado, reconduzido, titular;

b) Felipe Ribeiro Araújo - Procurador de Estado, suplente;

IX - Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - Soph:

a) Fernando Cesar Ramos Parente - Diretor Presidente - Soph, titular;

b) Carlos Lopes Silva - Diretor Administrativo Financeiro - Soph, reconduzido, suplente;

X - Ministério Público do Estado de Rondônia - MPRO:

a) Pablo Hernandez Viscardi - Promotor de Justiça - titular;

b) Dandy de Jesus Leite Borges - Promotor de Justiça - suplente;

XI - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJRO:

a) Raduan Miguel Filho - Presidente, titular;

b) Glodner Luiz Pauletto - Desembargador, reconduzido, suplente;

XII - representantes da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Rondônia - OAB-RO:

a) Sávio Antiógenes Borges Lessa, reconduzido, titular;

b) Graciliano Ortega Sanchez, suplente;

XIII - Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia - Alero:

a) Lucas Torres - Deputado Estadual, titular;

b) José Ribeiro Pinto Filho - Deputado Estadual, suplente;

XIV - representantes de Entidades e Organizações da Sociedade Civil Organizada:

a) Rosimar Francelino Maciel - representante de entidades e organizações da sociedade civil organizada - Conseg

BR-319 e Região, titular;

b) Raimundo Nonato Pereira Miguel - representante de entidades e organizações da sociedade civil organizada -

Conseg BR-319 e Região, suplente;

XV - representantes de Entidades de Profissionais de Segurança Pública:

a) Rubemar Moraes de Souza - representante da entidade de profissionais de segurança pública, titular;

b) Lucivaldo Fabricio de Melo - representante da entidade de profissionais de segurança pública, suplente.

Parágrafo único.Aos membros e suplentes nomeados para compor o Conselho disposto no caput, não será

atribuída qualquer remuneração, e está em consonância ao previsto na Lei n° 3.163, de 2013, bem como ao Decreto

n° 22.630, de 28 de fevereiro de 2018.

Art. 2°Fica revogado o Decreto n° 28.167, de 29 de maio de 2023.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos, a datar de 1° de janeiro

de 2025.

Rondônia, 31 de março de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0056135706

DECRETO N° 30.122, DE 31 DE MARÇO DE 2025.

Convoca para o Serviço Ativo integrante do Corpo Voluntário de
Militares da Reserva Remunerada do Estado de Rondônia.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput , inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica convocado para o Serviço Ativo o Primeiro-Sargento Policial Militar da Reserva Remunerada, ***38-8,

JAIME BARBOSA DA SILVA, integrante do Corpo Voluntário de Militares do Estado da Reserva Remunerada, em caráter

transitório, mediante aceitação voluntária, para atuar na Secretaria de Estado da Educação - Seduc, no município de

Ji-Paraná, pelo período de 2 (dois) anos, a contar de 3 de fevereiro de 2025, nos termos da Lei n° 1.053, de 22 de

fevereiro de 2002, que “Cria o Corpo Voluntário de Militares do Estado da Reserva Remunerada e dispõe sobre a

convocação dos inscritos para serviço ativo em caráter transitório, na forma prevista no artigo 9º do Decreto-Lei nº

09-A, de 9 de março de 1982.”, regulamentada pelo Decreto n° 9.841, de 22 de fevereiro de 2002, e em consonância

com o Edital n° 11/2022/PM-CP4, de 17 de dezembro de 2021, bem como a Decisão da 2ª Vara de Fazenda Pública

constante no Processo n° 7035624-33.2022.8.22.0001.

Art. 2°O tempo em que o militar permanecer na atividade, não será computado como tempo de serviço e nem

produzirá qualquer efeito em sua condição de inatividade, ficando inalterada a sua situação jurídica perante o Órgão

Previdenciário ao qual está vinculado.

Art. 3°O Militar convocado desempenhará suas atividades no Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM IV da

Secretaria de Estado da Educação - Seduc, no município de Ji-Paraná, de acordo com o que preconiza o art. 4°, § 1°,

inciso XV, da Lei n° 1.053, de 2002.

Parágrafo único.A incumbência dos atos de gestão de pessoal ficará a cargo da Secretaria de lotação, incluindo o

processamento das verbas rescisórias.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a datar

de 3 de fevereiro de 2025.

Rondônia, 31 de março de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058093721

DECRETO N° 30.121, DE 31 DE MARÇO DE 2025.

Cede Oficial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de
Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica o Capitão do Corpo de Bombeiros Militar, Registro Estatístico **92-5, RAFAEL MAIA SALES, cedido para

exercer funções de natureza bombeiro-militar na Assessoria Militar do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia -

TJRO, com ônus para a órgão de origem, no período de 19 de março a 31 de dezembro de 2025, em conformidade

com o art. 46, da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018, que “Dispõe sobre a Organização Básica e as atribuições dos

Órgãos da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”, combinado com o art. 24, caput, § 2°,

inciso IV do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia

Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.

Parágrafo único.O Bombeiro Militar, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral do

Corpo de Bombeiros Militar - CBMRO, atuará em atividades extraordinárias, especiais, em grandes eventos, no

período de estado de calamidade pública, para compor comissões e instruir procedimentos apuratórios no âmbito da

Corporação, bem como concorrer em escalas de serviços compatíveis com o seu Posto.

Art. 2°O Oficial ficará agregado ao Quadro de Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, pelo

mesmo período de sua cedência, em conformidade com o art. 79, § 1°, inciso I, do Decreto-Lei n° 09-A,de 1982.

Art. 3° O Bombeiro Militar será transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, durante o intervalo de sua cedência, conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro

de 2015, que “Cria o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações

Militares, e dá outras providências.”.

Art. 4°O Capitão encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal do CBMRO, para efeitos de alterações e

remuneração, de acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 19 de março de 2025.
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Rondônia, 31 de março de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0058688523

DECRETO N° 30.119, DE 28 DE MARÇO DE 2025.

Cede Oficiais da Polícia Militar de Rondônia e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Ficam os Oficiais da Polícia Militar, do Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM, abaixo relacionados,

cedidos para exercerem funções de natureza policial-militar na Assessoria Militar do Tribunal de Justiça do Estado de

Rondônia - TJRO, no município de Porto Velho, com ônus para o órgão de origem, no período de 1° de abril a 31 de

dezembro de 2025, em conformidade com o art. 24, caput, § 2°, inciso IV do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de

1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras

providências.”, combinado com art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018, que “Dispõe sobre a Organização

Básica e as atribuições dos Órgãos da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”:

I - Coronel da Polícia Militar, matrícula ******990, WASHINGTON SOARES FRANCISCO; e

II - Tenente-Coronel da Polícia Militar, matrícula ******682, WANDES MELO MACIEL.

Parágrafo único.Os Oficiais, quando necessário e devidamente requisitados pelo Comandante-Geral da Polícia

Militar de Rondônia - PMRO, atuarão na Polícia Militar no período de estado de calamidade pública, em policiamento

extraordinário, especial, em grandes eventos, para compor comissões e instruir procedimentos apuratórios no âmbito

da Instituição, bem como concorrer em escalas de serviços compatíveis aos seus Postos.

Art. 2°Os Oficiais serão agregados ao Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM, pelo mesmo período de suas

cedências, em consonância com o art. 79, § 1°, inciso I, do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 3°Os Policiais Militares serão transferidos para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, durante o intervalo de suas cedências, conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de

fevereiro de 2015, que “Cria o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM, no âmbito das

Corporações Militares, e dá outras providências.”.

Art. 4°Os Oficiais encontrar-se-ão adidos à Coordenadoria de Pessoal, para efeitos de alterações e remuneração,

de acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a partir

de 1° de abril de 2025.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0058722294

DECRETO N° 30.120, DE 28 DE MARÇO DE 2025.

Cede Praça da Polícia Militar de Rondônia e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V,da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica o Cabo da Polícia Militar, do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, matrícula

******158, MAICON DE DEUS BENICIO, cedido para exercer funções de natureza policial-militar na Assessoria Militar

do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJRO, no município de Porto Velho, com ônus para o órgão de origem,

no período de 1° de abril a 31 de dezembro de 2025, em conformidade com o art. 24, caput, § 2°, inciso IV, do

Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do

Estado de Rondônia e dá outras providências.”, combinado com art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018, que

“Dispõe sobre a Organização Básica e as atribuições dos Órgãos da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras

providências.”.

Parágrafo único.O Policial Militar, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral da

Polícia Militar de Rondônia - PMRO, atuará na Polícia Militar, quando do estado de calamidade pública, no policiamento
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extraordinário, especial, em grandes eventos, compor comissões no âmbito da Instituição, bem como concorrer em

escalas de serviços compatível com a sua Graduação.

Art. 2°O Praça será agregado ao Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, pelo mesmo período

de sua cedência, em consonância com o art. 79, § 1°, inciso I do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 3°O Policial Militar será transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, durante o intervalo de sua cedência, conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro

de 2015, que “Cria o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM, no âmbito das Corporações

Militares, e dá outras providências.”.

Art. 4°O Cabo encontrar-se-á adido à Ajudância-Geral da PMRO, para efeito de alterações e remuneração, de

acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a partir

de 1° de abril de 2025.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0058722400

Decreto de 25 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 12 de março de 2025, NILDO DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de

Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 25 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058597630

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 24 de março de 2025, SAMARA LAIS MAIA BONFIM, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-10, de Assessor X, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058744049

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 17 de março de 2025, UEBERSON DE SOUZA CHAVES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador
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Protocolo 0058742481

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 17 de março de 2025, LUCAS DA SILVA MAGALHÃES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Chefe de Equipe de Campo, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058742676

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 17 de março de 2025, LUCAS DA SILVA MAGALHÃES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058743546

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 17 de março de 2025, GERALDO CARLOS VELOSO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Equipe de Campo, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058743775

Decreto de 26 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de abril de 2025, EDUARDO FIGUEIREDO DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-11, de Assessor XI, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Rondônia, 26 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058646090
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Decreto de 26 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de abril de 2025, IRENE MAYLA SILVA MENDONÇA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-09, de Assessor IX, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Rondônia, 26 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058646328

Decreto de 26 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de abril de 2025, BRUNA GUIMARAES DA COSTA BATISTA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessor VIII, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Rondônia, 26 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058646525

Decreto de 26 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de abril de 2025, DARICIA DO NASCIMENTO FERREIRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Rondônia, 26 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058646711

Decreto de 26 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de abril de 2025, NATYELLI EMILY OHARA LIMA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-06, de Assessor VI, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Rondônia, 26 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058646922

Decreto de 28 de março de 2025.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de abril de 2025, IRENE MAYLA SILVA MENDONÇA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-11, de Assessor XI, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058724646

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de abril de 2025, DARICIA DO NASCIMENTO FERREIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Assessor IX, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058724995

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de abril de 2025, NATYELLI EMILY OHARA LIMA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessor VIII, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058725264

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de abril de 2025, MICAELLA DALLAGNOLLI FREITAS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058725856

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,
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R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de abril de 2025, BRUNA GUIMARAES DA COSTA BATISTA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058726354

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 6 de março de 2025, DAVID CRISPINIANO PEREIRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe de Seção III, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058732045

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 6 de março de 2025, GUSTAVO HENRIQUE NERY, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe de Seção III, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058732299

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de março de 2025, EVERTON DO NASCIMETO DESMAREST, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Chefe de Setor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058747133

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de março de 2025, PAULA LIMA FERREIRA BARBOSA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Chefe de Setor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058747376

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 13 de março de 2025, LUCAS GABRIEL TRAJANO DE MORAES, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058743332

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 19 de março de 2025, CELMA CALIXTO DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-10, de Assessor X, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058748838

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 28 de janeiro de 2025 publicado no diário oficial nº.19 de 29 de

janeiro de 2025 que nomeou, a partir de 1 de fevereiro de 2025, POLIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA, para exercer o

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058734045

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Exonerar, a contar de 18 de março de 2025, MAHMOUD FAWZI EL RAFIHI, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-01, de Assessor I, da Polícia Civil.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058749075

Decreto de 27 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 28 de fevereiro de 2025, ANNA PAULA VARELA DA SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado de Finanças.

Rondônia, 27 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058748221

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a partir de 1 de abril de 2025, GERALDO BARBOSA DA SILVA JUNIOR, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Núcleo de Segurança de Estabelecimento Penal VI, da Secretaria de Estado da

Justiça.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058747595

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 31 de março de 2025, SHIRLEUDO DOS SANTOS REIS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Residente, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058749686

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a partir de 31 de março de 2025, FRANCISCO PERES FERREIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Residente, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058749768

Decreto de 28 de março de 2025.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 24 de março de 2025, publicado no diário oficial nº 56 de 25 de março de 2025, que exonerou a

contar de 17 de março de 2025, BRUNA CAROLINE SILVA MOTA , do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-08, de

Assessor VIII, da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 17 de Março de 2025 a contar de 1 de Março de 2025

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058730470

Decreto de 28 de março de 2025.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 24 de março de 2025, publicado no diário oficial nº 56 de 25 de março de 2025, que nomeou a

contar de 17 de março de 2025, BRUNA CAROLINE SILVA MOTA , para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-09, de Gerente, da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 17 de Março de 2025 a contar de 1 de Março de 2025

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058730173

Decreto de 25 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de novembro de 2024, EMMANUELLY CEZÁRIO DE MEDEIROS, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Chefe de Núcleo de Patrimônio, da Contabilidade Geral do Estado.

Rondônia, 25 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058596486

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de novembro de 2024, EMMANUELLY CEZÁRIO DE MEDEIROS, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Contabilidade Geral do Estado.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058739543

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 19 de março de 2025, GIOVANI GUASTALA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-09,

de Assessor IX, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058748142

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 19 de março de 2025, GIOVANI GUASTALA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-10, de Assessor X, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058748691

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 19 de março de 2025, VICTOR MATHEUS GARÇA MACHADO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-09, de Assessor IX, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058748907

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 1 de março de 2025, DANIELE CARDOSO SANTOS ARAÚJO RAMOS, do Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-10, de Coordenador de Atenção a Doenças e Condições Crônicas, da Secretaria de
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Estado da Saúde.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058745403

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de março de 2025, ZILMA FERREIRA MASCARENHAS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Chefe de Setor IV, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058745753

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de março de 2025, INGRIDY SOLAMAN VASQUEZ HOLANDA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Serviço I, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058746062

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2025, ZILMA FERREIRA MASCARENHAS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-10, de Coordenador de Atenção a Doenças e Condições Crônicas, da Secretaria de Estado da

Saúde.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058746497

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2025, INGRIDY SOLAMAN VASQUEZ HOLANDA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Setor IV, da Secretaria de Estado da Saúde.
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Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058746835

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2025, GABRIEL PORTO DUQUE ESTRADA FIORANTES, para exercer o Cargo

de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Serviço I, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058747106

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 13 de março de 2025, FRANCISCA CRISTINA ALVES LIMA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058747311

Decreto de 28 de março de 2025.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 25 de março de 2025, publicado no diário oficial nº 57 de 26 de março de 2025, que nomeou a

contar de 18 de fevereiro de 2025, LUIZ PHELIPPE DE ASSUMPÇÃO BARROS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-10, de Assessor X, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Onde se Lê Leia-se

LUIZ PHELIPPE DE ASSUMPÇÃO BARROS LUIZ PHELIPPE DE ASSUMPÇÃO BARROSO

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058726307

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 11 de março de 2025, JÂNIO GOMES DA CONCEIÇÃO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Agricultura.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058743358

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 24 de março de 2025, CB BM LUCIANO PIRES DE SOUZA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, do Corpo de Bombeiros Militar.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058731001

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 24 de março de 2025, FRANCISCO PINHEIRO DO NASCIMENTO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, do Corpo de Bombeiros Militar.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058731244

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2025, REINALDO VICENTE DOS REIS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Delegado Titular, da Polícia Civil.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058739500

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 17 de março de 2025, RAFAEL DE MOURA BARROS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Coordenador do Sistema de Registro de Preços, da Superintendência Estadual de Compras e

Licitações.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058748267

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 17 de março de 2025, MARCIA CARVALHO GUEDES, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-08, de Assessor VIII, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058748419

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 17 de março de 2025, ALINE MIKAELA TOICIMA DA SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058748525

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 17 de março de 2025, LUIZA LOPES LIMA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04,

de Assessor IV, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058748643

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 17 de março de 2025, MARCIA CARVALHO GUEDES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Coordenador do Sistema de Registro de Preços, da Superintendência Estadual de

Compras e Licitações.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058748860

Decreto de 28 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 17 de março de 2025, LUIZA LOPES LIMA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058749052

Decreto de 31 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de abril de 2025, VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-15, de Assessor XV, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 31 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058792532

Decreto de 31 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de abril de 2025, VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-15, de Assessor XV, da Casa Civil.

Rondônia, 31 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058793087

Decreto de 31 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de abril de 2025, ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-13, de Assessor XIII, da Casa Civil.

Rondônia, 31 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador
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Protocolo 0058793740

Decreto de 31 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de abril de 2025, VAGNER MIRANDA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-13, de Assessor XIII, da Casa Civil.

Rondônia, 31 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058794548

Decreto de 31 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de abril de 2025, CORNELIO DUARTE DE CARVALHO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-13, de Assessor XIII, da Casa Civil.

Rondônia, 31 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0058807787

Portaria de férias nº 4897 de 31 de março de 2025.

O(A) Coordenador-Geral das Secretarias Executivas Regionais, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 9/2024/Gabinete do Governador de 19/02/2024,publicada no DOE n.31, de 20/02/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ARTAXERXES ANDRADE SANTOS, GOV - Assessor II - CDS-

02 *, matrícula ******444, pertencente ao quadro de servidores de Governadoria, originalmente marcadas para

o10/03/2025 a 19/03/2025e que foram interrompidas a contar do dia10/03/2025 a 19/03/2025,referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 31/03/2025 a 09/04/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

ANDERSON DIAS

Coordenador-Geral das Secretarias Executivas Regionais

Protocolo DOC39950

CASA CIVIL

Portaria nº 184 de 28 de março de 2025
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A Secretária Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 289/2025/FUNCER-RH– Processo nº

0013.000230/2025-96; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 24 de março de 2025, a servidora PATRICIA FERNANDA SILVA MORAIS, ocupante

do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil, para desenvolver suas atividades

laborais junto a essa Fundação Cultural do Estado de Rondônia - Funcer.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de

frequência da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente

assinadas e abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0058741478

Portaria nº 181 de 28 de março de 2025

A Secretária Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 974/2025/AGEVISA-NRH – Processo nº

0002.000953/2025-14; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 28 de março de 2025, a servidora MARIA CLEIDIANE BRAGA BARROSO, ocupante

do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para desenvolver suas atividades laborais

junto a essa Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - Agevisa.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de

frequência da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente

assinadas e abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0058739169
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CASA MILITAR

Portaria nº 43 de 28 de março de 2025

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR , no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 9495, de 28 de

maio de 2001, alterado pelo Decreto nº 13512, de 13 de março de 2008,

R E S O L V E:

Dispensar, a contar de 21 de março de 2025, o 3º SGT PM ANDERSON DANTAS DA COSTA RODRIGUES,

Matrícula ******375, da função Gratificada de Representação, prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de 2001, alterada

pela Lei nº 5.761, de 17 abril de 2024, no Art. 1º., § 1º, Inciso IV - Segurança do Vice-Governador e seus

familiares.

Nomear, a contar de 21 de março de 2025, o 3º SGT PM ANDERSON DANTAS DA COSTA RODRIGUES, Matrícula

******375, na função Gratificada de Representação, prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de 2001, alterada pela Lei

nº 5.761, de 17 abril de 2024, no Art. 1º., § 1º, Inciso V - Demais atividades.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL PM RR

Secretário-Chefe da Casa Militar

Protocolo 0058729972

Portaria nº 44 de 28 de março de 2025

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR , no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 9495, de 28 de

maio de 2001, alterado pelo Decreto nº 13512, de 13 de março de 2008,

R E S O L V E:

Dispensar, a contar de 20 de março de 2025, o CB PM DINO CESAR PEREIRA SAMPAIO, Matrícula ******676, da

função Gratificada de Representação, prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de 2001, alterada pela Lei nº 5.761, de 17

abril de 2024, no Art. 1º., § 1º, Inciso IV - Segurança do Vice-Governador e seus familiares.

Nomear, a contar de 20 de março de 2025, o CB PM DINO CESAR PEREIRA SAMPAIO, Matrícula ******676, na

função Gratificada de Representação, prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de 2001, alterada pela Lei nº 5.761, de 17

abril de 2024, no Art. 1º., § 1º, Inciso V - Demais atividades.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL PM RR

Secretário-Chefe da Casa Militar

Protocolo 0058731879

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

EXTRATO

1- EXTRATO: 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 016/2022/PGE-DER. 2-CONTRATANTE: DER/RO. 3-

CONTRATADA: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A. 4-OBJETO: Reajuste, 5- CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica autorizado a

concessão de reajuste no valor de R$ 1.178,03 (um mil cento e setenta e oito reais e três centavos) mensais ou R$

14.136,36 (quatorze mil cento e trinta e seis reais e trinta e seis centavos) anual, para o primeiro Apostilamento,

contemplando a aplicação até o 2º reajustamento. 6- CLÁUSULA SEGUNDA:Ficam ratificadas e inalteradas as

demais Cláusulas e condições do Contrato Original que por este Apostilamento não foram alteradas ou modificadas,

8-PROCESSO: 0009.552147/2021-33. 9- DATA DA ASSINATURA: 29/03/2025.

Protocolo 0058157479

EXTRATO
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1-EXTRATO: Termo de Contrato nº 209/2025/PGE-DERADM ;2-CONTRATANTE: DER/RO 3-CONTRATADA:

INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL-ESTUDOS E PESQUISAS DA ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA-INP-

LTDA, CNPJ/MF n.º 10.498.974/0002-81, 4-OBJETO: Contratação de empresa especializada para capacitação de 05

(cinco) servidores , 5-VALOR:R$31.410,00, 6-DESPESACód. U.O.: 11025 - Programa de Trabalho: 26.122.1015.2087

- Fonte de Recurso: 1.500.0.00001 / 2.500.0.00001 / 1.501.0.00001 / 2.501.0.00001 / 1.899.0.00001 / 2.899.0.00001 /

1.720.0.00001 - Natureza da Despesa: 33.90.39 7-PROCESSO: 0009.001488/2025-79; 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

Pregão eletrônico.9-VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias; 8-DATA DA ASSINATURA: 19/03/2025.

Protocolo 0058294987

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNV Nº 342/2024/PGE-DERADM. 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

ESPIGÃO DO OESTE/RO. 4- OBJETO: Prorrogação de Prazo. 5-CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a

prorrogação do prazo de vigência do CONVÊNIO Nº 342/2024/PGE-DERADM, até a data de 28 de setembro de

2025. 6- PROCESSO: 0009.000533/2024-97. 7-DATA DA ASSINATURA: 29/03/2025.

Protocolo 0058695634

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNV Nº 385/2024/PGE-DERADM; 2-CONCEDENTE: DER; 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

CAMPO NOVO/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 63.762.033/0001-99, 4- OBJETO: Adequação de projeto/ ampliação

de meta; 5-CLÁUSULA PRIMEIRA –Fica autorizada a adequação de projeto indicada no Plano de Trabalho de Id.    

0055836968, a qual tem por objeto a diminuição da camada de sub-base e base com a espessura de 20cm para

15cm de cada; diminuição do DMT das Cascalheira e Bota-fora, ambos passando de 20km para atuais 6km; aumento

do DMT do transporte da massa asfáltica passou-se de 20km para atuais 106km; alteração da espessura da capa

asfáltica que inicialmente era de 5,0cm e passou para 4,5cm; 6-CLÁUSULA SEGUNDA – Fica autorizada ampliação

de metas indicada no Plano de Trabalho de Id.            0055836968, para o acréscimo de 3.326,20m² da área de

pavimentação, conforme Planilha Orçamentária de Id.                      0055836625 e Quadro locação das ruas (0055836240). Assim,

a extensão das vias pavimentadas passa a ser de 22.786,20m² metros, a ser custeada com o aumento do valor dos

serviços a serem executados pelo Município (R$27.531,72); 7-CLÁUSULA TERCEIRA - O valor global da

avença passa a ser R$2.695.241,02 (dois milhões, seiscentos e noventa e cinco mil duzentos e quarenta e um reais

e dois centavos), nos termos das planilhas orçamentárias de Ids. 0055836625/0055836665, em razão da diminuição

de R$30.482,17 (trinta mil quatrocentos e oitenta e dois reais e dezessete centavos) no valor global do contrato,

bem como o aumento de R$27.531,72 (vinte e sete mil quinhentos e trinta e um reais e setenta e dois centavos)

no valor dos serviços a serem executados pelo Município, montante esse composto pelos seguintes elementos:

§1º - R$2.296.865,74 (dois milhões, duzentos e noventa e seis mil oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta e

quatro centavos), correspondente ao valor mensurado dos serviços executados pela Concedente; §2º -

R$398.375,28 (trezentos e noventa e oito mil trezentos e setenta e cinco reais e vinte e oito centavos),

correspondente ao valor mensurado da contrapartida do Município (valor mensurado - Id. 0055836665),8-CLÁUSULA

QUARTA -Permanecem inalteradas e em vigor as Cláusulas e Condições anteriormente pactuadas naquilo que não

conflitar com as disposições aqui inseridas; 9-PROCESSO: 0009.006486/2024-95; 10-DATA DA ASSINATURA:

26/03/2025.

Protocolo 0058539862

EXTRATO

1-EXTRATO: 9º TACNT Nº 596/PGE-2020 2-CONTRATANTE: SESAU 3-CONTRATADA: CENTRO CARDIOLOGICO

SOARES E COELHO LTDA, CNPJ/MF Nº: 06.197.445/0001-90. 4-OBJETO: Fica registrada a atualização dos valores

referente a assistência financeira da União, de acordo com o quadro abaixo e Portaria GM/MS Nº 3.206, DE 23 DE

FEVEREIRO DE 2024. O ajuste será no montante de R$ 12.904,78. 5-DESPESA: Cód. U.O.: 17012 - Programa de

Trabalho: 170121030220344004 - Fonte de Recurso: 1605000001, 2605000001 - Natureza da Despesa: 339039. 6-

PROCESSO: 0036.344527/2020-98 7-DATA DA ASSINATURA: 26/03/2025.

Protocolo 0058773941
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EXTRATO

1- EXTRATO: Termo de Convênio nº 67/2025/PGE-DERADM; 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO

DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS /RO, inscrito no CNPJ sob o nº 84.744.994/0001.40 ; 4-OBJETO: aquisição de 01 (um)

veículo tipo camionete cabine dupla; 5- REPASSE: R$247.000,00, 6-CONTRAPARTIDA: R$1.416,67; 7-VIGÊNCIA:

29/03/2026. 8-PROCESSO: 0009.005090/2024-21; 9-DATA DA ASSINATURA: 26/03/2025.

Protocolo 0058533505

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT Nº 217/2025/PGE-SESAU 2-CONTRATANTE: SESAU 3-CONTRATADA: GASTROIMAGEM

LTDA, CNPJ/MF Nº: 22.454.084/0001-76. 4-OBJETO: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 meses, a

contar do dia 25/03/2025. 5-PROCESSO: 0036.014496/2024-77 6-DATA DA ASSINATURA: 26/03/2025.

Protocolo 0058774397

EXTRATO

1- EXTRATO DO 2º TACNV Nº 109/2023/PGE/DER-RO. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

CORUMBIARA/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação

do prazo de vigência do Convênio nº 109/2023/PGE/DER-RO, até a data de 18 de setembro de 2025; 5-

PROCESSO: 0009.014405/2023-40. 9- ASSINATURA: 21/03/2025.

Protocolo 0058439505

EXTRATO

1- EXTRATO: 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 015/2022/PGE-DER. 2-CONTRATANTE: DER/RO. 3-

CONTRATADA: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A. 4-OBJETO: Reajuste. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica autorizado a

concessão de reajuste no valor de R$ 881,54 (oitocentos e oitenta e um reais e cinquenta e quatro centavos) mensais

ou R$ 10.578,48 (dez mil quinhentos e setenta e oito reais e quarenta e oito centavos) anual, para o primeiro

Apostilamento, contemplando a aplicação até o 2º reajustamento. 6-PROCESSO: 0009.537920/2021-31 . 7- DATA

DA ASSINATURA: 29/03/2025.

Protocolo 0058234229

EXTRATO

1-EXTRATO: TCU Nº 3/2025/PGE-PA 2-VINCULANTE: SEDAM 3-VINCULADO: ENTIDADE AUTARQUICA DE

ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, CNPJ/MF Nº 05.888.813/0001-83. 4-OBJETO:

CESSÃO DE USO NÃO ONEROSA de 27 notebooks, para atender a demanda de proteção e recuperação da vegetação

nativa e a gestão das florestas no Estado de Rondônia em apoio a Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental - SEDAM. 5-VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data de assinatura. 6-PROCESSO: 0028.019547/2024-56 7-

DATA DA ASSINATURA: 20/03/2025.

Protocolo 0058775091

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 102/2025/PGE-SEDUC 2-VINCULANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 3-

VINCULADA: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE, CNPJ/MF Nº: 63.790.083/0001-80. 4-

OBJETO: Implantação do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCI), Proteção Contra Descargas

Atmosféricas (SPDA) e Acessibilidade. 5-VALOR: R$ 997.772,81 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa de

Trabalho: 1236121561647164701, 1236221571648164801 - Fonte de Recurso: 1500001001, 00001540001030 -

Natureza da Despesa: 44504203 7-VIGÊNCIA: Prazo de 365 dias, a contar da data da liberação dos recursos. 8-

PROCESSO: 0029.073266/2024-39 9-DATA DA ASSINATURA: 27/03/2025.

Protocolo 0058779635

EXTRATO
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1-EXTRATO: 4º TACNT Nº 373/PGE-2021 2-CONTRATANTE: FEASE 3-CONTRATADA: NBS SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ/MF Nº: 26.824.572/0001-89. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo do

Contrato por mais 12 meses, a contar de 07 de Junho de 2025. 5-PROCESSO: 0065.170874/2021-10 6-DATA DA

ASSINATURA: 28/03/2025.

Protocolo 0058780157

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACOOPTEC Nº 006/SEDUC/PGE/2023 2-VINCULANTE: SEDUC 3-VINCULADO(A): SOCIEDADE

DE EDUCAÇÃO N.S. AUXILIADORA LTDA, CNPJ/MF Nº 04.608.241/0001-79. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação

de prazo do Termo de Cooperação Técnicapor mais 24 meses, a contar de 14.04.2025.5-PROCESSO:

0029.016307/2023-17 6-DATA DA ASSINATURA: 27/03/2025.

Protocolo 0058781614

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNV/317/SEOSP/PGE/2023 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE

PIMENTEIRAS DO OESTE, CNPJ/MF Nº: 01.592.473/0001-98. 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Convênio por mais

90 dias a contar de 31 de março de 2025 5-PROCESSO: 0069.068627/2022-97 6-DATA DA ASSINATURA:

28/03/2025.

Protocolo 0058782139

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNT/1083/SESAU/PGE/2023 2-CONTRATANTE: SESAU 3-CONTRATADA: CENTRO DE

DIAGNOSTICO RADIOIMAGEM LTDA, CNPJ/MF Nº: 12.052.717/0001-66. 4-OBJETO: Fica definido que a partir do

presente termo aditivo, será incluído o quantitativo de procedimentos contidos na citada Planilha e Despacho de

homologação, no valor de R$ 693.806,64, passando o ajuste ao montante de R$ 5.516.970,26. 5-DESPESA: Cód.

U.O.: 17012 - Programa de Trabalho: 17.012.10.302.2034.4004 - Fonte de Recurso: 1.500.0.01002, 2.500.0.01002,

1.600.0.00001, 2.600.0.00001 - Natureza da Despesa: 3.3.90.39 6-PROCESSO: 0036.051261/2023-85 7-DATA DA

ASSINATURA: 26/03/2025.

Protocolo 0058783580

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TAFOM Nº 10/2024/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADA: FUNDAÇÃO DE

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL E SOCIAL - JI-CRED, CNPJ/MF Nº: 05.866.460/0001-10. 4-

OBJETO: Fica autorizada a ampliação de metas, no valor de R$ 2.277,80, para os fins especificados no Plano de

Trabalho acostado aos autos, consubstanciado sob o ID 0057930933. 5-PROCESSO: 0032.003419/2023-41 6-DATA

DA ASSINATURA: 28/03/2025.

Protocolo 0058784266

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT/1105/SEAS/PGE/2023 2-CONTRATANTE: SEAS 3-CONTRATADA: FUNDAÇÃO ESCOLA DE

SOCIOLOGIA E POLÍTICA DE SÃO PAULO – FESPSP, CNPJ/MF Nº: 63.056.469/0001-62. 4-OBJETO: Fica prorrogada a

vigência do Contrato por mais 6 meses, a contar de 29 de março de 2025. Fica autorizado o acréscimo equivalente ao

percentual de aproximadamente 15,37 % dos valores praticados no Contrato, sendo 333.200,00, passando o valor

global da contratação fixado em R$ 2.487.200,00. 5-PROCESSO: 0026.001476/2025-36 6-DATA DA ASSINATURA:

28/03/2025.

Protocolo 0058784925

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 66/2025/PGE-SEDUC 2-VINCULANTE: SEDUC 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE THEOBROMA,

CNPJ/MF Nº: 84.727.601/0001-90. 4-OBJETO: Aquisição de Materiais permanentes para atendimento o auditório da

E.M.E.I.E.F Manoel Ribeiro. 5-REPASSE: R$ 100.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa de Trabalho:
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1236121564038403801 - Fonte de Recurso: 1500001006 - Natureza da Despesa: 44404201. 7-CONTRAPARTIDA: R$

50.842,29 8-VIGÊNCIA: Prazo de 365 dias, a contar da data da liberação dos recursos. 9-PROCESSO:

0005.001886/2024-44 10-DATA DA ASSINATURA: 26/03/2025.

Protocolo 0058785593

EXTRATO

1- EXTRATO: 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 93/2023/PGE/DER-RO. 2- CONCEDENTE: DER/RO. 3-

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CACOAL /RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.092.714/0001-28; 4- OBJETO: Ampliação

de Metas; 5- CLÁUSULA PRIMEIRA : Fica autorizada a ampliação de meta ao CONVÊNIO Nº 93/2023/PGE/DER-

RO consistente na aquisição de 01 (um) veículo automotor pick-up cabine dupla, a ser custeada pela utilização

do saldo remanescente dos recursos conveniados (R$107.558,68), pelos rendimentos da aplicação financeira

(R$25.677,79) e pelo acréscimo ao valor da contrapartida financeira do Convenente (R$19.663,53); 6-CLÁUSULA

SEGUNDA : O valor global da avença passa a ser R$528.836,85 (quinhentos e vinte e oito mil oitocentos e trinta e

seis reais e oitenta e cinco centavos), nos termos do Plano de Trabalho de Id.                                   0057216080, composto por

R$439.000,00 (quatrocentos trinta nove mil reais), correspondem ao repasse efetivado pela Concedente (Id.        

0044800062); R$64.159,06 (sessenta e quatro mil cento e cinquenta e nove reais e seis centavos), correspondem à

contrapartida financeira do Convenente (valor depositado - Id.     0045165346 - somado ao valor ora acrescido - Id.

0057216090); e R$25.677,79 (vinte e cinco mil seiscentos e setenta e sete reais e setenta e nove centavos) -

referentes ao rendimento de aplicação financeira dos recursos conveniados (Id.        0057216072); 7-CLÁUSULA

TERCEIRA: Permanecem inalterados os demais itens e cláusulas conveniadas; 8- PROCESSO: 0009.012426/2023-21.

9- DATA DA ASSINATURA: 29/03/2025.

Protocolo 0058739086

EXTRATO

1- EXTRATO DO 1º TACNV nº 65/2023/PGE/DER-RO; 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a

prorrogação do prazo de vigência do CONVÊNIO nº 65/2023/PGE/DER-RO até a data de 26 de outubro de

2025 ; 6- CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em vigor as Cláusulas e condições anteriormente

pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui inseridas. 7-PROCESSO: 0009.008172/2023-46 8-

ASSINATURA: 26/03/2025.

Protocolo 0058475056

EXTRATO

1- EXTRATO DO 4º TACNV nº 230/2022/PGE-DER, 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

ARIQUEMES/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.104.816/0001-16, 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5-

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do CONVÊNIO nº 230/2022/PGE-

DER, até a data de 19 de abril de 2025; 6- CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em vigor as

Cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui inseridas. 7-

PROCESSO: 0009.080772/2022-51; 8- ASSINATURA: 19/03/2025.

Protocolo 0058334424

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACOOP Nº 13/2025/PGE-SESAU 2-VINCULANTE: SESAU 3-VINCULADO(A): UNNESA - UNIÃO

DE ENSINO SUPERIOR DA AMAZÔNIA OCIDENTAL S/S LTDA, CNPJ/MF Nº 03.653.762/0001-85. 4-OBJETO: Fica

acordada a inclusão da unidade CAPS II Madeira Mamoré à presente parceria, na forma e valor estabelecidos no

Plano de Trabalho (0058129522). O prazo de vigência do presente termo aditivo será contado a partir de 01/01/2025,

tendo como data de termino a data de 31/12/2025.        5-PROCESSO: 0036.059187/2024-266-DATA DA ASSINATURA:

26/03/2025.

Protocolo 0058789309

EXTRATO
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1-EXTRATO: 2º TACNT Nº 007/2022-IDARON 2-CONTRATANTE: IDARON 3-CONTRATADA: JORCEIR ALVES DA

SILVA, CPF/MF Nº: 418.******-00. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Contrato pelo

período de mais 12 meses, a contar de 1º de abril de 2025 e finalizados em 1º de abril de 2026. Ficam reajustados os

valores da locação, no valor mensal de R$ 1.601,25, e total anual de R$ 19.215,00. 5-DESPESA: Cód. U.O.: 19023 -

Programa de Trabalho: 2012210152087208704 - Fonte de Recurso: 1753000001 - Natureza da Despesa: 33903615. 6-

PROCESSO: 0015.068649/2022-82 7-DATA DA ASSINATURA: 26/03/2025.

Protocolo 0058790581

EXTRATO

1- EXTRATO DO 4º TACNV nº 014/2022/PJ/DER-RO, 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

COLORADO DO OESTE/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.391.512/0001-87, 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo.

5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do CONVÊNIO nº

014/2022/PJ/DER-RO, até a data de 16 de setembro de 2025; 6- CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem

inalteradas e em vigor as Cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que não conflitar com as

disposições aqui inseridas. 7-PROCESSO: 0009.069342/2022-88; 8- ASSINATURA: 19/03/2025.

Protocolo 0058332097

EXTRATO

1-EXTRATO: PID Nº 4/2025/PGE-DETRAN 2-VINCULANTE: DETRAN 3-VINCULADO: AIR GESTAO & PRODUCOES

LTDA, CNPJ/MF Nº 20.426.511/0001-87. 4-OBJETO: O DEVEDOR, por meio do presente instrumento, reconhece a

existência de despesa em favor do CREDOR, no montante de R$ 7.710,00, proveniente da aquisição de materiais de

distribuição gratuita.5-VIGÊNCIA: 30 dias, a contar da data de assinatura. 6-PROCESSO: 0010.030858/2024-65 7-

DATA DA ASSINATURA: 24/03/2025.

Protocolo 0058791596

EXTRATO

1- EXTRATO DO 8º TACNV Nº 003/2022/PGE-DER. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

ALTA FLORESTA D'OESTE/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a

prorrogação do prazo de vigência do CONVÊNIO nº 003/2022/PGE-DER até a data de 27 de setembro de 2025. 8-

PROCESSO: 0009.607069/2021-11. 9- ASSINATURA: 26/03/2025.

Protocolo 0058538675

EXTRATO

1-EXTRATO: 6º TACNT Nº 002/2021/PROC/JUCER 2-CONTRATANTE: JUCER 3-CONTRATADA: SARAIVA &

TANAKA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 11.339.183/0001-90. 4-OBJETO: Prorroga-se o

presente Termo Aditivo do Contrato por mais 12 meses, prorrogando a sua vigência até 01/04/2026. 5-PROCESSO:

0018.048279/2021-56 6-DATA DA ASSINATURA: 28/03/2025.

Protocolo 0058792446

EXTRATO

1- EXTRATO DO 9º TACNV Nº 108/2020/PJ/DER-RO. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

CACOAL/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do

prazo de vigência do Convênio nº 108/2020/PJ/DER-RO, até a data de 19 de julho de 2025; 5- PROCESSO:

0009.317418/2020-25. 9- ASSINATURA: 21/03/2025.

Protocolo 0058434718

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNV/378/SEAGRI/PGE/2023 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE SÃO

FELIPE D'OESTE, CNPJ/MF Nº: 84.745.389/0001-94. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo do item 3.1 do

Termo de Convênio por mais 180 dias, a contar de 25/04/2025. 5-PROCESSO: 0025.004535/2023-76 6-DATA DA

ASSINATURA: 28/03/2025.
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Protocolo 0058793003

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 101/2025/PGE-SEDUC 2-VINCULANTE: SEDUC 3-VINCULADA: CONSELHO ESCOLAR DA

EMEI MOISES FERREIRA NETO, CNPJ/MF Nº: 14.738.867/0001-53. 4-OBJETO: Construção do refeitório da EMEI MOISÉS

FERREIRA NETO. 5-VALOR: R$ 450.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa de Trabalho:

1236121564038403801 - Fonte de Recurso: 1500001001 - Natureza da Despesa: 44504202. 7- VIGÊNCIA: Prazo de

365 dias, a contar da data da liberação dos recursos 8-PROCESSO: 0029.068668/2024-11 9-DATA DA

ASSINATURA: 26/03/2025.

Protocolo 0058793592

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNV/343/SEOSP/PGE/2023 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE CUJUBIM,

CNPJ/MF Nº: 84.736.941/0001-88. 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Convênio por mais 180 dias, a contar de 05

de Abril de 2025. 5-PROCESSO: 0069.003444/2023-15 6-DATA DA ASSINATURA: 25/03/2025.

Protocolo 0058793967

EXTRATO

1-EXTRATO: COOP Nº 57/2024/PGE-PA 2-VINCULANTE: SEFIN 3-VINCULADO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE

RONDÔNIA, CNPJ/MF Nº 04.562.872/0001-02. 4-OBJETO: Prestação de Serviços de Policiamento de Fiscalização nas

áreas de fronteira do Estado de Rondônia, sendo necessário a presença dos policiais militares para manter a

segurança dos servidores e do patrimônio público da Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN. 5-VIGÊNCIA: 60

meses, a contar da data de assinatura. 6-PROCESSO: 0030.009057/2023-11 7-DATA DA ASSINATURA: 22/08/2024.

Protocolo 0058795841

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 212/2025/PGE-SEJUS 2-CONTRATANTE: SEJUS 3-CONTRATADA: ESCUDO INDUSTRIA E

COMÉRCIO DE CALCADOS E E.P.I. LTDA, CNPJ/MF Nº: 05.640.659/0001-26. 4-OBJETO: Aquisição de Coturno estilo bota

tática operacional para os servidores policiais penais da Secretaria de Estado da Justiça. 5-VALOR: R$ 962.920,00 6-

DESPESA: Cód. U.O.: 21001 - Programa de Trabalho: 0000001442121022953 - Fonte de Recurso: 1500000001 -

Natureza da Despesa: 00339030 7-PROCESSO: 0033.005079/2025-44 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão

Eletrônico/778/2022, ARP/138/2024/SUPELRO. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-

DATA DA ASSINATURA: 31/03/2025.

Protocolo 0058796956

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP

Portaria nº 99 de 28 de março de 2025

Designa servidor(a) para exercer a substituição no cargo de Controlador(a) Interno, nas hipóteses de

impedimentos e afastamentos legais, no âmbito da Superintendência Estadual de Gestão de Gastos Públicos

Administrativos-SUGESP.

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS–SUGESP, no

uso de suas atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017.

Considerando Art. 30, §§ 1º a 3º da LC 965, de 20 de dezembro de 2017 e suas alterações.

Considerando a necessidade de garantir a continuidade das atividades da Controladoria Interna da SUGESP,

especialmente nos casos de ausência do titular do cargo;
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Considerando a conveniência administrativa e a observância dos princípios da legalidade, eficiência e

continuidade do serviço público;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Lilian Oliveira Macedo Ramos, matrícula n.º XXXXXX355, ocupante do cargo

de Assessora VIII, lotada na Controladoria Interna da SUGESP, para responder pela Controladoria Interna Setorial da

SUGESP, no período de gozo de férias regulamentares, bem como nos casos de afastamentos, impedimentos legais

ou eventuais ausências temporárias, em substituição a servidora Adriane Grangeiro de Araújo, matrícula n.º

XXXXXX779, ocupante do cargo de Controladora Interna da SUGESP.

Art. 2º A servidora designada exercerá, durante o período de substituição, todas as competências, atribuições,

prerrogativas e responsabilidades inerentes ao cargo substituído.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GERMANO DE SOUSA JÚNIOR

Diretor Executivo

Ordenador de despesas

Portaria n.º 11 de 18 de janeiro de 2024 - DOE n.º 12 de 18/01/2024 (0045265210)

Protocolo 0058717460

DECRETO DE 28 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0014.000892/2025-56.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do Secretário Chefe da Casa Militar VALDEMIR CARLOS DE GÓES, lotado na Casa

Militar, no período de 5 a 11 de abril de 2025, conforme informação classificada em grau reservado, de acordo com o

Art 24 da Lei Estadual Nº 3.166, de 27 de agosto de 2013, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0058743908

Decreto de 31 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0032.000055/2025-17.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da servidora MARIA LUDIMA ARAÚJO MOTA DE SOUZA, Atleta, lotado na Secretaria

de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, à cidade de Natal - RN, no período de 14 a 22 de abril de

2025, com a finalidade de participar do evento XVIII Campeonato Norte/Nordeste de Basquetebol MASTER, com ônus

de passagens para o Governo do Estado de Rondônia.

Rondônia, 31 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0058743318

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0036.005887/2025-81.
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R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do servidor JEAN MICHEL FELIX BERTAGNA, agente em atividades administrativas,

lotado na Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, à cidade de Natal/RN, no período de 12 a15 de março de 2025,

com a finalidade participar do Evento Ciber Segurança, com ônus de diárias para a fonte 1.500.0.01002 - Recursos

não vinculados de impostos da saúde.

Rondônia, 31 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0058761949

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0059.000183/2025-54

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado de Saúde - SESAU,

do distrito de Extrema/RO até a cidade de Rio Branco/AC, com ida e retorno no dia 21 fevereiro de 2025, os quais

conduziram e acompanharam paciente em caráter de urgência, até o hospital de urgência e emergência da cidade

de Rio Branco/AC, com ônus para a fonte 1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos da saúde.

- ANTÔNIO JOSÉ SALINAS CARNEIRO - MOTORISTA

- ITALA CAROLINA DOMINGOS ALVES - MÉDICA

- WERLLY MOREIRA NASCIMENTO - ENFERMEIRO

- IZULEIDE ALVES DA SILVA - TÉCNICA EM ENFERMAGEM

Rondônia, 31 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0058784224

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0030.002218/2025-16

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da servidora DÉBORA RAHAL, Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, lotado na Secretaria

de Estado de Finanças - SEFIN, à cidade de Palmas - TO, no período de 22 a 25 de abril de 2025, com a finalidade de

participar Participar da Reunião do GT66 - Educação Fiscal, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Rondônia, 31 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0058796446

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0030.002218/2025-16

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da servidora DÉBORA RAHAL, Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, lotado na Secretaria

de Estado de Finanças - SEFIN, complementação de Palmas - TO à cidade Porto Velho - RO, no período de 25 a 26 de
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abril de 2025, com a finalidade de participar Participar da Reunião do GT66 - Educação Fiscal, com ônus para o

Governo do Estado de Rondônia.

Rondônia, 31 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0058797363

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0043.000421/2025-09.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do Superintendente Estadual de Compras e Licitações ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA,

lotado na Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, à cidade de São Paulo/SP, no período de 9 a 12

de abril de 2025, com a finalidade de participar de Sessão Pública de Licitação na B3, com ônus para o Governo do

Estado de Rondônia.

Rondônia, 31 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0058771811

DECRETO0PPÇDE 31 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0037.002090/2025-12.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Segurança,

Defesa e Cidadania - SESDEC, à cidade de Brasília/DF, no período de 08 a 11 de abril de 2025, com a finalidadede

realizar visita técnica a Secretaria Nacional de Segurança Pública visando a captação de recursos para atender o

interesse do Estado de Rondônia através desta Secretaria de Segurança Pública, com ônus para o Governo do Estado

de Rondônia.

- HÉLIO GOMES FERREIRA - SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO

- JACKSON ROBLEDO DA SILVA - GERENTE DO FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

- SGT PM RE***188 - GEÓRGIA REIS VERSALLI MOTA

Rondônia, 31 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0058788230

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0029.015701/2025-91.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Educação -

SEDUC, à cidade de Aracaju/RJ, no período de 08 a 12 de abril de 2025, com a finalidade participar do“X Treinamento

Nacional dos Convênios do Censo Escolar, com ônus de diárias e traslado para a fonte 1.500.0.01001 - Recursos não

vinculados de impostos - Ensino.

- LUCIANA DOS SANTOS SOARES GUIMARÃES - GERENTE
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- MEYRE ÂNGELA VIEIRA DE OLIVEIRA - GERENTE

Rondônia, 31 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0058795489

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0028.005114/2025-02.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do servidor FÁBIO ADRIANO MONTEIRO SARAIVA, gerente de meteorologia e

climatologia, lotado na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, à cidade de Brasília/DF, no

período de 22 a 25 de abril de 2025, com a finalidadede participar da V Reunião de Avaliação do Monitor de Secas,

com ônus de traslado para a fonte 1.759.0.08056 - Recursos vinculados a fundos - FRH.

Rondônia, 31 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0058761371

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0029.015788/2025-05

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do servidor IZIS CUBIA MENDES LEANDRO DA SILVA, coordenadora, lotada na

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, à cidade de Brasília/DF, no período de 06 a 09 de abril de 2025, com a

finalidade de participar do Seminário Nacional do Pé-de-Meia, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Rondônia, 31 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0058743898

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0036.013737/2025-41.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do servidor BRUNO FELIPE VALERIANO DA SILVA, Coordenador Administrativo lotados

na Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, de Brasília/DF à cidade de Rio de Janeiro/RJ, no período de 08 a 12 de abril

de 2025, com a finalidadede participar da 1º Licita Saúde: Congresso Nacional de Contratações e Convênios na

Saúde, com ônus para a fonte 1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos da saúde.

Rondônia, 31 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0058762985

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0036.013737/2025-41.
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R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, à

cidade de Rio de Janeiro/RJ, no período de 08 a 12 de abril de 2025, com a finalidade de participar da 1º Licita Saúde:

Congresso Nacional de Contratações e Convênios na Saúde, com ônus para a fonte 1.500.0.01002 - Recursos não

vinculados de impostos da saúde.

- MARCOS ALESSANDRO FERNANDES SALES - ASSESSOR- TÉCNICO

- ALEXANDRE RICARDO OLIVEIRA VIANA - SUBCOORDENADOR / GAD

- BRENDA CAUANE SANTOS GUEDES MARTINS - AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

- JEFERSON FREITAS LOPES - COORDENADOR

- LEONARDO ARAUJO GONCALVES - ASSESSOR TÉCNICO

- THAÍSA SOARES DA SILVA - GERENTE DE CONTRATOS

Rondônia, 31 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0058777273

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0010.010623/2025-38.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do servidor DLEITON JADERSON CAMPOS VIEIRA, Assessor, lotado no Departamento

Estadual de Trânsito - DETRAN, à cidade de São Paulo - SP, no período de 10 a 14 de abril de 2025, com a finalidade

de participar do Curso Imersão Lider Hop, com ônus para fonte 1.753.0.00001 - recursos provenientes de taxas,

contribuições e preços públicos.

Rondônia, 31 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0058794560

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0002.000898/2025-62.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Agência Estadual de Vigilância em Saúde

de Rondônia - AGEVISA, à cidade de Brasília/DF, no período de 10 a 11 de abril de 2025, com a finalidadede participar

da "Oficina para Avaliação das Alternativas Regulatórias na Revisão da RDC 216/2004", com ônus para o Governo do

Estado de Rondônia.

- CRISTIANE CARVALHO TEIXEIRA DE SOUZA - MÉDICA VETERINÁRIA/INSPETORA SANITÁRIA/CHEFE NÚCLEO

DE ALIMENTOS

- MAURICIO RODRIGUES CEZAR - FONOAUDIÓLOGO/INSPETOR SANITÁRIO

Rondônia, 31 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0058745048

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2025.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0004.003535/2025-69.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do Subcomandante-geral do CBMRO RE***510 ANDREY VINICIUS RIBEIRO VAZ, à

cidade de Rio de Janeiro/RJ, no período de 31 de março a 05 de abril de 2025, com a finalidade Representar o

Comandante-Geral na reunião de apresentação do portfólio de soluções em aeronaves das marcas CESSNA AIRCRAFT

e BEECHCRAFT durante a Feira Internacional de Defesa e Segurança – LAAD Defence & Security, com ônus para o

Governo do Estado de Rondônia

Rondônia, 31 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0058744439

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG

Portaria nº 209 de 31 de março de 2025

Ajusta o QDD das unidades orçamentárias: Junta Comercial do
Estado de Rondônia - Jucer e Secretaria de Estado da Educação -

Seduc.

A Secretária Adjunta de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere no

§§1° e 2º do artigo 7º da Lei n. 5.982, de 29 de janeiro de 2025

R E S O L V E:

Art. 1º. Ajustar o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, instituído pela Lei n.º 5.982, de 29 de janeiro de

2025.

AJUSTE NEGATIVO

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - JUCER
300.000,00

11.022.23.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 1.753.0 300.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
149.240,54

16.001.12.122.1015.1005
MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA

EDUCACIONAL
339039 1.500.0 120.000,00

16.001.12.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339037 1.500.0 17.237,50

16.001.12.361.2156.4036
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

DO ENSINO FUNDAMENTAL
339039 1.500.0 12.003,04

TOTAL
R$

449.240,54

AJUSTE POSITIVO

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - JUCER
300.000,00
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11.022.23.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339036 1.753.0 260.000,00

339049 1.753.0 40.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
149.240,54

16.001.12.122.1015.1005
MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA

EDUCACIONAL
339014 1.500.0 120.000,00

16.001.12.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339093 1.500.0 17.237,50

16.001.12.361.2156.4036
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

DO ENSINO FUNDAMENTAL
339033 1.500.0 12.003,04

TOTAL
R$

449.240,54

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE

Secretária Adjunta de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

Protocolo 0058790554

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

- SEGEP

DECRETO DE 24 DE MARÇO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.000924/2025-13,

RESOLVE:

Ceder, a contar de 1º de março de 2025, com ônus para o órgão de origem, mediante reembolso

mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, a servidora THATIANE DA SILVA E

SILVA, Agente de Atividade Administrativa, matrícula n. ******035, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de

Estado da Saúde, para desenvolver suas atividades na Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

Rondônia, 24 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0058547824

EXTRATO

A CORREGEDORA-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, em obediência aos princípios

instituídos no Art. 37 da Constituição Federal e ao disposto no Art. 181 da Lei Complementar de n. 68, de 9 de

dezembro de 1992 e suas alterações que lhe conferem o Art. 5º, inciso II da Lei Complementar n. 447/2008, e em

consideração aos fatos que chegaram ao conhecimento desta Corregedoria-Geral, por meio do Processo SEI n.

0036.092216/2022-08, bem como conforme consta o Processo SEI n. 0031.000953/2025-77,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar - PAD, para apurar a conduta funcional da servidora,

conforme consta ao expediente supra epigrafado.
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Art. 2º Determinar que a 5ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar da Superintendência

Estadual de Gestão de Pessoas - Segep, constituída pela Portaria n. 8663, de 1º.10.2021, publicada no DOE n. 197, de

1º.10.2021, proceda à instrução dos autos.

Art. 3º Este Extrato da Portaria n. 2449 de 26 de março de 2025, entra em vigor na data da sua publicação.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria n. 2398, de 25 de março de 2025

Protocolo 0058734314

EXTRATO

A CORREGEDORA-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, em obediência aos princípios

instituídos no Art. 37 da Constituição Federal e ao disposto no Art. 181 da Lei Complementar de n. 68, de 9 de

dezembro de 1992 e suas alterações que lhe conferem o Art. 5º, inciso II da Lei Complementar n. 447/2008, e em

consideração aos fatos que chegaram ao conhecimento desta Corregedoria-Geral, por meio do Processo SEI n.

0036.042062/2024-67, bem como conforme consta o Processo SEI n. 0031.001604/2025-72,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar - PAD, para apurar a conduta funcional da servidora,

conforme consta ao expediente supra epigrafado.

Art. 2º Determinar que a 5ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar da Superintendência

Estadual de Gestão de Pessoas - Segep, constituída pela Portaria n. 8663, de 1º.10.2021, publicada no DOE n. 197, de

1º.10.2021, proceda à instrução dos autos.

Art. 3º Este Extrato da Portaria n. 2452 de 26 de março de 2025, entra em vigor na data da sua publicação.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria n. 2398, de 25 de março de 2025

Protocolo 0058739558

EXTRATO

A CORREGEDORA-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, em obediência aos princípios

instituídos no Art. 37 da Constituição Federal e ao disposto no Art. 181 da Lei Complementar de n. 68, de 9 de

dezembro de 1992 e suas alterações que lhe conferem o Art. 5º, inciso II da Lei Complementar n. 447/2008, e em

consideração aos fatos que chegaram ao conhecimento desta Corregedoria-Geral, por meio do Processo SEI n.

0029.015673/2025-11, bem como conforme consta o Processo SEI n. 0031.001580/2025-51,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar - PAD, para apurar a conduta funcional do servidor,

conforme consta ao expediente supra epigrafado.

Art. 2º Determinar que a 2ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar da Superintendência

Estadual de Gestão de Pessoas - Segep, constituída pela Portaria n. 1260 de 15 de março de 2024, publicada no DOE

n. 49, proceda à instrução dos autos.

Art. 3º Este Extrato da Portaria n. 2495 de 27 de março de 2025, entra em vigor na data da sua publicação.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria n. 2398, de 25 de março de 2025

Protocolo 0058702799

Portaria de férias nº 4834 de 28 de março de 2025.

O(A) Assessoria Especial de Gabinete, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 3565 de

25 de abril de 2022 de 25/04/2022,publicada no DOE n. 26/04/2022, de 26/04/2022.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CLAUDIA ADRIANA DE ANGELO NARDO , SEGEP - Assessor

VIII - CDS-08 *, matrícula ******025, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão de

Pessoas, do(s) período(s) de(14/05/2025 a 23/05/2025) e (15/10/2025 a 24/10/2025),referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(11/08/2025 a 20/08/2025) e (07/10/2025 a

16/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 28/03/2025.

EDUARDO TEIXEIRA FERREIRA

Assessoria Especial de Gabinete

Protocolo DOC39919

Portaria de férias nº 4833 de 28 de março de 2025.

O(A) Assessoria Especial de Gabinete, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 3565 de

25 de abril de 2022 de 25/04/2022,publicada no DOE n. 26/04/2022, de 26/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) KELLY PEREIRA FIGUEIREDO, SEGEP - Assessor V - CDS-05

*, matrícula ******349, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, do(s)

período(s) de(07/07/2025 a 21/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(30/06/2025 a 14/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 28/03/2025.

EDUARDO TEIXEIRA FERREIRA

Assessoria Especial de Gabinete

Protocolo DOC39920

Portaria de férias nº 4832 de 28 de março de 2025.

O(A) Assessoria Especial de Gabinete, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 3565 de

25 de abril de 2022 de 25/04/2022,publicada no DOE n. 26/04/2022, de 26/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GREYCIANE VILLAR DE SOUZA, TÉCNICO EDUCACIONAL,

matrícula ******763, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, do(s)

período(s) de(01/07/2025 a 30/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(11/07/2025 a 09/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 28/03/2025.

EDUARDO TEIXEIRA FERREIRA

Assessoria Especial de Gabinete
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Protocolo DOC39921

Portaria de férias nº 4831 de 28 de março de 2025.

O(A) Assessoria Especial de Gabinete, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 3565 de

25 de abril de 2022 de 25/04/2022,publicada no DOE n. 26/04/2022, de 26/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EMANUELLE DA SILVA BELFORT, ASSESSOR, matrícula

******868, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, do(s) período(s)

de(07/04/2025 a 16/04/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(10/06/2025 a 19/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 28/03/2025.

EDUARDO TEIXEIRA FERREIRA

Assessoria Especial de Gabinete

Protocolo DOC39922

Portaria de férias nº 4830 de 28 de março de 2025.

O(A) Assessoria Especial de Gabinete, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 3565 de

25 de abril de 2022 de 25/04/2022,publicada no DOE n. 26/04/2022, de 26/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELIEIDE DA SILVA OLIVEIRA , AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS - LC 67/92 , matrícula ******902, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão

de Pessoas, do(s) período(s) de(13/10/2025 a 22/10/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(02/06/2025 a 11/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 28/03/2025.

EDUARDO TEIXEIRA FERREIRA

Assessoria Especial de Gabinete

Protocolo DOC39923

DECRETO DE 28 DE MARÇO DE2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constam no Processo n.0033.007533/2025-00,

R E S O L V E :

DECRETAR, a perda do cargo público de Policial Penal, do servidor WAULHO DO NASCIMENTO LIMA,

matrícula n. ******275, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Justiça, em razão da decisão proferida pela
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1ª Vara Criminal, relativo ao processo n. 7004155-24.2022.8.22.0015.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0058734779

AVISO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo n. 0031.001456/2025-96

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS SEGEP/RO, torna público a quem possa interessar,

segundo os termos da alínea "f", do inciso III, art. 74, da Lei 14.133/2021, a contratação da Empresa M. K. CURSOS E

TREINAMENTOS LTDA, CNPJ: 22.755.309/0001-24, por meio de inexigibilidade de licitação, objetivando a participação

de 2 (dois) servidores no curso de "Administração de Almoxarifado, Material e Patrimônio-avanços e

desafios", visando atender às demandas dos setores de Almoxarifado e Patrimonio desta Superintendência estadual

de Gestão de Pessoas - SEGEP, no valor total de R$ 4.580,00 (quatro mil quinhentos e oitenta reais), Memorando

(0058496160), (0058644764), Termo de Referência (0058644764)e Parecer Referencial n° 02/2024/PGE-PA

(0058723874).

Publique-se

Porto Velho–RO, 28 de março de 2025.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP

Protocolo 0058672872

Portaria nº 2519 de 31 de março de 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, em

obediência aos princípios instituídos no Art. 37 da Constituição Federal e em consideração aos fatos que chegaram ao

conhecimento desta Corregedoria através do Memorando n. 161/2024/SEGEP-5CSPAD, de 31 de março de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Adson Kleber Santos Muniz, Professor Classe C, matrícula nº. ******121, OAB/RO n.

5059, para atuar no Processo Administrativo Disciplinar nº. 027/PAD/SEGEP/2025, como Defensor Dativo, dos

servidores C. M. DE C. N., Analista Contábil, matrículas n. ******993/******417 e A. DOS S. L. J., Agente Atividade

Administrativa, matrícula n. ******078, lotados na Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP/RO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da ciência do servidor ora designado.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria n. 2398, de 25 de março de 2025

Protocolo 0058775214

Portaria nº 2528 de 31 de março de 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO  CGA/SEGEP, no uso de suas atribuições conferidas conferidas pela

Lei Complementar nº. 447, de 03.06.2008 e suas alterações,

R E S O L V E:

Art. 1º Dar nova composição à 4ª Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa e Processo Administrativo

Disciplinar da Corregedoria Geral da Administração/ Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - 4ª

CSPAD/CGA/SEGEP.

Presidente: MARIA DE FÁTIMA ASSIS DE LIMA
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Membro: ELIANE NAZARÉ NASCIMENTO DA SILVA

Membro: ROBERTO RODRIGUES SILVA

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 31 de março de 2025.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria n. 2398 de 25 de março de 2025

Protocolo 0058788103

Portaria nº 2530 de 31 de março de 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO  CGA/SEGEP, no uso de suas atribuições conferidas conferidas pela

Lei Complementar nº. 447, de 03.06.2008 e suas alterações,

R E S O L V E:

Art. 1º Dar nova composição à 2ª Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa e Processo Administrativo

Disciplinar da Corregedoria Geral da Administração/ Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - 2ª

CSPAD/CGA/SEGEP.

Presidente: ROBERMARA MACEDO FALCÃO

Membro: MARIA CÉLIA DA SILVA

Membro: VERA LÚCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 31 de março de 2025.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria n. 2398 de 25 de março de 2025

Protocolo 0058791118

Portaria nº 2521 de 31 de março de 2025

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 200/2025/SEGEP - 3ª CSPAD, de 28 de março de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 023/PAD/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 28 de

março de 2025.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2398de 25 de março de 2025

Protocolo 0058776229

Portaria nº 2532 de 31 de março de 2025

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 202/2025/SEGEP - 3ª CSPAD, de 31 de março de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 027/PAD/AGERO/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2398de 25 de março de 2025

Protocolo 0058793488

Portaria nº 2533 de 31 de março de 2025
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A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 119/2025/SEGEP - 4ª CSPAD, de 31 de março de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 120/PAD/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 24 de

março de 2025.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2398de 25 de março de 2025

Protocolo 0058794010

Portaria nº 2534 de 31 de março de 2025

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 120/2025/SEGEP - 4ª CSPAD, de 31 de março de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 144/PAD/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 27 de

março de 2025.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2398de 25 de março de 2025

Protocolo 0058794428

Portaria nº 2535 de 31 de março de 2025

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 203/2025/SEGEP - 3ª CSPAD, de 31 de março de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 107/PAD/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2398de 25 de março de 2025

Protocolo 0058794863

Portaria nº 2540 de 31 de março de 2025

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 204/2025/SEGEP - 3ª CSPAD, de 31 de março de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 108/PAD/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2398de 25 de março de 2025

Protocolo 0058796825

Portaria nº 2522 de 31 de março de 2025

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no
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Memorando n. 117/2025/SEGEP - 4ª CSPAD, de 31 de março de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 078/PAD/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2398de 25 de março de 2025

Protocolo 0058777037

Portaria nº 2523 de 31 de março de 2025

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 118/2025/SEGEP - 4ª CSPAD, de 31 de março de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 077/PAD/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 29 de

março de 2025.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2398de 25 de março de 2025

Protocolo 0058777380

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO

DE ADENDO MODIFICADOR Nº 1

Pregão Eletrônico nº 90537/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0036.003735/2024-63

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância/segurança patrimonial

ostensiva e desarmada, para atender as unidades administrativas da I Gerência Regional de Saúde de Ji-Paraná e II

Gerência Regional de Saúde de Cacoal, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia (SESAU/RO), por um

período de 5 (cinco) anos, nos moldes da Lei nº 14.133/2021.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados por

força das disposições contidas na Portaria nº 24 de 21 de fevereiro de 2024, publicada no DOE de 26 de fevereiro de

2024 e Portaria nº 92 de 05 de novembro de 2024, publicada no DOE de 06 de novembro de 2024, informa que

elaborou adendo modificador considerando a resposta aos pedidos de Impugnação e Esclarecimento apresentados

por empresas interessadas, interpostos em face do PE 90537/2024/SUPEL/RO.

Havendo divergências nas demais condições editalícias, prevalecerão as adequações consideradas de acordo

com as modificações sofridas por este instrumento.

Em atenção ao Decreto Estadual nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024, e ainda, ao § 1º, do Art. 55, da Lei

14.133/21, considerando que as modificações afetam a formulação das propostas de preços, informamos que o prazo

de abertura do certame fica reagendado para o dia 15 de abril de 2025, às 10h (horário de Brasília - DF), no site:

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, e permanecendo os demais termos do edital inalterados. Publique-se.

Porto Velho/RO, 28 de março de 2025.

Valdenir Gonçalves Júnior

Pregoeiro da Comissão de Licitação de Saúde

Portaria nº 24/2024/GAB-SUPEL/RO

Portaria nº 92/2024/GAB-SUPEL/RO

SUPEL/RO
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Protocolo 0058553215

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90487/2024

Data da Homologação: 26/03/2025 Processo nº 0036.038469/2024-90

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais de consumo do Grupo de

Apresentação "LUVAS E EPI'S", visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário

Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante

pesquisa de mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n°

28.874/2024.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

4.1. A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado

de Rondônia após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n°

28.874/2024, em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no

art. 86, § 7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

4.4. O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá

exceder ao limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como

pactuado, observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

5.2. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de

Preços - ARP, admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas

hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

5.3. A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do

pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e

a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

5.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo
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mercado será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do

art. 134, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

5.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato

superveniente, o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena

de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital,

nos termos do art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

5.5.1. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n°

28.874/2024, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço

registrado na ata.

5.6. Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que

prejudique o cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores

praticados no mercado.

5.6.1. O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços,

poderá liberar o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições

ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive

quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

5.6.2. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem

formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão

dos preços contratados.

5.7. O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n°

28.874/2024, poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do

fornecedor.

5.7.1. O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n°

28.874/2024, também poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições

previstas na Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior

aqueles praticados no mercado ou sofrer sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu

Capítulo VIII.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos

demais licitantes que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser

incluído na respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

6.2. O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n°

28.874/2024.

6.3. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

6.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

6.5. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do

objeto, como também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do

registro, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.
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7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

7.4. Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de

mercado, inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

7.5. A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou

oriundos de outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas

nos arts. 184 ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

8. CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à

Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao

Decreto Estadual n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas

complementares e às disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e,

especialmente, aos casos omissos.

8.4.  Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem

como, os ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

9. CLÁUSULA IX - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA
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0007

ID: 5948 - LUVA

CIRÚRGICA

DESCARTÁVEL ESTÉRIL,

Nº 6.5 CONFECCIONADA

EM LÁTEX NATURAL,

TEXTURA UNIFORME,

FORMATO ANATÔMICO,

COM ALTA

SENSIBILIDADE TÁCTIL,

BOA ELASTICIDADE,

RESISTENTE À TRAÇÃO,

PUNHO COM BAINHA

OU FRISOS,

LUBRIFICADA COM

MATERIAL ATÓXICO;

CONDICIONADA EM

INVÓLUCRO INTERNO

COM DOBRAS PARA

ABERTURA ASSÉPTICA,

DOBRADAS COM

INDICATIVOS DE MÃO

DIREITA E ESQUERDA E

NUMERAÇÃO;

ENVELOPADA AOS

PARES EM EMBALAGEM

DE PAPEL GRAU

CIRÚRGICO, TIPO DE

ESTERILIZAÇÃO, A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO,

VALIDADE, NUMERO DO

LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA.

57.188,00 PAR TARGA R$ 1,28 R$ 1,10 -14,06

F L SHELF

REPRESENTANTES

COMERCIAIS E

AGENTES DO

COMÉRCIO DE

MERCADORIAS

LTDA
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0008

ID: 1164 - LUVA

CIRÚRGICA

DESCARTÁVEL ESTÉRIL,

Nº 7.0 CONFECCIONADA

EM LÁTEX NATURAL,

TEXTURA UNIFORME,

FORMATO ANATÔMICO,

COM ALTA

SENSIBILIDADE TÁCTIL,

BOA ELASTICIDADE,

RESISTENTE À TRAÇÃO,

PUNHO COM BAINHA

OU FRISOS,

LUBRIFICADA COM

MATERIAL ATÓXICO;

CONDICIONADA EM

INVÓLUCRO INTERNO

COM DOBRAS PARA

ABERTURA ASSÉPTICA,

DOBRADAS COM

INDICATIVOS DE MÃO

DIREITA E ESQUERDA E

NUMERAÇÃO;

ENVELOPADA AOS

PARES EM EMBALAGEM

DE PAPEL GRAU

CIRÚRGICO, TIPO DE

ESTERILIZAÇÃO, A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO,

VALIDADE, NUMERO DO

LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA.

209.048,00 PAR TARGA R$ 1,18 R$ 1,05 -11,02

F L SHELF

REPRESENTANTES

COMERCIAIS E

AGENTES DO

COMÉRCIO DE

MERCADORIAS

LTDA
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0009

ID: 1165 - LUVA

CIRÚRGICA

DESCARTÁVEL ESTÉRIL,

Nº 7.5 CONFECCIONADA

EM LÁTEX NATURAL,

TEXTURA UNIFORME,

FORMATO ANATÔMICO,

COM ALTA

SENSIBILIDADE TÁCTIL,

BOA ELASTICIDADE,

RESISTENTE À TRAÇÃO,

PUNHO COM BAINHA

OU FRISOS,

LUBRIFICADA COM

MATERIAL ATÓXICO;

CONDICIONADA EM

INVÓLUCRO INTERNO

COM DOBRAS PARA

ABERTURA ASSÉPTICA,

DOBRADAS COM

INDICATIVOS DE MÃO

DIREITA E ESQUERDA E

NUMERAÇÃO;

ENVELOPADA AOS

PARES EM EMBALAGEM

DE PAPEL GRAU

CIRÚRGICO. TIPO DE

ESTERILIZAÇÃO, A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO,

VALIDADE, NUMERO DO

LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA.

217.095,00 PAR TARGA R$ 1,19 R$ 1,05 -11,76

F L SHELF

REPRESENTANTES

COMERCIAIS E

AGENTES DO

COMÉRCIO DE

MERCADORIAS

LTDA
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0010

ID: 1166 - LUVA

CIRÚRGICA

DESCARTÁVEL ESTÉRIL,

Nº 8.0 CONFECCIONADA

EM LÁTEX NATURAL,

TEXTURA UNIFORME,

FORMATO ANATÔMICO,

COM ALTA

SENSIBILIDADE TÁCTIL,

BOA ELASTICIDADE,

RESISTENTE À TRAÇÃO,

PUNHO COM BAINHA

OU FRISOS,

LUBRIFICADA COM

MATERIAL ATÓXICO;

CONDICIONADA EM

INVÓLUCRO INTERNO

COM DOBRAS PARA

ABERTURA ASSÉPTICA,

DOBRADAS COM

INDICATIVOS DE MÃO

DIREITA E ESQUERDA E

NUMERAÇÃO;

ENVELOPADA AOS

PARES EM EMBALAGEM

DE PAPEL GRAU

CIRÚRGICO, TIPO DE

ESTERILIZAÇÃO, A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO,

VALIDADE, NUMERO DO

LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA.

104.790,00 PAR TARGA R$ 1,17 R$ 1,05 -10,26

F L SHELF

REPRESENTANTES

COMERCIAIS E

AGENTES DO

COMÉRCIO DE

MERCADORIAS

LTDA
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0015

ID: 1173 - LUVA DE

PROCEDIMENTO

DESCARTÁVEL NÃO

ESTÉRIL, TAMANHO G,

CONFECCIONADA EM

LÁTEX NATURAL,

TEXTURA UNIFORME.

AMBIDESTRA, COM ALTA

SENSIBILIDADE TÁCTIL,

BOA ELASTICIDADE E

RESISTENTE A TRAÇÃO,

LUBRIFICADA COM

MATERIAL ATÓXICO.

ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM COLETIVA.

CAIXA COM 100

UNIDADES. A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO,

VALIDADE, NUMERO DO

LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA.

36.458,00 CAIXA MEDIX R$ 15,79 R$ 12,00 -24,00

F L SHELF

REPRESENTANTES

COMERCIAIS E

AGENTES DO

COMÉRCIO DE

MERCADORIAS

LTDA

0016

ID: 1174 - LUVA DE

PROCEDIMENTO

DESCARTÁVEL NÃO

ESTÉRIL, TAMANHO M,

CONFECCIONADA EM

LÁTEX NATURAL,

TEXTURA UNIFORME.

AMBIDESTRA, COM ALTA

SENSIBILIDADE TÁCTIL,

BOA ELASTICIDADE E

RESISTENTE A TRAÇÃO,

LUBRIFICADA COM

MATERIAL ATÓXICO.

ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM COLETIVA.

CAIXA COM 100

UNIDADES, A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO,

VALIDADE, NUMERO DO

LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA.

83.033,00 CAIXA MEDIX R$ 15,94 R$ 12,00 -24,72

F L SHELF

REPRESENTANTES

COMERCIAIS E

AGENTES DO

COMÉRCIO DE

MERCADORIAS

LTDA
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0017

ID: 1175 - LUVA DE

PROCEDIMENTO

DESCARTÁVEL NÃO

ESTÉRIL, TAMANHO P,

CONFECCIONADA EM

LÁTEX NATURAL,

TEXTURA UNIFORME.

AMBIDESTRA, COM ALTA

SENSIBILIDADE TÁCTIL,

BOA ELASTICIDADE,

RESISTENTE A TRAÇÃO,

LUBRIFICADA COM

MATERIAL ATÓXICO.

ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM COLETIVA.

CAIXA COM 100

UNIDADES. A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO,

VALIDADE, NUMERO DO

LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA.

67.703,00 CAIXA MEDIX R$ 17,87 R$ 14,00 -21,66

F L SHELF

REPRESENTANTES

COMERCIAIS E

AGENTES DO

COMÉRCIO DE

MERCADORIAS

LTDA

0027

ID: 5825 - LUVA DE

PROCEDIMENTO

DESCARTÁVEL NÃO

ESTÉRIL, SEM PÓ,

TAMANHO G,

CONFECCIONADA EM

LÁTEX NATURAL,

TEXTURA UNIFORME.

AMBIDESTRA, COM ALTA

SENSIBILIDADE TÁCTIL,

BOA ELASTICIDADE E

RESISTENTE A TRAÇÃO,

LUBRIFICADA COM

MATERIAL ATÓXICO.

ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM COLETIVA.

CAIXA COM 100

UNIDADES. A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO,

VALIDADE, NUMERO DO

LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA.

4.890,00 CAIXA TALGE R$ 13,51 R$ 13,00 -3,77

F L SHELF

REPRESENTANTES

COMERCIAIS E

AGENTES DO

COMÉRCIO DE

MERCADORIAS

LTDA
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0028

ID: 5826 - LUVA DE

PROCEDIMENTO

DESCARTÁVEL NÃO

ESTÉRIL, SEM PÓ,

TAMANHO M,

CONFECCIONADA EM

LÁTEX NATURAL,

TEXTURA UNIFORME.

AMBIDESTRA, COM ALTA

SENSIBILIDADE TÁCTIL,

BOA ELASTICIDADE E

RESISTENTE A TRAÇÃO,

LUBRIFICADA COM

MATERIAL ATÓXICO.

ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM COLETIVA.

CAIXA COM 100

UNIDADES. A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO,

VALIDADE, NUMERO DO

LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA.

6.233,00 CAIXA MEDIX R$ 14,79 R$ 14,00 -5,34

F L SHELF

REPRESENTANTES

COMERCIAIS E

AGENTES DO

COMÉRCIO DE

MERCADORIAS

LTDA
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0029

ID: 5864 - LUVA DE

PROCEDIMENTO

DESCARTÁVEL NÃO

ESTÉRIL, SEM PÓ,

TAMANHO P,

CONFECCIONADA EM

LÁTEX NATURAL,

TEXTURA UNIFORME.

AMBIDESTRA, COM ALTA

SENSIBILIDADE TÁCTIL,

BOA ELASTICIDADE E

RESISTENTE A TRAÇÃO,

LUBRIFICADA COM

MATERIAL ATÓXICO.

ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM COLETIVA.

CAIXA COM 100

UNIDADES.A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO,

VALIDADE, NUMERO DO

LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA.

5.970,00 CAIXA MEDIX R$ 14,05 R$ 13,00 -7,47

F L SHELF

REPRESENTANTES

COMERCIAIS E

AGENTES DO

COMÉRCIO DE

MERCADORIAS

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

42.043.318/0001-

08

F L SHELF REPRESENTANTES

COMERCIAIS E AGENTES DO

COMÉRCIO DE MERCADORIAS LTDA

RUA BARAO DE

PARANAPIACABA,

333 - FLORES

MANAUS

- AM

LUCAS XAVIER

VICTOR

(92)

3654-

3456

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0058672504

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 434/2023

Data da Homologação: 24/03/2025 Processo nº 0037.074328/2022-69

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
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1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição e instalação de ar condicionados, visando atender

as necessidades da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no

Diário Oficial do Estado.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

4.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado

de Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL;

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013;

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços;

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos

não participantes que aderirem.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser

revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93;

5.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos

inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou

minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de

mercado;

5.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de

requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido

com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão

participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor

originalmente registrado;

5.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas

hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará,

antes da efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem

interesse em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter

o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B;

5.5. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço

praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da

proposta e o preço de mercado vigente à época do registro;

5.6. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço

registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido

do fornecedor;

5.7. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual

18.340/2013, quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não
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retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir

o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção

prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado;

6.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas

no Decreto Estadual 18.340/2013;

6.3. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do

objeto, obrigações da administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no

Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata;

7.2. Em conformidade com o art. 18, § 3° do Decreto Estadual 18.340/2013, a Administração poderá aceitar

que o beneficiário entregue para o item ou lote produto de marca ou modelo diferente daquele registrado na ARP,

por comprovado motivo ou fato superveniente à licitação, desde que o produto possua, comprovadamente,

desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado;

7.3. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto

no §1° do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013;

7.4. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

8. CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à

Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições;

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação;

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao

Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do

Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos;

8.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem

como, o ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

9. CLÁUSULA IX - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA
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0001

AR CONDICIONADO SPLIT HI-

WALL de 9.000 BTUS 

com tecnologia Inverter,

Compressor Rotativo Duplo,

Gás ecológico R410A não

inflamável, atóxico e que não

agride a camada de Ozônio,

possuindo função que

economiza energia

adequando-se a variação de

temperatura. 

Sistema com filtros que

garantam retém no mínimo

até 90% das bactérias,

permita ligar ou desligar a

iluminação do display da

unidade interna (se existir),

função em que o

condicionador de ar atinge a

temperatura programada pelo

consumidor, ajustando o ciclo

e a velocidade da ventilação.

O aparelho deverá ser

fornecido e instalado, para

instalação considerar

distância máxima de até 5

(cinco) metros lineares entre

a evaporadora e a unidade

condensadora, considerar

para a instalação dos

aparelhos todos os custos

com mão de obra,

fornecimento de tubo de

cobre flexível, espuma

elastomérica para isolamento

térmico, e revestimento das

tubulação frigorígenas,

fornecer cabos elétricos para

interligação da evaporadora a

condensadora, suportes em

geral, gás para a partida,

fornecimento de mangueira

cristal para interligação ao

sistema de drenagem.

38,00 UND LG
R$

2.366,04
R$ 2.271,23 -4,01

PORTO

TECNOLOGIA

COMERCIO E

SERVICOS

LTDA
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0002

AR CONDICIONADO SPLIT HI-

WALL de 12.000 BTUS 

com tecnologia Inverter,

Compressor Rotativo Duplo,

Gás ecológico R410A não

inflamável, atóxico e que não

agride a camada de Ozônio,

possuindo função que

economiza energia

adequando-se a variação de

temperatura. 

Sistema com filtros que

garantam retém no mínimo

até 90% das bactérias,

permita ligar ou desligar a

iluminação do display da

unidade interna (se existir),

função em que o

condicionador de ar atinge a

temperatura programada pelo

consumidor, ajustando o ciclo

e a velocidade da ventilação.

O aparelho deverá ser

fornecido e instalado, para

instalação considerar

distância máxima de até 5

(cinco) metros lineares entre

a evaporadora e a unidade

condensadora, considerar

para a instalação dos

aparelhos todos os custos

com mão de obra,

fornecimento de tubo de

cobre flexível, espuma

elastomérica para isolamento

térmico, e revestimento das

tubulação frigorígenas,

fornecer cabos elétricos para

interligação da evaporadora a

condensadora, suportes em

geral, gás para a partida,

fornecimento de mangueira

cristal para interligação ao

sistema de drenagem.

214,00 UND LG
R$

2.881,58
R$ 2.516,00 -12,69

PORTO

TECNOLOGIA

COMERCIO E

SERVICOS

LTDA
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0003

AR CONDICIONADO SPLIT HI-

WALL de 18.000 BTUS 

com tecnologia Inverter,

Compressor Rotativo Duplo,

Gás ecológico R410A não

inflamável, atóxico e que não

agride a camada de Ozônio,

possuindo função que

economiza energia

adequando-se a variação de

temperatura. 

Sistema com filtros que

garantam retém no mínimo

até 90% das bactérias,

permita ligar ou desligar a

iluminação do display da

unidade interna (se existir),

função em que o

condicionador de ar atinge a

temperatura programada pelo

consumidor, ajustando o ciclo

e a velocidade da ventilação.

O aparelho deverá ser

fornecido e instalado, para

instalação considerar

distância máxima de até 5

(cinco) metros lineares entre

a evaporadora e a unidade

condensadora, considerar

para a instalação dos

aparelhos todos os custos

com mão de obra,

fornecimento de tubo de

cobre flexível, espuma

elastomérica para isolamento

térmico, e revestimento das

tubulação frigorígenas,

fornecer cabos elétricos para

interligação da evaporadora a

condensadora, suportes em

geral, gás para a partida,

fornecimento de mangueira

cristal para interligação ao

sistema de drenagem.

267,00 UND LG
R$

3.785,59
R$ 3.677,00 -2,87

PORTO

TECNOLOGIA

COMERCIO E

SERVICOS

LTDA
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0004

AR CONDICIONADO SPLIT HI-

WALL OU PISO TETO de

24.000 BTUS com tecnologia

Inverter, Compressor Rotativo

Duplo, Gás ecológico R410A

não inflamável, atóxico e que

não agride a camada de

Ozônio, possuindo função que

economiza energia

adequando-se a variação de

temperatura. Sistema com

filtros que garantam retém no

mínimo até 90% das

bactérias, permita ligar ou

desligar a iluminação do

display da unidade interna (se

existir), função em que o

condicionador de ar atinge a

temperatura programada pelo

consumidor, ajustando o ciclo

e a velocidade da ventilação.

O aparelho deverá ser

fornecido e instalado, para

instalação considerar

distância máxima de até 5

(cinco) metros lineares entre

a evaporadora e a unidade

condensadora, considerar

para a instalação dos

aparelhos todos os custos

com mão de obra,

fornecimento de tubo de

cobre flexível, espuma

elastomérica para isolamento

térmico, e revestimento das

tubulação frigorígenas,

fornecer cabos elétricos para

interligação da evaporadora a

condensadora, suportes em

geral, gás para a partida,

fornecimento de mangueira

cristal para interligação ao

sistema de drenagem.

104,00 UND LG
R$

4.483,43
R$ 4.483,43 0,00

PORTO

TECNOLOGIA

COMERCIO E

SERVICOS

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

05.587.568/0001-

74

PORTO TECNOLOGIA

COMERCIO E SERVICOS LTDA

RUA QUINTINO

BOCAIÚNA, 1508 -

OLARIA

PORTO

VELHO -

RO

DELVANE

GOMES

COSTA

(69)

3229-

3455 /

99245-

5991 /

32293716
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MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0058677738

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90075/2025 SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0025.003809/2024-91

Objeto: Contratação de empresa especializada em locação e montagem de estrutura e estande para Pavilhão

da Pecuária que irá acontecer na 12ª edição da Rondônia Rural Show Internacional e 6ª Feira do Agronegócio do Leite

do Estado de Rondônia - Rondoleite.

Tipo: Menor Preço por Lote, PARA O LOTE ÚNICO, APLICA-SE A AMPLA PARTICIPAÇÃO SEM A RESERVA DE COTA

NO TOTAL DE ATÉ 25% ÀS EMPRESAS ME/EPP.

Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 2.861.731,26 (dois milhões, oitocentos e sessenta e um mil setecentos e trinta e um reais e

vinte e seis centavos).

Data de Abertura: 15 de abril de 2025, 11h00min (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, data e horário do sistema.

GRAZIELA GENOVEVA KETES

Pregoeira

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0058550266

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações, com base no Parecer SUPEL-CI (0058172011) e Decisão 6

(0058290795), HOMOLOGA a seguinte despesa: 1- MODALIDADE/PROCEDIMENTO: Pagamento de taxa administrativa.

2- CONVENENTE: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL. 3- INTERVENIENTE: FUNDO

PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - FUPEN, CNPJ nº 15.837.081/0001-56. 4- OBJETO: Pagamento dos 25% a

título de Preço Público de Contraprestação Pública sobre o valor de 01 (um) salário mínimo vigente para 01 (um)

reeducando, referente ao mês de janeiro de 2025. 5- VALOR DA DESPESA: R$ 379,50. 6- PROCESSO:

0043.000011/2025-50.

Porto Velho, data e hora do sistema.

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva / SUPEL-RO

Portaria nº 01 de 04 de janeiro de 2023 (SEI nº 0034842927)

Protocolo 0058346917

AVISO DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE ENCERRAMENTO
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Chamamento Público nº 90148/2024/CEL/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0029.004091/2024-10

Objeto: Prospecção de Mercado Imobiliário, para Locação de imóvel, não residencial, na modalidade locação

tradicional, área urbana do município do município de Jaru, para sediar a Coordenadoria Regional de Educação – CRE -

Jaru.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL/RO, por meio de sua Presidente em Substituição nomeada na

Portaria nº 100/2024/SUPEL-GAB, publicada no DOE do dia 09.12.2024, torna público aos interessados e em especial

às empresas que adquiriram o edital e participaram da sessão pública, que o certame licitatório em epígrafe foi

ENCERRADO, em conformidade com o disposto no Art. 147 da Lei Federal nº 14.133/2021, e considerando o teor do

Despacho - SEDUC-GCS (0058717197), que tratou do Vislumbra-se, por todo exposto, necessidade de se encerrar o

edital pelos seguintes motivos: a ausência de manifestação da parte do interessado, solicitamos que seja

providenciado o encerramento dos procedimentos administrativos de responsabilidade da SUPEL. Notifica-se da

ENCERRAMENTO as empresas através de publicação nos meios de comunicações previstos em Lei, concedendo-lhes o

prazo de recurso de 03 (três) dias úteis após publicação, previstos no art. 165, I, da Lei nº. 14.133/2021, ficando os

autos desde já disponíveis aos interessados para vistas junto a SUPEL/RO. Outras informações através do telefone: (69)

3212-9269 – UASG: 925373.

Publique-se.

BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO

Presidente da Comissão Especial de Licitações - CEL

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO

Protocolo 0058766075

AVISO DE LICITAÇÃO

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através da Comissão de Contratação de Obras,

nomeada pela Portaria nº 102 de 09 de dezembro de 2024, torna público ao conhecimento dos interessados que

encontra-se autorizada, a realização do certame, regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto nº 28.874/2024, Lei

Complementar nº 123/06 e alterações e pelas demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, na

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, no regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo

MENOR PREÇO modo de disputa ABERTO, na forma de execução INDIRETA, tendo por finalidade a qualificação de

empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme condições e exigências contidas neste Edital e seus

Anexos consignando o que se segue:

CONCORRÊNCIA Nº.: 90219/2024/SUPEL/RO

AUTORIZAÇÃO PROCESSO Nº.: 0004.006634/2024-11/CBM/RO

OBJETO: Construção de fachada do 1ºGBM do CBMRO, no município de Porto Velho/RO.

PROJETO/ATIVIDADE: 2103.1275 – FONTE: 1.759.0.08026– ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90-51

VALOR ESTIMADO: R$ 326.252,98 (trezentos e vinte e seis mil, duzentos e cinquenta e dois reais, noventa e oito

centavos).

RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: até o dia 14 de maio de 2025, às 09h59min (horário oficial de Brasília).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 14 de maio de 2025, às 10h (horário oficial de Brasília).

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: eletronicamente através da plataforma de licitações COMPRASGOV, endereço

eletrônico www.gov.br/compras.

UASG: 925373

CONTRATAÇÃO PREFERENCIALMENTE ME/EPP: NÃO

RETIRADA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame

encontram-se disponíveis para conhecimento e retirada dos interessados no site da SUPEL endereço eletrônico

www.rondonia.ro.gov.br/supel e no site do COMPRASGOV (www.gov.br/compras). Outras informações através do e-

mail: cplo@supel.ro.gov.br, bem como presencialmente nas dependências da Superintendência Estadual de

Licitações, sito a Av. Farquar, 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-

470, Porto Velho/RO - Fone: (69) 3212-9243.



Segunda-feira, 31 de março de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/25526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 31/03/2025, às 16:24

Rondônia, ed.  60 - 61

Publique-se.

Porto Velho/RO, 31 de março de 2025.

ERALDA ETRA MARIA LESSA

Presidente da Comissão de Contratação de Obras/SUPEL/RO

Protocolo 0058747839

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90102/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0004.003588/2023-18

Objeto: Aquisição de Sistema de Alimentação de Potência Ininterrupta (comercialmente conhecido como

Nobreak) e Ativos de Rede de Processamento de Dados devidamente instalados e configurados pelo fornecedor –

Servidores, Switch, e console.

Tipo: Menor Preço Por Lote. PARA O LOTE 02, aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO sem a reserva de cota no

total de até 25% às empresas ME/EPP. PARA OS DEMAIS LOTES, adota-se a exclusiva participação de

Empresas de Pequeno Porte - EPP, Microempresas - ME e equiparadas.

Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 380.549,00 (trezentos e oitenta mil quinhentos e quarenta e nove reais).

Data de Abertura: 17 de abril de 2025 às 10h00m. (horário de Brasília - DF).

UASG: 925373

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 28 de março de 2025.

Aline Lopes Espíndola

Pregoeira da SUPEL/RO

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0057991500

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

Portaria nº 92 de 28 de março de 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.250, de 22 de agosto de

2024, altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o

que preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO o Despacho (0058716682), nos autos 0064.000654/2025-55, referente a contratação do

Curso Intensivo: Controle Interno e Auditoria Baseada em Riscos, a ser realizado nos dias 09, 10 e 11 de

abril, na cidade de Curitiba-PR, conforme o Documento de Formalização de Demanda 83 (0058678017).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo para atuarem, sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das

legislações vigentes, para atuarem como gestor e fiscais acerca da contratação do Curso Intensivo: Controle

Interno e Auditoria Baseada em Riscos, a ser realizado nos dias 09, 10 e 11 de abril, na cidade de Curitiba-

PR.
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Cargo Servidor

GESTOR MÁRCIO FÁBIO ALVES DA SILVA JÚNIOR

FISCAL LAIANA CRISTINA LEMOS FONSECA

Art. 2º - A designação dos servidores na presente portaria será considerada prestação de serviço público

relevante, e não será remunerada.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor-Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0058729643

Portaria nº 93 de 28 de março de 2025

A Secretaria de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, conforme atribuições do Diretor Executivo

da pasta, devidamente previstas no Art. 44 da Lei Complementar 965/17, passa a consignar:

RESOLVE:

Art. 1º. REMARCAR o gozo de férias do servidor(a) MÁRCIO FÁBIO ALVES DA SILVA JÚNIOR, ocupante do

cargo de Assessor IX, matrícula n.° ******330, pertencente ao quadro de pessoal desta Secretaria de Estado de

Patrimônio e Regularização Fundiária-SEPAT, do(s) Período(s): 10/03/2025 a 19/03/2025 (10 dias) referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de: 21/11/2025 a 30/11/2025 (10 dias).

Art. 2º Está portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo - SEPAT

Por delegação: Portaria n.° 124 de 02 de maio de 2023 (ID 0037849803)

Protocolo 0058743615

Portaria nº 91 de 28 de março de 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.250, de 22 de agosto de

2024, altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o

que preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO que os contratos celebrados devem ser executados fielmente pelas partes, em consonância as

respectivas cláusulas, bem como as normas estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, por força da Lei n.º 14.133/2021.

CONSIDERANDO o Despacho (0058646032) nos autos 0064.000636/2025-73.

CONSIDERANDO o CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA CCER/13002/2024 (0046276441),

constitui o presente objeto a prestação e utilização do serviço público de energia elétrica entre a Distribuidora e o

Consumidor de acordo com a condições gerais de fornecimento de energia elétrica e demais regulamentos expedidos

pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com a finalidade de atender a Secretaria de Estado de Patrimônio

e Regularização Fundiária - SEPAT/RO, conforme as especificações e quantitativos estabelecidos naquele instrumento.

RESOLVE:
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Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo para atuarem, sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das

legislações vigentes, para atuarem como gestor e fiscal, junto ao contrato de compra de energia regulada com a

ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, devidamente inscrita no CNPJ n.º 05.914.650/0001-

66.

Cargo Servidor

Gestor JOSÉ VICTOR SANTOS CARNEIRO

Fiscal FRANCISCO ALVES MENDES NETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Gestor do Contrato deverá para tanto, controlar e inspecionar sistematicamente o

objeto do contrato, com o objetivo de verificar se sua execução obedece às especificações estabelecidas, auxiliando

na revisão das cláusulas contratuais, bem como o acompanhamento da qualidade econômica e minimização de

riscos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser

encaminhadas/solicitadas ao Gestor do Contrato em tempo hábil à adoção das medidas pertinentes e submissão à

deliberação superior.

Art. 2º - A designação dos servidores na presente portaria será considerada prestação de serviço público

relevante, e não será remunerada.

Art. 3º - O prazo de vigência da presente portaria será de 08 à 17 de abril de 2025, retornado após este período

a vigência da Portaria n° 56 de 11 de março de 2024 (0046694612).

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor-Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0058720697

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES

Portaria de férias nº 4882 de 31 de março de 2025.

O(A) Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado., no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 06 de janeiro de 2022 de 07/01/2022,publicada no DOE n.04, de 07/01/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANA PAULA DE CARVALHO VEDANA HIJAZI, COGES -

Assessor XI - CDS-11 *, matrícula ******231, pertencente ao quadro de servidores de Contabilidade Geral do Estado,

do(s) período(s) de(08/04/2025 a 17/04/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(28/07/2025 a 06/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

JURANDIR CLAUDIO D ADDA

Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado.

Protocolo DOC39940
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SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

Portaria nº 313 de 26 de março de 2025

Designa a comissão responsável pela etapa de elaboração dos documentos de planejamento da contratação de

modernização do Posto Fiscal Wilson Souto.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 c/c 41, inciso I da

Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro 2017;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão especial para

condução, no que tange a etapa de elaboração dos documentos de planejamento que visará a contratação de

solução para a modernização do Posto Fiscal Wilson Souto, em Vilhena-RO:

I - Como titulares:

a) Lidiane Alexandra Grano, matrícula n.º ******490;

b) Pietro Maria Silva Rossi, matrícula n.º ******050;

c) Diogo Yost Mendes de Assis, matrícula n.º ******020;

d) Fabiana Gracinda de Moraes Alves, matrícula n.º ******701.

II - Como suplentes:

e) Eduardo Salvatierra da Silva Oliveira, matrícula n.º ******975;

f) Leonam Vinhote Francisco, matrícula n.º ******953;

g) Anderson Ari Appelt, matrícula n.º ******645.

Parágrafo único. Ocorrendo impedimento de qualquer um dos membros titulares, um dos membros suplentes

poderá ser convocado para substituí-lo.

Art. 2º A comissão deverá respeitar todo o regramento e prazos previstos na Lei n.º 14.133/2021.

Art. 3º Os trabalhos desta comissão se encerrarão com a publicação do edital do diálogo competitivo.

Art. 4º Em virtude do princípio da segregação de funções, após a conclusão da etapa de planejamento, será

criada uma segunda comissão para a fase de seleção da melhor solução apresentada.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Rondônia, 28 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUÍS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

AFTE | Secretário de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN-RO

Protocolo 0058641347

Portaria nº 315 de 28 de março de 2025

Designa os servidores responsáveis pelo recebimento e

fiscalização da Prestação de Serviço da Plataforma Multicanal,
celebrado através do Contrato nº 1041/SEFIN/PGE/2023

(0043140266), no âmbito da Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 c/c 41,

inciso I da Lei Complementar n. 965 de 20 de dezembro 2017;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para certificação das notas fiscais, faturas e emissão dos

termos de recebimento de serviços, conforme previsto no art. 73, inciso I, alínea b, da Lei nº 8.666/1993, referente à

prestação de serviços especializados para otimização do atendimento dos contribuintes e demais cidadãos usuários

do fisco estadual, por meios presenciais e eletrônicos, serviços de consultoria e fornecimento de serviços de

plataforma multicanal para atendimento, incluindo customização, disponibilização dos serviços, suporte técnico e
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treinamento, para atender à Secretaria de Estado de Finanças do Estado de Rondônia – SEFIN-RO, conforme

especificação na atuação de cada membro dentro de suas competências:

I - Mônica Pereira de Carvalho Almeida, Analista Tributário, Matrícula nº XXXXXX131, como Gestora do Contrato;

II - Darlene Amaral de Souza, Auditora Fiscal de Tributos Estaduais, Matrícula nº XXXXXX961, como Fiscal Técnico

do Contrato, no que tange à homologação dos requisitos de negócios;

III - Gilson Santos Matos Júnior, Analista Tributário, Matrícula nº XXXXXX450, como Fiscal Técnico do Contrato, no

que tange à homologação dos requisitos de negócios;

IV - Lucas Moreira Guanabara, Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, Matrícula nº XXXXXX558, como Fiscal Técnico

do Contrato, no que tange à homologação das regras de requisitos não funcionais e as integrações de funcionalidades

do portal e hospedagem da ferramenta; e

V - Felipe José Pessoa Cunha, Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, Matrícula nº XXXXXX345, como Fiscal Técnico

do Contrato, no que tange à homologação das regras de requisitos não funcionais.

Art. 2º Na ausência ou impedimento dos servidores relacionados, ficarão responsáveis os seus substitutos legais,

nomeados por portaria ou decreto.

Art. 3º A publicação deste ato revoga os efeitos da Portaria nº 52, de 17 de janeiro de 2025 e 298 de 20 de

março de 2025 (0056577623 e 0058426253).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a partir de 17 de janeiro de 2025.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0058741386

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

Portaria nº 325 de 21 de março de 2025

Dispõe sobre nomeação de Comissão e dá outras providências.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições legais que lhe conferem

a Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017; e artigo 18, do Decreto nº 19.281, de 29 de outubro de

2014; e em conformidade com a Instrução Normativa nº 001/GAB/SESDEC-2017, publicada no DOE/RO nº 24, de

06/02/2017, que instituiu a terceira edição do “Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos”, no âmbito da SESDEC,

bem como de acordo com o Memorando nº 30/2025/SESDEC-GABNAP (0058541041) que indica os membros de

fiscalização.

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para FISCALIZAR o Processo Administrativo

n°0037.001344/2025-85, tendo como objeto contratação do Curso de Formação de Servidores no eSocial para Órgãos

Públicos, a fim de promover a atualização e o aprimoramento de servidoresatuantes no gerenciamento do sistema do

governo federal eSocial nesta Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC/RO na modalidade

presencial, conforme quantidade, condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência (0057690733) e

Termo de Homologação (0058257381)., firmado com a empresa ECO BRAZIL TREINAMENTOS EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA as quais integram este instrumento

independente de transcrição.

FISCAL DO CONTRATO:

AMANDA FEITOSA CAMINHA, Matrícula nº ******269 - SESDEC-GAB.

SUPLENTE DO FISCAL DO CONTRATO:

MYKE DO NASCIMENTO OLIVEIRA, Matrícula nº ******514 - SESDEC-GAB.

MEMBROS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO:

Ficará a cargo da comissão de recebimento de serviços da SESDEC designados, ou outra que vier a substituir a

portaria.
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Art. 2º O Fiscal e seu Suplente quando em exercício, anotarão em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, cabendo ao fiscal determinar o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados, devendo tais ocorrências compor relatório que é encaminhado junto à fatura/nota

fiscal à Coordenadoria de Administração e Finanças, para registro e execução de despesa.

Art. 3º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal e Suplente de contrato deverão ser

solicitadas à Coordenadoria de Administração e Finanças/SESDEC, em tempo hábil, à adoção das medidas pertinentes

e submissão à deliberação superior.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC

Decreto de 30/12/2022 (0045958890)

HUGO RIOS DE LARRAZÁBAL - CEL BM

Coordenador de Administração e Finanças – CAF/SESDEC

Portaria nº 110 de 23 de janeiro de 2025 (0056719090, 0056751795)

Elaborado por:

Deisiane Mendes de França

Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/CAF/SESDEC

Protocolo 0058485003

Portaria nº 348 de 27 de março de 2025

Dispõe sobre nomeação de Comissão e dá outras providências.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições legais que lhe conferem

a Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017; e artigo 18, do Decreto nº 19.281, de 29 de outubro de

2014; e em conformidade com a Instrução Normativa nº 001/GAB/SESDEC-2017, publicada no DOE/RO nº 24, de

06/02/2017, que instituiu a terceira edição do “Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos”, no âmbito da SESDEC,

bem como de acordo com o Memorando nº 77/2025/SESDEC-NPAG (0058543014) que indica os membros de

fiscalização.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Especial de Avaliação Merceológica

de bens que envolvam VEÍCULOS EVEICULOS MECÂNICOS, aptos para o Desfazimento por Leilão por esta Secretaria

de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC, e considerando as ações necessárias para iniciar o processo

de desfazimento seguindo os padrões presentes no Manual de Desfazimento ID (0038506722, 0058570005), afim de

realizar exames qualitativos e atestar os bens entregues, para fins de incorporação dos bens no acervo patrimonial

desta Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC.

MARCELO DO ROSÁRIO LIMA, Matrícula n° ******558 (Engenheiro Civil), SESDEC-GELOG;

GABRIEL ARCANJO DE MIRANDA, Matrícula n° ******626, SESDEC-GELOG;

HELDEMÁCIO LEITE DE OLIVEIRA, Matrícula nº *******969,SESDEC-GELOG;

MARCIANE DE AMORIM JUCÁ LIMA, Matrícula nº ******037, SESDEC-GELOG;

EMILIO LUIZ DE JESUS - Matrícula n°******170, SESDEC-NPA;

ROSENILDO PRESTES DA SILVA , Matrícula n° ******828, SESDEC-NPA;

JAIR BERNARDO DE ALMEIDA, Matrícula n.º *******767, SESDEC-NPA;

JAMES FELIPE ALMEIDA DE ALENCAR - Matrícula n.°******945, SESDEC-NPA.

Art. 2º Os membros deverão:

- Promover a avaliação merceológica dos bens que envolvam VEÍCULOS EVEÍCULOS MECÂNICOS, avaliando a

conformidade do bem.

- Confeccionar Relatório Técnico contendo a análise das características técnicas dos bens leiloados, sendo

informado sua identificação, características operacionais e usuais, seus insumos e matérias-primas utilizadas, dentre

outras especificações, bem como, deverá ser relatado os motivos de aprovação ou reprovação dos bens avaliados.
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Art. 3ºFica revogada a Portaria nº 177 de 16 de fevereiro de 20244 (0045967705,        0046057749), publicado no

DOER nº 30, 19 de fevereiro de 2024, página 86/87.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 24 de março de 2025.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC

Decreto de 30/12/2022 (0045958890)

HUGO RIOS DE LARRAZÁBAL - CEL BM

Coordenador de Administração e Finanças – CAF/SESDEC

Portaria nº 110 de 23 de janeiro de 2025 (0056719090, 0056751795)

Elaborado por:

Deisiane Mendes de França

Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/CAF/SESDEC

Protocolo 0058677627

TERMO

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março (03) de 2025, na cidade de Porto Velho, RO, na Gerência de

Integração da Segurança e Fronteira - GISF,da Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania do Estado de Rondônia,

em cumprimento aos seguintes expedientes: Edital 1 Complementar (0056989717), de 06 de março de 2025, e

conforme indicação dos seguintes órgãos: Polícia Militar, Polícia Civil, Exército Brasileiro, Secretaria de Estado da

Justiça, Polícia Federal e Receita Federal fora realizada a Matrícula dos servidores, no 10º CURSO DE TÉCNICAS

NÃO LETAIS - CTNL/SESDEC/2025, a ser realizado na Cidade de Guajará-Mirim - RO, conforme relação abaixo:

ORD POSTO/GRADUAÇÃO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOME ORGÃO UNIDADE

1 TC QOEM ******486
JEFFERSON WESLEY ADORNO DE

OLIVEIRA
PM 6ºBPM

2 1º SGT QPPM ******240 JAMES CARNEIRO DE ARAÚJO PM 6ºBPM

3 1º SGT QPPM ******621
ALDAIR JOSÉ RODRIGUES DE

MOURA
PM 6ºBPM

4 3º SGT QPPM ******259 DENNIS WUILANE SILVA BRAGA PM 6ºBPM

5 3º SGT QPPM ******498 JOABE BELARMINO SOARES PM BPA

6 3º SGT QPPM ******820 SEBASTIÃO FRANCO UCHÔA PM BPA

7 3º SGT QPPM ******491 CLEICIANE LIMA DA SILVA PM 6ºBPM

8 3º SGT QPPM ******618
LYDSON APARECIDO LOPEZ

SOUZA
PM 6ºBPM

9 3º SGT QPPM ******368 FABRICIO CAMPOS DE SOUZA PM 6ºBPM

10 3º SGT QPPM ******545
TIAGO CARVALHO DE ASSIS

RIBEIRO
PM 6ºBPM

11 CB QPPM ******139 FRANCICLEY ABEL DA SILVA PM 6ºBPM

12 CB QPPM ******208 IVAN RIBEIRO BRITTO PM 6ºBPM

13 CB QPPM ******969 EUDINEY DOS SANTOS MERCADO PM 6ºBPM

14 CB QPPM ******051 ANACLÍCIA TARGINO DE MELO PM 6ºBPM

15 CB QPPM ******281
DÉRIKE RODRIGUEZ QUINTÃO

PIMENTEL
PM 6ºBPM

16 CB QPPM ******390
JEFFERSON JUNIOR BRITO

CAETANO
PM 6ºBPM

17 CB QPPM ******058 GLAUCIO GOMES DE OLIVEIRA PM 6ºBPM

18 CB QPPM ******087 EVERSON CORTEZ HERRERA PM 6ºBPM

19 CB QPPM ******204 MILLER JUNIOR GOMES MARTINS PM 6ºBPM

20 CB QPPM ******228 ALYSON ALMEIDA DO AMARAL PM 6ºBPM

21 CB QPPM ******851 THULIO ROCHA SANTOS PM 6ºBPM

22 CB QPPM ******430 KENNEDY SILVA PEDROSA PM 6ºBPM
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23 CB QPPM ******359
AQUINO FILHO QUINTÃO

AQUERLLY
PM 6ºBPM

24 AGENTE DE POLICIA CIVIL ******597
VICTOR VASQUES RODRIGUES

FILHO
PC

1ª

DPC/GM/RO

25 AGENTE DE POLICIA CIVIL ******910
CARLOS ALBERTO ALVAREZ

DURAN
PC DEAM/GM

26 AGENTE DE POLICIA CIVIL ******345 FREDSON DE MOURA SOL SOL PC
1ª

DPC/GM/RO

27 AGENTE DE POLICIA CIVIL ******867
DANIEL FREDDIE DE ARAÚJO

FURLANETTO
PC

1ª

DPC/GM/RO

28 AGENTE DE POLICIA CIVIL ******479 WALLAS RODRIGUES FARIAS PC
1ª

DPC/GM/RO

29 AGENTE DE POLICIA CIVIL ******367 JOSICLEI MENDES VIEIRA PC
1ª

DPC/GM/RO

30 ESCRIVÃO DE POLICIA CIVIL ******472 DIEGO MARINHO DE OLIVEIRA PC
1ª

DPC/GM/RO

31 AGENTE DE POLICIA CIVIL ******546 REGINALDO DA SILVA ARAUJO PC
1ª

DPC/GM/RO

32 POLICIAL PENAL ******102 IVO MAIA LIMA SEJUS
GUAJARÁ-

MIRIM

33 POLICIAL PENAL ******837 DERICKE DA SILVA GAMA SEJUS
GUAJARÁ-

MIRIM

34 POLICIAL PENAL ******278
JOSÉ HUMBERTO DE AGUIAR

JUNIOR
SEJUS

GUAJARÁ-

MIRIM

35 POLICIAL PENAL ******422 KÁSSIO MICHAEL DOS REIS MAIA SEJUS
GUAJARÁ-

MIRIM

36 ASPIRANTE EB ******54-4
EZEQUIEL ASSUNÇÃO DE

ALMEIDA

EXÉRCITO

BRASILEIRO
6º BIS

37 ASPIRANTE EB ******17-7
BRUNO ANDRADE MOURA DOS

SANTOS

EXÉRCITO

BRASILEIRO
6º BIS

38 ASPIRANTE EB ******27-6
LUIZ GUILHERME ROSA DA SILVA

SACRAMENTO

EXÉRCITO

BRASILEIRO
6º BIS

39 3º SGT EB ******77-3
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

BARROS

EXÉRCITO

BRASILEIRO
6º BIS

40 3º SGT EB ******17-4
LARISSA DE SOUZA TAVARES

FELIPE

EXÉRCITO

BRASILEIRO
6º BIS

41 3º SGT EB ******17-3 RYAN BITENCOURT PENA
EXÉRCITO

BRASILEIRO
6º BIS

42 ESCRIVÃO DA PF **586 WAGNER RODRIGUES OLIVEIRA
POLÍCIA

FEDERAL
DPF/GMI/RO

43 AUDITOR-FISCAL ****582
JOSE ALEXANDRE DELWAIDE

BORBA

RECEITA

FEDERAL
IRF/GUM

44 AUDITOR-FISCAL ****113 SERGIO LUCAS FARIAS AMARAL
RECEITA

FEDERAL
IRF/GUM

E nada mais havendo para constar e, para que surtam todos os efeitos legais, lavro o presente Termo, eu HÉLIO

GOMES FERREIRA, Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, que mandei digitar e nesta data

o assino.

Porto Velho, 26 de março de 2025.

HÉLIO GOMES FERREIRA
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Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0058640416

Portaria nº 345 de 26 de março de 2025

Altera Portaria de Designação de Policiais Militares e Policiais
Civis para a função de instrutor do X Curso de Técnicas Não

Letais-CTNL/SESDEC/2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20 de dezembro de 2017, Seção II, Art. 42.

R E S O L V E:

Art. 1° - DESIGNAR para as funções de Coordenação do Curso de Técnicas Não Letais-CTNL/SESDEC/2025 os

servidores, conforme abaixo:

Coordenador MAJ QOPM ******893 Adlon Claudio da Silva Sousa

Supervisor DPC ***** Celso Andre Kondageski

Auxiliar de Coordenação 3º SGT QPPM ******335 Robson Queiroz de Souza

Auxiliar de Coordenação 3º SGT QPPM ******628 Daniel Souza Silva

Auxiliar de Coordenação 3º SGT QPPM ******855 Denisson Seixas Barreto

Auxiliar de Coordenação CB QPPM ******151 Gabriel Santiago Sampaio

Auxiliar de Coordenação CB QPPM ******920 Ricardo de Souza Azevedo

Auxiliar de Coordenação CB QPPM ******969 Anderson Almeida Silva

Auxiliar de Coordenação CB QPPM ****** 067 Cassio Paulo Ribeiro Albano

Art. 2º - DESIGNAR para o exercício da função de INSTRUTORES E CONTEUDISTAS, os Policiais Militares e

Policiais Civis abaixo relacionados das disciplinas do Curso de Técnicas Não Letais-CTNL/SESDEC/2025:

Cod Disciplina
Carga

Horária
Instrutor(es)

01 Direitos Humanos 05 h/a TC QOPM ******997 Rachid Diniz Ferreira Sallé

02 Ética, Cidadania e Cultura Policial 05 h/a DPC ******622 Hélio Gomes Ferreira

03 Aspectos Legais do Uso da Força 10 h/a DPC ***** Celso Andre Kondageski

04 Uso Diferenciado da Força 20 h/a
CEL QOPM ******968 Carlos Alberto Gomes de Sousa

Júnior

05 Conceitos e Características dos IMPO 20 h/a MAJ QOPM ******893 Adlon Claudio da Silva Sousa

06 Manuseio e Aplicação dos IMPO 20 h/a

TC QOPM ******975 Jeferson Leandro Correia Machado

3º SGT QPPM ******335 Robson Queiroz de Souza

3º SGT QPPM ******628 Daniel Souza Silva

07
Técnicas e Táticas de Defesa e

Imobilizações
20 h/a

3º SGT QPPM *****562 Roberto Miranda Cavalcante

CB PM ******391 Jémerson Nunes Barbosa

08 Legislação e Técnicas de Ensino 10 h/a 3º SGT QPPM ******855 Denisson Seixas Barreto

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIOGOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto de Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0058640419

Portaria de férias nº 4854 de 31 de março de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 10/03/2025 a 19/03/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RHABECHY EDUARDA GUILHERME MORAES CARDOSO, SESDEC - Assessor IV - CDS-04 *,

matrícula ******742, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania,

referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (10/03/2025 a 19/03/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC39927

Portaria de férias nº 4855 de 31 de março de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LEONAM BRUNO AGUIAR FERREIRA,

SESDEC - Chefe de Núcleo de Engenharia VIII - CDS-06 *, matrícula ******097, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, do(s) período(s) de(21/06/2024 a 30/06/2024 - Período

referente ao Abono Pecuniário) e (01/12/2024 a 20/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(21/06/2024 a 30/06/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário)

e (12/05/2025 a 21/05/2025) e (01/10/2025 a 10/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC39928

Portaria de férias nº 4857 de 31 de março de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FELIPE TORRES VELOZO, SESDEC - Assessor IX - CDS-09 *,

matrícula ******088, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania,

originalmente marcadas para o10/09/2024 a 19/09/2024e que foram interrompidas a contar do dia10/09/2024 a

19/09/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 22/04/2025 a

01/05/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

Helio Gomes Ferreira
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Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC39930

Portaria de férias nº 4858 de 31 de março de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/03/2025 a 10/03/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor DANILO RAMOS DA FONSECA, SESDEC - Assessor V - CDS-05 *, matrícula ******712,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (03/03/2025 a 10/03/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC39931

Portaria de férias nº 4859 de 31 de março de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 19/03/2025 a 28/03/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SCARLETH OHANA DE OLIVEIRA PESSOA LIMA, SESDEC - Assessor I - CDS-01 *, matrícula

******009, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, referente

ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (19/03/2025 a 28/03/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC39932

Portaria de férias nº 4860 de 31 de março de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.
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RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) SCARLETH OHANA DE OLIVEIRA PESSOA

LIMA, SESDEC - Assessor I - CDS-01 *, matrícula ******009, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, do(s) período(s) de(19/03/2025 a 28/03/2025) e (31/03/2025 a

09/04/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (09/07/2025 a 18/07/2025),referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(22/03/2025 a 31/03/2025 - Período referente ao

Abono Pecuniário) e (07/04/2025 a 16/04/2025) e (09/07/2025 a 18/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC39933

Portaria de férias nº 4861 de 31 de março de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MONA ÍNGRIDE RODRIGUES DA SILVA, SESDEC - Assessor

III - CDS-03 *, matrícula ******002, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa

e Cidadania, do(s) período(s) de(11/08/2025 a 30/08/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(07/07/2025 a 26/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC39934

Portaria de férias nº 4862 de 31 de março de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCY ANA AYALA HEREDIA, SESDEC - Assessor VI - CDS-06 *,

matrícula ******750, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania,

do(s) período(s) de(08/04/2025 a 17/04/2025) e (09/06/2025 a 18/06/2025) e (01/11/2025 a 10/11/2025 -

Período referente ao Abono Pecuniário),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/11/2025 a 10/11/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (01/12/2025 a

10/12/2025) e (11/12/2025 a 20/12/2025).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC39935

Portaria de férias nº 4863 de 31 de março de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) BEATRIZ MARQUES ANDRADE LIRA, CHEFE DE NUCLEO III ,

matrícula ******723, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania,

do(s) período(s) de(02/06/2025 a 11/06/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(15/10/2025 a 24/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC39936

Portaria de férias nº 4864 de 31 de março de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ANDRÉ LUIZ DA CUNHA UCHAK, PRAÇA

BOMBEIRO MILITAR, matrícula ******371, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança,

Defesa e Cidadania, do(s) período(s) de(01/11/2025 a 10/11/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(11/11/2025 a 30/11/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/11/2025 a 30/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC39937

Portaria de férias nº 4865 de 31 de março de 2025.
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O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LOUISE DE SOUZA GONÇALVES, SESDEC - Chefe de Núcleo

III - CDS-03 *, matrícula ******332, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa

e Cidadania, do(s) período(s) de(10/07/2025 a 08/08/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(26/05/2025 a 04/06/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(30/06/2025 a 19/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC39938

Portaria de férias nº 4876 de 31 de março de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LAURA KARINE DE CARVALHO LIMA, SESDEC - Assessor IV -

CDS-04 *, matrícula ******748, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania, do(s) período(s) de(22/04/2025 a 11/05/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(12/05/2025 a 21/05/2025) e (14/07/2025 a 23/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC39939

Portaria de férias nº 4884 de 31 de março de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JULIO MACEDO DO NASCIMENTO, SESDEC - Assessor IV -

CDS-04 *, matrícula ******688, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania, do(s) período(s) de(01/12/2025 a 30/12/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(01/08/2025 a 30/08/2025).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC39942

Portaria de férias nº 4885 de 31 de março de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HENRIQUE BRANDAO FONTENELE ARAUJO, SESDEC -

Assessor IV - CDS-04 *, matrícula ******838, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania, do(s) período(s) de(01/07/2025 a 20/07/2025),referente ao exercício de 2025, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/06/2025 a 21/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC39943

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA PELA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Secretário Adjunto da Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC/RO, no uso de suas

atribuições legais e em cumprimento com o art. 72, parágrafo único da Lei de Licitações e Contratos Administrativos

nº 14.133/2021, resolve:

HOMOLOGAR e tornar público a Contratação Direta através da Inexigibilidade de Licitação, constante nos autos

do Processo Administrativo nº 0020.001805/2025-07, dando embasamento legal para a aquisição pretendida,

segundo os termos da Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/2021, em seu artigo 74, inciso III, Alínea

"f" e    em conformidade com o Parecer Jurídico Referencial nº 2/2024/PGE-GAB (0058584338), objetivando a

Contratação de Serviços Técnicos Especializados para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal,

através do 7º Congresso Nacional sobre a atuação da Assessoria Jurídica em Licitações e Contratos

Administrativos (CONASJUR), o qual tratará sobre: A Nova Lei de Licitações e Contratos; O Papel do Assessor

Jurídico; Tecnologia e Inovação na Advocacia Pública; Princípios e Fundamentos das Contratações Públicas; e Gestão

de Contratos e Segurança Jurídica, a fim de promover a atualização e o aprimoramento de servidores atuantes nas

assessorias jurídicas nesta Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC/RO.O evento será

realizado na modalidade presencial, de 27/05/2025 a 30/05/2025, com intuito de capacitar 2 (dois) servidores.

Em favor da empresa: INOVE CAPACITAÇÃO - CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob nº 27.883.894.0001-61, no valor total de R$ 11.580,00 (onze mil quinhentos e oitenta reais), conforme

Proposta Comercial (0058579493), Declaração de Adequação Financeira (0057870571); e NE - Nota de Empenho

(0058732884).

Porto Velho/RO, data e hora da assinatura.

GLEYDSTON JOSÉ BARROS FERREIRA DA SILVA
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Gerente de Planejamento da SESDEC

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0058726451

Portaria de férias nº 4891 de 31 de março de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) GLAUCO DE PAULA SOUZA, DELEGADO DE

POLÍCIA, matrícula ******748, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(01/04/2025 a 10/04/2025) e (07/07/2025 a 16/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(07/04/2025 a 16/04/2025) e (07/07/2025 a 16/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC39944

Portaria de férias nº 4892 de 31 de março de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) DAYANE ARAUJO ALVES, SESDEC - Assessor

IV - CDS-04 *, matrícula ******213, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria Estadual de Patrimônio e

Regularização Fundiária, do(s) período(s) de(03/02/2025 a 12/02/2025) e (13/02/2025 a 22/02/2025 - Período

referente ao Abono Pecuniário) e (08/09/2025 a 17/09/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(03/02/2025 a 12/02/2025) e (13/02/2025 a 22/02/2025 - Período

referente ao Abono Pecuniário) e (17/03/2025 a 26/03/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC39945

Portaria de férias nº 4893 de 31 de março de 2025.
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O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) CLARA CECILIA PORTO LIMA, SESDEC -

Assessor V - CDS-05 *, matrícula ******335, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania, do(s) período(s) de(21/01/2025 a 30/01/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (12/07/2025 a 31/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(21/01/2025 a 30/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (22/04/2025 a

01/05/2025) e (21/07/2025 a 30/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC39946

Portaria de férias nº 4894 de 31 de março de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALISSON ROBERTO MARTINS MARQUES, CHEFE DE

NUCLEO III , matrícula ******988, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa

e Cidadania, do(s) período(s) de(02/01/2025 a 11/01/2025) e (22/04/2025 a 01/05/2025) e (21/06/2025 a

30/06/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(02/01/2025 a 11/01/2025) e (09/06/2025 a 18/06/2025) e (21/06/2025 a

30/06/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC39947

Portaria de férias nº 4895 de 31 de março de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:



Segunda-feira, 31 de março de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/25526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 31/03/2025, às 16:24

Rondônia, ed.  60 - 78

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADALBERTO MOREIRA LOPES JUNIOR, SESDEC - Assessor I

- CDS-01 *, matrícula ******028, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania, originalmente marcadas para o27/01/2025 a 15/02/2025e que foram interrompidas a contar do

dia27/01/2025 a 15/02/2025 e 27/01/2025 a 15/02/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de 09/06/2025 a 28/06/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC39948

Portaria nº 354 de 31 de março de 2025

Dispõe sobre folga de servidor por doação de sangue e dá
outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42.

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614);

Considerando o Requerimento (0054718374), a Declaração FHEMERON (0054718303) do Processo SEI nº

0037.005672/2024-70;

Considerando a Portaria nº 347 de 26 de março de 2025 (0058657445)

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar o termos da Portaria nº 347 de 26 de março de 2025 (0058657445) que concede a licença de

08 (oito) dias, de conformidade com a Lei n. 3922, de 17 de outubro de 2016, a servidor a JAQUELINE ANDRADE

FREITAS, Escrivã de Polícia Civil, Assessora IV, matrícula nº ******790, lotada na Gerência de Recursos Humanos da

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC-GRH, nos dias 10 a 17.04.2025, por doação de

sangue, a Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON, nas datas de 17.11.2023, 16.05.2024 e

18.10.2024, totalizando 03 (três) doações no período de 12 (doze) meses, a contar da primeira doação.

Onde se lê:

"nos dias 10 a 17.04.2025".

Leia-se:

"nos dias 22 a 29.04.2025".

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0058763858

POLÍCIA MILITAR - PM

Portaria nº 2532 de 27 de março de 2025

Dispõe sobre a Suspensão do Pagamento de Adicional de

Compensação Orgânica de Praça da Polícia Militar de Rondônia,
e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto

nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021; e
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CONSIDERANDO, o teor da Portaria nº 2441, de 25 de março de 2025 (0058623925), do Comandante do 4º

Batalhão de Polícia Militar - 4º BPM (Cacoal/RO), que dispensou o 1º SGT QPPM ******354 CRISTIANO CAMILO

ALVES, da função de Cinotecnia/adestrador-condutor de cães, no canil daquela Unidade, e

R E S O L V E:

Art. 1º Suspender, a contar de 14 de março de 2025, o pagamento do Adicional de Compensação Orgânica a

que fazia jus, o 1º SGT QPPM ******354 CRISTIANO CAMILO ALVES, por haver cessado, a contar da data em

comento, o seu contato constante com substância tóxica ou radioativa, por ter sido dispensado da função que exercia

em conformidade com o inciso I do § 2º do art. 5º do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia

Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 2º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar que adote as demais providências necessárias

para fins de exclusão junto à folha de pagamento, do adicional de Compensação Orgânica, que o militar fazia jus,

previsto no inciso IX do § 4º e caput do art. 19 da Lei nº 1.063, de 10 de abril de 2002.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0058713173

ATO Nº 0058514781/2025/PM-CP6

RETIFICAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO DE REFORMA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, o SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, o uso das suas respectivas

atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.013516/2023-71,

contexto no qual merecem destaque a Informação n.º 216/2023/PGE-SPSM (0042623528), o Despacho SESDEC-GAB

(0043366588), a Informação n.º 562/2023/SESDEC-GESPM (0043473220),Errata PGE-SPSM (0045579496), Despacho

SESDEC-GAB (0045613340), Errata PGE-SPSM (0047721252), Despacho SESDEC-GAB (0047872672) e a Decisão

Monocrática n.º 0127/2025-GABOPD, encaminhada por meio do Ofício n.º 0115/25-D1ªC-SPJ do Tribunal de Contas do

Estado de Rondônia - TCERO (0058514774).

R E S O L V E M:

1. Retificar o item 1 do ATO N.º 68/2024/PM-CP6 (0047006902), publicado no Diário Oficial do Estado de

Rondônia n.º 83, em 07 de maio de 2024, que reformou o 2º TEN PM RR ******620 ROBERTO CARLOS VALLE, da

Polícia Militar de Rondônia. Com os proventos integrais calculados com base no soldo de 1º TEN PM, baseado no artigo

29 da Lei n.º 1.063, de 10 de abril de 2002, nos moldes estabelecidos no Ato Concessório de Reserva Remunerada n.º

98 de 15/10/2019, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia, edição n.º 204, em 31 de outubro de 2019

(0040361802), cuja redação passa a vigorar nos termos especificados abaixo:

ONDE SE LÊ:

"1. Reformar o 2º TEN PM RR RE ******620 ROBERTO CARLOS VALLE, transferido para a reserva

remunerada da Polícia Militar do Estado de Rondônia, conforme o Ato Concessório de Reserva

Remunerada n.º 98, de 15 de outubro de 2019, publicando no Diário Oficial do Estado de Rondônia,

edição n.º 204, em 31 de outubro de 2019, com fulcro no §1º do artigo 42, da Constituição Federal

da República de 1988, combinado com o artigo 24-F do Decreto-Lei n.º 667, de 02 de julho de

1969, o artigo 26 da Lei n.º 13.954, de 16 de dezembro de 2019, o Decreto Estadual n.º 24.647, de

02 de janeiro de 2020, com proventos integrais sobre o soldo de 1º Tenente PM nos termos

do no inciso II do art. 10 da Lei nº 5.245 de 2022, considerando a Ata de Inspeção para fins de

Reforma e Isenção de Imposto de Renda Sessão: 042 (0038701657) datado de 31.05.2023 que

atesta a incapacidade laboral definitiva do interessado para o serviço militar e a impossibilidade da

isenção do imposto de renda."

LEIA-SE:
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"1. Reformar o 2º TEN PM RR ******620 ROBERTO CARLOS VALLE, com base na Ata de Inspeção

de Saúde para fins de Reforma - Sessão 042, de 31/05/2023 (0038701657), referente ao militar

inativo transferido para a Reserva Remunerada da Polícia Militar de Rondônia, conforme o Ato

Concessório de Reserva Remunerada n.º 98 de 15/10/2019, publicado no Diário Oficial do Estado

de Rondônia, edição n.º 204, em 31 de outubro de 2019 (0040361802). A reforma será realizada

com fundamento no §1º do artigo 42, da Constituição Federal da República de 1988, c/c artigo 9º;

artigo 10, inciso II; artigo 13, inciso IV, todos da Lei n. 5.245, de 7 de janeiro de 2022, conforme

redação dada pela Lei n. 5.435/22, com os proventos integrais calculados sobre o soldo de

1º TEN PM, com base no artigo 29 da Lei n.º 1063, de 2002, conforme o Ato Concessório de

Reserva Remunerada n.º 98 de 15/10/2019,publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia,

edição n.º 204, em 31 de outubro de 2019 (0040361802),"

2. Este Ato entra em vigor na data da publicação.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador do Estado de Rondônia

FELIPE BERNARDO VITAL

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0058514781

Portaria nº 2528 de 27 de março de 2025

Dispõe sobre a Dispensa de Praça da Polícia Militar da Função de
Condutor de Veículo Motorizado, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto

nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 4º do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de

2011, que "Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011 que “Cria a gratificação de motorista, no âmbito dos

Militares do Estado de Rondônia."; e

CONSIDERANDO a Portaria nº 2391, de 24 de março de 2025 (0058532467), inserta no Processo SEI nº

0021.017258/2025-63,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar o CB QPPM ******015 PEDRO GABRIEL DOS SANTOS TRINDADE, da função de condutor de

veículo motorizado no âmbito do 8º Batalhão de Polícia Militar - 8º BPM (Jaru/RO), a contar de 09 de março de

2025, em conformidade com o art. 3º do Decreto nº 16.387, de 2011.

Art. 2º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar que adote as demais providências necessárias

para fins de exclusão junto à folha de pagamento, da gratificação de motorista, que o militar fazia jus, em

conformidade com o disposto no art. 3º (segunda parte) do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de 2011, que

"Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011 que “Cria a gratificação de motorista, no âmbito dos Militares do

Estado de Rondônia".

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0058702452

Portaria nº 2501 de 26 de março de 2025

Dispõe sobre a Designação de Praça na Função de Piloto de
Embarcação, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto

nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 4º do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de
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2011, que "Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011, que cria a gratificação de motorista, no âmbito dos

Militares do Estado de Rondônia"; e

CONSIDERANDO a Portaria nº 2365, de 21 de março de 2025 (0058484209), inserta no Processo SEI nº

0021.016919/2025-33,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o 2º SGT QPPM ******926 KLEBES RAMOS GOMES, na função de Piloto de Embarcação, no

âmbito do 6º Batalhão de Polícia Militar - 6º BPM (Guajará-Mirim/RO), a contar de 21 de março de 2025, em

conformidade com os artigos 1º, 2º e 3º do Decreto nº 16.387, de 2011.

Art. 2º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar que adote as demais providências necessárias

para fins de implantação em folha de pagamento, da gratificação de motorista ao militar designado, de acordo com o

percentual previsto no § 2º do art. 1º da Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0058666788

ATO Nº 0058167527/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.020877/2024-54,

contexto no qual merecem destaque a Informação n.º 12/2025/PGE-SPSM (0056463508), Despacho SESDEC-GAB

(0057004664), e a Informação nº 247/2025/SESDEC-GESPM (0057917977).

R E S O L V E M:

1. Transferir, de ofício, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar de Rondônia, o 3º SGT QPPM ******335

JOSIANO DE SOUZA MELO, com fulcro no §1º do art. 42, da Constituição Federal combinado com art. 9º caput

combinado com inciso II, do Art. 5º combinado com o inciso IV, do art. 6º todos da Lei Estadual nº 5.245/2022, com

proventos proporcionais, com base no inciso II, do art. 8º da Lei n. 5245.

2. Determinar que os proventos sejam proporcionais com base em 15 anos, 06 meses e 13 dias /35 avos,

representando 44,37% (quarenta e quatro vírgula trinta e sete por cento) calculados sobre o soldo de 3º Sargento

PM, com base no inc. II do art. 8º da Lei n.º 5.245, de 2022 e o art. 2º, inciso XXIII, da Portaria MTP n. 1.467, de 02 de

junho de 2022.

3. Fixar a alíquota de contribuição ao Sistema de Proteção Social dos Militares nos termos do artigo 29 da Lei n.º

5.245, de 2022.

4. Fica na incumbência da Polícia Militar de Rondônia, a exclusão do serviço ativo e o desligamento da Praça da

Organização Policial Militar, em cumprimento ao disposto no caput, inciso I e parágrafo único do artigo 89, em

combinação com o parágrafo único do artigo 91, ambos do Decreto-Lei n.º-09-A, de 1982.

5. Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção dos soldos dos Militares do Estado de Rondônia em

atividade, nos termos do § 4º do artigo 24 da Constituição Estadual, do artigo 2º, inciso VI e do artigo 9º, ambos da Lei

n.º 5.245, de 2022.

6. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de

abril de 2025.

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0058167527
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ATO Nº 0058300561/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE REFORMA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.086699/2024-24,

contexto no qual merecem destaques a Informação n.º 37/2025/PGE-SPSM id (0057926877), o Despacho SESDEC-GAB

(0058057377) e a Informação n.º 260/2025/SESDEC-GESPM id (0058095084).

R E S O L V E M:

1. Reformar o 2º SGT PM RR ******465 RENALDO ALEXANDRE DO AMARAL, considerando a Ata de Inspeção

para fins de Reforma n.º 094/2024 (0055891483) que atesta a incapacidade laboral definitiva do interessado para o

serviço policial militar, referente ao militar inativo transferido para Reserva Remunerada da Polícia Militar de

Rondônia, conforme Ato Concessório de Reserva Remunerada n.º 294/2021/PM-CP6 (0055811242), publicado no

Diário Oficial do Estado de Rondônia, edição n.º 166, em 18 de agosto de 2021 (0055811242), com fulcro no §1º do

art. 42, da Constituição Federal CF/88 combinado com art. 9º; inciso II do art. 10 c/c inciso IV do art. 13 todos da Lei

n.º 5.245 de 2022, com proventos integrais na inatividade calculados com base no soldo de 1º SGT PM, este último

por ter adimplido a contribuição do Grau Hierárquico Imediatamente Superior, nos termos do artigo 29 da Lei n.º

1063, de 2002, conforme Ato concessório de Reserva Remunerada n.º 294/2021/PM-CP6 (0055811242).

2. Este Ato entra em vigor na data da publicação.

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0058300561

ATO Nº 0058417853/2025/PM-CP6

ALTERAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA

OSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso de suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI nº 0021.318061/2021-15,

contexto no qual merecem destaque a Informação nº 148/2024/PGE-SPSM (0051185830), a Informação nº

39/2025/PGE-SPSM (0058030037), o Despacho SESDEC-GAB (0058230722), Despacho SESDEC-GAB (0058580170) e a

Informação nº 273/2025/SESDEC-GESPM (0058247756).

R E S O L V E M:

1. Alterar o ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA Nº 126/2022/PM-CP6 (0028529255),

publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 145, de 01 de agosto de 2022, que transferiu, a pedido, para a

Reserva Remunerada da Polícia Militar de Rondônia, o 1º SGT PM RR ******194 RAIMUNDO MENDES DE ARAÚJO,

para fazer constar na fundamentação que os proventos na inatividade serão calculados com base no soldo de

Subtenente PM, a contar de 01 de janeiro 2025, por ter adimplido as condições previstas no revogado artigo 29, da

Lei nº 1063/2002, tendo em vista a previsão de direito adquirido do art. 38 Lei Estadual nº 5.245, de 07 de janeiro de

2022.

2. Este Ato entra em vigor na data da publicação.

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0058417853

ATO Nº 0058468179/2025/PM-CP6
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ATO CONCESSÓRIO DE REFORMA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.088548/2024-19,

contexto no qual merecem destaques a Informação nº 33/2025/PGE-SPSM (0057834466), a Errata PGE-SPSM

(0058075622), o Despacho SESDEC-GAB (0058058203) e a Informação n.º 280/2025/SESDEC-GESPM id (0058307996).

R E S O L V E M:

1. Reformar o ST PM RR ******015 ELCIO TEIXEIRA DA COSTA, considerando a Ata de Inspeção para fins de

Reforma Sessão n.º 084/2024 (0056105466) que atesta a incapacidade laboral definitiva do interessado para o serviço

policial militar, referente ao militar inativo transferido para Reserva Remunerada da Polícia Militar de Rondônia,

conforme Ato Concessório de Reserva Remunerada n.º 213/IPERON/PM-RO de 05/10/2017 (0056479373), publicado no

Diário Oficial do Estado de Rondônia, edição n.º 203, em 30 de outubro de 2017 (0056105470), com fulcro no §1º do

art. 42, da Constituição Federal CF/88 combinado com art. 9º; inciso II do art. 10 c/c inciso IV do art. 13 todos da Lei

n.º 5.245 de 2022, com proventos integrais na inatividade calculados com base no soldo de 2º TEN PM, este último

por ter adimplido a contribuição do Grau Hierárquico Imediatamente Superior, nos termos do artigo 29 da Lei n.º

1063, de 2002, conforme Ato concessório de Reserva Remunerada n.º 213/IPERON/PM-RO de 05/10/2017

(0056479373).

2. Este Ato entra em vigor na data da publicação.

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0058468179

ATO Nº 0058469640/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.075678/2024-83,

contexto no qual merecem destaque a Informação n.º 38/2025/PGE-SPSM (0058025394), o Despacho SESDEC-GAB

(0058236196)e a Informação n.º 284/2025/SESDEC-GESPM (0058355829).

R E S O L V E M:

1. Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar de Rondônia, o 1º SGT QPPM ******360

JOSE CARLOS DIAS ALVES, com fulcro no artigo 42, §1º, da Constituição Federal combinado com o art. 9º da Lei

5245/22; artigo 5º, inciso I combinado com o artigo 37, incisos I e II, da Lei Estadual nº 5.245/2022; com proventos

integrais, nos termos do artigo 24, §5º, da Constituição Estadual e artigo 8º da Lei Estadual nº 1.063/2002, inciso I do

art. 8º da Lei nº 5.245, de 07 de janeiro de 2022.

2. Determinar que os proventos sejam calculados com base no soldo deSubtenente PM, por ter adimplido a

Contribuição do Grau Hierárquico Imediatamente Superior, nos termos do artigo 44 da Lei Estadual nº 5.245, de 07 de

janeiro de 2022.

3. Fica concedido o valor de uma remuneração correspondente à última que exercia na atividade, conforme o

artigo 27 da Lei n.º 1.063, de 2002.

4. Fixar a alíquota de contribuição ao Sistema de Proteção Social dos Militares nos termos do artigo 29 da Lei nº

5.245, de 07 de janeiro de 2022..

5. Fica na incumbência da Polícia Militar de Rondônia, a exclusão do serviço ativo e o desligamento do Graduado

da Organização Policial Militar, em cumprimento ao disposto no caput, inciso I e parágrafo único do artigo 89, em

combinação com o parágrafo único do artigo 91, ambos do Decreto-Lei n.º 09-A, de 1982.
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6. Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção dos soldos dos Militares do Estado de Rondônia em

atividade, nos termos do § 4º do artigo 24 da Constituição Estadual, artigo 2º, inciso VI e do artigo 9º da Lei n.º 5.245,

de 2022.

7. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de

abril de 2025.

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0058469640

ATO Nº 0058498364/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.049543/2024-62

contexto no qual merecem destaque a Informação nº 28/2025/PGE-SPSM (0057611057),Despacho SESDEC-GAB

(0058053883)e a Informação nº 285/2025/SESDEC-GESPM (0058356427).

R E S O L V E M:

1. Transferir, de ofício, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar de Rondônia, o 3º SGT QPPM ******244

DANIEL ANDRADE DA SILVA, com fulcro no §1º do art. 42, da Constituição Federal da República de 1988 combinado

com o art. 9º da Lei n.º 5.245, de 07 de janeiro de 2022, inciso II do Art. 5º combinado com o inciso IV do art. 6º todos

da Lei nº 5.245/2022.

2. Determinar que os proventos sejam proporcionais com base em 15 anos, 06 meses e 00 dias /35 avos,

representando 44,27% (quarenta e quatro vírgula vinte e sete por cento) do soldo da graduação de3º SGT QPPM,

em conformidade com o inciso I do artigo 1º da Lei nº 1063, de 10/04/02, inciso II do art. 8º da Lei nº 5.245/2022 e

art. 2º inciso XXIII, da Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022.

3. Fixar a alíquota de contribuição ao Sistema de Proteção Social dos Militares nos termos do artigo 29 da Lei n.º

5.245, de 2022.

4. Fica na incumbência da Polícia Militar de Rondônia, a exclusão do serviço ativo e o desligamento do Graduado

da Organização Policial Militar, em cumprimento ao disposto no caput, inciso I e parágrafo único do artigo 89, em

combinação com o parágrafo único do artigo 91, ambos do Decreto-Lei n.º-09-A, de 1982.

5. Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção dos soldos dos Militares do Estado de Rondônia em

atividade, nos termos do § 4º do artigo 24 da Constituição Estadual, artigo 2º, inciso VI e do artigo 9º da Lei n.º 5.245,

de 2022.

6. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de

abril de 2025.

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0058498364

ATO Nº 0058563519/2025/PM-CP6

RETIFICAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO DE REFORMA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso de suas respectivas atribuições legais; e
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CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.115070/2022-37,

contexto no qual merecem destaque a Informação n.º 54/2024/PGE-SPSM (0047457480), o Despacho SESDEC-GAB

(0047788800), a Informação n.º 239/2024/SESDEC-GESPM (0048443554) e a Decisão Monocrática n.º 0053/2025-

GABEOS (0058534517).

R E S O L V E M:

1. Retificar o item 1 do ATO CONCESSÓRIO DE REFORMA - ATO N.º 119/2024/PM-CP6 (0048787089), publicado no

Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 97, em 28 de maio de 2024, que reformou o ST PM Refm ******208

JACINTO DE OLIVEIRA NETO, cuja redação passa a vigorar nos termos especificados abaixo:

ONDE SE LÊ:

1. Reformar o ST PM RR RE ******208 JACINTO DE OLIVEIRA NETO, transferido para reserva

remunerada da Polícia Militar do Estado de Rondônia, conforme Ato Concessório de Reserva

Remunerada n.º 472, de 01 de novembro de 2021 (0046668678), publicando no Dário Oficial do

Estado de Rondônia, edição n.º 215, em 28 de outubro de 2021 (0046668690), com fulcro no §1º

do art. 42, da Constituição Federal CF/88 c/c art. 9º da Lei 5245/22, art. 24-F do Decreto-Lei n.º

667/69, art. 26 da Lei n.º 13.954/2019, Decreto Estadual n.º 24.647/2020, inc. II do art. 10 e inciso

II do art. 13 da Lei 5.245/2022, considerando a Ata de Inspeção de Saúde para Fins de Reforma

seção: 014 da 1ª Junta Médica de Saúde (0036018473) datado de 16.02.2023 que atesta a

incapacidade laboral definitiva do interessado para o serviço militar. Com os proventos integrais

calculados sobre o soldo de 2º TEN PM, por ter adimplido os requisitos nos termos do artigo 29 da

Lei n.º 1063, de 2002, conforme o Ato Concessório de Reserva Remunerada n.º 472, de 01 de

novembro de 2021 (0046668678).

LEIA-SE:

1. Reformar o ST PM RR RE ******208 JACINTO DE OLIVEIRA NETO, considerando a Ata de

Inspeção de Saúde para Fins de Reforma seção: 014 da 1ª Junta Médica de Saúde (0036018473)

datado de 16.02.2023 que atesta a incapacidade laboral definitiva do interessado para o serviço

militar, referente ao militar inativo, transferido para reserva remunerada da Polícia Militar de

Rondônia, conforme Ato Concessório de Reserva Remunerada n.º 472/2021/PM-CP6 (0046668678),

publicando no Dário Oficial de Rondônia, edição n.º 215, em 28 de outubro de 2021 (0046668690),

com fulcro no §1º do artigo 42, da Constituição Federal da República de 1988, combinado com o

artigo 9º; artigo 10, inciso II; artigo 13, inciso II, todos da Lei n. 5.245, de 07 de janeiro de 2022,

com redação dada pela Lei N. 5.435/22, com os proventos integrais calculados com base no soldo

de 2º TEN PM, este último por ter adimplido a contribuição do Grau Hierárquico Imediatamente

Superior, nos termos do artigo 29 da Lei n.º 1063, de 2002, conforme o Ato Concessório de

Reserva Remunerada n.º472/2021/PM-CP6 (0046668678).

2. Este Ato entra em vigor na data da publicação.

FELIPE BERNARDO VITAL  

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0058563519

ATO Nº 0058569962/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO MILITAR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso de suas respectivas atribuições legais;

CONSIDERANDO a instrução processual promovida nos autos do Processo Administrativo SEI n.º

0021.082282/2023-10, merecendo destaque para a Informação nº 43/2025/PGE-SPSM (id 0058152323), Despacho

SESDEC-GAB (id 0058214385) e a Informação n.º 289/2025/SESDEC-GESPM (id 0058411554).

R E S O L V E M:
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1. Ratificar o teor do Processo Administrativo SEI n.º 0021.082282/2023-10, concedendo Pensão Militar mensal à

beneficiária do 1º SGT PM MOR ******863 ROMILDO RODRIGUES DOS SANTOS, falecido em 10 de setembro de

2023, pertencente a Reserva Remunerada da Polícia Militar de Rondônia.

2. Conceder "Pensão Mensal Vitalícia" à LEONINA MASSAROLI FERREIRA (companheira), inscrita no CPF n.º

408.***.***-00, no percentual correspondente a 100% (cem por cento) do valor do benefício, nos termos do § 2º do

art. 42 da Constituição Federal, art. 24-B do Decreto-Lei nº 667/69, alínea "a", incisos I e II e §9º do art. 19, parágrafo

único e art. 20 caput, parágrafo único do art. 26 e art. 28 da Lei Ordinária n. 5.245/2022, com efeitos a contar da data

do requerimento, isto é, 20 de fevereiro de 2025, conforme disposto no inciso II do art. 18 da Lei nº 5245/2022.

3. Determinar que os cálculos e reajustes da Pensão Militar sejam revistos na mesma data e proporção dos

soldos dos Militares do Estado de Rondônia em atividade, com fundamento no § 2º do artigo 42 da Constituição

Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 2003, em combinação com os §§ 4º, 7º e 8º do

artigo 24 da Constituição Estadual, bem como o artigo 24 do Decreto-Lei n.º 667, de 1969 e os incisos I e II do artigo

17 da Lei n.º 5.245/2022.

4. Deverá incidir sobre a totalidade do benefício, a alíquota igual à aplicável às Forças Armadas, cuja receita é

destinada ao custeio das pensões militares e da inatividade dos militares, nos termos do artigo 24-C do Decreto-Lei

n.º 667/1969, na redação dada pela Lei n.º 13.954/2019, replicada no plano estadual pelo artigo 29 da Lei n.º

5.245/2022.

5. A beneficiária deverá observar a obrigatoriedade de atualização cadastral anual, conforme estabelece o art.

25 da Lei n.º 5.245/2022 e ainda, o Decreto Estadual n.º 24.652, de 08 de janeiro de 2020, que dispõe sobre a

atualização de dados cadastrais dos servidores civis, emergenciais, comissionados, estagiários, militares ativos,

inativos e beneficiários de pensões judiciais não previdenciárias, pertencentes ao Quadro da Administração Direta e

Indireta do Poder Executivo, com alteração pelo Decreto n.º 26.916, de 22 de fevereiro de 2022.

6. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação com efeitos administrativos e financeiros a contar de 20 de

fevereiro de 2025.

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0058569962

Portaria nº 2523 de 27 de março de 2025

Dispõe sobre Disponibilização de Praça à Organização Estranha
à Policia Militar, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto

nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021; e

CONSIDERANDO a Convocação (0058308894), da Confederação Rondoniense de Tiro Desportivo, que convocou o

1º SGT QPPM RE ******002 GLEISON PALHARIN DE SOUZA, para representar o Estado de Rondônia e competir na II

ETAPA do XXXVIII Campeonato Brasileiro e Open Internacional de IPSC Handgun/VII Campeonato Brasileiro

de Pistol Caliber Carbine, na Cidade de - Cuiabá/MTentre os dias 23 a 27/04/2025,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica o 1º SGT QPPM******002 GLEISON PALHARIN DE SOUZA, como atleta, "à disposição", da

Confederação Rondoniense de Tiro Desportivo, no período de 23 a 27 de abril de 2024, em conformidade com o

disposto no inciso IV do art. 6º do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de

Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 18 de dezembro de 1997, combinado com o § 1º e caput do

art. 31 da Lei Complementar nº 775, de 2 de junho de 2014.

Parágrafo único. A Polícia Militar do Estado de Rondônia não realizará o pagamento de qualquer custas

(passagens, diárias, alimentação e outros) ao atleta convocado.

Art. 2º O policial militar ficará adido a sede do 4º Batalhão de Polícia Militar - 4º BPM (Cacoal/RO), para efeito de

alterações e remuneração, em consenso com o inciso IV do art. 26 do Regulamento de Movimentação para Oficiais e
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Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 1997.

Art. 3º Determinar ao Comandante da OPM que controle o período de dispensa do militar, devendo adotar as

medidas cabíveis em caso de não apresentação ao término previsto, bem como faça a escrituração do histórico do

policial militar, conforme estabelece o § 1º do art. 5º da Resolução nº 094/SS LEG/PM-1, de 14 de agosto de 1997, que

aprova as Instruções Gerais para Escrituração do Histórico de Pessoal Policial Militar (IG-2-PM).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0058696881

Portaria nº 2004 de 10 de março de 2025

Dispõe sobre Exclusão de Oficial PM do serviço ativo e dá outras
providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições legais, e em

conformidade com o disposto nos incisos I e XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de

Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto n.º 26.648, de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Excluir o CAP QOAPM ******976 AUGUSTO CÉSAR PEREIRA GÓES do serviço ativo da Polícia Militar de

Rondônia, em razão de sua transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, conforme o ATO CONCESSÓRIO

DE RESERVA REMUNERADA - Ato nº 0057856249/2025/PM-CP6 (0057856249), publicado no Diário Oficial do

Estado de Rondônia n.º 41, em 28 de fevereiro de 2025, com fulcro no § 1º do artigo 42 da Constituição Federal da

República de 1988, combinado com o caput, o inciso I e o parágrafo único do artigo 89 do Decreto-Lei n.º 09-A, de 09

de março de 1982.

Art. 2º Determinar ao Comandante do 9º Batalhão de Polícia da PMRO que proceda ao desligamento do Oficial

PM da Organização Policial Militar, a contar de 28 de fevereiro de 2025, em conformidade com o parágrafo único do

artigo 91 do Decreto-Lei n.º 09-A, de 1982.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0058018815

Portaria nº 2560 de 28 de março de 2025

Dispõe sobre Exclusão de Oficial PM do serviço ativo e dá outras
providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições legais, e em

conformidade com o disposto nos incisos I e XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de

Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto n.º 26.648, de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Excluir o TEN CEL QOPM ******511 HÉLIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA do serviço ativo da Polícia Militar de

Rondônia, em razão de sua transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, conforme o ATO CONCESSÓRIO DE

RESERVA REMUNERADA - ATO Nº 0057722148/2025/PM-CP6 (0058723456), publicado no Diário Oficial do Estado

de Rondônia n.º 41, em 28 de fevereiro de 2025, com fulcro no § 1º do artigo 42 da Constituição Federal da República

de 1988, combinado com o caput, o inciso I e o parágrafo único do artigo 89 do Decreto-Lei n.º 09-A, de 09 de março

de 1982.

Art. 2º Determinar ao Comandante do Comando Regional de Policiamento IV que proceda ao desligamento do

Oficial PM da Organização Policial Militar, a contar de 28 de fevereiro de 2025, em conformidade com o parágrafo

único do artigo 91 do Decreto-Lei n.º 09-A, de 1982.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO
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Protocolo 0058739508

Portaria nº 2555 de 28 de março de 2025

Dispõe sobre Exclusão de Oficial PM do serviço ativo e dá outras
providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições legais, e em

conformidade com o disposto nos incisos I e XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de

Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto n.º 26.648, de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Excluir o CAP QOAPM ******313 JOZINEY RODRIGUES DO NASCIMENTO do serviço ativo da Polícia Militar

de Rondônia, em razão de sua transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, conforme o ATO CONCESSÓRIO

DE RESERVA REMUNERADA - Ato nº 0057714417/2025/PM-CP6 (0057714417), publicado no Diário Oficial do

Estado de Rondônia n.º 41, em 28 de fevereiro de 2025, com fulcro no § 1º do artigo 42 da Constituição Federal da

República de 1988, combinado com o caput, o inciso I e o parágrafo único do artigo 89 do Decreto-Lei n.º 09-A, de 09

de março de 1982.

Art. 2º Determinar ao Comandante do 9º Batalhão de Polícia Militar da PMRO que proceda ao desligamento do

Oficial PM da Organização Policial Militar, a contar de 28 de fevereiro de 2025, em conformidade com o parágrafo

único do artigo 91 do Decreto-Lei n.º 09-A, de 1982.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0058736120

Portaria nº 2541 de 28 de março de 2025

Dispõe sobre Promoção de Praças PM do QPPM na Polícia Militar
de Rondônia.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições legais, e em

conformidade com o disposto no art. 14, XII, do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM),

aprovado pelo Decreto n° 26.648, de 17 de dezembro de 2021, c/c o art. 18, parágrafo único, do Decreto n° 4.923, de

20 de dezembro de 1990 e suas alterações, bem como com o art. 1°, II, e o art. 9° da Lei n° 2.449, de 28 de abril de

2011, e suas alterações; e

CONSIDERANDO a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n° 0021.045660/2024-57, regido

pelo Edital n° 11/2024/PM-COORDENDPTOENSINO (0050254519) e Edital n° 12/2024/PM-COORDENDPTOENSINO

(0050641030), contexto no qual merecem registro a Proposta (0049813401), a qual materializa a aprovação do Plano

de Ensino do "Curso de Formação de Sargentos PM (CFS PM II 2024)", e bem assim o teor do Termo de Conclusão do

Curso de Formação Sargentos - CFS II PM 2024 - Aditamento n° 01 (0058679614),

R E S O L V E:

Art. 1° Promover à graduação de Terceiro-Sargento PM do QPPM, a contar de 23 de março de 2025, por

terem concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Sargentos - CFS PM II 2024, os seguintes Alunos a

Sargentos PM:

- AL SGT PM ******240 JEFFERSON WILLIAN SILVA;

- AL SGT PM ******160 GEOVANE LIMA BECALLI;

- AL SGT PM ******996 DAVID GUEDES PEREIRA;

- AL SGT PM ******606 WERLEI ALEXANDRE MEDANI;

- AL SGT PM ******521 SIDNEI DA SILVA DELFINO;

- AL SGT PM ******988 DANIEL RODRIGUES DOS SANTOS;

- AL SGT PM ******479 ROBSON DOMINGOS FERREIRA;

- AL SGT PM ******154 GEDIVALDO DA SILVA SOUZA;

- AL SGT PM ******091 EUAHINE ALMEIDA NETO;
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- AL SGT PM ******134 FERNANDO RIBEIRO SILVA;

- AL SGT PM ******965 CLAUDINEI BACKES DA SILVA;

- AL SGT PM ******239 JEFFERSON TEIXEIRA SOBRINHO;

- AL SGT PM ******018 DIEGO SPAGNOL;

- AL SGT PM ******490 RODRIGO ZANIOLI ALVES;

- AL SGT PM ******968 CLEBER CAGNINI PALOSCHI;

- AL SGT PM ******902 ALESSON MARINHO BORGES;

- AL SGT PM ******259 JOAO FRANCISCO DA SILVA;

- AL SGT PM ******103 FABIO CICERO DE MORAIS MENEZES;

- AL SGT PM ******222 JAQUELINE COSTA MOREIRA;

- AL SGT PM ******061 ELCIO RAASCH;

- AL SGT PM ******202 ISAQUE NATANAEL CROCHI SILVA;

- AL SGT PM ******064 ELESSANDRO DOMINGOS FERREIRA;

- AL SGT PM ******072 ELINETE CAMPINA MARCIAO LIMA;

- AL SGT PM ******227 JARDERSON DAVID DA SILVA OLIVEIRA;

- AL SGT PM ******626 CARLOS DA SILVA LOPES;

- AL SGT PM ******914 AMILTON ANTONIO MACHADO;

- AL SGT PM ******972 CLEIDIOMAR KLIPEL RATSKE;

- AL SGT PM ******163 GERALDO MAGELA ALVES CORDEIRO JUNIOR;

- AL SGT PM ******124 FERNANDA TEODORO DA SILVA;

- AL SGT PM ******221 JANSEN NUNES SILVA;

- AL SGT PM ******207 IVAN FERNANDES WESTPHAL;

- AL SGT PM ******060 ELCIO DOS SANTOS JUNIOR;

- AL SGT PM ******931 ANELEH GUARIM DOS SANTOS;

- AL SGT PM ******388 MARCOS VINICIUS MACHADO MAIA;

- AL SGT PM ******024 DIONATAN DE MORAIS;

- AL SGT PM ******318 LEANDRO ALBERTASSE ALVES;

- AL SGT PM ******111 FABIO ROVE QUIRINO DE MEDEIROS;

- AL SGT PM ******248 JHESSE ANDRES TRENTINI;

- AL SGT PM ******056 EDVALDO DE OLIVEIRA SOBRINHO;

- AL SGT PM ******450 RAFAEL RIBEIRO SANTOS DE MELO;

- AL SGT PM ******993 DANTE LAMARTINE PEREIRA;

- AL SGT PM ******514 SANDRA DE SOUZA SILVA;

- AL SGT PM ******100 FABIANO FIOREZI CONTARATO;

- AL SGT PM ******412 NILSON ROCHA VITORINO DOS SANTOS;

- AL SGT PM ******035 DOUGLAS SILVEIRA DA SILVA;

- AL SGT PM ******328 LEANDRO LUIZ PELISSARI;

- AL SGT PM ******029 DOMES SAMPAIO GOMES;

- AL SGT PM ******503 RONY DIAS DE MOURA;

- AL SGT PM ******031 DOUGLAS EDGARD SIMOES;
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- AL SGT PM ******552 TIAGO PEDRA TEODORO;

- AL SGT PM ******090 ESTEVAO BOLDRINI;

- AL SGT PM ******591 WAGNER MALESCZA GARCIAS;

- AL SGT PM ******159 GENISVALDO DA SILVA SOUZA;

- AL SGT PM ******572 VALERIA RICARDO DOS SANTOS SILVA;

- AL SGT PM ******616 WILLIAM DE FREITAS ALVES;

- AL SGT PM ******073 ELINTON FRANCISCO DE SOUZA;

- AL SGT PM ******166 GILBERTO NUNES PINHEIRO;

- AL SGT PM ******456 REGINALDO NERY MAGIPO;

- AL SGT PM ******963 CLAUDECIR SCHAUSTZ DE SOUZA;

- AL SGT PM ******908 ALINE PRISCILA LINO;

- AL SGT PM ******918 ANANIAS COSTA FERREIRA;

- AL SGT PM ******127 FERNANDO CESAR BORCHARDT RATSKE;

- AL SGT PM ******992 DANILO FAVETTA;

- AL SGT PM ******288 JOSE FABIANO FREISLEBEN CONTE;

- AL SGT PM ******230 JEFERSON FELIX DANTAS;

- AL SGT PM ******310 KEYDER ANTONIO DE OLIVEIRA GOIS;

- AL SGT PM ******343 LOURIVAL DE SOUZA;

- AL SGT PM ******564 VAGNER PEREIRA DE ALCANTARA;

- AL SGT PM ******364 MAQUISUEL FERNANDES DA SILVA;

- AL SGT PM ******300 JULIO CESAR PESSOA RAMOS;

- AL SGT PM ******337 LEYLANNE DO CARMO WREGE;

- AL SGT PM ******467 RICARDO FERNANDES RAMOS CAMPOREZ;

- AL SGT PM ******482 RODRIGO DE ARAUJO BATISTA;

- AL SGT PM ******415 ORIDES BERTACCO JUNIOR;

- AL SGT PM ******939 BENICIO LUIS SILVA CAVALCANTE;

- AL SGT PM ******212 JACSON BRUNO LISBOA DOS SANTOS;

- AL SGT PM ******904 ALEXANDRE MARTINS MACIEL;

- AL SGT PM ******289 JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA JUNIOR;

- AL SGT PM ******979 CRISTIANO DE SOUZA SANTOS;

- AL SGT PM ******317 LEANDRENS COSTA CAMURCA;

- AL SGT PM ******585 VINICIUS RAFAEL ROZENDO BARIVIERA;

- AL SGT PM ******153 GEDEILSON BRUNO DA SILVA;

- AL SGT PM ******558 UESLEI DE MATOS SOUSA;

- AL SGT PM ******518 SERGIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA;

- AL SGT PM ******438 PAULO ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR;

- AL SGT PM ******070 ELIBERCIO FELICIO FERREIRA;

- AL SGT PM ******339 LIDIANE PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA FREITAS;

- AL SGT PM ******271 JOHN KENNEDY CONTE;

- AL SGT PM ******400 MAXDEINER SOUSA CASTRO;
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- AL SGT PM ******589 WAGNER ALVES MOREIRA;

- AL SGT PM ******404 MOISANIEL SPOSITO DE SOUZA;

- AL SGT PM ******576 VANUSA ROSSOW MACIEL;

- AL SGT PM ******251 JHONI FIGUEREDO DA CUNHA;

- AL SGT PM ******995 DAVI LOPES DA SILVA;

- AL SGT PM ******199 HUDSON MARTONES SOUZA PEREIRA;

- AL SGT PM ******046 EDMILSON ALVES DOS SANTOS;

- AL SGT PM ******235 JEFFERSON BARBOSA DA SILVA;

- AL SGT PM ******413 NILZON LOPES DE OLIVEIRA JUNIOR;

- AL SGT PM ******036 EDEALDO QUEIROZ;

- AL SGT PM ******039 EDER DE OLIVEIRA;

- AL SGT PM ******011 DIECKSON BARBOSA DE OLIVEIRA;

- AL SGT PM ******563 VAGNER LIMA DOS SANTOS;

- AL SGT PM ******453 RAIMUNDO RONY MALTA MARREIRA;

- AL SGT PM ******888 ADAO CARLOS LUCAS;

- AL SGT PM ******617 WILLIAMS DE MELO;

- AL SGT PM ******466 RENILSON VIEIRA DA SILVA;

- AL SGT PM ******275 JONAS CORDEIRO DE JESUS;

- AL SGT PM ******599 WELDER CASSIMIRO DA SILVA;

- AL SGT PM ******480 ROBSON PEREIRA DE OLIVEIRA;

- AL SGT PM ******574 VALTER SILVA COSTA JUNIOR;

- AL SGT PM ******969 CLEBER EMMERSON FERNANDES DA SILVA;

- AL SGT PM ******217 JAIR DOS SANTOS LEITE;

- AL SGT PM ******026 DIONATAN SCHEER DA ROSA;

- AL SGT PM ******356 LUIZ AUGUSTO BARBOSA JUNIOR;

- AL SGT PM ******470 ROBERT TEGER GUTH PIETRANGELO;

- AL SGT PM ******481 ROBSON SOARES RONCONI;

- AL SGT PM ******294 JOSIMAR PASTORE AVELINO;

- AL SGT PM ******582 VINICIUS DE MORAIS PIRES;

- AL SGT PM ******014 DIEGO DE SOUZA;

- AL SGT PM ******225 JARDEL OTAVIANO DE FREITAS;

- AL SGT PM ******976 CLEITON JOSE BARBOSA TORRES;

- AL SGT PM ******027 DIONE CLEITON OLIVEIRA BARBOSA;

- AL SGT PM ******131 FERNANDO DOS SANTOS MOREIRA;

- AL SGT PM ******087 ERICA PORTO PRADO VIEIRA;

- AL SGT PM ******390 MARICLEIDE LIMA DA FONSECA;

- AL SGT PM ******292 JOSILTON LIMA DE CARVALHO;

- AL SGT PM ******417 OSEAS VENANCIO CAMPOS;

- AL SGT PM ******272 JOHN RICHARD CONSTANTINO;

- AL SGT PM ******223 JAQUELINE MOTTERLE RODRIGUES;
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- AL SGT PM ******555 UANDERSON SOARES DA COSTA;

- AL SGT PM ******327 LEANDRO FANTIN DE PONTES;

- AL SGT PM ******341 LINDSOM MIGUEL DA SILVA;

- AL SGT PM ******433 PAULO FERNANDES;

- AL SGT PM ******384 MARCOS JOSE CARDOSO DE SOUZA;

- AL SGT PM ******308 KASSIA PATRICIA SILVA SANTANA;

- AL SGT PM ******347 LUAN DIAS DE OLIVEIRA;

- AL SGT PM ******266 JOAO RODRIGUES BERBES;

- AL SGT PM ******427 PATRICIA CRUZ DE ABREU;

- AL SGT PM ******083 EMANUELA BARBOSA DE SANTANA;

- AL SGT PM ******448 RAFAEL MAX VENTURA GALDINO;

- AL SGT PM ******621 ZENILTON DOSSIMO FERREIRA;

- AL SGT PM ******355 LUIS FERNANDO SORAES DE ARAUJO;

- AL SGT PM ******924 ANDERSON JOSE DE PAULA;

- AL SGT PM ******414 ODINESCLEI ROSA DE OLIVEIRA;

- AL SGT PM ******084 EMILE GONCALVES DE SOUZA;

- AL SGT PM ******971 CLEIA DA SILVA SANTOS;

- AL SGT PM ******401 MENAHE ERICSON SILVA DE LIMA;

- AL SGT PM ******594 WALDENIR REBOUCAS DE SOUZA;

- AL SGT PM ******962 CLAUDECIR JUNIOR PRIMAO;

- AL SGT PM ******349 LUCAS JERONIMO DOS SANTOS;

- AL SGT PM ******068 ELIAS FASSI DE OLIVEIRA;

- AL SGT PM ******999 DEANDSON SOARES SANTOS MENDES GODINHO;

- AL SGT PM ******435 PAULO PONCE DE LEMOS;

- AL SGT PM ******549 TIAGO NORONHA DE ALENCAR;

- AL SGT PM ******137 FLAVIO TEIXEIRA OLIVEIRA;

- AL SGT PM ******403 MISLANE SANTIAGO COELHO;

- AL SGT PM ******947 CAIO FILIPE BARROS AMARO;

- AL SGT PM ******573 VALTER GOMES DE SOUZA;

- AL SGT PM ******174 GIVALDO DA SILVA MESQUITA;

- AL SGT PM ******276 JONAS DE LIMA TORRES;

- AL SGT PM ******941 BRUNA MICHELE RAMOS DO CARMO;

- AL SGT PM ******168 GILMAR FRANCISCO DE SOUZA;

- AL SGT PM ******067 ELIAS BARROSO;

- AL SGT PM ******565 VAGNER ROBERTO FOUZ;

- AL SGT PM ******926 ANDERSON NARDI TRINDADE;

- AL SGT PM ******192 HENRIQUE JOSE DE SANTANA;

- AL SGT PM ******109 FABIO MENEZES REIS;

- AL SGT PM ******362 MANOEL GOMES DA SILVA NETO;

- AL SGT PM ******524 SILVIO CHAVES GOMES;
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- AL SGT PM ******285 JOSE ALBINO CRESPO JUNIOR;

- AL SGT PM ******196 HORACIO LOPES DA SILVA FILHO;

- AL SGT PM ******340 LINCOHN LOMBARDO MEIRELIS;

- AL SGT PM ******204 ISRAEL ALBUQUERQUE NETTO;

- AL SGT PM ******569 VALDICEIA DOS SANTOS FRANCISCATTI;

- AL SGT PM ******065 ELESSANDRO LUCAS BERNARDO;

- AL SGT PM ******119 FELIPE AFONSO JUNIOR CABRAL ROCHA;

- AL SGT PM ******030 DON FABIO RAMON DE MOURA SANTOS;

- AL SGT PM ******116 FABRICIO WAGNER AMORIM;

- AL SGT PM ******409 NEWTON FERREIRA DOS SANTOS; e

- AL SGT PM ******218 JAIRO MAIA FERREIRA.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros a

contar de 23 de março de 2025.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0058720015

Portaria nº 2543 de 28 de março de 2025

Dispõe sobre a outorga da Medalha Honra ao Mérito Cultural da
Polícia Militar de Rondônia.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições legais, e em

conformidade com o disposto no art. 14, XI, do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM),

aprovado pelo Decreto n° 26.648, de 17 de dezembro de 2021, c/c o art. 8°, I, do Regulamento da Medalha Honra ao

Mérito Cultural, aprovado pelo Decreto n° 7.464, de 09 de maio de 1996 e suas alterações (0058721888); e

CONSIDERANDO o Termo de Conclusão do Curso de Formação Sargentos - CFS II PM 2024 (0058679614),

constante nos autos do Processo SEI n° 0021.045660/2024-57,

R E S O L V E:

Art. 1° Outorgar a Medalha Honra ao Mérito Cultural ao AL SGT QPPM ******240 JEFFERSON WILLIAN SILVA,

pela aplicação aos estudos e ter obtido o primeiro lugar no Curso de Formação de Sargentos – CFS II PM 2024,

oferecido pela Polícia Militar de Rondônia.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0058721829

ATO Nº 0058493806/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.012065/2024-35

contexto no qual merecem destaque a Informação nº 133/2024/PGE-SPSM (0050629762), Despacho SESDEC-GAB (id

0050675773), Despacho SESDEC-GESPM (0050694072), Despacho PGE-SPSM (0054664841), Despacho PGE-SPSM

(0056478258), Despacho SESDEC-GAB (0058128472) e a Informação nº 265/2025/SESDEC-GESPM (       0058156242).

R E S O L V E M:

1. Transferir, de ofício, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar de Rondônia, o 3º SGT QPPM ******502

WILSON CESAR DE OLIVEIRA ZENATTI, com fulcro no §1º do art. 42, da Constituição Federal da República de 1988
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combinado com art. 9º caput combinado com inciso II, do Art. 5º combinado com o inciso IV, do art. 6º todos da Lei

Estadual nº 5.245, de 07 de janeiro de 2022.

2. Determinar proventos sejam proporcionais com base em 15 anos, 04 meses e 23 dias/35 avos, representando

o percentual de 43,98% (quarenta e três, noventa e oito por cento) do soldo da graduação de3º SGT PM, em

conformidade com o inciso I do artigo 1º da Lei nº 1063, de 10/04/02, inc. II do art. 8º da Lei nº 5.245/2022 e art. 2º

inciso XXIII, da Portaria MTP n. 1.467, de 02 de junho de 2022.

3. Fixar a alíquota de contribuição ao Sistema de Proteção Social dos Militares nos termos do artigo 29 da Lei n.º

5.245, de 2022.

4. Fica na incumbência da Polícia Militar de Rondônia, a exclusão do serviço ativo e o desligamento do Graduado

da Organização Policial Militar, em cumprimento ao disposto no caput, inciso I e parágrafo único do artigo 89, em

combinação com o parágrafo único do artigo 91, ambos do Decreto-Lei n.º-09-A, de 1982.

5. Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção dos soldos dos Militares do Estado de Rondônia em

atividade, nos termos do § 4º do artigo 24 da Constituição Estadual, artigo 2º, inciso VI e do artigo 9º da Lei n.º 5.245,

de 2022.

6. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de

abril de 2025.

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0058493806

ATO Nº 0058725885/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.007963/2025-52,

contexto no qual merecem destaque a Informação n.º 52/2025/PGE-SPSM (0058490963), Despacho-GAB

(0058623046) e a Informação n.º 307/2025/SESDEC-GESPM (0058653695).

R E S O L V E M:

1. Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar de Rondônia, o 1º SGT QPPM ******155

ELSON VASCONCELOS DA SILVA, com fulcro no §1º do art. 42, da Constituição Federal da República de 1988, art. 24-F

do Decreto-Lei nº667/69, art. 26 da Lei nº 13.954/2019, Decreto Estadual nº 24.647/2020, art. 38 da Lei nº 5.245/2022

c/c a alínea “h”, do inciso IV, do art. 50, com o inciso I do art. 92 (com sua redação revogada), todos do Decreto-Lei

09-A/82 e art. 91, caput e parágrafo único da Lei-Complementar n.° 432/2008 (com sua redação revogada); com

proventos integrais, com base no § 5º do art. 24 da Constituição Estadual, art. 8ºe art. 28 da Lei nº 1.063/2002.

2. Determinar que os proventos sejam calculados com base no soldo de Subtenente PM, por ter adimplido a

contribuição do Grau hierárquico Imediatamente Superior, nos termos do revogado artigo 29 da Lei n.º 1.063, de

2002.

3. Fixar o percentual de 2% (dois por cento) sobre o soldo a que faz jus, a título de vantagem pessoal, em

conformidade com o disposto no § 1º do artigo 1º da Lei n.º 1.063, de 2002.

4. Fica concedido o valor de uma remuneração correspondente à última que exercia na atividade, conforme o

artigo 27 da Lei n.º 1.063, de 2002.

5. Fixar a alíquota de contribuição ao Sistema de Proteção Social dos Militares nos termos do artigo 29 da Lei n.º

5.245, de 2022.

6. Fica na incumbência da Polícia Militar de Rondônia, a exclusão do serviço ativo e o desligamento do Graduado

da Organização Policial Militar, em cumprimento ao disposto no caput, inciso I e parágrafo único do artigo 89, em

combinação com o parágrafo único do artigo 91, ambos do Decreto-Lei n.º-09-A, de 1982.
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7. Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção dos soldos dos Militares do Estado de Rondônia em

atividade, nos termos do § 4º do artigo 24 da Constituição Estadual, artigo 26 da Lei Estadual n.º 1.063, de 2002 e do

artigo 9º da Lei n.º 5.245, de 2022.

8. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de

abril de 2025.

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0058725885

ATO Nº 0058758862/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.085201/2024-14,

contexto no qual merecem destaque a Informação n.º 34/2025/PGE-SPSM (0057867911), o Despacho SESDEC-GAB

(0058059845)e a Informação n.º 310/2025/SESDEC-GESPM (0058687926).

R E S O L V E M:

1. Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar de Rondônia, a 1º SGT QPPM ******373

ELIANE MICHELA LIMA CAMPOS NUNES, com fulcro no artigo 42, §1º, da Constituição Federal combinado com o art.

9º da Lei 5245/22; artigo 5º, inciso I combinado com o artigo 37, incisos I e II, da Lei Estadual nº 5.245/2022; com

proventos integrais, nos termos do artigo 24, §5º, da Constituição Estadual, e artigo 8º da Lei Estadual nº 1.063/2002

inciso I do art. 8º da Lei nº 5.245, de 07 de janeiro de 2022.

2. Determinar que os proventos sejam calculados com base no soldo deSubtenente PM, por ter adimplido a

Contribuição do Grau Hierárquico Imediatamente Superior, nos termos do artigo 44 da Lei Estadual nº 5.245, de 07 de

janeiro de 2022.

3. Fica concedido o valor de uma remuneração correspondente à última que exercia na atividade, conforme o

artigo 27 da Lei n.º 1.063, de 2002.

4. Fixar a alíquota de contribuição ao Sistema de Proteção Social dos Militares nos termos do artigo 29 da Lei nº

5.245, de 07 de janeiro de 2022..

5. Fica na incumbência da Polícia Militar de Rondônia, a exclusão do serviço ativo e o desligamento do Graduado

da Organização Policial Militar, em cumprimento ao disposto no caput, inciso I e parágrafo único do artigo 89, em

combinação com o parágrafo único do artigo 91, ambos do Decreto-Lei n.º 09-A, de 1982.

6. Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção dos soldos dos Militares do Estado de Rondônia em

atividade, nos termos do § 4º do artigo 24 da Constituição Estadual, artigo 2º, inciso VI e do artigo 9º da Lei n.º 5.245,

de 2022.

7. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de

abril de 2025.

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0058758862

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO MILITAR DOM PEDRO II UNIDADE II nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 024/2025 PROAFI(ID 0058533507), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID 0058689344) e o Resultado da Análise (ID 0058730351), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total (R$)

1

EKIPA

COM. DE

EQUIP;

LTDA EPP

Refrigerador Comercial 4 Portas. Conservação e Exposição de produtos em cozinhas

industriais. Refrigeração: Ar forçado com evaporador aletado. Temperatura: 0 a +7C.

Degelo: Automático. Controlador eletrônico com indicador de temperatura.

Revestimento Interno: Aço Galvanizado. Revestimento Externo: Aço Inox 430.

Resistência no quadro de portas. Prateleiras. 4 níveis, aramadas, reguláveis. Pés

niveladores. Construção do Gabinete: Monobloco. Parte frontal com resistência no

quadro de portas. PESO: 120 Kg. CAPACIDADE: 1044L. TEMPERATURA: 0° a +7°C

CONSUMO: 4,7 kWh/dia. DIMENSÕES EXTERNAS (CxAxL): 118,3x203x66,6cm. Garantia

de 01 ano.

8.700,00

VALOR TOTAL (R$) 8.700,00

Vilhena-RO, data do sistema.

PATRÍCIA MARTINEZ DA SILVA PIMENTA - 2º TEN BM

Presidente do Conselho Escolar do CMDPII Unidade II

Protocolo 0058749382

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO MILITAR DOM PEDRO II UNIDADE II nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 026/2025 PROAFI(ID 0058638542), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID 0058751543) e o Resultado da Análise (ID 0058751552), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total (R$)

1

PRESTADORA

DE SERVIÇOS

DE

RONDONIA

EIRELI

SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, ÁREA INTERNA E

EXTERNA, TOTAL DE ARÉA 1750MT², ABRAGENDO 10 SALAS DE AULA, 09 SALAS

ADMINISTRATIVAS SECRETARIA, DIREÇÃO, COORDENAÇÃO PEDAGOGICA,

ORIENTAÇÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS, AEE, SALA DE CONVIVÊNCIA, BIBLIOTECA,

CORPO DE ALUNOS, LABORATÓRIO DE INFORMATICA, 06 BANHEIROS, DEPÓSITO,

REFEITÓRIO, COZINHA, PATIO EXTERNO, QUADRA DE ESPORTES E VESTIÁRIOS.

R$

3.099,99

2

PRESTADORA

DE SERVIÇOS

DE

RONDONIA

EIRELI

SERVIÇO DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE BEBEDOUROS INDUSTRIAIS
R$

1.534,95

3

PRESTADORA

DE SERVIÇOS

DE

RONDONIA

EIRELI

SERVIÇO DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE CAIXA DE ÁGUA DE 5000LT
R$

599,00

VALOR TOTAL (R$) 5.233,94

Vilhena-RO, data do sistema.

PATRÍCIA MARTINEZ DA SILVA PIMENTA - 2º TEN BM

Presidente do Conselho Escolar do CMDPII Unidade II
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Protocolo 0058751590

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE

O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA – CBMRO, torna público aos interessados, a

contratação direta por inexigibilidade de licitação, em consonância com o Termo de Referência (0058684629),

baseado no Estudo Técnico Preliminar 7 (0058373779), cujo objetivo é a Contratação de empresa especializada para

capacitação de servidores mediante inscrição no 3º Congresso Amazônico de Licitações e Contratações Públicas, com

o objetivo de promover a inovação e a atualização nas melhores práticas em licitações e contratações públicas. A

realização dos treinamentos deverá acontecer na modalidade Presencial, realizada pela empresa Educagov Cursos

e Tecnologia LTDA, com o CNPJ n.º: 55.809.716/0001-26, estabelecida na localizada na Rua Pio XII, n.º1061, Andar

Superior, sala 02, Bairro Pedrinhas, Porto Velho–RO, CEP: 76.801-498, nas datas elencadas no item 4. Do Termo de

Referência (0058684629), tendo assim o objetivo de capacitar os servidores da Coordenadoria de Planejamento,

Orçamentos e Finanças - CPOF/COMPRAS do Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia, conforme Documento de

Formalização de Demanda 45 (0058373735), em favor da empresa:

EMPRESA: Educagov Cursos e Tecnologia LTDA, com o CNPJ n.º: 55.809.716/0001-26  , no valor total de R$

31.900,00 (trinta e um mil e novecentos reais).

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação consoante o art. 74, inciso III, alínea "f" da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de

2021 e Decreto Estadual 28.874/2024, com a instrução processual do Processo Administrativo SEI n.º

0004.003155/2025-24.

Porto Velho–RO, data e hora da assinatura eletrônica.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0058689059

POLÍCIA CIVIL - PC

Portaria nº 331 de 27 de março de 2025

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO o Artigo 135, Inc.III alínea “b” da Lei Complementar nº 68/1992;

CONSIDERANDO a Certidão de Óbito de nº 095802 01 55 2025 4 00030 123 0010823 60 (0058636844) do

Processo nº 0019.009195/2025-11;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER 08 (oito) dias de Folga, no período de 22.03.2025 a 29.03.2025, à servidora FABIANA

MORAIS DE OLIVEIRA LIMA, ocupante do cargo de Agente de Polícia, matrícula nº ******543, pertencente ao

quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, lotada na Delegacia Regional de Rolim de Moura, em

razão do falecimento na família.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0058677103

AVISO

AVISO DE PENALIDADE
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O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais,

torna público, para conhecimento de todos os interessados, referente ao Processo Sancionatório Punitivo/SEI nº

0019.430103/2021-34, decidiu-se pela aplicação da penalidade de MULTA no percentual de 10% (dez por cento),

sendo o valor correspondente a R$961,50 reais (novecentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), sobre o

valor da parcela inadimplida, cumulado com IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM ESTADO DE RONDÔNIA e,

o descredenciamento do cadastro de fornecedores pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses em desfavor da empresa

IS7 IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, inscrita sob CNPJ nº 36.392.321/0001-26, por não ter

entregue os materiais, configurando a inexecução total, com fundamentos no art. 7º da Lei Federal de Licitação nº

10.520/2002, c/c com item 11.1 do Edital Pregão Eletrônico nº 380/2020/GAMA/SUPEL/RO.

Origem: Polícia Civil do Estado de Rondônia - PC/RO

Processo administrativo: SEI nº 0019.430103/2021-34

Interessado: IS7 IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA (CNPJ nº 36.392.321/0001-26)

Penalidade: R$961,50 reais (novecentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), sobre o valor da parcela

inadimplida, cumulado com IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM ESTADO DE RONDÔNIA e, o

descredenciamento do cadastro de fornecedores pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo 0058635293

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

Portaria nº 1454 de 28 de março de 2025

O SECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº.

68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da Lei

Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

R E S O L V E:

Art. 1º- Compor comissão para aferir a quantidade, qualidade e adequação dos serviços de Coleta de lixo

hospitalar, a serem executados no âmbito da unidade Penitenciária Estadual Jorge Thiago Aguiar Afonso "603"

- SEJUS-PEJTAA, conforme Resposta (id.0057980445) objetivando, a garantia dos bons serviços prestados pela

empresa M. X. P. USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.273.219/0001-06,

com sede na Rua Diamante, nº 1.100, Distrito Industrial, LT-21, ST-678, QD-81ª, no município de Ji-Paraná/RO, CEP

76.900-970, aqui representada por seu Sócio Administrador o Sr. MARCELO CRUZ MACHADO, portador do CPF/MF nº

***.230.602-**, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada (id.0019312495).

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão:

I - LIL JONES DUARTE PINHEIRO

Matrícula ******487

II - MARCOS NOSA DE SOUZA

Matrícula ******219

III - SIDNEI CHAVES DE SOUZA

Matrícula ******972

IV - DAIHANE REGINA LOPES GOMES

Matrícula ******739

V - HELTON PEREIRA DE JESUS

Matrícula ******355

VI - CLAYTON FRANKLIN REIS BRANDAO

Matrícula ******838
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VII - LEILA MARIA DE OLIVEIRA VIEGA DORIGHETO

Matrícula ******744

VIII - DARCIR CARNEIRO DA COSTA

Matrícula *****254

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato:

I - Vania Fogassa

(Fiscal) Matrícula ******365

II - Gustavo Barbosa Framil

(Suplente) Matrícula ******900

Art. 4º - Nomear a servidora abaixo como Gestorado Contrato:

I - Miriam Muniz da Rocha Fighera

Matrícula ******633

Art. 5º - Esta portaria revoga a Portaria nº 931 de 24 de fevereiro de 2025

Art. 6º - Esta Portaria tem efeitos a partir 01 de março de 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 28 de março de 2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0058729182

Portaria nº 1457 de 28 de março de 2025

O SECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº.

68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da Lei

Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

R E S O L V E:

Art. 1º- Compor comissão para aferir a quantidade, qualidade e adequação dos serviços de Coleta de lixo

hospitalar, a serem executados no âmbito da unidade Penitenciária Estadual Edvan Mariano Rosendo - SEJUS-

PEMR, conforme Resposta (id.0058012737) objetivando, a garantia dos bons serviços prestados pela empresa M. X. P.

USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.273.219/0001-06, com sede na Rua

Diamante, nº 1.100, Distrito Industrial, LT-21, ST-678, QD-81ª, no município de Ji-Paraná/RO, CEP 76.900-970, aqui

representada por seu Sócio Administrador o Sr. MARCELO CRUZ MACHADO, portador do CPF/MF nº ***.230.602-**, de

acordo com a representação legal que lhe é outorgada (id.0019312495).

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão:

I - Wagner de Souza Ramos

Matrícula ******030

II - Hilda Maria Russelakis de O. Queiroz

Matrícula ******533

III - Jose Davi de Oliveira Loreto

Matrícula ******067

IV - Pedro Algusto Paula do Carmo

Matrícula ******486

V - Cláudia Fernanda Macedo da Silva

Matrícula ******791
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VI - Sebastião Raimundo Corsino do Carmo

Matrícula ******891

VI - Cristiano Menezes Alves

Matrícula ******236

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente:

I - Vania Fogassa

(Fiscal) Matrícula ******365

II - Gustavo Barbosa Framil

(Suplente) Matrícula ******900

Art. 4º - Nomear a servidora abaixo como Gestora do Contrato:

I - Miriam Muniz da Rocha Fighera

Matrícula ******633

Art. 5º - Esta portaria revoga a Portaria nº 44 de 07 de janeiro de 2025.

Art. 6º - Esta Portaria tem efeitos a partir 01 de março de 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 28 de março de 2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0058730402

Portaria nº 1458 de 28 de março de 2025

O SECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº.

68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da Lei

Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

R E S O L V E:

Art. 1º- Compor comissão para aferir a quantidade, qualidade e adequação dos serviços de Coleta de lixo

hospitalar, a serem executados no âmbito da unidade Penitenciária Estadual Milton Soares de Carvalho -

SEJUS-PEMS, conforme Resposta (id.0058018273) objetivando, a garantia dos bons serviços prestados pela empresa

M. X. P. USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.273.219/0001-06, com sede

na Rua Diamante, nº 1.100, Distrito Industrial, LT-21, ST-678, QD-81ª, no município de Ji-Paraná/RO, CEP 76.900-970,

aqui representada por seu Sócio Administrador o Sr. MARCELO CRUZ MACHADO, portador do CPF/MF nº ***.230.602-

**, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada (id.0019312495).

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:

I - Sergio Rego do Nascimento

Matrícula ******908

II - Ana Caroline Martinez Maciel

Matrícula ******660

III - Guilhermo Deleon Parada Tenório

Matrícula ******964

IV - Vitalino Francisco do Santos Junior

Matrícula *****696

V - Milton Luiz Pamplona Rego

Matrícula ******672
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VI - Emerson da Silva Gomes

Matrícula *****629

VII - Rafesson Marques da Silva

Matrícula *****827

VIII - Francilucio Gomes Moreno

Matrícula *****268

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato:

I - Vania Fogassa

(Fiscal) Matrícula ******365

II - Gustavo Barbosa Framil

(Suplente) Matrícula ******900

Art. 4º - Nomear a servidora abaixo como Gestora do Contrato:

I - Miriam Muniz da Rocha Fighera

Matrícula ******633

Art. 5º - Esta portaria revoga a Portaria nº 42 de 07 de janeiro de 2025.

Art. 6º- Esta Portaria tem efeitos a partir 01 de março de 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 28 de março de 2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0058731486

Portaria nº 1459 de 28 de março de 2025

O SECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº.

68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da Lei

Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

R E S O L V E:

Art. 1º- Compor comissão para aferir a quantidade, qualidade e adequação dos serviços de Coleta de lixo

hospitalar, a serem executados no âmbito da unidade Colônia Agrícola Penal Ênio dos Santos Pinheiro - SEJUS-

CAPEPI, conforme Resposta (id.0058279420) objetivando, a garantia dos bons serviços prestados pela empresa M. X.

P. USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.273.219/0001-06, com sede na Rua

Diamante, nº 1.100, Distrito Industrial, LT-21, ST-678, QD-81ª, no município de Ji-Paraná/RO, CEP 76.900-970, aqui

representada por seu Sócio Administrador o Sr. MARCELO CRUZ MACHADO, portador do CPF/MF nº ***.230.602-**, de

acordo com a representação legal que lhe é outorgada (id.0019312495).

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão:

I - Ângelo Rafael da Silva Cruz

Matrícula ******609

II - Mailson Pinto Boiba

Matrícula ******085

III - Evanier Souza Dantas

Matrícula ******806

IV - Patrícia Gomes Oliveira

Matrícula ******310
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V - Luzineide Sousa Barretos

Matrícula ******497

VI - Josselane Acassia Monteiro Pinto

Matrícula ******099

VII - Madisson Ferreira Mendes

Matrícula ******903

VIII - Marcelo Ferreira da Silva

Matrícula ******362

IX - Ricardo Tome Oliveira

Matrícula ******721

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente:

I - Vania Fogassa

(Fiscal) Matrícula ******365

II - Gustavo Barbosa Framil

(Suplente) Matrícula ******900

Art. 4º - Nomear a servidora abaixo como Gestora do Contrato:

I - Miriam Muniz da Rocha Fighera

Matrícula ******633

Art. 5º - Esta portaria revoga a Portaria nº 47 de 07 de janeiro de 2025

Art. 6º - Esta Portaria tem efeitos a partir 01 de março de 2025

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 28 de março de 2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0058732880

Portaria nº 1488 de 31 de março de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei

Complementar n.º 68/1992, que estabelece o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia, e

de acordo com os artigos 42 e 171 da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n.º

238 de 20.12.2017, consoante as cláusulas contratuais previstas no art. 1º desta Portaria, com base na Lei n° 14.133,

DE 1º DE ABRIL DE 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Compor a comissão de recebimento dos serviços de recrutamento, seleção, assessoramento,

gerenciamento, pagamento das bolsas-auxílios, do auxílio-transporte e seguro contra acidentes pessoais dos

estagiários de nível superior de graduação para atender às necessidades do FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE

RONDÔNIA - FUPEN, vinculado à SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJUS, bem como nomear o Fiscal, Gestor e

seus respectivos suplentes do CONTRATO n.º 0702/SEJUS/PGE/2022, empresa NUCLEO REG. DO INSTITUTO

EUVALDO LODI (IEL - INSTITUTO EUVALDO LODI) , inscrito no CNPJ/MF sob o nº 34.475.988/0001-67.

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:

I - ALEX CRUZ GOMES

Matrícula: ***.***.636

II - LAURELENA EVANGELISTA DA SILVA
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Matrícula: ***.***.821

III - JAIRO BARBOSA PRATA FILHO

Matrícula: ***.***.574

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato:

I - FÁBIO RECALDE

(Fiscal) Matrícula: ***.***.659

II - AMANDA LENA RYCHCIK

(Suplente) Matrícula: ***.***.810

Art. 4º - Nomear os servidores abaixo como Gestor e Suplente do Contrato:

I - RHANANI ZUPELLI BRASIL

(Gestor) Matrícula: ***.***.735

II - ANDRÉ HENRIQUE MAIA DE MELO

(Suplente) Matrícula:***.***.254

Art. 5º - Esta portaria revoga a Portaria nº 1164 de 12 de março de 2025.

Art. 6º - Esta Portaria tem efeitos a partir de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo 0058792634

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

AVISO

AVISO DE RESULTADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 4/2025/SESAU-GECOMP

A Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia (SESAU) torna público o resultado do Chamamento Público para

PRÉ-QUALIFICAÇÃO, Edital nº 4/2025/SESAU-GECOMP, destinado à seleção de fornecedores interessados na

prospecção do mercado imobiliário para futura e eventual contratação, restrita aos pré-qualificados, visando a

locação sob encomenda (Built to Suit - BTS) de imóvel destinado ao funcionamento do novo Hospital de Urgência e

Emergência do Estado de Rondônia (HEURO). A empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE LTDA.,

inscrita sob o CNPJ nº 06.881.771/0001-11, foi a única a protocolar pedido de pré-qualificação. Após análise

documental e técnica realizada pela Comissão designada pela Portaria nº 1105, de 17 de fevereiro de 2025, no

âmbito do processo administrativo nº 0036.012721/2025-11, concluiu-se que a empresa NÃO ATENDEU

INTEGRALMENTE deixando de atender aos seguintes requisitos exigidos pelo edital Item 11.1.1, Item 11.1.2,

Item 11.1.3, Item 11.3, Item 11.5.2, Item 13.1.3.a, Item 13.1.3.b e Item 13.1.3.c, sendo, portanto,

considerada NÃO PRÉ-QUALIFICADA.

Fica assegurado o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação deste aviso, para interposição

de recurso, nos termos do item 15.1 do edital.

Porto Velho, 26 de março de 2025.

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde em Substituição

Protocolo 0058638850

RESOLUÇÃO N. 092 "AD REFERENDUM"/2025/SESAU-CIB

Portaria nº 1768 de 20 de março de 2025 (0058448160)
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Porto Velho, 28 de março de 2025.

Homologa a Resolução n. 05 "Ad Referendum"/2025/SESAU-GRS4 que aprova a proposta nº 36000016204/2025 -

Programa Novo PAC nº 3600020250008, visando construção de novos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) AD,

CNES S/N,considerando o novo Plano de Aceleração do Crescimento no município de Ariquemes.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO.

Considerando a Resolução Ad Referendum nº 003/2025, de 27 de março, do Conselho Municipal de Saúde de

Ariquemes.

R E S O LV E :

Homologar a Resolução n. 05 "Ad Referendum"/2025/SESAU-GRS4 que aprova a proposta nº 36000016204/2025 -

Programa Novo PAC nº 3600020250008, visando construção de novos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) AD,

CNES S/N, localizado na Avenida Tancredo Neves, Setor Institucional, CEP: 76872- 870, considerando o novo Plano de

Aceleração do Crescimento no município de Ariquemes.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0058743572

RESOLUÇÃO N. 093 "AD REFERENDUM"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 28 de março de 2025.

Homologa a Resolução n. 06 "Ad Referendum"/2025/SESAU-GRS4 que aprova a proposta nº 36000016703/2025 -

Programa Novo PAC nº 3600020250005, visando aquisição de 1 (uma) Unidade Odontológica Móvel (UOM), CNES nº

6194753, destinado ao município de Ariquemes.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO.

Considerando a Resolução Ad Referendum nº 004/2025, de 27 de março, do Conselho Municipal de Saúde de

Ariquemes.

R E S O LV E :

Homologar a Resolução n. 06 "Ad Referendum"/2025/SESAU-GRS4 que aprova a proposta nº 36000016703/2025 -

Programa Novo PAC nº 3600020250005, visando aquisição de 1 (uma) Unidade Odontológica Móvel (UOM), destinado

ao município, CNES nº 6194753, localizado na Avenida Tancredo Neves, Setor Institucional, nº 2126, CEP: 76.872- 872,

considerando o novo Plano de Aceleração do Crescimento no município de Ariquemes.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0058743980

RESOLUÇÃO N. 094 "AD REFERENDUM"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 28 de março de 2025.

Homologa a Resolução n. 07 "Ad Referendum"/2025/SESAU-GRS4 que aprova a proposta nº 36000016163/2025 -

Programa Novo PAC nº 3600020250006, visando Construção de Unidade Básica de Saúde (UBS) - Porte 5, CNES S/N,

considerando o novo Plano de Aceleração do Crescimento no município de Ariquemes.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores
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Bipartite - CIB/RO.

Considerando a Resolução Ad Referendum nº 005/2025, de 27 de março, do Conselho Municipal de Saúde de

Ariquemes.

R E S O LV E :

Homologar a Resolução n. 07 "Ad Referendum"/2025/SESAU-GRS4 que aprova a proposta nº 36000016163/2025 -

Programa Novo PAC nº 3600020250006, visando Construção de Unidade Básica de Saúde (UBS) - Porte 5, CNES S/N,

localizado na Avenida Candeias com a Rua Maracanã, no bairro Jardim Rio de Janeiro, CEP: 76871-490, considerando o

novo Plano de Aceleração do Crescimento no município de Ariquemes.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0058744554

RESOLUÇÃO N. 095 "AD REFERENDUM"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 28 de março de 2025.

Homologa a Resolução n. 08 "Ad Referendum"/2025/SESAU-GRS4 que aprova a proposta nº 36000016163/2025-

Programa Novo PAC nº 3600020250006, para Construção de 1 (uma) Policlínica Regional, CNES S/N, considerando o

novo Plano de Aceleração do Crescimento no município de Ariquemes.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO.

Considerando a Resolução Ad Referendum nº 006/2025, de 27 de março, do Conselho Municipal de Saúde de

Ariquemes.

R E S O LV E :

Homologar a Resolução n. 08 "Ad Referendum"/2025/SESAU-GRS4 que aprova a proposta nº 36000016163/2025-

Programa Novo PAC nº 3600020250006, para Construção de 1 (uma) Policlínica Regional, destinados ao município,

CNES S/N, localizado na Avenida Corbélia com a Nova Aurora, Jardim Paraná, CEP: 76871-474, considerando o novo

Plano de Aceleração do Crescimento no município de Ariquemes.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0058744782

BALANÇO

 

1. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

Declaro que as Demonstrações Contábeis constantes do SIGEF/RO - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão

Fiscal - Módulo de Contabilidade, tais quais: Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, Demonstrações das

Variações Patrimoniais, e dos Fluxos de Caixa, regidas pela Lei Complementar n° 4.320, de 1964, com as estruturas

alteradas através da Portaria STN nº 438 de 12 de julho de 2012, e pela Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada

ao Setor Público NBC TSP 11, relativas ao exercício de 2024, representam com fidedignidade a situação

orçamentária, financeira e patrimonial desta Entidade.

 

Porto Velho - Rondônia, março de 2025.

Ana Paula Araújo Barbosa 

Contadora Responsável 
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CRC 008130/O-5

 

2. APRESENTAÇÃO DA UNIDADE GESTORA

O HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO, inscrito sob o CNPJ 04.287.520/0002-69, órgão vinculado à

Secretaria de Estado de Saúde, conforme Lei Complementar n° 965 de 20 de dezembro de 2017.

 

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as orientações da Parte V - Demonstrações

Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP), do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 11ª

edição, e ainda observa os dispositivos legais que regulam o assunto, como a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de

1964, a Lei Complementar Federal nº 101/2000.

 

4. NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (BO);

BALANÇO FINANCEIRO (BF); BALANÇO PATRIMONIAL (BP); DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES

PATRIMONIAIS (DVP); DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (DFC).

A Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, estabelece que o HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY

PINHEIRO é uma unidade subordinada à Secretaria de Estado da Saúde, conforme Art. 143, in verbis:

 

[...]

Art. 143. São Unidades subordinadas à Secretaria de Estado da Saúde - SESAU:

I - Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HB;

II - Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - JPII ou o que vier substituir;

III - Hospital Infantil São Cosme e Damião - HICD;

IV - Complexo Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC, que compreende: Hospital Regional de

Cacoal - HRC; e Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal-HEURO- CACOAL;

V - Hospital Regional de Buritis - HRB; VI - Hospital Regional de São Francisco do Guaporé -HRSF;

VII - Hospital Regional de Extrema - HRE; VIII - Policlínica Oswaldo Cruz - POC;

IX - Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia -CEMETRON;

X - Centro de Pesquisas de Medicina Tropical de Rondônia -CEPEM; e

XI - Laboratório Central de Saúde Pública - LACEN.

 

Durante o exercício de 2024 suas atividades foram asseguradas através do Fundo Estadual de Saúde – Unidade

Gestora 170012, ou seja, não houve movimentação orçamentária e financeira no HOSPITAL DE BASE DOUTOR

ARY PINHEIRO, implicando na apresentação dos Demonstrativos Contábeis com saldo zerado (sem movimentação).

Ressalta-se ainda, que além da execução orçamentária e financeira, o patrimônio (bens de consumo, móveis e

imóveis) também é gerido pelo Fundo Estadual de Saúde.

 

5. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

 

 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO

Anexo 12 - Lei Federal nº 4.320/64

Período: Dezembro de 2024
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ANA PAULA ARAÚJO BARBOSA

Gerente de Contabilidade do Fundo Estadual de Saúde

CRC-RO 008130/O-5

 

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU/RO

Protocolo 0058754142

BALANÇO

 

1. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

Declaro que as Demonstrações Contábeis constantes do SIGEF/RO - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão

Fiscal - Módulo de Contabilidade, tais quais: Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, Demonstrações das

Variações Patrimoniais, e dos Fluxos de Caixa, regidas pela Lei Complementar n° 4.320, de 1964, com as estruturas

alteradas através da Portaria STN nº 438 de 12 de julho de 2012, e pela Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada

ao Setor Público NBC TSP 11, relativas ao exercício de 2024, representam com fidedignidade a situação

orçamentária, financeira e patrimonial desta Entidade.

 

Porto Velho - Rondônia, março de 2025.
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Ana Paula Araújo Barbosa 

Contadora Responsável 

CRC 008130/O-5

 

2. APRESENTAÇÃO DA UNIDADE GESTORA

O HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL, inscrito sob o CNPJ 04.287.520/0010-79 , órgão vinculado à Secretaria de

Estado de Saúde, conforme Lei Complementar n.° 965 de 20 de dezembro de 2017.

 

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as orientações da Parte V - Demonstrações

Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP), do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 11ª

edição, e ainda observa os dispositivos legais que regulam o assunto, como a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de

1964, a Lei Complementar Federal nº 101/2000.

 

4. NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (BO);

BALANÇO FINANCEIRO (BF); BALANÇO PATRIMONIAL (BP); DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES

PATRIMONIAIS (DVP); DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (DFC).

A Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, estabelece que o HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL

é uma unidade subordinada à Secretaria de Estado da Saúde, conforme Art. 143, in verbis:

 

[...]

Art. 143. São Unidades subordinadas à Secretaria de Estado da Saúde - SESAU:

I - Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HB;

II - Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - JPII ou o que vier substituir;

III - Hospital Infantil São Cosme e Damião - HICD;

IV - Complexo Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC, que compreende: Hospital

Regional de Cacoal - HRC; e Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal-

HEURO- CACOAL;

V - Hospital Regional de Buritis - HRB; VI - Hospital Regional de São Francisco do Guaporé -HRSF;

VII - Hospital Regional de Extrema - HRE; VIII - Policlínica Oswaldo Cruz - POC;

IX - Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia -CEMETRON;

X - Centro de Pesquisas de Medicina Tropical de Rondônia -CEPEM; e

XI - Laboratório Central de Saúde Pública - LACEN.

 

Durante o exercício de 2024 suas atividades foram asseguradas através do Fundo Estadual de Saúde – Unidade

Gestora 170012, ou seja, não houve movimentação orçamentária e financeira no HOSPITAL REGIONAL DE

CACOAL, implicando na apresentação dos Demonstrativos Contábeis com saldo zerado (sem movimentação).

Ressalta-se ainda, que além da execução orçamentária e financeira, o patrimônio (bens de consumo, móveis e

imóveis) também é gerido pelo Fundo Estadual de Saúde.

 

5. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

 

 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL

Anexo 12 - Lei Federal nº 4.320/64

Período: Dezembro de 2024
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ANA PAULA ARAÚJO BARBOSA

Gerente de Contabilidade do Fundo Estadual de Saúde

CRC-RO 008130/O-5

 

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU/RO

Protocolo 0058754157

BALANÇO

 

1. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

Declaro que as Demonstrações Contábeis constantes do SIGEF/RO - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão

Fiscal - Módulo de Contabilidade, tais quais: Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, Demonstrações das

Variações Patrimoniais, e dos Fluxos de Caixa, regidas pela Lei Complementar n° 4.320, de 1964, com as estruturas

alteradas através da Portaria STN nº 438 de 12 de julho de 2012, e pela Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada

ao Setor Público NBC TSP 11, relativas ao exercício de 2024, representam com fidedignidade a situação

orçamentária, financeira e patrimonial desta Entidade.

 

Porto Velho - Rondônia, março de 2025.



Segunda-feira, 31 de março de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/25526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 31/03/2025, às 16:24

Rondônia, ed.  60 - 112

Ana Paula Araújo Barbosa 

Contadora Responsável 

CRC 008130/O-5

 

2. APRESENTAÇÃO DA UNIDADE GESTORA

O HOSPITAL E PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II, inscrito sob o CNPJ 04.287.520/0003-40, órgão vinculado

à Secretaria de Estado de Saúde, conforme Lei Complementar n° 965 de 20 de dezembro de 2017.

 

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as orientações da Parte V - Demonstrações

Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP), do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 11ª

edição, e ainda observa os dispositivos legais que regulam o assunto, como a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de

1964, a Lei Complementar Federal nº 101/2000.

 

4. NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (BO);

BALANÇO FINANCEIRO (BF); BALANÇO PATRIMONIAL (BP); DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES

PATRIMONIAIS (DVP); DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (DFC).

A Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, estabelece que o HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

JOÃO PAULO II é uma unidade subordinada à Secretaria de Estado da Saúde, conforme Art. 143, in verbis:

 

[...]

Art. 143. São Unidades subordinadas à Secretaria de Estado da Saúde - SESAU:

I - Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HB;

II - Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - JPII ou o que vier substituir;

III - Hospital Infantil São Cosme e Damião - HICD;

IV - Complexo Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC, que compreende: Hospital Regional de

Cacoal - HRC; e Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal-HEURO- CACOAL;

V - Hospital Regional de Buritis - HRB; VI - Hospital Regional de São Francisco do Guaporé -HRSF;

VII - Hospital Regional de Extrema - HRE; VIII - Policlínica Oswaldo Cruz - POC;

IX - Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia -CEMETRON;

X - Centro de Pesquisas de Medicina Tropical de Rondônia -CEPEM; e

XI - Laboratório Central de Saúde Pública - LACEN.

 

Durante o exercício de 2024 suas atividades foram asseguradas através do Fundo Estadual de Saúde – Unidade

Gestora 170012, ou seja, não houve movimentação orçamentária e financeira no HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

JOÃO PAULO II, implicando na apresentação dos Demonstrativos Contábeis com saldo zerado (sem movimentação).

Ressalta-se ainda, que além da execução orçamentária e financeira, o patrimônio (bens de consumo, móveis e

imóveis) também é gerido pelo Fundo Estadual de Saúde.

 

5. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

 

 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - HOSPITAL E PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II

Anexo 12 - Lei Federal nº 4.320/64

Período: Dezembro de 2024
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ANA PAULA ARAÚJO BARBOSA

Gerente de Contabilidade do Fundo Estadual de Saúde

CRC-RO 008130/O-5

 

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU/RO

Protocolo 0058754162

BALANÇO

 

1. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

Declaro que as Demonstrações Contábeis constantes do SIGEF/RO - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão

Fiscal - Módulo de Contabilidade, tais quais: Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, Demonstrações das

Variações Patrimoniais, e dos Fluxos de Caixa, regidas pela Lei Complementar n° 4.320, de 1964, com as estruturas

alteradas através da Portaria STN nº 438 de 12 de julho de 2012, e pela Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada

ao Setor Público NBC TSP 11, relativas ao exercício de 2024, representam com fidedignidade a situação

orçamentária, financeira e patrimonial desta Entidade.
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Porto Velho - Rondônia, março de 2025.

Ana Paula Araújo Barbosa 

Contadora Responsável 

CRC 008130/O-5

 

2. APRESENTAÇÃO DA UNIDADE GESTORA

O POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ - POC, inscrito sob o CNPJ 04.287.520/0006-92, órgão vinculado à Secretaria

de Estado de Saúde, conforme Lei Complementar n° 965 de 20 de dezembro de 2017.

 

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as orientações da Parte V - Demonstrações

Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP), do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 11ª

edição, e ainda observa os dispositivos legais que regulam o assunto, como a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de

1964, a Lei Complementar Federal nº 101/2000.

 

4. NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (BO);

BALANÇO FINANCEIRO (BF); BALANÇO PATRIMONIAL (BP); DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES

PATRIMONIAIS (DVP); DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (DFC).

A Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, estabelece que o POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ -

POC é uma unidade subordinada à Secretaria de Estado da Saúde, conforme Art. 143, in verbis:

 

[...]

Art. 143. São Unidades subordinadas à Secretaria de Estado da Saúde - SESAU:

I - Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HB;

II - Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - JPII ou o que vier substituir;

III - Hospital Infantil São Cosme e Damião - HICD;

IV - Complexo Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC, que compreende: Hospital Regional de

Cacoal - HRC; e Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal-HEURO- CACOAL;

V - Hospital Regional de Buritis - HRB; VI - Hospital Regional de São Francisco do Guaporé -HRSF;

VII - Hospital Regional de Extrema - HRE;

VIII - Policlínica Oswaldo Cruz - POC;

IX - Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia -CEMETRON;

X - Centro de Pesquisas de Medicina Tropical de Rondônia -CEPEM; e

XI - Laboratório Central de Saúde Pública - LACEN.

 

Durante o exercício de 2024 suas atividades foram asseguradas através do Fundo Estadual de Saúde – Unidade

Gestora 170012, ou seja, não houve movimentação orçamentária e financeira no POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ -

POC, implicando na apresentação dos Demonstrativos Contábeis com saldo zerado (sem movimentação). Ressalta-se

ainda, que além da execução orçamentária e financeira, o patrimônio (bens de consumo, móveis e imóveis) também

é gerido pelo Fundo Estadual de Saúde.

 

5. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

 

 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ - POC

Anexo 12 - Lei Federal nº 4.320/64
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Período: Dezembro de 2024
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ANA PAULA ARAÚJO BARBOSA

Gerente de Contabilidade do Fundo Estadual de Saúde

CRC-RO 008130/O-5

 

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU/RO

 

Protocolo 0058754165

BALANÇO

 

1. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

Declaro que as Demonstrações Contábeis constantes do SIGEF/RO - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão

Fiscal - Módulo de Contabilidade, tais quais: Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, Demonstrações das

Variações Patrimoniais, e dos Fluxos de Caixa, regidas pela Lei Complementar n° 4.320, de 1964, com as estruturas

alteradas através da Portaria STN nº 438 de 12 de julho de 2012, e pela Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada

ao Setor Público NBC TSP 11, relativas ao exercício de 2024, representam com fidedignidade a situação

orçamentária, financeira e patrimonial desta Entidade.
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Porto Velho - Rondônia, março de 2025.

Ana Paula Araújo Barbosa 

Contadora Responsável 

CRC 008130/O-5

 

2. APRESENTAÇÃO DA UNIDADE GESTORA

O CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito sob o CNPJ 63761019/0001-70,

órgão vinculado à Secretaria de Estado de Saúde, conforme Lei Complementar n.° 965 de 20 de dezembro de 2017.

 

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as orientações da Parte V - Demonstrações

Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP), do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 11ª

edição, e ainda observa os dispositivos legais que regulam o assunto, como a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de

1964, a Lei Complementar Federal nº 101/2000.

 

4. NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (BO);

BALANÇO FINANCEIRO (BF); BALANÇO PATRIMONIAL (BP); DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES

PATRIMONIAIS (DVP); DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (DFC).

A Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, estabelece que o CENTRO DE MEDICINA TROPICAL

DO ESTADO DE RONDÔNIA é uma unidade subordinada à Secretaria de Estado da Saúde, conforme Art. 143, in

verbis:

 

[...]

Art. 143. São Unidades subordinadas à Secretaria de Estado da Saúde - SESAU:

I - Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HB;

II - Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - JPII ou o que vier substituir;

III - Hospital Infantil São Cosme e Damião - HICD;

IV - Complexo Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC, que compreende: Hospital Regional de

Cacoal - HRC; e Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal-HEURO- CACOAL;

V - Hospital Regional de Buritis - HRB; VI - Hospital Regional de São Francisco do Guaporé -HRSF;

VII - Hospital Regional de Extrema - HRE; VIII - Policlínica Oswaldo Cruz - POC;

IX - Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia - CEMETRON;

X - Centro de Pesquisas de Medicina Tropical de Rondônia -CEPEM; e

XI - Laboratório Central de Saúde Pública - LACEN.

 

Durante o exercício de 2024 suas atividades foram asseguradas através do Fundo Estadual de Saúde – Unidade

Gestora 170012, ou seja, não houve movimentação orçamentária e financeira no CENTRO DE MEDICINA TROPICAL

DO ESTADO DE RONDÔNIA, implicando na apresentação dos Demonstrativos Contábeis com saldo zerado (sem

movimentação). Ressalta-se ainda, que além da execução orçamentária e financeira, o patrimônio (bens de consumo,

móveis e imóveis) também é gerido pelo Fundo Estadual de Saúde.

 

5. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

 

 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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Anexo 12 - Lei Federal nº 4.320/64

Período: Dezembro de 2024
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ANA PAULA ARAÚJO BARBOSA

Gerente de Contabilidade do Fundo Estadual de Saúde

CRC-RO 008130/O-5

 

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU/RO

 

Protocolo 0058754175

Portaria nº 1600 de 13 de março de 2025

O SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere o Inciso I do Art. 41 da Lei Complementar nº 965 de 20/12/2017 no DOE nº 238 de 20 de dezembro de 2017.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Planejamento da

Contratação, especificamente para a Contratação por Credenciamento de empresa especializada na prestação de

serviços na área de leitos clínicos (adulto), de forma complementar, com disponibilidade 24 horas/dia, 7 (sete) dias

por semana, inclusive sábados, domingos e feriados, incluindo assistência multiprofissional na área de saúde e
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integralidade de serviços assistenciais, para atender as necessidades dos Usuários do Sistema Único de Saúde (SUS)

da Macrorregião II de Saúde, oriundos de assistência em Unidade de Terapia Intensiva (UTI).

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

SEVERINO ALVES DA CRUZ JUNIOR Assessor Técnico-SESAU/GECOMP XXX.XXX.475 REVISOR

VINICIUS WARWICK PROCOPIO FEITOSA Assessor Técnico-SESAU/GECOMP XXX.XXX.339 MEMBRO

ANA RAFAELA SOUSA DOS SANTOS
Gerente de Compra-

SESAU/GECOMP
XXX.XXX.299 MEMBRO

DANIELE CARDOSO SANTOS ARAÚJO

RAMOS
Coordenadora - SDTECS/SESAU XXX.XXX.805 MEMBRO

Art. 2º. - Esta Portaria torna sem efeito a Portaria 1023 (0057356542), por motivos de alteração devido a erro

material.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

(Assinado Eletronicamente)

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde de Rondônia

SESAU-RO

Protocolo 0058172718

Portaria de férias nº 4682 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADALTO FERREIRA BONFIM, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******004, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(22/04/2025 a 01/05/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(23/06/2025 a 02/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC39926

Portaria nº 1897 de 26 de março de 2025

O SECRETARIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.006502/2025-01, Memorando 190 (0058641535) de 26 de março de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 de abril de 2025, no HOSPITAL REGIONAL DE EXTREMA - HRE, o (a)

servidor (a) ANA BETHÂNIA PAIVA DE BRITO, matrícula nº:******605, ocupante do cargo de MÉDICO, pertencente

ao Quadro efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU 

Portaria nº 109 de 08 de janeiro de 2025, Diof nº51 de 18.03.2025

Protocolo 0058641562

Portaria nº 1888 de 26 de março de 2025

O SECRETARIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.013009/2025-30, e Memorando 188 (0058634024), de 26 de março de

2025.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 18 de Março de 2025, na Gerência de Regulação do SUS | CREG, o (a)

servidor (a) GLAUCE ANNE CARDOSO, matrícula nº:******454, ocupante do cargo de MÉDICO 20H, pertencente ao

Quadro efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) na Policlínica Oswaldo Cruz | POC.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU 

Portaria nº 109 de 08 de janeiro de 2025, Diof nº51 de 18.03.2025

Protocolo 0058635698

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na

hipótese do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa

Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

1. CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Hospital Infantil Cosme e Damião.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada na realização de exames de imagem.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS
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(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no

Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,

e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf,

por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

3.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº

746/2014-TCU-Plenário); e

3.2.5. Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.
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A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca

do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,

vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

4.8.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e

verdadeiras;

4.8.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituição;
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4.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou

maior desconto, conforme o caso).

4.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

4.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção

respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão

ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma

da seção seguinte deste Aviso.

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro

no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou

do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

6.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
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6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento

da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

6.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada

ao fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor

negociado, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro

prazo não for fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

6.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.4.2. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha

com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à

proposta vencedora.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou

ainda, quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis,

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA

DE MARCA).

6.6.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

6.6.4. Que contiver vícios insanáveis;

6.6.5. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.6.6. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

6.6.7. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.8. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

6.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

6.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.8. Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços

considerará o seguinte:

6.8.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o menor valor global estimado para a contratação.



Segunda-feira, 31 de março de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/25526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 31/03/2025, às 16:24

Rondônia, ed.  60 - 127

6.8.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio

eletrônico, planilha que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

6.8.1.2. Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021);

6.8.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade

de preços será:

6.8.2.1. O Menor valor por item estimado para a contratação.

6.8.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

6.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Conforme Acórdão TCU

465/2024-Plenário, trata-se presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos

do art. 59, § 2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

6.8.4. Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta,

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei, caso esteja prevista no termo de referência.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a

exequibilidade da proposta.

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

6.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. HABILITAÇÃO

7.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao

objeto que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus

Anexos e estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis

com o objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste

Instrumento;

7.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em

desclassificação da empresa.

7.3. Conforme item 17 do termo de referência.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Conforme item 25 do termo de referência.

9. INFORMAÇÕES

9.1. Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail cotacao4gadesesau@gmail.com

ou através do telefone (69) 9 8482-1014.
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Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

ALEXANDRE RICARDO DE OLIVEIRAVIANA

Sub-Coordenador Administrativo - GAD/SESAU-RO

- assinado eletronicamente -

RUDAN MAGALHÃES DA COSTA

Chefe de Seção III da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0058596818

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na

hipótese do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa

Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

1. CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Aquisição dos medicamentos BROMETO DE TIOTRÓPIO MONOIDRATADO + CLORIDRATO DE OLODATEROL

2,5 + 2,5MCG SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO, MALEATO DE TIMOLOL 0,5% SOLUÇÃO OFTÁLMICA,

ROMOSOZUMABE 90 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL (POR SERINGA PREENCHIDA) 1,17 ML, BROMETO DE

TIOTRÓPIO MONOIDRATO 2,5MCG + CLORIDATO DE OLODATEROL 2,5MCG, CLORIDRATO DE NEBIVOLOL 5

MG COMPRIMIDO, ÁCIDO ACETILSALICÍLICO TAMPONADO 81 MG COMPRIMIDO, FOSFATO DE

SITAGLIPTINA 50 MG + CLORIDRATO DE METFORMINA 1000 MG COMPRIMIDO, TELMISARTANA 40 MG +

HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG COMPRIMIDO e RISPERIDONA 1 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO, conforme

solicitação médica anexada nos autos, através de Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso VIII, da

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
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3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no

Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,

e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf,

por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

3.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº

746/2014-TCU-Plenário); e

3.2.5. Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.
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3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca

do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,

vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

4.8.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e

verdadeiras;

4.8.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituição;

4.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
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4.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou

maior desconto, conforme o caso).

4.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

4.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção

respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão

ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma

da seção seguinte deste Aviso.

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro

no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou

do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

6.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.
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6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento

da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

6.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada

ao fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor

negociado, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro

prazo não for fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

6.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.4.2. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha

com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à

proposta vencedora.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou

ainda, quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis,

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA

DE MARCA).

6.6.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

6.6.4. Que contiver vícios insanáveis;

6.6.5. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.6.6. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

6.6.7. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.8. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

6.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

6.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.8. Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços

considerará o seguinte:

6.8.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o menor valor global estimado para a contratação.

6.8.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio

eletrônico, planilha que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,
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6.8.1.2. Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021);

6.8.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade

de preços será:

6.8.2.1. O Menor valor por item estimado para a contratação.

6.8.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

6.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Conforme Acórdão TCU

465/2024-Plenário, trata-se presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos

do art. 59, § 2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

6.8.4. Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta,

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei, caso esteja prevista no termo de referência.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a

exequibilidade da proposta.

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

6.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. HABILITAÇÃO

7.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao

objeto que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus

Anexos e estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis

com o objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste

Instrumento;

7.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em

desclassificação da empresa.

7.3. Conforme item 17 do termo de referência.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Conforme item 24 do termo de referência.

9. INFORMAÇÕES

9.1. Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail cotacao4gadesesau@gmail.com

ou através do telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.
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ALEXANDRE RICARDO DE OLIVEIRAVIANA

Sub-Coordenador Administrativo - GAD/SESAU-RO

- assinado eletronicamente -

RUDAN MAGALHÃES DA COSTA

Chefe de Seção III da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0058599949

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na

hipótese do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa

Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

1. CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O presente Termo de Referência foi elaborado em atendimento ao disposto na §6º do Inciso VIII do Art. 75, da Lei

14.133 de 1º de abril de 2021, visando a aquisição dos medicamentos 1. DEFLAZACORTE 30 MG 2. ESCITALOPRAM 20

MG, 3. DAPAGLIFLOZINA 10 MG, 4. SITAGLIPTINA+METFORMINA 500 MG + 1000 MG, 5. BISOPROLOL 5 MG, 6.

CLORIDRATO DE SERTRALINA 100 MG, 7. METILFENIDATO 10 MG, 8. DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG, 9. QUETIAPINA

25 MG, 10. DAPAGLIFLOZINA + CLORIDRATO DE METFORMINA 10 MG + 1000 MG 11. ACETATO DE FLUDROCORTISONA

0,1 MG 12. PREGABALINA 150 MG, 13. MIRTAZAPINA 30MG, 14. TRAZODONA 150 MG, conforme solicitações médicas

anexadas nos autos.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no

Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,

e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf,
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por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

3.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº

746/2014-TCU-Plenário); e

3.2.5. Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
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4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca

do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,

vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

4.8.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e

verdadeiras;

4.8.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituição;

4.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou

maior desconto, conforme o caso).
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4.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

4.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção

respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão

ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma

da seção seguinte deste Aviso.

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro

no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou

do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

6.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento

da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

6.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada

ao fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor
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negociado, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro

prazo não for fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

6.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.4.2. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha

com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à

proposta vencedora.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou

ainda, quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis,

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA

DE MARCA).

6.6.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

6.6.4. Que contiver vícios insanáveis;

6.6.5. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.6.6. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

6.6.7. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.8. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

6.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

6.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.8. Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços

considerará o seguinte:

6.8.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o menor valor global estimado para a contratação.

6.8.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio

eletrônico, planilha que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

6.8.1.2. Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021);

6.8.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade

de preços será:

6.8.2.1. O Menor valor por item estimado para a contratação.

6.8.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.
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6.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Conforme Acórdão TCU

465/2024-Plenário, trata-se presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos

do art. 59, § 2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

6.8.4. Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta,

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei, caso esteja prevista no termo de referência.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a

exequibilidade da proposta.

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

6.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. HABILITAÇÃO

7.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao

objeto que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus

Anexos e estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis

com o objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste

Instrumento;

7.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em

desclassificação da empresa.

7.3. Conforme item 17 do termo de referência.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Conforme item 24 do termo de referência.

9. INFORMAÇÕES

9.1. Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail cotacao4gadesesau@gmail.com

ou através do telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

ALEXANDRE RICARDO DE OLIVEIRAVIANA

Sub-Coordenador Administrativo - GAD/SESAU-RO

- assinado eletronicamente -

RUDAN MAGALHÃES DA COSTA

Chefe de Seção III da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO
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Protocolo 0058613922

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N º 0036.011372/2025-11

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do art. 75, inc. VIII, da Lei Federal

nº 14.133/21, a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, torna público a Dispensa de Licitação em

razão da EMERGÊNCIA, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE ESTUDO

ELETROFISIOLÓGICO TERAPÊUTICO - ABLAÇÃO POR RADIOFREQUÊNCIA SEM FLUOROSCOPIA PARA O

ATENDIMENTO DE PACIENTE GESTANTE INTERNADANO HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HB,

COM DIAGNÓSTICO DE TAQUICARDIA SUPRAVENTRICULAR/TAQUICARDIA ATRIAL.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ VALOR

INSTITUTO RONDONIENSE DE CARDIOLOGIA E NEUROLOGIA INTERVENCIONISTA E

CIRURGIA ENDOVASCULAR LTDA

09.608.791/0001-

01

R$

125.597,25

VALOR TOTAL 
R$

125.597,25

Conforme Termo de Referência (0058487988), Justificativa da Contratação (0058454656), Parecer nº

237/2025/PGE-SESAU (ID-0058691316), Motivação da Homologação (0058747307) e Análise n.º107/2025/SESAU-NAP

(0058752139). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo Nº 72, Parágrafo único da Lei Federal Nº14.133/21 e suas

alterações, AUTORIZO a dispensa de licitação no valor total de R$ 125.597,25 (cento e vinte e cinco mil

quinhentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos).

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde em Substituição

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0058752151

Portaria de férias nº 4710 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NILANIA CASTRO DOS SANTOS NASCIMENTO, TÉCNICO

EM ENFERMAGEM, matrícula ******490, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(21/07/2025 a 30/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(21/05/2025 a 30/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Portaria nº 1768 de 20 de março de 2025 (0058448160)
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Protocolo DOC39951

Portaria de férias nº 4709 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 12/03/2025 a 21/03/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor NAIARA LUCIA FABRI, ENFERMEIRO, matrícula ******124, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (12/03/2025

a 21/03/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC39952

Portaria de férias nº 4708 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/02/2025 a 07/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARILETE BURATTI NOGUEIRA, AUXILIAR DE SAÚDE, matrícula ******432, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no

período de (09/01/2025 a 07/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC39953

Portaria de férias nº 4707 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARILANI SABINO DA SILVA, PSICÓLOGO, matrícula

******039, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(01/07/2025 a

10/07/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/07/2025 a 30/07/2025),referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/06/2025 a 10/06/2025 - Período referente ao

Abono Pecuniário) e (16/06/2025 a 05/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC39954

Portaria de férias nº 4706 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA EDUARDA LEAO SOARES, SESAU -

ASSESSOR II - CDS-02 *, matrícula ******732, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (24/03/2025 a

02/04/2025) e (21/07/2025 a 30/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (22/04/2025 a

11/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC39955

Portaria de férias nº 4705 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCO ANTONIO VERCOZA DE CASTRO, MÉDICO,

matrícula ******496, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas

para o15/01/2025 a 24/01/2025e que foram interrompidas a contar do dia15/01/2025 a 24/01/2025,referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 26/03/2025 a 04/04/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS
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Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC39956

Portaria de férias nº 4704 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LEIRI BONET, ESPECIALISTA EM SAÚDE, matrícula ******732,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(01/04/2025 a

30/04/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(03/06/2025 a

12/06/2025) e (08/07/2025 a 17/07/2025) e (26/12/2025 a 04/01/2026).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC39957

Portaria de férias nº 4703 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) KRISTOFFERSON SANTOS DE SOUZA, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******238, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(21/07/2025 a 30/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(21/05/2025 a 30/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC39958

Portaria de férias nº 4702 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.
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RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) KATIBIANCA MOROSINI AFONSO, SESAU -

Gerente de Conciliação e Mandados Judiciais - CDS-12 *, matrícula ******921, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(01/04/2025 a 10/04/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (22/04/2025 a 01/05/2025) e (11/12/2025 a 20/12/2025),referente ao exercício de 2025, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(22/04/2025 a 01/05/2025) e (14/05/2025 a 23/05/2025 - Período

referente ao Abono Pecuniário) e (11/12/2025 a 20/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC39959

Portaria de férias nº 4701 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JESSICA DOS SANTOS SIMOES LIMA, SESAU - ASSESSOR X

- CDS-10 *, matrícula ******461, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(22/07/2025 a 10/08/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(22/07/2025 a 31/07/2025) e (19/11/2025 a 28/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC39960

Portaria de férias nº 4700 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GLEICY GOMES LOPES, BIOMÉDICO , matrícula ******430,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(22/04/2025 a

01/05/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(17/09/2025 a

26/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.
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WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC39961

Portaria de férias nº 4699 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCIELLE ZIMERMANN, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******409, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(01/07/2025 a 30/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(16/06/2025 a 30/06/2025) e (16/11/2025 a 30/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC39962

Portaria de férias nº 4698 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 04/03/2025 a 02/04/2025, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor EUZA BOTELHO DE CARVALHO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******329,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (04/03/2025 a 02/04/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC39963

Portaria de férias nº 4697 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EMILY SIQUEIRA RUTSATZ SANTANA, AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******434, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, do(s) período(s) de(01/12/2025 a 30/12/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(01/11/2025 a 10/11/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/11/2025

a 30/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC39967

Portaria de férias nº 4696 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELY GADYEL DIAS FILHO, SESAU - Assessor VIII - CDS-08 *,

matrícula ******539, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(23/06/2025 a 02/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(12/12/2025 a 21/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC39968

Portaria de férias nº 4695 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELIVELTON RICARDO VELOSO DA SILVA, AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******001, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, do(s) período(s) de(22/04/2025 a 01/05/2025) e (02/07/2025 a 11/07/2025) e (16/07/2025 a

25/07/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(22/04/2025 a 01/05/2025) e (16/07/2025 a 25/07/2025 - Período referente ao

Abono Pecuniário) e (06/08/2025 a 15/08/2025).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC39969

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N º 0036.033378/2024-68

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do art. 75, inc. VIII, da Lei Federal

nº 14.133/21, torna público a Dispensa de Licitação em razão da EMERGÊNCIA, para a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA/CLÍNICA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DO EXAME DE URODINÂMICA COMPLETA, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA COORDENADORIA DE CONCILIAÇÃO E MANDADOS JUDICIAIS - CCMJ.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ ITEM VALOR

CENTRAL DA SAÚDE DE PORTO VELHO LTDA 10.847.913/0001-00 01 R$ 950,00

VALOR TOTAL R$ 950,00

Conforme Termo de Referência (0057066936), Justificativa da Contratação (0058277703), Parecer Referencial nº

123/2023/PGE-SESAU (0058287368), Motivação da Homologação (0058424936) e Análise nº 94/2025/SESAU-NAP

(0058466973). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo Nº 72, Parágrafo único da Lei Federal Nº14.133/21 e suas

alterações, AUTORIZO a dispensa de licitação no valor total de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais).

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde em Substituição

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0058466983

RESOLUÇÃO N. 096 "AD REFERENDUM"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 31 de março de 2025.

Pactua em "Ad Referendum" a relação dos municípios, referente ao cadastro de propostas de investimentos

a serem apoiadas com recursos do Orçamento da União, no âmbito do eixo da Saúde do Programa de

Aceleração do Crescimento – Novo PAC 2025, destinadas à aquisição de ambulâncias para o Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite -

CIB/RO.

Considerando a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção,

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando a Lei nº 8.141, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre as transferências

intergovernamentais de recurso financeiros na área da saúde;

Portaria nº 1768 de 20 de março de 2025 (0058448160)
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Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre os instrumentos para acompanhar

a conformidade da aplicação dos recursos transferidos à programação dos serviços e ações constantes dos planos de

saúde;

Considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995, que regulamenta o Sistema de Auditoria no

Âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a

transferência dos recursos federais para as ações serviços da saúde em na forma de bloco de financiamento, com

respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a

consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do

Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, que institui no a Política

Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde (SUS) em todas as unidades federadas (Origem: PRT MS/GM

1559/2008);

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a

consolidação das normas relativas ao financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os

serviços de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o processo de regionalização contemplado pelo decreto nº 7.508/2011;

Considerando a Resolução n.º 23, de 17 de agosto de 2017, que estabelece diretrizes para os processos de

Regionalização, Planejamento Regional Integrado, elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de

Atenção à Saúde no âmbito do SUS.

Considerando o Decreto n.º 5.055, de 27 de abril de 2004, que institui o Serviço de Atendimento Móvel de

Urgência (SAMU), em Municípios e regiões do território nacional;

Considerando a Portaria n.° 288/GM/MS, de 12 de março de 2018 que redefine a operacionalização do

cadastramento de serviços de atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e o elenco de profissionais que

compõem as equipes do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) no Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde (CNES).

Considerando a Portaria n.º 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, e redefine as diretrizes para a implantação do

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, como componente

da Rede de Atenção às Urgências.

Considerando a Portaria 3.992/GM, de 28 de dezembro de 2017, que altera a portaria de consolidação n.º

6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para

as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde.

Considerando a Portaria GM/ nº 958, de 17 de Julho de 2023, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº

6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os valores do incentivo financeiro de custeio para

manutenção das unidades móveis e Centrais de Regulação das Urgências efetivamente implantadas do SAMU 192.

A Secretaria de Estado da Saúde no uso de suas atribuições dispõe sobre propostas dos municípios referente ao

cadastro de propostas de investimentos a serem apoiadas com recursos do Orçamento da União, no âmbito do eixo

da Saúde do Programa de Aceleração do Crescimento – Novo PAC 2025, destinadas à aquisição de ambulâncias para

o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), a seguir dispostos:

R E S O LV E :

Art. 1ºPactuar as propostas dos municípios referente ao cadastro de propostas de investimentos a serem

apoiadas com recursos do Orçamento da União, no âmbito do eixo da Saúde do Programa de Aceleração do

Crescimento – Novo PAC 2025, destinadas à aquisição de ambulâncias para o Serviço de Atendimento Móvel de

Urgência (SAMU), conforme detalhado no anexo I.

Parágrafo único: Esta Resolução é um dos documentos obrigatórios para o cadastro das propostas junto ao

Novo PAC, sendo imprescindível para validação e continuidade do processo de habilitação ao repasse dos recursos

federais.
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Art. 2ºEsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

ANEXO I - Resolução N. 096 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

SOLICITAÇÃO DE AMBULÂNCIA - SAMU

REGIÃO DE SAÚDE MUNICÍPIO AMBULÂNCIA-SAMU QUANTIDADE

MADEIRA-MAMORÉ

CANDEIAS DO JAMARI UNIDADE DE SUPORTE AVANÇADO 2

GUAJARÁ - MIRIM UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 2

PORTO VELHO

UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 3

UNIDADE DE SUPORTE AVANÇADO 1

NOVA MAMORÉ UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 2

ITAPUÃ DO OESTE

UNIDADE DE SUPORTE AVANÇADO 1

UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 1

VALE DO JAMARI

ARIQUEMES

UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 5

UNIDADE DE SUPORTE AVANÇADO 1

BURITIS UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 2

RIO CRESPO UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 2

CENTRAL

ALVORADA DO OESTE UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 2

MIRANTE DA SERRA UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 1

NOVA UNIÃO UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 1

JI PARANÁ

UNIDADE DE SUPORTE AVANÇADO 1

UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 2

PRESIDENTE MÉDICI UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 1

JARU UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 2

GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA

UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 2

UNIDADE DE SUPORTE AVANÇADO 1

TEIXEIRÓPOLIS

UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 1

UNIDADE DE SUPORTE AVANÇADO 1

THEOBROMA UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 1

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 1

UNIDADE DE SUPORTE AVANÇADO 1

OURO PRETO DO OESTE UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 1

VALE DO PARAÍSO UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 1

VALE DO ANARI UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 2

URUPÁ UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 2

VALE DO GUAPORÉ

COSTA MARQUES UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 2

SERINGUEIRAS UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 2

SÃO FRANCISCO DO GAUPORÉ UNIDADE DE SUPORTE AVANÇADO 1
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ZONA DA MATA

NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 2

ALTO ALEGRE DOS PARECIS UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 1

SANTA LUZIA UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 2

ROLIM DE MOURA

UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 2

UNIDADE DE SUPORTE AVANÇADO 1

ALTA FLORESTA D’OESTE

UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 1

UNIDADE DE SUPORTE AVANÇADO 1

AMBULANCHA 1

CASTANHEIRAS UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 2

NOVO HORIZONTE

UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 1

UNIDADE DE SUPORTE AVANÇADO 1

PARECIS

UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 1

UNIDADE DE SUPORTE AVANÇADO 1

SÃO FELIPE D’OESTE UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 2

CAFÉ

CACOAL

UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 4

UNIDADE DE SUPORTE AVANÇADO 1

MOTOLÂNCIA 2

CENTRAL DE REGULAÇÃO DE URGÊNCIA (CRU) 1

PRIMAVERA DE RONDÔNIA UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 2

ESPIGÃO D’OESTE UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 2

MINISTRO ANDREAZZA UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 2

PIMENTA BUENO UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 2

CONE SUL

VILHENA

UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 1

UNIDADE DE SUPORTE AVANÇADO 1

CEREJEIRAS UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 1

COLORADO D’OESTE UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 1

CORUMBIARA UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 1

PIMENTEIRAS DO OESTE UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 1

CABIXI UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 1

CHUPINGUAIA UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO 1

Protocolo 0058768795

Portaria nº 1588 de 12 de março de 2025

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0059.000075/2025-81.

R E S O L V E:
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Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto

n° 27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados no HOSPITAL REGIONAL DE

EXTREMA - HRE/SESAU, referente ao mês de FEVEREIRO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ADSON DE SOUZA ALMEIDA ******336 TÉC. EM RADIOLOGIA 24

2 ALANA KAREN REIS FERRARI ******669 FARMACÊUTICO 36

3 ALINE PAULINO DE BRITTO ******117 ENFERMEIRO 36

4 ANDREIA SIMONE GONÇALVES GAMA ******319 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

5 CARLOS NORBERTO COSMO ******696 AUX. DE SERV. DE SAÚDE 23,46

6 DHELLEM SAHAYLLA DE LIMA BENTO ******079 NUTRICIONISTA 72,34

7 IZULEIDE ALVES DA SILVA FERREIRA ******682 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

8 IZULEIDE ALVES DA SILVA FERREIRA ******871 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

9 JAIR ISSLER BOTONI ******757 TÉC. EM RADIOLOGIA 96

10 LUCIANA FRANÇA DOS SANTOS ******409 NUTRICIONISTA 20,09

11 LUÍS FERNANDO IWAKURA ******943 FARMAC.BIOQUÍMICO 96

12 MARIA ANDREZA DA SILVA ******304 TÉC. EM NUT. E DIET. 12,03

13 OZEIAS FIGUEIRA DA SILVA ******512 TÉC. EM RADIOLOGIA 48

14 PATRICIA DA SILVA SOUZA ******732 ENFERMEIRO 95,59

15 SANDRA SANTOS DE OLIVEIRA ******186 ENFERMEIRO 48

16 SHIRLEY SILVA DA MOTA ******423 TÉC. EM LABORATÓRIO 48,52

17 WERLLY MOREIRA NASCIMENTO ******291 ENFERMEIRO 82

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/RO

Portaria nº 1768 de 20 de março de 2025 (0058448160)

Protocolo 0058166774

Portaria nº 1731 de 19 de março de 2025

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0049.000939/2025-84.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto

n° 27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados na HOSPITAL DE BASE DR. ARY

PINHEIRO/SESAU, referente ao mês de FEVEREIRO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ADENILDA SANTOS ARAGAO ******430 AUX. EM ENFERMAGEM 35,18
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2 ALDA LUZ DOS SANTOS ******734 AUX. EM ENFERMAGEM 36

3 ALINE DOS SANTOS PRADO ******809 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 84

4 ALTAIZA ROQUE DA COSTA ******344 AUX. EM ENFERMAGEM 48

5 ALZERINA MONTEIRO DE MENEZES ******343 AUX. EM ENFERMAGEM 60

6 ANTONIA DEUZANI DA COSTA BRAGA ******549 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 12

7 AUCIRLEI WILIAN AMARAL OLIVEIRA ******749 AUX. DE SERVIÇOS DE SAÚDE 60

8 BENILCE DA SILVA MAGALHAES ******368 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 56,31

9 CAMILA TITO DA SILVA ******790 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 71,2

10 CATIA MARIA CAMELO DA FONSECA ******763 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 84

11 CLEMILSON SOARES MENDONÇA ******143 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 96

12 DANIELE CRISTINA CAMPOS DO CARMO ******793 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 35,41

13 DELZUITA ARAUJO DA SILVA ******127 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 84

14 DILTON BARROS CARDOSO ******681 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 60

15 DOMINGOS SAVIO FARIAS CASTRO ******491 AUX. DE SERVIÇOS DE SAÚDE 96

16 EDNA SOCORRO MARQUES DE SOUZA ******383 AUX. EM ENFERMAGEM 96

17 EDVANEIDE MARIA BATISTA ******418 AUX. EM ENFERMAGEM 84

18 ELENILSON FERNANDES DA SILVA ******972 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 79,48

19 ELIANA RODRIGUES DA COSTA ******937 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 36

20 ELIANA RODRIGUES DOS SANTOS ******002 AUX. EM ENFERMAGEM 48

21 ELIEZER NASCIMENTO SANTOS ******109 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 59,32

22 ELIS MARCELA MAZZULO DE SOUZA FECURY ******447 AUX. DE SERVIÇOS DE SAÚDE 24

23 ELISANDELA CASTRO FURTADO ******779 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 84

24 ELISON TICONA PENHA ******273 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 59,21

25 ELMA NASCIMENTO SANTOS ******364 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 96

26 ENEIDA TEIXEIRA COLARES ******938 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 36

27 ERISSON CERQUEIRA SOARES ******036 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 96

28 EUNICE DOS SANTOS ARAUJO ******538 AUX. EM ENFERMAGEM 96

29 EVANDRO COLARES ******449 AUX. EM ENFERMAGEM 36

30 EVANE ANDRADE DA SILVA ******446 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 96

31 FERNANDA CAVALCANTE DA SILVA ******295 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 20,52

32 FLAVIA MARIA NASCIMENTO LIMO MOURA ******115 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 84

33 FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA DE OLIVEIRA ******646 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 48

34 FRANCISCA JOSIANE FREITAS SOUSA ******724 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 72

35 FRANCISCA NEUSANIRA EVANGELISTA MONTES SANTANA ******493 AUX. EM ENFERMAGEM 48

36 FRANCISCA PERES DOS SANTOS ******942 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 24

37 GERCINA SILVA DA ROCHA ******574 AUX. EM ENFERMAGEM 72

38 GIDEONI LEAL DE CASTRO ******639 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 72

39 GRACIEL OLIVEIRA DE SOUSA ******291 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 96

40 HELENILSON GARCIA DE PAULA ******683 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 48
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41 HUDSON SOMBRA TORRES ******468 AUX. DE SERVIÇOS DE SAÚDE 36

42 INGRID MESSIAS DA SILVA ******888 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 48

43 IRINETE CARDOSO DOS SANTOS COSTA ******653 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 96

44 IRMA LACERDA MACHADO ******446 AUX. DE SERVIÇOS DE SAÚDE 72

45 IVANIR DO SOCORRO GARCIA LEITAO ******483 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 60

46 JAILDA DA SILVA BANDEIRA ******851 AUX. EM ENFERMAGEM 84

47 JAIME LESSA DE SOUZA ******500 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 48

48 JAMISLENE RODRIGUES MACHADO ******767 AUX. EM ENFERMAGEM 96

49 JASON FIGUEIRA DA SILVA ******603 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 82,49

50 JESSICA DA SILVA ******131 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 84

51 JOAO SOCORRO MARQUES DE FREITAS ******854 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 57,25

52 JOELMA BEZERRA ******219 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 59,58

53 JOSE MAURO ARROIO LOPES ******919 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 45,22

54 JOSENIR PEREIRA DA SILVA ******502 AUX. EM ENFERMAGEM 84

55 JULI ENDRESON CUQUI DA SILVA ******373 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 80,46

56 KATIA SORAYA DA SILVA SANTOS ******157 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 84

57 LUCELIA MARTINS DE SOUZA ******850 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 96

58 LUCIANO DE BRITO OLIVEIRA ******921 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 35,32

59 LUCILEIA DE SOUZA PACO ******137 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 96

60 MARCIO JOSE DE SANTANA ******965 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 46,39

61 MARIA APARECIDA RIBEIRO ******487 OF. DE MANUTENÇÃO 84

62 MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES ******804 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 48

63 MARIA DE JESUS FERREIRA DE SOUZA ******995 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 72

64 MARIA DO SOCORRO ANDRADE DE MOURA ******392 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 60

65 MARIA DO SOCORRO MESQUITA PIMENTEL ******680 AUX. EM ATIV. ADMINISTRATIVAS 59,54

66 MARIA EDNA PEREIRA DA SILVA ******148 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 60

67 MARIA EUNICE PEREIRA SILVA ******534 AUX. DE SERVIÇOS DE SAÚDE 36

68 MARIA FREITAS DE ALENCAR ******960 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 94,35

69 MARIA GRACIETE LAMARAO FEITOSA ******134 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 94,55

70 MARIA JOANA PASSOS DO NASCIMENTO ******754 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 84

71 MARIA MADALENA PEREIRA DA SILVA ******575 AUX. EM ENFERMAGEM 60

72 MARIA RAIMUNDA TEIXEIRA MENDES ******934 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 48

73 MARIA ZULENE XAVIER MAUES DAMASCENO ******964 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 72

74 MARILDA ALVES FLOR ******459 AUX. DE SERVIÇOS DE SAÚDE 96

75 MARILENE BARBOSA ROCHA ******473 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 84

76 MARINALDA APARECIDA BATISTA ******507 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 60

77 MARINETE DA SILVA OLIVEIRA ******433 AUX. EM ENFERMAGEM 60

78 MARK JUNIOR LOURENÇO DA SILVA BRITO ******365 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 94,12

79 MARTISALEM VALIM ALVES ******196 AUX. EM ENFERMAGEM 84
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80 MAURICE NONATO DE SOUZA ******571 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 60

81 MAURO DOS SANTOS EGIDIO ******403 AUX. EM ENFERMAGEM 96

82 MELKISEDEC SANTOS CHAVES ******129 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 72

83 MISTES SOUZA DA SILVA CUNHA ******518 AUX. DE SERVIÇOS DE SAÚDE 48

84 ONICELSO DUARTE PINTO ******966 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 84

85 PEDRO DIAS CARNEIRO ******528 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 84

86 QUEILA PEREIRA FELIX ******833 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 72

87 RAFAEL MARTINS SENA ******309 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 20,04

88 RAIMUNDA DE JESUS DA SILVA ******285 AUX. EM ENFERMAGEM 36

89 REGINALDO MAIA ARAUJO PINTO ******800 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 84

90 RENATO REGIS TAVARES ******864 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 36

91 RILDO MARQUES GUERREIRO ******131 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 96

92 RITA DE FATIMA SILVA ******566 AUX. EM ENFERMAGEM 36

93 RONILDA DIAS CHAVES ******236 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 48

94 ROSILENE SANTOS DE SENA ******275 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 36

95 ROZINEIA VIDAL PINHEIRO DE SOUZA ******476 AUX. EM ENFERMAGEM 84

96 RUZIVANIA BARROS DE SOUZA ******463 OF. DE MANUTENÇÃO 96

97 SAMELA JAQUELINE PARDO DE SOUZA LIONEL ******931 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 96

98 SANDRA DOS SANTOS SIQUEIRA ******548 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 96

99 SANTANA TEIXEIRA DE OLIVEIRA ******072 AUX. DE SERVIÇOS DE SAÚDE 36

100 SELMA APARECIDA BEZERRA ******752 AUX. EM ENFERMAGEM 94,44

101 SILVANA FONTENELE XAVIER ******742 AUX. EM ENFERMAGEM 72

102 SOLANGE MITOZO DE MORAIS BATISTA ******274 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 72

103 TELMA SANTOS MAGALHAES DE SOUZA ******659 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 60

104 TEREZINHA LOPES DE OLIVEIRA ******554 AUX. EM ENFERMAGEM 48

105 THAIS OLIVEIRA DA SILVA ******522 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 7,36

106 TITO PEREIRA DANTAS ******417 AUX. EM ENFERMAGEM 60

107 VALDECY DE OLIVEIRA FELIX ******975 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 60

108 VALDNEY LIMA VALE ******021 OF. DE MANUTENÇÃO 84

109 VALERIA DANTAS DE ANDRADE ******746 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 72

110 VANGELA MAIA FRANCA ******976 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 96

111 VANILDE MARIA MOREIRA BRAS ******876 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 12,1

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/RO

Portaria nº 1768 de 20 de março de 2025 (0058448160)

Protocolo 0058395155

Portaria nº 1758 de 20 de março de 2025
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O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0050.000719/2025-11.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto

n° 27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados no SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA

MULTIDISCIPLINAR E DOMICILIAR - SAMD/SESAU, referente ao mês de FEVEREIRO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 ALTEMIR SILVA MENDONÇA ******120 MOTORISTA 96

2 ANDRÉ NEVES GOMES ******354 MOTORISTA 96

3 CLEDILON FERREIRA MONTEIRO ******249 MOTORISTA 96

4 DEIVID JARDIM PEREIRA ******740 MOTORIATA 84

5 EFIGÊNIO FRANCISCO DE PAULO ******587 MOTORISTA 96

6 IRILANIO GOMES DE OLIVEIRA ******879 MOTORISTA 66

7 JOÃO BOSCO FERREIRA FILHO ******992 MOTORISTA 84

8 JULIO DA COSTA PINHEIRO ******666 AGENTE EM ATIV. ADM. 60

9 MÁRCIO DOS SANTOS DE SOUZA ******951 MOTORISTA 96

10 MARCOS ADRIANO REGIS DOS SANTOS BRASIL ******260 AUX. DE SERV. GERAIS 84

11 MARIO LUCIO MACHADO PROFETA FILHO ******808 MOTORISTA 78

12 MARIVALDO FRANCISCO DE MIRANDA ******406 AUX. DE SERV. GERAIS 96

13 NAZILDO CAVALCANTE DA SILVA ******499 MOTORISTA 96

14 QUEILON ANDERSON FELIX MAGALHÃES ******234 MOTORISTA 95,22

15 SIDCLAY BARROSO DE FREITAS ******250 MOTORISTA 48

16 WALMIR PIEDADE DA SILVA ******736 MOTORISTA 84

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/RO

Portaria nº 1768 de 20 de março de 2025 (0058448160)

Protocolo 0058430027

Portaria nº 1765 de 20 de março de 2025

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.003932/2025-63

R E S O L V E:
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Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto

n° 27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados na HOSPITAL REGIONAL DE SÃO

FRANCISCO DO GUAPORÉ/SESAU, referente ao mês de FEVEREIRO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ADRIANA DE FÁTIMA SCHIO ******799 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 12

2 ALCIONE ALVES FERREIRA ******285 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 23,42

3 ALINE FERREIRA SANTANA DA CRUZ ******703 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 96

4 ALISIEL FERREIRA DE ATAIDE ******967 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 60

5 ANA PAULA DO CARMO SOARES ******264 ENFERMEIRA 54,23

6 CAMILA ESTÉFANI DOS SANTOS ARAUJO ******732 NUTRICIONISTA 74,22

7 CARLOS ALEXANDRE CORDEIRO ******177 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 48

8 CIRLÉIA DIAS CONSTANCIO CORES ******165 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 24

9 CLAUDIMAR DE SOUZA FIGUEIRA SANTOS ******224 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 24

10 DANIELLA FRANÇA DE QUEIROZ ******039 FISIOTERAPEUTA 96

11 EDILZA RODRIGUES VARGAS ******342 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 44

12 ELAINE APARECIDA RIBEIRO ******485 ENFERMEIRO 85

13 ERICO BAROS FERNANDES ******265 MOTORISTA 23,57

14 EUNICE NEVES DE ALMEIDA ******246 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 36

15 FABIANA CORDEIRO DE SOUZA SOARES ******275 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 48

16 GERLA DE SOUZA GONÇALVES ******296 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 84,11

17 ISAQUE BISPO DA SILVA ******369 ASSISTENTE SOCIAL 95,25

18 JOÃO BATISTA VIEIRA LOPES ******153 PISCÓLOGO 23,37

19 LAÉRCIO PEREIRA ******394 MOTORISTA 24

20 LAVÍNIA CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA ******397 PSICÓLOGO 90,29

21 LUIZ FERNANDES SILVA ******652 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 71,5

22 NATHALIA NAYRA MOTA MESQUITA ******546 ENFERMEIRA 95,11

23 PAULA CRISTINA DE MEDEIROS ******769 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 80,3

24 PERGENTINO ALVES DA MATA ******841 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 60

25 RAYLAN DOUGLAS FELIPE DOS ANJOS ******360 ENFERMEIRO 19

26 SANDRA MARIA DE JESUS ******296 TÉC. EM NUT. E DIETÉTICA 48,34

27 SOLANGE DO VALE DE MACEDO ******540 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 48

28 WILLIAN CÁSSIO GUDE ******063 MOTORISTA 48

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/RO

Portaria nº 1768 de 20 de março de 2025 (0058448160)

Protocolo 0058444464

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 455/2023

PROCESSO N º 0036.012329/2023-19

Pelo presente instrumento e considerando os termos do Decreto Estadual n° 26.182, de 24 de Junho de 2021 e

Lei Federal nº 8.666/93, a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público o Registro de Preços

(SRP), visando a futura, eventual e parcelada AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO- "COBERTURA PARA

CURATIVOS" - (MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES/PENSO - COBERTURA DE HIDROFIBRA, CURATIVO

FILME TRANSPARENTE ROLO DE POLIURETANO COM ADESIVO DE POLIACRILATO, CURATIVO EM

MULTICAMADAS, CURATIVO PARA FIXAÇÃO E PROTEÇÃO NO LOCAL DE INSERÇÃO DE CATETERES

CENTRAIS E PERIFÉRICOS  E OUTROS).

Em favor das empresas:

EMPRESA CNPJ ITENS VALOR

KORAL HOSPITALAR LTDA
02.005.077/0001-

80
32, 33 e 37 R$ 108.130,90

JR LACERDA MATERIAL MEDICO HOSPITALAR

LTDA

03.595.984/0001-

99
36 R$ 22.963,20

VUELO PHARMA LTDA
04.159.536/0001-

05
09 e 68

R$

1.839.409,00

COMERCIO E REPRESENTACOES PRADO LTDA
05.049.432/0001-

00

01, 02, 10, 17, 29, 70 e Grupo

01 (91, 92 e 93)

R$

32.613.224,40

MAKE LINE COMERCIAL LTDA
05.416.754/0001-

40
78 e 79 R$ 17.080,00

IMPACTO PRODUTOS MEDICOS E

HOSPITALARES LTDA

08.311.856/0001-

90
82 e 83 R$ 135.751,10

CONVATEC BRASIL LTDA
09.603.161/0004-

97
27 e 66

R$

3.005.291,40

ULTRA MEDKA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
14.646.435/0001-

12

04, 15, 16, 19, 21, 28, 30, 51,

52, 53, 54, 55, 67 e 72 e 73

R$

27.255.886,40

NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
22.680.187/0003-

16
12, 13, 14, 18, 56 e 63

R$

7.059.743,00

MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS E

HOSPITALARES LTDA

24.774.241/0001-

56
38 R$ 29.359,20

ALINE DE FRANCA MANGUEIRA LTDA
30.016.004/0001-

29
64, 74, 75 e 76

R$

1.503.259,70

MEDICAL DA AMAZONIA LTDA
34.758.599/0001-

49

05, 07, 08, 11, 24, 34, 35, 39,

57, 58, 59, 62 e Grupo 02 (94,

95, e 96)

R$

12.885.108,40

INTEGRALMED DISTRIBUIDORA LTDA
46.672.090/0001-

68
65 R$ 84.084,00

J & A COMERCIO E REPRESENTACOES DE

PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA

49.059.257/0001-

08
77, 87, 80 e 89 R$ 256.905,20

UNI-LIFE COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO -

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

12.500.762/0001-

36
26 R$ 155.650,20

VALOR TOTAL
R$

86.971.846,10
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No valor total de R$ 86.971.846,10 (oitenta e seis milhões, novecentos e setenta e um mil oitocentos

e quarenta e seis reais e dez centavos). Conforme o Termo de Referência (0046583588), Parecer nº

753/2023/PGE-SESAU (0041109956), Instrumento Convocatório com Adendo Modificador III (0046966039), Relatório

Do Pregão "Parcial/Final" (0058499587/0058443476), Motivação da Homologação (0058486264, 0058643112) e

Análise n.º100/2025/SESAU-NAP (0058566642). Publique-se.

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde em Substituição

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0058566663

Portaria de férias nº 4694 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 19/02/2025 a 28/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ELCIO BARONY DE OLIVEIRA, MÉDICO, matrícula ******995, pertencente ao quadro de servidores

de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de

(19/02/2025 a 28/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC39994

Portaria de férias nº 4693 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DAIANE CORREIA BRITO , TÉCNICO EM SEGURANÇA DO

TRABALHO, matrícula ******038, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(01/12/2025 a 10/12/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(16/07/2025 a 25/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC40001

Portaria nº 1768 de 20 de março de 2025 (0058448160)
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Portaria de férias nº 4692 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CLEISIANE JOISE CASAGRANDE RIBEIRO, ENFERMEIRO,

matrícula ******531, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(16/07/2025 a 30/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/07/2025 a 15/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC40002

Portaria de férias nº 4691 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CLEIDINEIA GESUINO LIVRAMENTO ARCANJO, AUXILIAR

DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******677, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, do(s) período(s) de(11/07/2025 a 30/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(11/06/2025 a 30/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC40003

Portaria de férias nº 4690 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CHARLLES SANTOS ROSA, TÉCNICO EM RADIOLOGIA,

matrícula ******801, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)
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de(11/09/2025 a 30/09/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/07/2025 a 20/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC40004

Portaria de férias nº 4689 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 10/03/2025 a 19/03/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor BRUNO FELIPE VALERIANO DA SILVA, SESAU - COORDENADOR ADMINISTRATIVO - CDS-10

*, matrícula ******660, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício

de 2025, marcadas anteriormente no período de (10/03/2025 a 19/03/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC40005

Portaria de férias nº 4688 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) BRUNA EVELYN RODRIGUES, TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******025, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, originalmente marcadas para o19/03/2025 a 28/03/2025e que foram interrompidas a contar do

dia19/03/2025 a 28/03/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

22/04/2025 a 01/05/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC40006



Segunda-feira, 31 de março de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/25526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 31/03/2025, às 16:24

Rondônia, ed.  60 - 161

Portaria de férias nº 4687 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) Bárbara leici rodrigues leal, SESAU - ASSESSOR III - CDS-03

*, matrícula ******132, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(21/09/2025 a 30/09/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário),referente ao exercício de 2025, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(22/07/2025 a 31/07/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC40007

Portaria de férias nº 4685 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANAITA GOMES ANDRADE PEDERSOLI, NUTRICIONISTA,

matrícula ******181, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(11/06/2025 a 20/06/2025) e (24/12/2025 a 02/01/2026),referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(17/12/2025 a 26/12/2025) e (27/12/2025 a 05/01/2026).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC40008

Portaria de férias nº 4683 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 12/03/2025 a 21/03/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor AGNIS RAIZA MOREIRA PENHA MENDES, SESAU - ASSESSOR V - CDS-05 *, matrícula
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******941, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (12/03/2025 a 21/03/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC40009

Portaria de férias nº 4684 de 25 de março de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/03/2025 a 03/03/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ANA KAROLINE DA CRUZ SILVA, BIOMÉDICO , matrícula ******200, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de

(02/02/2025 a 03/03/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC40010

Portaria nº 1913 de 26 de março de 2025

Aprova o repasse financeiro estadual aos municípios de
Ariquemes, Ji Paraná e Vilhena, para o Programa VIDA: Saúde

Intensiva Mais Perto de Quem Importa, que regulamenta a
pactuação, oferta e cofinanciamento, pelo Estado de Rondônia,

de leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) da gestão pública
municipal, para os meses de janeiro, fevereiro e março de 2025.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere, nos termos da Lei Complementar n.º 1.127, de 23 de dezembro de 2021, publicada no DOE n. 252, de 23 de

dezembro de 2021 e Portaria n.º 1768 de 20 de março de 2025, publicada no DOE n. 53, em 20 de março de 2025, e;

CONSIDERANDO a Portaria n.° 930, de 10 de maio de 2012, que define as diretrizes e objetivos para a

organização da atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou potencialmente grave e os critérios de

classificação e habilitação de leitos de Unidade Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO a Portaria n.° 2.862, de 29 de dezembro de 2023, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS

nº 3, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre as Unidades de Terapia Intensiva (UTI) e as Unidades de Cuidado

Intermediário - UCI, destinadas ao cuidado progressivo do paciente crítico, grave ou de alto risco, ou moderado no

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO a Resolução n.º 078/2025/SESAU-CIB, de 20 de março de 2025, que pactua a implementação do

Programa VIDA: Saúde Intensiva Mais Perto de quem Importa, que estabelece o cofinanciamento estadual para leitos

de terapia intensiva e cuidado intermediário neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) no Estado de

Rondônia.
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CONSIDERANDO a Portaria n.º 3.023 de 06 de maio de 2024, que aprova o valor do incentivo financeiro estadual

para manutenção do custeio de leitos de Unidade de Terapia Intensiva Adulto Tipo II aos municípios: Jaru, Ariquemes,

Ji Paraná e Vilhena;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 3.027 de 06 de maio de 2024, que aprova a ampliação do incentivo financeiro ao

fundo municipal de saúde do município de Vilhena para custeio de Leitos de Terapia Intensiva, referente ao exercício

de 2024;

CONSIDERANDO que o Município de Jaru encontra-se com os Leitos de Unidade de Terapia Intensivas (UTI)

desativados devido à reforma na unidade, conforme consta no Certificado (ID SEI n.° 0058735072).

CONSIDERANDO Portaria n.º .1670 de 17 de março de 2025, que dispõe sobre o Programa VIDA: Saúde Intensiva

Mais Perto de Quem Importa, e regulamenta a pactuação, oferta e cofinanciamento, pelo Estado de Rondônia, de

leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) da gestão pública municipal;

CONSIDERANDO o constante dos autos dos processos n.° 0036.055466/2024-11, 0036.005847/2025-30 e

0036.015436/2025-52.

RESOLVE :

Art. 1º Aprovar o repasse financeiro estadual aos municípios de Ariquemes, Ji-Paraná e Vilhena, referente

cofinanciamento dos leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) da gestão pública municipal, previsto no Programa

VIDA: Saúde Intensiva Mais Perto de Quem Importa, para os meses de janeiro, fevereiro e março de 2025, na forma

do anexo I.

§1º A aprovação trata exclusivamente dos valores a serem repassados aos municípios referentes aos meses de

janeiro a março de 2025, permanecendo a regulamentação de transferência do recurso e demais disposições

conforme estabelecido na Portaria n.º 1670 de 17 de março de 2025.

§2° Os valores estabelecidos no Anexo I baseiam-se nos valores constantes da Portaria n.° 3.023 de 06 de maio

de 2024, e Portaria n.° 3.027, de 06 de maio de 2024, conforme estabelecido no artigo 33 da Portaria nº 1.670, de 17

de março de 2025.

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Fundo Estadual de

Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 17012.10.302.2084.4007, fonte 1.5.00.001002, elemento de despesa

33.41.41.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros aos meses de janeiro,

fevereiro e março de 2025.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde em Substituição

Portaria n.° 1.768 (ID SEI nº 0058448160)

ANEXO I

Município Total de Leitos Estimativa Valor mensal Janeiro a março

Ariquemes 10 R$ 611.452,80 R$ 1.834.358,40

Ji-Paraná 10 R$ 611.452,80 R$ 1.834.358,40

Vilhena

10 R$ 611.452,80 R$ 1.834.358,40

7 R$ 428.015,70 R$ 1.284.047,10

Total 37 R$ 2.262.374,10 R$ 6.787.122,30

Fonte: Portaria nº 3023 de 06 de maio de 2024 e Portaria nº 3027 de 06 de maio de 2024

Protocolo 0058659857

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP

Portaria de férias nº 4899 de 31 de março de 2025.
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O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 536 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DELBIANO GOMES DA SILVA BARBOSA, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******836, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de

Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de(22/10/2025 a 31/10/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(10/11/2025 a 19/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC39965

Portaria de férias nº 4900 de 31 de março de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 536 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MANUELA DE LIMA CAMPOS , TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******764, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(11/07/2025 a 30/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(14/07/2025 a 02/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC39966

Portaria de férias nº 4902 de 31 de março de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 536 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal da Hospital de Base Doutor

Ary Pinheiro, referente ao Ano Aquisitivo 2024 e Ano de Exercício 2025, na forma do ANEXO I.

Publique-se.
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Porto Velho - RO 31/03/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

ANEXO I

Protocolo DOC39971

HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - HPSJP-

II

Portaria de férias nº 4847 de 28 de março de 2025.

O(A) Diretora Geral Adjunta do Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da

Secretaria de Estado da Saúde., no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de fevereiro de

2025 de 06/02/2025,publicada no DOE n.DIOF/RO nº 25, de 06/02/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ANDRESSA ADA CAVALCANTE LOPES,

MÉDICO, matrícula ******249, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s)

período(s) de(07/04/2025 a 16/04/2025) e (04/08/2025 a 13/08/2025) e (26/12/2025 a 04/01/2026),referente

ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(07/04/2025 a 16/04/2025) e

(09/05/2025 a 18/05/2025) e (28/07/2025 a 06/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 28/03/2025.

LUCINEIA ALMEIDA DE SOUZA

Diretora Geral Adjunta do Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da

Saúde.

Protocolo DOC39924

Portaria de férias nº 4853 de 28 de março de 2025.

Nº Servidor 1ºPERÍODO 2ºPERÍODO 3ºPERÍODO

ABONO

PECUNIÁRIO

PERÍODO A

CONVERTER

1 Matricula

******962

Nome

IRLIS MONICA DA SILVA

VINHOTE

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-11-2025) 

Fim

(30-11-2025)
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O(A) Diretora Geral Adjunta do Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da

Secretaria de Estado da Saúde., no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de fevereiro de

2025 de 06/02/2025,publicada no DOE n.DIOF/RO nº 25, de 06/02/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ANDRESSA ADA CAVALCANTE LOPES,

MÉDICO, matrícula ******351, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s)

período(s) de(11/06/2025 a 20/06/2025) e (17/09/2025 a 26/09/2025) e (24/12/2025 a 02/01/2026),referente

ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(04/04/2025 a 13/04/2025) e

(07/05/2025 a 16/05/2025) e (30/07/2025 a 08/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 28/03/2025.

LUCINEIA ALMEIDA DE SOUZA

Diretora Geral Adjunta do Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da

Saúde.

Protocolo DOC39925

Portaria de férias nº 4905 de 31 de março de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos no âmbito do Hospital e Pronto-Socorro "João Paulo II", no uso

de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 35/2025/JPII/NGDP (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE

n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de 11/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TELMA APARECIDA PINTO, Extensionista Social - Nível

Superior, matrícula ******253, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II,

originalmente marcadas para o11/03/2025 a 25/03/2025e que foram interrompidas a contar do dia11/03/2025 a

25/03/2025 e 11/03/2025 a 25/03/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de 05/05/2025 a 19/05/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

ROSELY SPANAMBERG

Gerente de Recursos Humanos no âmbito do Hospital e Pronto-Socorro "João Paulo II"

Protocolo DOC39979

Portaria de férias nº 4906 de 31 de março de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

35/2025/JPII/NGDP  (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de

11/03/2025.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANACLÉA MARQUES DE SOUZA, AUXILIAR DE SAÚDE,

matrícula ******686, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s) período(s)

de(01/05/2025 a 10/05/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(20/10/2025 a 29/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

ROSELY SPANAMBERG

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC39980

Portaria de férias nº 4907 de 31 de março de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

35/2025/JPII/NGDP  (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de

11/03/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) BRUNO CHARLITON GALLINA BRITO,

MÉDICO, matrícula ******647, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s)

período(s) de(11/04/2025 a 10/05/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(11/04/2025 a 20/04/2025) e (01/09/2025 a 10/09/2025) e (25/11/2025 a 04/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

ROSELY SPANAMBERG

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC39981

Portaria de férias nº 4908 de 31 de março de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

35/2025/JPII/NGDP  (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de

11/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELISANGELA MARTINS DOS SANTOS, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******477, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II,

do(s) período(s) de(01/05/2025 a 30/05/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(01/11/2025 a 20/11/2025) e (21/11/2025 a 30/11/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

ROSELY SPANAMBERG
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Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC39982

Portaria de férias nº 4909 de 31 de março de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

35/2025/JPII/NGDP  (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de

11/03/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/03/2025 a 31/03/2025, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor ESTEFANI PAULA DA SILVA BITTENCOURT, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******735,

pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (02/03/2025 a 31/03/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

ROSELY SPANAMBERG

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC39983

Portaria de férias nº 4910 de 31 de março de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

35/2025/JPII/NGDP  (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de

11/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCINEIDE VIRGOLINO DE AZEVEDO, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******488, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II,

do(s) período(s) de(17/03/2025 a 26/03/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(29/12/2025 a 07/01/2026).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

ROSELY SPANAMBERG

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC39984

Portaria de férias nº 4911 de 31 de março de 2025.
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O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

35/2025/JPII/NGDP  (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de

11/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GERALDO DIOGENES FEITOSA, MOTORISTA, matrícula

******112, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s) período(s)

de(01/07/2025 a 20/07/2025) e (21/07/2025 a 30/07/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/07/2025 a

10/07/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/07/2025 a 30/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

ROSELY SPANAMBERG

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC39985

Portaria de férias nº 4912 de 31 de março de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

35/2025/JPII/NGDP  (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de

11/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JACKSON BREDA, FARMACÊUTICO – BIOQUÍMICO, matrícula

******558, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s) período(s)

de(16/04/2025 a 15/05/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(31/07/2025 a 14/08/2025) e (30/08/2025 a 13/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

ROSELY SPANAMBERG

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC39987

Portaria de férias nº 4913 de 31 de março de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

35/2025/JPII/NGDP  (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de

11/03/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/03/2025 a 25/03/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JOSIAS DO NASCIMETO TEIXEIRA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE,
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matrícula ******310, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de

2025, marcadas anteriormente no período de (06/03/2025 a 25/03/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

ROSELY SPANAMBERG

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC39988

Portaria de férias nº 4914 de 31 de março de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

35/2025/JPII/NGDP  (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de

11/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUIZA MARIA REGO FERREIRA, TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E

DIETÉTICA, matrícula ******610, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s)

período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (01/07/2025 a

20/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/01/2025 a

10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (03/06/2025 a 22/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

ROSELY SPANAMBERG

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC39989

Portaria de férias nº 4915 de 31 de março de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

35/2025/JPII/NGDP  (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de

11/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NUBIA SOUZA CORREIA, ENFERMEIRO, matrícula ******197,

pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s) período(s) de(23/05/2025 a

01/06/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(15/06/2025 a

24/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

ROSELY SPANAMBERG

Gerente de Recursos Humanos
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Protocolo DOC39990

Portaria de férias nº 4916 de 31 de março de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

35/2025/JPII/NGDP  (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de

11/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA GONCALVES DA SILVA, ESPECIALISTA EM SAÚDE,

matrícula ******704, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s) período(s)

de(07/04/2025 a 16/04/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(10/11/2025 a 19/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

ROSELY SPANAMBERG

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC39991

Portaria de férias nº 4917 de 31 de março de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

35/2025/JPII/NGDP  (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de

11/03/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MIRIANE FERREIRA da SILVA, TÉCNICO EM

NUTRIÇÃO E DIETÉTICA, matrícula ******302, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João

Paulo II, do(s) período(s) de(08/03/2025 a 17/03/2025) e (04/07/2025 a 23/07/2025),referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(05/06/2025 a 19/06/2025) e (10/07/2025 a

24/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

ROSELY SPANAMBERG

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC39992

Portaria de férias nº 4918 de 31 de março de 2025.
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O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

35/2025/JPII/NGDP  (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de

11/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NUBIA SOUZA CORREIA, CEDIDO COM ONUS PARA O

ESTADO , matrícula ******344, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s)

período(s) de(23/05/2025 a 01/06/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(15/06/2025 a 24/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

ROSELY SPANAMBERG

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC39993

Portaria de férias nº 4919 de 31 de março de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

35/2025/JPII/NGDP  (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de

11/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PATRICIA DA SILVA RIBEIRO, ENFERMEIRO, matrícula

******359, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, originalmente marcadas

para o13/01/2025 a 11/02/2025e que foram interrompidas a contar do dia03/02/2025 a 11/02/2025,referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 21/04/2025 a 29/04/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

ROSELY SPANAMBERG

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC39995

Portaria de férias nº 4920 de 31 de março de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

35/2025/JPII/NGDP  (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de

11/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PRISCILA APARECIDA VASCONCELOS MARCELINO,

ASSISTENTE SOCIAL, matrícula ******290, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João

Paulo II, do(s) período(s) de(08/07/2025 a 22/07/2025) e (23/12/2025 a 06/01/2026),referente ao exercício de
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2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(12/05/2025 a 31/05/2025) e (10/12/2025 a

19/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

ROSELY SPANAMBERG

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC39996

Portaria de férias nº 4921 de 31 de março de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

35/2025/JPII/NGDP  (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de

11/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RAYANE DO NASCIMENTO TEIXEIRA DA SILVA, TÉCNICO

EM ENFERMAGEM, matrícula ******890, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo

II, do(s) período(s) de(01/07/2025 a 15/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(15/07/2025 a 29/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

ROSELY SPANAMBERG

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC39997

Portaria de férias nº 4922 de 31 de março de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

35/2025/JPII/NGDP  (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de

11/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSILENE MARIA DOS SANTOS, ENFERMEIRO, matrícula

******265, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s) período(s)

de(17/03/2025 a 31/03/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/05/2025 a 15/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

ROSELY SPANAMBERG

Gerente de Recursos Humanos
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Protocolo DOC39998

Portaria de férias nº 4923 de 31 de março de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

35/2025/JPII/NGDP  (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de

11/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSINETE NOGUEIRA DA PAZ, AUXILIAR DE SAÚDE,

matrícula ******765, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s) período(s)

de(01/11/2025 a 30/11/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(10/12/2025 a 08/01/2026).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

ROSELY SPANAMBERG

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC39999

Portaria de férias nº 4924 de 31 de março de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

35/2025/JPII/NGDP  (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de

11/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TANIA REGINA CASTRO PIMENTA, FARMACÊUTICO,

matrícula ******915, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s) período(s)

de(17/08/2025 a 31/08/2025) e (01/09/2025 a 15/09/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(20/05/2025 a 03/06/2025) e (04/06/2025 a 18/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

ROSELY SPANAMBERG

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC40000

Portaria de férias nº 4925 de 31 de março de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

35/2025/JPII/NGDP  (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de

11/03/2025.
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RESOLVE:

Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal da Hospital e Pronto Socorro

João Paulo II, referente ao Ano Aquisitivo 2024 e Ano de Exercício 2025, na forma do ANEXO I.

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

ROSELY SPANAMBERG

Gerente de Recursos Humanos

ANEXO I

Nº Servidor 1ºPERÍODO 2ºPERÍODO 3ºPERÍODO

ABONO

PECUNIÁRIO

PERÍODO A

CONVERTER

1 Matricula

******882

Nome

BERNARDO DAL PONTE

DESCOVI

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-10-2025) 

Fim

(30-10-2025)

2 Matricula

******647

Nome

BRUNO CHARLITON

GALLINA BRITO

Cargo

MÉDICO

Inicio

(11-04-2025) 

Fim

(10-05-2025)

3 Matricula

******199

Nome

JULIANA DE SA PINHEIRO

Cargo

MÉDICO

Inicio

(25-02-2025) 

Fim

(26-03-2025)

4 Matricula

******669

Nome

JULIANA DE SA PINHEIRO

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-01-2025) 

Fim

(30-01-2025)
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Protocolo DOC40011

HOSPITAL INFANTIL SÃO COSME E DAMIÃO - HICD

5 Matricula

******703

Nome

LAURA MENDES

RODRIGUES EWERTON

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

6 Matricula

******212

Nome

MARIZE DE OLIVEIRA

CORREA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(29-12-2025) 

Fim

(27-01-2026)

7 Matricula

******294

Nome

TATIANA CHINEM

TAKAYASSU

Cargo

MÉDICO

Inicio

(25-02-2025) 

Fim

(26-03-2025)

8 Matricula

******938

Nome

VINICIUS BRASIL CORREA

DA CUNHA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-05-2025) 

Fim

(30-05-2025)

9 Matricula

******735

Nome

WALMAR DE SOUZA

AZEVEDO

Cargo

MÉDICO

Inicio

(25-02-2025) 

Fim

(26-03-2025)

10 Matricula

******629

Nome

WESLEY BRUNO SOUZA

DE JESUS

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(22-01-2025) 

Fim

(20-02-2025)
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Portaria nº 1922 de 27 de março de 2025

A DIRETORA DO HOSPITAL INFANTIL SÃO COSME E DAMIÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe

confere a Lei Complementar n. 733, de 10 de outubro de 2013, publicada no DOE n. 2317 de 10.10.2013, Subseção I,

Art. 67, Decreto de 08/07/2024, publicado no DOE n. 125 de 09/07/2024, Processo SEI nº 0036.012670/2025-28.

R E S O L V E:

Art. 1º. – LOTAR, a contar de 17 de março de 2025, na Gerencia Administrativa e Financeira -

GAF/HICD/SESAU, o (a) servidor (a) NILVA OCAMPO FERNANDES PIMENTEL, matrícula nº:******660, ocupante

do cargo de ADMINISTRADOR HOSPITALAR, pertencente ao Quadro efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Antonieta Machado

Diretora Geral Hospital Infantil São Cosme Damião

Protocolo 0058678259

Portaria nº 1967 de 31 de março de 2025

O(A) DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08/07/2024, publicada no DOE n.125, de 09/07/2024.

Considerando o Requerimento 0058732442, constante no Processo nº 0036.015411/2025-59;

RESOLVE:

Art. 1º. – REMARCAR o gozo das férias do (a) servidor (a) ROBECY LAGO FERREIRA, matrícula n°

******291, motorista, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, exercendo suas

atividades laborais no Núcleo de Transporte - NT/HICD, do período de 01/03/2025 até 10/03/2025 e

11/03/2025 até 20/03/2025 e 21/07/2025 até 30/07/2025, referente ao exercício de 2025, a qual ficará para

fruição no(s) período(s) de 01/03/2025 até 10/03/2025, 11/03/2025 até 20/03/2025 e 08/04/2025 a

17/04/2025.

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANTONIETA MACHADO

DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO

Protocolo 0058782149

HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL - HRC

Portaria nº 1960 de 31 de março de 2025

Nomear o Coordenador e Membros do Núcleo de Vigilância

Hospitalar (NVHE) do Hospital Regional de Cacoal - HRC.

O DIRETOR ADJUNTO DO HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL - HRC/SESAU, no uso de suas atribuições legais, e

considerando os termos da Lei Complementar nº. 965, de 20 de dezembro de 2017 e do Decreto de 09 de maio de

2023, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 11 de maio de 2023, que nomeou a contar de 01 de abril de 2023 a

Diretor Adjunto do Hospital Regional de Cacoal - HRC/SESAU.

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 2085 de 24 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial na data de 30/05/2023.

Art. 2º - NOMEAR Coordenador e Membros do Núcleo Hospitalar de Epidemiológica do Hospital Regional de

Cacoal - HRC, conforme relação abaixo:

NOME CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO

Eliz Regina de Souza Bueno Marques Enfermeira ******367 Coordenadora

Erinete Colete da Silva Técnica de enfermagem ******390 Membro (Vacinadora)

Luciene Lemos dos Santos Pereira Técnica de enfermagem ******100 Membro

Osana Pacheco Andrade Técnica de enfermagem ******417 Membro
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Art. 3º - O Núcleo Hospitalar de Epidemiologia do HRC teve o início de suas atividades em 10 de agosto de 2012

e, desde então vem desenvolvendo um conjunto de ações descritas abaixo e que visam à detecção e à investigação

de qualquer agravo suspeito ou confirmado de doença de notificação compulsória atendido no hospital, utilizando

para tal as normas de vigilância epidemiológica nacionais, estaduais e municipais.

Art. 4º - São atribuições do Núcleo de Vigilância Hospitalar:

I - Preenchimento da Ficha Individual de Notificação quando da suspeita da ocorrência de problemas de saúde de

notificação compulsória e na ocorrência de agravo inusitado à saúde, epidemias, pandemias e de surtos;

II - Realizar atividade de busca ativa para os todos os pacientes internados, investigando através dos prontuários

e livros de admissão nas clínicas e UTI do HRC, para a detecção de doenças de notificação compulsória (DNC); Diário

Oficial do Estado de Rondônia nº 100 Disponibilização: 30/05/2023 Publicação: 30/05/2023 Portaria 2085 (0038517993)

SEI 0036.023114/2023-15 / pg. 1 II - Notificar e investigar as DNC conforme legislações do ano vigente no âmbito

hospitalar, utilizando as fichas de notificação e investigação padronizadas pelo Sistema de Informação de Agravos de

Notificação – SINAN;

III - Realizar o monitoramento e controle das doenças diarreicas;

IV - Consolidar em planilhas do HRC e encaminha as informações nas Fichas de Investigação Epidemiológica do

banco de dados do SINAN, consolidar, analisar e divulgar as informações referentes às doenças;

V - Promover o trabalho integrado com o laboratório do hospital e com Laboratório do município (LACLIN) e o de

referência estadual (LACEN), estabelecendo o envio de amostras para confirmação de casos com o diagnóstico das

DNC; VI - Estabelecer um fluxo com a farmácia hospitalar, para recebimento de informação de pacientes em uso de

medicamentos próprios de DNC dos programas do Ministério da Saúde;

VII - Promover a integração com o serviço de arquivo (SAME) do hospital, para o acesso às informações

necessárias à vigilância epidemiológica contidas nos prontuários;

VIII - Trabalhar em parceria com a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar e com a Hemovigilância;

IX - Participar dos serviços de treinamento de educação continuada.

Art. 5º - Como parte integrante da NHE o Setor de Imunização tem por objetivo atualizar o esquema vacinal dos

servidores e pacientes e também a dispensação de imunobiológicos especiais aos pacientes internados. Além de ser a

referência para a administração do medicamento PALIVIZUMABE para as crianças destinado à prevenção de doença

grave do trato respiratório inferior causado pelo vírus sincicial respiratório (VSR) em pacientes pediátricos com alto

risco para doença por VSR. O atendimento acontece entre os meses de fevereiro a junho que é o período sazonal

para as doenças provocadas por esses vírus.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor, ao contar da data de sua publicação.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

Cacoal, 31 de março de 2025.

JONATHAN JOSIAS COSMO DE SOUZA

Diretor Adjunto

Hospital Regional de Cacoal - HRC

Protocolo 0058760679

Portaria nº 1961 de 31 de março de 2025

DispõesobreaNomeação de Profissionais para Compor a
Comissão de Investigação de Óbito do Hospital Regional de

Cacoal-HRC.

O DIRETOR ADJUNTO DO HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL - HRC/SESAU, no uso de suas atribuições legais, e

considerando os termos da Lei Complementar nº. 965, de 20 de dezembro de 2017 e do Decreto de 09 de maio de

2023, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 11 de maio de 2023, que nomeou a contar de 01 de abril de 2023 a

Diretor Adjunto do Hospital Regional de Cacoal - HRC/SESAU.

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 2073 de 23 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial na data de 01/06/2023.
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Art. 2º - DESIGNAR os profissionais relacionados abaixo, os quais farão parte da Comissão de Investigação de

Óbito (CRO) do Hospital Regional de Cacoal-HRC, no período de 01/04/2025 a 01/04/2028, sem prejuízo de suas

atividades.

NOME CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO

Flávio Pierette Ferrari Médico ******874 Presidente

Eliz Regina de Souza Bueno Marques Enfermeira ******367 Secretaria

Sheila Carminati de Lima Soares Enfermeira ******117 Membro

Keicyane Andryelle Emerick Franco Ribeiro Enfermeira ******680 Membro

Elaine de Freitas Técnica de Enfermagem ******946 Membro

Art. 3º - A organização da CRO será realizada da seguinte forma:

I - A Comissão de Revisão de Óbito deverá ser composta por no mínimo 4 (quatro) membros, sendo médico,

enfermeiro e outros profissionais da área de saúde.

II - A duração do mandato da Comissão de Revisão de Óbito será 36 meses, com os membros só podendo ser

substituídos neste período a pedido.

III - Ao término do mandato o diretor geral do HRC poderá renovar a Comissão em parte ou na totalidade de seus

membros.

IV - Os membros da Comissão de Revisão de Óbito estão obrigados a manter a privacidade, a confidencialidade e

o sigilo das informações contidas no prontuário em análise.

V- Deverão ocorrer reuniões periódicas conforme a necessidade do serviço. As decisões da comissão serão

tomadas após aprovação, por meio de votação aberta e justificada por maioria simples dos membros presentes.

VI - As reuniões da comissão deverão ser registradas em ata resumida e arquivada uma cópia contendo: data e

hora da mesma, nome e assinatura dos membros presentes, resumo do expediente, decisões tomadas.

Art. 4º - São Atribuições do Presidente da Comissão:

I - Convocar e presidir as reuniões;

II - Representar a comissão junto a direção da instituição, ou indicar seu representante;

III - Subscrever todos os documentos e resoluções da comissão previamente aprovados pelos membros;

IV - Fazer cumprir o regimento;

V - Nas faltas e impedimentos legais do presidente, assumirá seu secretário;

Art. 5º - São atribuições e competências do Secretário:

I - Organizar a ordem do dia;

II - Receber e protocolar os processos e expedientes;

III - Lavrar a ata das sessões/reuniões;

IV - Convocar os membros da comissão para as reuniões determinadas pelo presidente;

V - Organizar e manter o arquivo da comissão;

VI - Realizar outras funções determinadas pelo presidente relacionadas ao serviço desta secretaria;

VII Solicitar ao SAME ( Serviço de Arquivo Médico) todos os prontuários que serão avaliados, assim como devolvê-

los após o trabalho realizado.

Art. 6º A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

Cacoal, 31 de março de 2025.

JONATHAN JOSIAS COSMO DE SOUZA

Diretor Adjunto

Hospital Regional de Cacoal - HRC

Protocolo 0058760691
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Portaria nº 1932 de 27 de março de 2025

Designa os membros coordenadores, tutores e preceptores dos
Programas de Residência em Assistência Profissional a Saúde -

PRAPS, e a designação de carga horária de dedicação as
atividades práticas, teóricas e teóricas/práticas.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, e considerando

os termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de dezembro de 2017 e do Decreto de 04 de dezembro de 2023, que o

nomeou como Diretor Geral.

Considerando a necessidade da designação de membros para compor a COREMU, bem como coordenadores,

tutores e preceptores dos programas de Programa de Residência Multiprofissional-PRAPS em Atenção em Terapia

Intensiva, Programa de Residência Multiprofissional-PRAPS em atenção urgência e emergência-pronto socorro e do

programa de residência uniprofissional em cirurgia e traumatologia bucomaxilofacial do Hospital Regional de Cacoal-

HRC.

RESOLVE:

DA COORDENAÇÃO E VICE-COORDENAÇÃO DA COMISSÃO DE

RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL/UNIPROFISSIONAL EM SAÚDE COREMU/HRC/SESAU

Art. 1º - DESIGNAR como Coordenador e Vice Coordenador da COREMU, Coordenadores, Vice Coordenadores

de programa, Coordenadores de Área, Tutores e Preceptores dos Programas de Residência Multiprofissional, nos

termos da tabela que segue:

Nome

Área de

Formação

Profissional

Função no programa

de Residência

Área de

atuação na

Residência

Tempo de rotina para

dedicação à residência
Matrícula

Elissa Gonçalves

de Oliveira Silva
Farmácia

Coordenadora da

COREMU/ NDAE/ Tutora
Geral 50% ******303

Fernando

Augusto

Pinheiro

Enfermagem

Vice Coordenador da

COREMU/ NDAE/

Preceptor

Geral 50% ******900

DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM

ATENÇÃO EM TERAPIA INTENSIVA

Art. 2º - DESIGNAR os profissionais abaixo para compor a COREMU e coordenadores, tutores e preceptores dos

programas de Programa de Residência Multiprofissional-PRAPS em Atenção em Terapia Intensiva l do Hospital

Regional de Cacoal - HRC:

Nome

Área de

Formação

Profissional

Função no programa de Residência

Área de

atuação

na

Residência

Tempo de

rotina na para

dedicação à

residência

Matrícula

Eldya Flávia

Ramos
Enfermagem

Coordenação de Programa / Membro do

Colegiado COREMU/ NDAE
Geral 50% ******669

Agnes Sousa Silva Enfermagem

Vice Coordenadora de Programa/

Coordenadora de Área da enfermagem/

Membro do Colegiado COREMU /

NDAE/Preceptora

Geral 30% ******232

Emilly Karine

Ventura de Lima
Enfermagem Tutora da enfermagem

Eixo

Específico
30% ******770

Rittiela Rocha da

Silva
Enfermagem

Docente/Tutora do eixo Transversal

/NDAE / Preceptora

Eixo

Transversal
30% ******011

Sheila Carmina de

Lima Soares
Enfermagem Docente/Tutora do TCR/ Preceptora Eixo TCR 30% ******117

Alana Kundsin Fisioterapia

Coordenadora de Área Fisioterapia

/Membro do Colegiado COREMU /NDAE /

Preceptora

Eixo

Específico
30% ******826
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Margarete Regina

Louro dos Santos
Fisioterapia Tutora/ Preceptora

Eixo

Específico
30% ******844

Patrícia de Souza

Chagas
Nutrição

Coordenadora de Área Nutrição

/Membro do Colegiado COREMU /NDAE /

Preceptora

Eixo

Específico
30% ******976

Emanuelle

NogueiraNegreiros
Nutrição Tutora da nutrição/ Preceptora

Eixo

Específico
30% ******587

Simone Rosária de

Soares Moraes

Cunha

Farmácia
Coordenadora de Área Farmácia /NDAE /

Preceptora

Eixo

Específico
30% ******963

Ângelo Ricardo

Ferreira dos

Santos

Assistente

Social

Coordenador de Área Serviço

Social/NDAE/ Preceptora

Eixo

Específico
30% ******134

Rozeni Vieira

Lopes da Silva

Assistente

Social
Tutora do Serviço Social/ Preceptora

Eixo

Específico
30% ******460

Thainá Sampaio

Ribeiro
Psicologia

Coordenadora de Área da Psicologia

/NDAE/ Preceptora

Eixo

Específico
30% ******534

Nádia Maria Silva

Montelo
Psicologia Tutora Psicologia /NDAE/ Preceptora

Eixo

Específico
30% ******764

Rozeni Vieira

Lopes da Silva

Assistente

Social
Tutora Serviço Social/Preceptora

Eixo

Específico
30% ******460

Flávia Regina de

OliveiraXavier
Enfermagem Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******734

Katiele Cristina

dos Santos Souza
Enfermagem Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******106

Keicyane

Andryelle Emerick

Franco Ribeiro

Enfermagem Preceptoria
Eixo

Específico
10% ******680

Izabel Almeida da

Silva Ricarte

Souza

Enfermagem Preceptoria
Eixo

Específico
10% ******970

Jessica dos Santos

Souza
Enfermagem Preceptora

Eixo

Específico
10% ******879

Rafael Zondonadi

de Souza
Enfermagem Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******071

Brenna Lima

Ribeiro
Enfermagem Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******459

Elenir Silva de

Carvalho
Fisioterapia Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******949

Gabriella Tito

Santos
Fisioterapia Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******467

Lilian da Costa

Duarte Vieira
Fisioterapia Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******744

Mateus Batista

Moreira Junior
Fisioterapia Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******414

Jackeline

Cavalcante Lima
Fisioterapia Preceptora

Eixo

Específico
10% ******928

Tiana da Silva

Paiva
Fisioterapia Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******923

Eliana Barbosa Farmácia Preceptoria
Eixo

Específico
10% ******625
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Rosinaide Valquíria

Lenzi
Farmácia Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******989

Sérgio Massatoshi

Yamada
Farmácia Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******436

Francisca Letícia

Moreira Lustosa

Portela

Farmácia Preceptoria
Eixo

Específico
10% ******349

Lidia Luriko

Yassuda Moreira
Farmácia Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******083

Kelly de Oliveira

Dantas Linhares
Nutrição Preceptora

Eixo

Específico
10% ******913

Patrícia Gusmão

Silva
Nutrição Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******261

Andressa Magali

Kopper Jorge
Nutrição Preceptora

Eixo

Específico
10% ******681

Elizângela de

Souza Alves
Psicologia Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******980

Joselma Maria de

Jesus Santos
Psicologia Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******923

Ana Lúcia Pereira

dos santos

Assistente

Social
Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******108

Jaime Gularte
Assistente

Social
Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******572

Maria Brambila

Sanches

Assistente

Social
Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******574

Art. 3º - DESIGNAR os membros representantes para compor o NÚCLEO DOCENTE ASSISTENCIAL

ESTRUTURANTE – NDAE do Programa de Residência Multiprofissional em atenção em terapia intensiva:

I. Eldya Flávia Ramos - Coordenadora do Programa de Residência Multiprofissional.

II. Agnes Sousa Silva - Vice coordenadora do Programa de Residência Multiprofissional.

III. Simone Rosária de Soares Moraes Cunha - Coordenadora de Area representante da área específica de

Farmácia.

IV. Alana Kundsin - Coordenadora de Area representante da área específica de Fisioterapia.

V. Patrícia de Souza Chagas - Coordenadora de Area representante da área específica de Nutrição.

VI. Thainá Sampaio Ribeiro - Coordenadora de Area representante específica de Psicologia.

VII. Ângelo Ricardo Ferreira dos Santos - Coordenador de Area representante da área específica de Serviço

Social.

VIII. Emilly Karine Ventura de Lima - Coordenadora de Area representante da área específica de Enfermagem.

IX. Fernando Augusto Pinheiro - Preceptora representante da área específica de Enfermagem.

X. Elissa Gonçalves de Oliveira Silva - Preceptora representante da área específica de Farmácia.

XI. Emanuelle Nogueira Negreiros - Preceptora representante da área específica de Nutrição.

XII. Elizângela de Souza Alves - Preceptora representante da área específica de Psicologia.

XIII. Rozeni Vieira Lopes da Silva - Preceptora representante da área específica de Serviço Social.

XIV. Margarete Regina Louro dos Santos - Preceptora representante da área específica de Fisioterapia.

Art. 4º - DESIGNAR os membros representantes para compor o COLEGIADO do Programa de Residência

Multiprofissional em atenção em terapia intensiva:

I. Eldya Flávia Ramos - Coordenadora do Programa de Residência Multiprofissional.

II. Agnes Sousa Silva - Vice coordenadora do Programa de Residência Multiprofissional.
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III. Simone Rosária de Soares Moraes Cunha - Coordenadora de Area representante da área específica de

Farmácia.

IV. Alana Kundsin - Coordenadora de Area representante da área específica de Fisioterapia.

V. Patrícia de Souza Chagas - Coordenadora de Area representante da área específica de Nutrição.

VI. Thainá Sampaio Ribeiro - Coordenadora de Area representante específica de Psicologia.

VII. Ângelo Ricardo Ferreira dos Santos - Coordenador de Area representante da área específica de Serviço

Social.

VIII. Emilly Karine Ventura de Lima - Coordenadora de Area representante da área específica de Enfermagem.

IX. Fernando Augusto Pinheiro - Preceptora representante da área específica de Enfermagem.

X. Elissa Gonçalves de Oliveira Silva - Preceptora representante da área específica de Farmácia.

XI. Emanuelle Nogueira Negreiros - Preceptora representante da área específica de Nutrição.

XII. Elizângela de Souza Alves - Preceptora representante da área específica de Psicologia.

XIII. Rozeni Vieira Lopes da Silva - Preceptora representante da área específica de Serviço Social.

XIV. Margarete Regina Louro dos Santos - Preceptora representante da área específica de Fisioterapia.

XV. Fabiana Schumer Correa – Residente representante de discentes do programa.

XVI. Adays Sâmela Fim Santos- Residente representante suplente de discentes do programa.

XVII. Bruna Ortelan Carneiro - Administrativa da COREMU

DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM

ATENÇÃO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA-PRONTO SOCORRO

Art. 5º - DESIGNAR os profissionais abaixo para compor os coordenadores, tutores e preceptores do Programa

de Residência Multiprofissional-PRAPS em atenção urgência e emergência/pronto socorro do Hospital Regional de

Cacoal - HRC:

Nome

Área de

Formação

Profissional

Função no programa de Residência

Área de

atuação na

Residência

Tempo de

rotina para

dedicação à

residência

Matrícula

Egberto Luiz

Felício Júnior
Fisioterapia

Coordenação de Programa/Membro do

Colegiado COREMU/ NDAE/Preceptor
Geral 50% ******254

Ledne Luiz

Dalla Rosa
Fisioterapia

Vice Coordenador de

programa/Coordenador de área

Fisioterapia/Membro do Colegiado COREMU

/NDAE/Preceptor

Geral 30% ******398

Elizabete

Simoni

Silvestro

Catelan

Farmácia

Coordenadora de Área Farmácia/ Membro

doColegiado COREMU /NDAE /

Tutora/Preceptora

Eixo

Específico
30% ******277

Marcela

Barboza de

Souza

Enfermagem

Coordenadora deÁrea Enfermagem/

Membro do Colegiado COREMU /NDAE/

Preceptora

Eixo

Específico
30% ******887

Ezequiel

Kleber

Carpes

Menezes

Enfermagem Docente/Tutoria de Eixo Transversal
Eixo

Transversal
30% ******116

Harrison

Carlos da

Silva

Fisioterapia Docente/ Tutoria de Eixo TCR/ Preceptor Eixo TCR 30% ******198
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Bruna

Lourraine da

Rocha Ebert

Enfermagem
Docente/Tutoria de Eixo Concentração/

NDAE/Preceptora

Eixo

Concentração
30% ******977

Haroldo

Junior

Bianchini

Moreno

Fisioterapia
Tutoria de Eixo específico teórico

fisioterapiaNDAE/Preceptor

Eixo

Específico
30% ******447

Graciella de

Sousa Veras
Enfermagem

Tutoria de eixo específico

teóricoenfermagem/NDAE/Preceptora

Eixo

Específico
30% ******501

Paulo Henrik

Silva Pinheiro
Enfermagem Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******164

Ualace

Alberto Vieira
Enfermagem Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******071

Lucélia Silva

Lima
Enfermagem Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******963

Rosiney

Maria Silva
Enfermagem Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******249

Jobisson

Lagassi Dias
Enfermagem Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******135

Luiz

Fernando

Pedroso da

Silva

Enfermagem Preceptoria
Eixo

Específico
10% ******478

Angélica

Inácio da

Cruz Oliveira

Enfermagem Preceptoria
Eixo

Específico
10% ******509

Thalyta

Rodrigues

Pereira

Lauterte

Enfermagem Preceptoria
Eixo

Específico
10% ******725

Suelen

Araújoleite
Enfermagem Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******872

Daniela

Cristina

Gonçalves

Aidar

Enfermagem Preceptoria
Eixo

Específico
10% ******136

Angélica

Santos

Magalhães

Enfermagem Preceptoria
Eixo

Específico
10% ******669

Fernanda

Souza

Florêncio de

Oliveira

Enfermagem Preceptoria
Eixo

Específico
10% ******687

Neiva

Pridonik
Enfermagem Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******880

Emanuelle

Soares

Cavalcante

Enfermagem Preceptoria
Eixo

Específico
10% ******353

Kawane da

Silveira

Covre Costa

Enfermagem Preceptoria
Eixo

Específico
10% ******175
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Claudia

Cristina

Gomes

Feitoza

Enfermagem Preceptoria
Eixo

Específico
10% ******805

Bruna Maria

roque

Machado

Enfermagem Preceptoria
Eixo

Específico
10% ******019

Larissa Luttig

Rossow dos

Anjos

Enfermagem Preceptoria
Eixo

Específico
10% ******909

Aline Arçari

Santos
Enfermagem Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******746

Dierry

Weliton Jacob

Poche

Fisioterapia Preceptoria
Eixo

Específico
10% ******467

Erick

Marques

Pinheiro

Fisioterapia Preceptoria
Eixo

Específico
10% ******821

Danielle de

Oliveira

Fonseca

Fisioterapia Preceptoria
Eixo

Específico
10% ******985

Isabela

Kerber Alves
Fisioterapia Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******586

Rodrigo Matt Fisioterapia Preceptoria
Eixo

Específico
10% ******576

Valério

Bortolini
Fisioterapia Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******104

Irineide Alves

Canedo
Farmácia Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******388

Rosimar

Alves Bispo

Batista

Farmácia Preceptoria
Eixo

Específico
10% ******547

Leila dos

Santos Silva
Farmácia Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******000

Mario Nonato

Borba
Farmácia Preceptoria

Eixo

Específico
10% ******705

Zilmar de

Oliveira

Abreu

Farmácia Preceptoria
Eixo

Específico
10% ******567

Art. 6º - DESIGNAR os membros representantes para compor o NÚCLEO DOCENTE ASSISTENCIAL

ESTRUTURANTE – NDAE do Programa de Residência Multiprofissional em Atenção Urgência e Emergência- Pronto

Socorro:

I. Egberto Luiz Felício Junior - Coordenadora do Programa de Residência Multiprofissional.

II. Ledne Luiz Dalla Rosa - Vice coordenadora do Programa de Residência Multiprofissional /Representante dos

Preceptores/Docente

III. Harrison Carlos da Silva - Suplente do Representante dos Preceptores/Docente.

IV. Elizabete Simoni Silvestre Catelan- Representante dos Tutores/Docente.

V. Marcela Barboza de Souza- Suplente do Representante dos Tutores/Docente.

VI. Bruna Lourraine da Rocha Ebert- Representante dos Docentes.

VII. Graciella de Sousa Veras- Tutora/Preceptora/Docente.
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Art. 7º - DESIGNAR os membros representantes para compor o COLEGIADO do Programa de Residência

Multiprofissional em Atenção Urgência e Emergência- Pronto Socorro:

I. Egberto Luiz Felício Junior - Coordenadora do Programa de Residência Multiprofissional.

II. Ledne Luiz Dalla Rosa - Vice coordenadora do Programa de Residência Multiprofissional /Representante dos

Preceptores/Docente.

III. Harrison Carlos da Silva - Suplente do Representante dos Preceptores/Docente.

IV. Elizabete Simoni Silvestre Catelan- Representante dos Tutores/Docente.

V. Marcela Barboza de Souza- Suplente do Representante dos Tutores/Docente.

VI. Bruna Lourraine da Rocha Ebert- Representante dos Docentes.

VII. Graciella de Sousa Veras- Tutora/Preceptora/Docente.

VIII. Amilton Victor Tognon Belchior- Representante Discente.

IX. Allana Emanuelle do Carmo Paes - Suplente da representante Discente.

DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA UNIPROFISSIONAL EM

CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCOMAXILOFACIAL

Art. 8º - DESIGNAR os profissionais abaixo para compor o Programa de Residência Uniprofissional em Cirurgia e

Traumatologia Bucomaxilofacial do Hospital Regional de Cacoal-HRC:

Nome

Área de

Formação

Profissional

Função no programa deResidência

Área de

atuação na

Residência

Tempo de rotina

para dedicação

à residência

Matrícula

Rogério

Bonfante

Moraes

Odontologia

Coordenador de Programa / NDAE/

Coordenador de Área Transversal/ Membro

do Colegiado COREMU /Preceptor

Geral 50% ******667

Diogo

Loureiro

deFreitas

Odontologia

Vice Coordenador do

programa/NDAE/Coordenador de área

Específico/ Membro do Colegiado COREMU

/Preceptor

Geral 30% ******951

Maurílio

Campo de

Matos

Odontologia Membro do Colegiado COREMU /Preceptor
Eixo

Transversal
10% ******129

Wagner

Humberto

Martins dos

Santos

Odontologia Membro do Colegiado COREMU /Preceptor
Eixo

Concentração
10% ******081

Art. 9º - DESIGNAR os membros representantes para compor o NÚCLEO DOCENTE ASSISTENCIAL

ESTRUTURANTE – NDAE do Programa de Residência Uniprofissional em Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial:

I. Rogério Bonfante Moraes- Coordenador de Programa

II. Diogo Loureiro de Freitas- Vice Coordenador do programa/ Representante Tutores

III. Maurílio Campo de Matos- Representante dos Preceptores

Art. 10º - DESIGNAR os membros representantes para compor o COLEGIADO do Programa de Residência

Uniprofissional em Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial:

I. Rogério Bonfante Moraes- Coordenador de Programa

II. Diogo Loureiro de Freitas- Vice Coordenador do programa/ Representante Tutores

III. Maurílio Campo de Matos- Representante dos Preceptores

IV. Bruna Naielly Kloos Oliveira Soares - Residente representante suplente de discentes do programa.

V- Joana lara de Sá Cruz Guimarães- Suplente da representante discente do programa.
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Art. 11º - Na ausência dos coordenadores, o vice coordenador que assumirá a coordenação da COREMU e dos

PRMS e PRAPS, nesse período interinamente será contemplado por 50% de dedicação de sua carga horaria ao cargo

de Coordenador.

Art. 12º - O cumprimento de carga horária estará condicionado a presença do residente no cenário de práticas

ou encontros teóricos presencial ou remota comprovada com a Escala de Serviço que deverão ser apresentadas

mensalmente a secretaria da Coordenação da Residência Multiprofissional (COREMU) via SEI, além, das já exigidas em

Normativa Instrutiva nº 4/2023/SESAU/ASTEC.

Art. 13° - O cumprimento de carga horária estará comprovado com a apresentação pelos Coordenadores de

PRMS/PRAPS/tutores/preceptores/docentes, de relatório das atividades à Secretaria e a Coordenação Geral da

Comissão de Residência Multiprofissional em Saúde COREMU/HRC/SESAU para justificativa de carga horária de rotina

dedicada às atividades de residência multiprofissional, ao chefe imediato com cargo técnico de responsabilidade pelo

setor no HRC e HEURO.

Art. 14º - A declaração de comprovação de carga horária dos tutores e preceptores deverão ser emitidas pelos

coordenadores de PRAPS no mês de março de cada ano.

Art. 15º - Esta Portaria tem efeito retroativo, ao contar da data de 01 de Março de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Cacoal, 31 de março de 2025

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

Diretor Geral

HRC-DG

Protocolo 0058693065

Portaria nº 1957 de 28 de março de 2025

Dispõe sobre a Constituição de Comissão Permanente
Multiprofissional de Terapia Nutricional (CMTN), no âmbito do

Hospital Regional de Cacoal.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, e considerando

os termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de dezembro de 2017 e do Decreto de 04 de dezembro de 2023, que o

nomeou como Diretor Geral.

RESOLVE:

Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão Permanente Multiprofissional de Terapia Nutricional (CMTN), no âmbito do

Hospital Regional de Cacoal.

Art. 2º - DESIGNAR servidores para compor a Comissão Permanente Multiprofissional de Terapia Nutricional

(CMTN), no âmbito do Hospital Regional de Cacoal, sendo como definido a seguir os membros e suas funções:

NOME MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Roberta Miranda Soares ******103 Médica Presidente

Patrícia de Souza Chagas ******976 Nutricionista Vice Presidente

Emanuelle Nogueira Negreiros ******587 Nutricionista Membro

Lídia Luriko Yassuda Moreira ******083 Farmacêutica Membro

Roseli Paulon José ******900 Enfermeira Membro

Art. 3º - A Comissão Multiprofissional de Terapia Nutricional é um colegiado interno, de natureza técnica e caráter

permanente, que tem por finalidade a execução, supervisão e avaliação permanente, de todas as etapas da Terapia

Nutricional Enteral e Parenteral.

Art. 4º - São competências da Comissão Multiprofissional de Terapia Nutricional:

I - Estabelecer as diretrizes técnicas-administrativas que devem nortear as atividades da equipe e suas relações

com a instituição, com o comprometimento e a capacitação de uma comissão multiprofissional para a garantia da

sua eficácia e segurança para os pacientes.

II - Criar mecanismos para o desenvolvimento das etapas de triagem e vigilância nutricional em regime

hospitalar, sistematizando uma metodologia capaz de identificar pacientes que necessitam de Terapia Nutricional, a



Segunda-feira, 31 de março de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/25526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 31/03/2025, às 16:24

Rondônia, ed.  60 - 188

serem encaminhados aos cuidados da CMTN;

III - Atender às solicitações de avaliação do estado nutricional do paciente, assegurando as condições adequadas

de indicação, prescrição, preparação, conservação, transporte e administração, controle clínico e laboratorial e

avaliação final da Terapia Nutricional;

IV - Estabelecer auditorias periódicas a serem realizadas por um dos membros da equipe multiprofissional, para

verificar o cumprimento e o registro dos controles e avaliação da Terapia Nutricional;

V -Analisar o custo e o benefício no processo de decisão que envolve a indicação, a manutenção ou a suspensão

da Terapia Nutricional;

VI-Estabelecer protocolos de avaliação nutricional, indicação, prescrição e acompanhamento da Terapia

Nutricional e atualizar regularmente as diretrizes e procedimentos sempre que necessário.

Art. 5º - Os membros da presente Comissão poderão ser substituídos a qualquer tempo a critério da Direção

Geral de acordo com as necessidades do hospital.

Art. 6º - A CMTN reunir-se-á, ordinariamente, uma vez ao mês, na modalidade presencial ou online, com data e

horário previamente estabelecidos, e, extraordinariamente sempre que necessário.

Art. 7º - Os membros da presente Comissão exercerão suas atividades por um período de 02 (dois) anos e ao

final novos membros poderão ser indicados, ou os antigos membros poderão ser reconduzidos.

Art. 8º - As reuniões da comissão têm caráter reservado, devendo ser garantida proteção às informações

sigilosas e respeitadas a intimidade e a privacidade dos envolvidos, nos termos da Constituição Federal, art. 5º, inciso

X, da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).

Art. 9º - Os participantes da CMTN deverão ser liberados das atividades de seu setor nos dias e horários

programados para participação das atividades da Comissão.

Art. 10º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando todas as

disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

(Assinado Eletronicamente)

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

Diretor Geral do Hospital Regional de Cacoal/SESAU/RO

Protocolo 0058750963

CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA -

CEMETRON

Portaria nº 94 de 27 de março de 2025

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965,

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238, de 20/12/2017, conforme consta no Decreto de 17 de janeiro

de 2024, publicado no DOE nº 12, de 18/01/2024, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e Autorizo do Secretário

Considerando o Processo nº 0053.000757/2025-44 e Requerimento (0057792380)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por motivo de necessidade administrativa, remarcar

conforme descrito no quadro abaixo:

Matrícula:
Nome Do

Servidor:
Exercício Cargo:

Programada

para:
Transferida para: Lotação:

******698
GLAUCE ANNE

CARDOSO
2025

Médico

Infectologista

24/02/2025 à

05/03/2025

09/08/2025 à

18/08/2025

22/12/2025 à

31/12/2025

05/05/2025 à

14/05/2025

22/07/2025 à

31/07/2025

01/01/2026 à

10/01/2026

CEMETRON

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 27 de Março de 2025.
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Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Diretora-Geral

CEMETRON

Protocolo 0058670479

Portaria nº 95 de 27 de março de 2025

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965,

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238, de 20/12/2017, conforme consta no Decreto de 17 de janeiro

de 2024, publicado no DOE nº 12, de 18/01/2024, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e Autorizo do Secretário

Considerando o Processo nº 0053.001020/2025-49 e Requerimento (0058478594)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por motivo de necessidade administrativa, remarcar

conforme descrito no quadro abaixo:

Matrícula:
Nome Do

Servidor:
Exercício Cargo:

Programada

para:
Transferida para: Lotação:

******529
TATIANA DA GAMA

BALDEZ
2025

Médico

Intensivista

08/09/2025 à

27/09/2025

17/09/2025 à

06/10/2025
CEMETRON

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 27 de Março de 2025.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Diretora-Geral

CEMETRON

Protocolo 0058676364

Portaria nº 96 de 27 de março de 2025

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965,

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238, de 20/12/2017, conforme consta no Decreto de 17 de janeiro

de 2024, publicado no DOE nº 12, de 18/01/2024, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e Autorizo do Secretário

Considerando o Processo nº 0053.000846/2025-91 e Requerimento (0058006956)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por motivo de necessidade administrativa, remarcar

conforme descrito no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercício Cargo:
Programada

para:
Transferida para: Lotação:

******440
MARICELIA NOGUEIRA

DOS SANTOS
2025

Assistente

Social

01/08/2025 à

15/08/2025

01/12/2025 à

15/12/2025
CEMETRON

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 27 de Março de 2025.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Diretora-Geral
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CEMETRON

Protocolo 0058678331

Portaria nº 97 de 27 de março de 2025

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965,

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238, de 20/12/2017, conforme consta no Decreto de 17 de janeiro

de 2024, publicado no DOE nº 12, de 18/01/2024, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e Autorizo do Secretário

Considerando o Processo nº 0053.000658/2025-62 e Requerimento (0057524567)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por motivo de necessidade administrativa, remarcar

conforme descrito no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercício Cargo:
Programada

para:

Transferida

para:
Lotação:

******768
CELIA APARECIDA MACIEL

DE SOUZA SILVA
2025

Técnico em

Enfermagem

03/03/2025 à

22/03/2025

01/12/2025 à

20/12/2025
CEMETRON

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 27 de Março de 2025.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Diretora-Geral

CEMETRON

Protocolo 0058683854

Portaria nº 98 de 27 de março de 2025

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965,

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238, de 20/12/2017, conforme consta no Decreto de 17 de janeiro

de 2024, publicado no DOE nº 12, de 18/01/2024, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e Autorizo do Secretário

Considerando o Processo nº 0053.000897/2025-12 e Requerimento (0058112216)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por motivo de necessidade administrativa, remarcar

conforme descrito no quadro abaixo:

Matrícula:
Nome Do

Servidor:
Exercício Cargo:

Programada

para:
Transferida para: Lotação:

******696
JOSÉ ANTONIO

BRANDÃO
2025

Auxiliar de

Serviços Gerais

11/04/2025 à

30/04/2025

12/10/2025 à

31/10/2025
CEMETRON

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 27 de Março de 2025.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Diretora-Geral

CEMETRON

Protocolo 0058690163

Portaria nº 99 de 27 de março de 2025
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A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965,

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238, de 20/12/2017, conforme consta no Decreto de 17 de janeiro

de 2024, publicado no DOE nº 12, de 18/01/2024, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e Autorizo do Secretário

Considerando o Processo nº 0053.001014/2025-91 e Requerimento (0058461847)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por motivo de necessidade administrativa, remarcar

conforme descrito no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercício Cargo:
Programada

para:

Transferida

para:
Lotação:

******583
WELDES RODRIGUES

GONÇALVES
2025

Técnico em

Enfermagem

01/06/2025 à

30/06/2025

11/06/2025 à

10/07/2025
CEMETRON

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 27 de Março de 2025.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Diretora-Geral

CEMETRON

Protocolo 0058706555

Portaria nº 101 de 27 de março de 2025

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA - CEMETRON, no uso das suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicado no DOE edição

nº 2739 de 20 de dezembro de 2017, nomeada em 1º de março de 2023, publicado no DOE edição nº 68, de 11 de

abril de 2023 (0037339043)

Considerando o processo nº 0245-16.2003.5.14.0001, da Primeira Vara do Trabalho de Porto Velho, que

determina o cumprimento da implementação dos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO),

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) e do

Programa de Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), em conformidade as NR-4, NR-7 e NR32 do Ministério do

Trabalho e Emprego;

Considerando a Portaria nº 1968/2018/SESAU-CRH (3519093) que estabelece os critérios de organização e

funcionamento da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, nos termos da norma regulamentadora N.º

05, da Portaria GM n.º 3.214, de 08 de junho de 1978;

Considerando a Portaria nº 140 de 12 de junho de 2023(0038967004);

Considerando o teor do processo nº (0053.004750/2024-11)

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER compensação de Folgas de 01 (um) dia, em conformidade com a Portaria nº

1968/2018/SESAU-CRH (3519093), ao Servidor (a) NAIANE ARIELE MENDONÇA CORREIA, ocupante do cargo de

AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVA, Matrícula ******204, lotado (a) no Centro de Medicina Tropical do

Estado de Rondônia - CEMETRON/SESAU, para o dia 31/03/2025 relativo 02 reuniões da Comissão Interna de

Prevenção de Acidentes - CIPA (2024) registrado através do processo nº (0053.001411/2023-00).

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Diretora Geral

CEMETRON
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Protocolo 0058708116

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE

RONDÔNIA - FHEMERON

Portaria nº 149 de 28 de março de 2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o Decreto de 27 de março de 2023, publicado no DOE nº 58, datado de 28 de março de 2023; e

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas

e normas por força do art. 115 da Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais da

Administração Pública, especialmente designado, por força do art. 117 da Lei n° 14.133/2021;

R E S O L V E:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como FISCAIS DE CONTRATO, sem ônus e sem prejuízo

de suas atribuições junto a FHEMERON, bem como, com observância a legislação vigente, art. n° 117 da Lei n°

14.133/2021 e conforme as especificações do referido Termo de Referência 0057729765.

Juliana Andréa Baraúna Ferreira Mat. 300*****45

Anderson Ricardo Oliveira de Andrade Mat. 300*****11

Marcos Rezende de Castro Mat. 300*****26

A comissão de fiscalização deverá acompanhar e fiscalizar o processo relativo a:

I - Contratação de empresa especializada em fornecimento de Coffee Break, Locação de Tendas,

climatizador, Cadeiras, Mesas, Decoração, mestre de cerimonial, visando atender a Fundação de

Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia - FHEMERON em parceria com o Ministério Público

do Trabalho (MPT) e o Governo do Estado de Rondônia, que realizará no dia 28 de março de 2025, na

sede do MPT-RO, a solenidade de inauguração da Unidade Móvel de Coleta de Sangue, adquirida por

meio de recursos destinados pelo MP.

Art. 2º. O fiscal do contrato deverá, para tanto, proceder com a anotação em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas

ou defeitos observados;

Art. 3º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

Art. 4º. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na

execução contratual.

Art. 5º. O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do (s) respectivo (s)

contrato (s), podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Presidência da Fundação de Hematologia e

Hemoterapia - FHEMERON.

Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, a contar de 27/03/2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

REGINALDO GIRELLI MACHADO

Presidente da Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia – FHEMERON

Nomeado através do Decreto de 27 de março de 2023 (0036926473)

Protocolo 0058745128

Pagamento Indenizado de Despesa nº 3/2025/FHEMERON-ASSEJUR
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DEVEDOR: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO

ESTADO DE RONDÔNIA, inscrita no CNPJ/MF nº 84.745.017/0001-68, com sede na Rua Quintino Bocaiúva sub

esquina com Getúlio Vargas, Nº 2607, bairro São Cristóvão - CEP 76804-061, Porto Velho, RO, neste ato representado

pelo Presidente Reginaldo Girelli Machado, portador do CPF/MF n° ***.819.***-72, na forma prescrita art. 41, IV. da

Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017; nomeado pelo Decreto 96886/2022 de 30 dezembro de 2022,

publicado no DIOF RO nº 251 de 31/12/2022 e

CREDOR: MEDICAL CENTER METROLOGIA LTDA - CNPJ: 06.233.460/0001-46 Avenida Sete de Setembro, nº

2869 - CEP: 76.963-851, Centro - Cacoal, Rondônia/RO, representada por seu representante legal, Rosangela Ramos

Balbino, portador do CPF/MF: : ***.969.***-00 .

As partes, acima qualificadas, resolvem celebrar o presente TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE

DESPESA que se regerá pelas disposições contidas nas cláusulas e condições abaixo especificadas, em conformidade

com a legislação de regência, vinculando-se aos termos do processo administrativo 0052.002448/2024-38, aos

documentos (ID n° 0058168156, 0058168183, 0058168197, 0058168322, 0058168689, 0058168439, 0058168456,

0058168740, 0058168789, 0058228383, 0058227896, 0058239715, 0058327336, 0058394186, 0058394244,

0058394519, 0058397352, 0058397015, 0058425208, 0058641232, 0058706812 e 0058743837aos termos do

Parecer nº 94/2025/PGE-PA (0058641232), obrigando as partes por si e/ou eventuais sucessores, a saber:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O DEVEDOR, por meio do presente instrumento, reconhece a existência de despesa em favor do CREDOR, no

montante de 227.805,78 (duzentos e vinte e sete mil oitocentos e cinco reais e setenta e oito centavos), proveniente

do objeto sem relação jurídica formada/regular, não pago em tempo e modo pela Fundação de Hematologia e

Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON, conforme consignado no documento (ID n.° 0058425208), correspondente ao

a fevereiro de 2025, nos termos dos cálculos consignados na manifestação jurídica com ID n.° (0058641232) e

devidamente aprovada pelo CREDOR (ID n.° 0058168183 e 0058168197).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

2.1 A despesa ora reconhecida, será paga pela DEVEDORA à conta do seguinte crédito orçamentário, constante

do orçamento da FHEMERON, conforme Declaração de Adequação Financeira (ID n. 0058327336) e Notas de

Empenho (ID n. 0058394186 e 0058394244), Programa de trabalho: (10.302.2105.2145 - Assistência Hemoterápica e

Hematológica); Natureza de despesa: (3.3.90.30); Fonte de recurso: (1.600.0.00001); Programa de trabalho:

(10.302.2105.2145 - Assistência Hemoterápica e Hematológica); Natureza de despesa: (3.3.90.39); Fonte de recurso:

(1.600.0.00001).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1 O DEVEDOR terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento constante do objeto da

cláusula primeira, a contar da assinatura do presente termo, podendo ser prorrogado, a critério do DEVEDOR e com a

concordância do CREDOR, por períodos iguais ou inferiores, mediante termo aditivo.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO COMPROMISSO

4.1 Com o cumprimento do pagamento do presente ajuste, as partes se darão mútua e recíproca quitação para

nada mais reclamar uma da outra, especialmente no que tange ao débito objeto do presente termo de pagamento

indenizado de despesa.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

5.1 Incumbirá à Procuradoria-Geral do Estado providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Estado de Rondônia, no prazo previsto na Lei nº 14.133/21.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, para dirimir dúvidas ou

controvérsias oriundas do presente instrumento, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja ou que venha a ter por domicílio.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO DA PROCURADORIA-

GERAL DO ESTADO
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7.1 Considerando que o presente instrumento é celebrado no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do

Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da última

assinatura eletrônica de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.

7.2 O Termo será vistado na forma do art. 23, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 620, de 20 de junho de

2011, segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.

7.3 Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE

DESPESA que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, dele sendo extraídas cópias que se fizerem

necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Procuradoria-Geral do Estado.

Porto Velho, data e hora do sistema.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

Presidente/FHEMERON

ROSANGELA RAMOS BALBINO

Representante/CONTRATADA

Termo elaborado na forma do anexo II, da Portaria 630/2023, segundo as informações e

documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.

Protocolo 0058744970

Portaria de férias nº 4896 de 31 de março de 2025.

O(A) PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 16 de abril de 2021, publicado

no Diário Oficial de 16/04/2021,publicada no DOE n.decreto n°99 diário oficial, de 16/04/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALEANDRA DA VEIGA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula

******518, pertencente ao quadro de servidores de Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia, do(s)

período(s) de(22/04/2025 a 01/05/2025) e (22/12/2025 a 31/12/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(04/08/2025 a 13/08/2025) e (29/12/2025 a 07/01/2026).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

PRESIDENTE

Protocolo DOC39949

Portaria de férias nº 4898 de 31 de março de 2025.

O(A) PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 16 de abril de 2021, publicado

no Diário Oficial de 16/04/2021,publicada no DOE n.decreto n°99 diário oficial, de 16/04/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/02/2025 a 02/03/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor GABRIEL FILGUEIRA CASTRO NORONHA, FHEMERON - Assessor IV - CDS-04 *, matrícula

******276, pertencente ao quadro de servidores de Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia, referente

ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (11/02/2025 a 02/03/2025).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 31/03/2025.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

PRESIDENTE

Protocolo DOC39964

TERMO

Primeiro TERMO de Apostilamento AO CONTRATO Nº 896/PGE-2021 CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO

DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE RONDÔNIA – FHEMERON E A EMPRESA PVH-SEG

SERVIÇOS DE VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE RONDÔNIA-

FHEMERON, inscrita no CNPJ nº 84.745.017/0001-68, com sede na Rua Quintino Bocaiúva sub esquina com Getúlio

Vargas, nº 2607, bairro São Cristóvão, Porto Velho, RO, CEP 76.804-061, neste ato representado pelo seu Presidente

REGINALDO GIRELLI MACHADO, inscrito no CPF/MF n. ***.819.***-72.

CONTRATADA: PVH-SEG SERVIÇOS DE VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº

37.168.007/0001-27, com sede na Rua Maria Lucia, nº 3190, Bairro Tiradentes, na cidade de Porto Velho, RO, CEP

76.824-550, aqui representada pela Sra. STEFANO PINHEIRO DE SOUZA, portadora do CPF/MF n. ***.377.***-53, com

poderes e atribuições de administradoras isoladamente.

RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE APOSTILAMENTO AO CONTRATO acima indicado, que tem por finalidade

reajuste de valores, conforme pleiteado pela Empresa contratada por meio do Ofício FHEMERON CONTR 896 2021

LOTES 03 CCT2024 0056354184, Ofício nº 077.2024 0056353821, Planilha PVH LOTE 20 ADITIVADO 0056389412,

Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2026 0056353791, Termo Aditivo de Convenção Coletiva 2024/2025

0056353790, Planilhas Proposta Empresa - LOTE 03 0056447484, Planilha Proposta Empresa - LOTE 20 0056446958,

Planilha Conferência Fhemeron - LOTE 03 0056513754, Planilha Conferência Fhemeron - LOTE 20 0056446960,

Planilha Conferência Fhemeron - Repactuação CCT 2024/2026 0056519441, conferência e validação das Planilhas,

conforme Informação 2 Id. 0056350583 e Informação 3 Id. 0056530048. Instrui os autos manifestação jurídica junto

ao Parecer nº 60/2025/PGE-PA Id. 0057738460, Declaração de Adequação Financeira Id. 0057482797.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para Prestação dos serviços de

apoio administrativo com emprego de mão-de-obra qualificada e habilitada, bem como fornecimento dos materiais

necessários à execução do serviço (itens 1, 2, 3, 5 e 6 da Ata de Registro de Preços nº 336/2021 Id. 0022271370 que

regulou o Pregão Eletrônico nº711/2020/GAMA/SUPEL/RO Id.        0022271303       , conforme características e parâmetros

descritos no Termo de Referência Id.        0022271303, Edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES:

Apostila-se o valor de R$ 41.596,08 (quarenta e um mil quinhentos e noventa e seis reais e oito centavos),

totalizando o valor anual de R$ 754.611,12 (setecentos e cinquenta e quatro mil seiscentos e onze reais e doze

centavos), conforme os cálculos apreciados pelo setor técnico        0056350583 e validação        0056530048, e de acordo

com a análise técnica constante no Parecer nº 60/2025/PGE-PA0057738460, assim o valor mensal do contrato passou

a ser de R$ 62.884,26 (sessenta e dois mil oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA:

Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original que por este Apostilamento

não foram alteradas e/ou modificadas.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE APOSTILAMENTO que, depois de

lido e achado conforme é assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias, para sua

publicação, devidamente certificadas pela PGE-PA.

Porto Velho, RO, data e hora do sistema.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

Presidente da Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia -
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FHEMERON

Nomeado através do Decreto de 27 de março de 2023 (0036926473).

Protocolo 0058687878

Portaria de férias nº 4901 de 31 de março de 2025.

O(A) PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 16 de abril de 2021, publicado

no Diário Oficial de 16/04/2021,publicada no DOE n.decreto n°99 diário oficial, de 16/04/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANA CAROLINA GONZAGA DE MELO , MÉDICO, matrícula

******149, pertencente ao quadro de servidores de Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia, do(s)

período(s) de(31/03/2025 a 14/04/2025) e (29/09/2025 a 13/10/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(05/05/2025 a 19/05/2025) e (24/11/2025 a 08/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

PRESIDENTE

Protocolo DOC39970

Portaria de férias nº 4903 de 31 de março de 2025.

O(A) PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 16 de abril de 2021, publicado

no Diário Oficial de 16/04/2021,publicada no DOE n.decreto n°99 diário oficial, de 16/04/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 04/03/2025 a 13/03/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor EDUARDA RODRIGUES LOPES, CASA CIVIL - Assessor II - CDS-02 *, matrícula ******278,

pertencente ao quadro de servidores de Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia, referente ao exercício

de 2025, marcadas anteriormente no período de (04/03/2025 a 13/03/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

PRESIDENTE

Protocolo DOC39971

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE

RONDÔNIA - AGEVISA

Portaria nº 96 de 28 de março de 2025

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO,

no uso das atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426
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de 02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE,

Edição 61, de 31 de março de 2023.

Considerando o Memorando 56 (0058721570), no Processo n. 0002.000951/2025-25,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, no período de 31/03/2025 à 01/04/2025, o (a) servidor (a) CHRISTIAN ROBERT MARIÚBA

RAMOS, Assistente Previdenciário, matrícula n. ******986, para responder interinamente pela Chefia do Núcleo

das Arboviroses desta Agência, cumulativamente com o cargo que já exerce, em substituição ao (à) titular,

SUZEMAR FERREIRA MOREIRA Chefe de Núcleo , matricula nº ******481, no qual estará em viagem deacordo

com oprocesso 0002.000736/2025-24.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Atenciosamente,

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0058734730

Portaria nº 98 de 31 de março de 2025

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das

atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de

02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023,publicado no DOE, Edição

61, de 31 de março de 2023,

Considerando o Memorando 13 (0058723658), constante nos autos do Processo n.0002.004694/2023-39

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, no período de 31/03/2025 a 04/04/2025, o (a) servidor (a) Luciana Ariadne Soares, Técnica

de Enfermagem, matrícula n. ******375, para responder interinamente, pela Gerência Técnica de Vigilância

Sanitária/GTVISA desta Agência, cumulativamente com o cargo que já exerce, em substituição ao (à) titular Maria

Leiliane de Brito, Gerente, matrícula nº ******515, que estará participando da Implantação da Gestão de Risco

– CMD (Conjunto Mínimo de Dados e efetivação do uso dos ROI's e resolução Estadual sobre

Gerenciamento de Risco Sanitário e Pactuação de divisão de Trabalho (Nova Resolução).” nos municípios

deSão Francisco e São Miguel do Guaporé, conforme processo SEI: 0002.000863/2025-23.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGORIO DE LIMA

Diretor Executivo/AGEVISA-RO

Protocolo 0058760159

Portaria nº 97 de 31 de março de 2025

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO,

no uso das atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426

de 02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE,

Edição 61, de 31 de março de 2023.

Considerando o Memorando 34 (0058565091), constante nos autos do Processo n. 0002.037514/2022-14,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, no período de 23/03/2025 a 28/03/2025 o (a) servidor (a) MARIA DO SOCORRO

PEREIRA DOS SANTOS, Agente Administrativo matrícula n. ******456, para responder interinamente pelo Controle

Interno desta Agência, cumulativamente com o cargo que já exerce, em substituição ao (à) titular Ananias Alves

Filho, Controlador interno, CDS-05 matrícula n. ******431, em virtude da viagem constante do processo nº

0002.000653/2025-35.
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a

23/03/2025

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Cel BM Gilvander Gregório de Lima

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0058759974

Portaria nº 99 de 31 de março de 2025

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO,

no uso das atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426

de 02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE,

Edição 61, de 31 de março de 2023.,

Considerando o Memorando 6 (0058782883), constante nos autos do processo 0002.000662/2025-26

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, no período de 30/03/2025 a 05/04/2025, o (a) servidor (a) LUMA AKEMI DE AZEVEDO

KUBOTA, AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, matrícula n. ******990, para responder interinamente pela

Gerencia Técnica de Vigilância Epidemiológica - GTVEP desta Agência, cumulativamente com o cargo que já

exerce, em substituição à titular MARIA ARLETE DA GAMA BALDEZ, Gerente, CDS-05, matrícula *****352, que

estará apresentando as Diretrizes do Ministério da Saúde, as estratégias, tratamento e manejo clínico da tuberculose

em adultos e crianças, no município de Cacoal, conforme o processo nº (0002.000440/2025-11).

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a

30.03.2025.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGORIO DE LIMA

DIRETOR GERAL - AGEVISA/RO

Protocolo 0058791405

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar Jean Piaget, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após

verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 05/2025

(ID 0058614050), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0058614076) e o Resultado da Análise

(ID 0058614082), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Nilton Araujo da Silva, CNPJ:11.773.905/0001-10 1,2,3,4,5 2.090,00

2 Cyber Informática, CNPJ: 06.154.053/0001-43 - -

3 Play Lan Informática LTDA CNPJ: 05.829.910/0001-03 - -

Valor Total

Espigão do Oeste, RO, 28/03/2025.

Doraci Neimog

Presidente do Conselho Escolar Jean Piaget

Protocolo 0058614099

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEF HEITOR VILLA LOBOS, nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de
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Contratação Nº 001/2025 (ID 0058544326), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0058746530)e o Resultado da Análise (ID 0058746758

Pietro26#), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1

G. DE O FONSECA LTDA

LTDA CNPJ:

43.451.281/0001-01

Serviço de Manutenção Hidraulica, elétrica e em telhado de cantina

escolar compintura, troca de porta, conserto de balcão de pia interna e

externa

R$

7.100,00

2

G. DE O FONSECA LTDA

LTDA CNPJ:

43.451.281/0001-01

Serviço de manutenção hidraulica em banheiros com troca de assentos,

vasos,sifão e troca de fechaduras

R$

1.800,00

3

G. DE O FONSECA LTDA

LTDA CNPJ:

43.451.281/0001-01

Serviço de troca de fechaduras de portas das salas de aula
R$

1.500,00

TOTAL
R$

10.400,00

CLAYTON AMARAL BATISTA

Presidente do Conselho Escolar da Escola de Ensino fundamental. Heitor Villa Lobos

Protocolo 0058746568

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar E.E.E.F.M. Fernando de Souza Gomes

CONTRATADA: f DE BORTOLI JOAQUIM EIRELI

CNPJ DA CONTRATADA: 07.311.584/0001-65

OBJETO: É objeto desta contratação o fornecimento de Material de Expediente.

VALOR: R$ 22.505,07 (vinte dois mil e quinhentos e cinco reais e sete centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 28/03/2025

ASSINAM: Claudionor Leme da Rocha

Fernando de Bortoli Joaquim

Protocolo 0058744389

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Murilo Braga.

CONTRATADA: Shopping de Carnes Magalhães Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 08.943.974/0001-10

OBJETO: Aquisição merenda (gêneros alimentícios, Carne bovina de 2ª (cubos), Carne bovina de 2ª (moída)

VALOR: R$ 747,00 (Setecentos e Quarenta e Sete Reais)

VIGÊNCIA: 100 dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/03/2025

ASSINAM: FRANCIANNE SOUZA DA SILVA

TEDY CASTRO MAGALHÃES

Protocolo 0058713533
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM DOM PEDRO I , nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 15/2025, (ID:0058618201), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID:0058713686)

e o Resultado da Análise (ID:0058713712), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Interessado Item Valor Total Julgamento/Habilitação

01
MJ DE FIGUEREDO TENORIO COMERCIO E PAPELARIA

EIRELI
01

R$

4.000,00
habilitado habilitado

Valor Total 4.000,00 vencedor

Maura do Socorro Ribeiro Bragado

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM DOM PEDRO I

Protocolo 0058750056

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR JOAQUIM XAVIER DE OLIVEIRA, nos termos do Regulamento Próprio

de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 05/2024 (0051637893), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(0051637895) e o Resultado da Análise (0051637896), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1

Proponente 1:

SILVA SOUZA & OLIVEIRA LTDA,

CNPJ nº 11.640.043/0001-58

1,2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11. R$ 8.495,50

Valor Total R$ 8.495,50

KEILA ROBERTA DE SOUZA

Presidente do Conselho Escolar Joaquim Xavier de Oliveira

EEEFM Joaquim Xavier de Oliveira

Protocolo 0051637899

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 005/2024-PROAFI

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR JOAQUIM XAVIER DE OLIVEIRA

CONTRATADA: SILVA SOUZA & OLIVEIRA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 11.640.043/0001-58

OBJETO: É objeto desta contratação aAquisição de MATERIAS DE EXPEDIENTE

VALOR: R$ 8.495,50 (Oito mil e quatrocentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos)

VIGÊNCIA: (150) (cento e cinquenta dias)

DATA DA ASSINATURA: 27/03/2025

ASSINAM: Keila Roberta de Souza e Sirlei da Silva Souza Oliveira

Protocolo 0051637901

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do PETRONIO CESAR DE ANDRADE , nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Instrumento Convocatório de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 05/2024-2025 (ID 0058601274), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID 0058646940) e a respectiva Adjudicação (ID0058648094), HOMOLOGA o procedimento realizado.
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Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

1 MS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 01 1.049,80

Total Geral 1.049,80

São Domingos do Guaporé, Costa Marques/RO, 28 de março de 2025

 

Petronio Cesar de Andrade

Presidente do Conselho Escolar Darcy da Silveira

Protocolo 0058649110

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR PAZ DARCY DA SILVEIRA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 14/2025 (ID0058312457), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0058692355) e

o Resultado da Análise (ID0058693904), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 FORTE FRIO CLIMATIZAÇÃO 1,2 600,00

Costa Marques/RO, 28 de marços de 2025.

Petrônio Cesar de Andrade

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0058694869

ERRATA

Correção do extrato do termo aditivo (0058712682), publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 59,

disponibilização: 28/03/2025, publicação: 28/03/2025.

Onde se lê:

No valor total do extrato do termo aditivo onde se lêvalor: R$1.316,20 (um mil trezentos e dezesseis reais e vinte

centavos).

Leia-se:

Lê - se no valor total do extrato do termo aditivo o valor deR$1.316,70 (um mil trezentos e dezesseis reais e

setenta centavos).

Atenciosamente

Porto Velho, 28 de março de 2025.

Vanessa Lopes da Encarnação

Representante / Contratante

Protocolo 0058751164

ANÁLISE

Análise nº 1/2025/SEDUC-CAM

RESULTADO PRELIMINAR

A Comissão de Seleção, instituída pela Portaria 2887 (0058039956), torna público o resultado preliminar do

processo seletivo simplificado para seleção de profissionais, para atuarem como formadores no âmbito do

PROGRAMA PROALFA RONDÔNIA.

Os candidatos deverão acessar o sistema do processo seletivo, disponível em

https://sistemas.seduc.ro.gov.br/seletivo/web, para ciência da análise proferida, podendo interpor recurso

administrativo, devidamente motivado e via sistema, nos dias 31 e 01/04/2025, nos termos do item 8 do EDITAL Nº

1/2025/SEDUC-CAM - RETIFICADO nº. 3 (0058441413).
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A desclassificação de candidatos se deu em razão da não apresentação de, pelo menos, um dos documentos

basilares previstos nos itens 4.3.1. ao 4.3.4. do edital e/ou não atendimento ao perfil definido para a função.

N°

INSC
NOME CARGO VAGA/LOCALIDADE SITUAÇÃO

NOTA

FINAL

61090
MARIA MADALENA DA SILVA

QUEIROZ

Formador Regional em

Alfabetização

ALTA FLORESTA DO

OESTE
Classificado 7

61085
MARIA DA CONCEIÇÃO

MARTINS DA COSTA LÔBO

Formador Regional em

Alfabetização
PORTO VELHO Classificado 2

61086
ROSELI DE S E SILVA

BERGAMIN

Formador Regional em

Alfabetização
PORTO VELHO Classificado 2

61176 NILMA MARIA LIMA DUARTE
Formador Regional em

Alfabetização
VILHENA Classificado 2

61145 MARLENE ELIETE PEREIRA
Formador Regional em

Alfabetização

SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ
Classificado 0

61111 FLAVIA LILIANE PODOLAK
Formador Regional em

Alfabetização
CACOAL Desclassificado 0

61072
MARIA FRANCISLEIDE

ARAÚJO DE SOUZA

Formador Regional em

Alfabetização

OURO PRETO DO

OESTE
Desclassificado 0

61098 MIRIVAN CARNEIRO RIOS
Formador Regional em

Matemática
CACOAL Classificado 8

61122
ANDREIA DE SOUZA

GONÇALVES

Formador Regional em

Matemática

ALTA FLORESTA DO

OESTE
Classificado 5

61104
MARIZA SILVA DO

NASCIMENTO CARDOSO

Formador Regional em

Matemática
COSTA MARQUES Classificado 5

61130 LIDIANA DA CRUZ PEREIRA
Formador Regional em

Matemática
PORTO VELHO Classificado 4

61083
MARIA APARECIDA LOSS

ULIANA

Formador Municipal

em Alfabetização
ALTO PARAÍSO Classificado 18

61071
MARCOS RODRIGO DA

CUNHA

Formador Municipal

em Alfabetização
ALTO PARAÍSO Classificado 16

61135 NAIR FRANCELINO LUNA
Formador Municipal

em Alfabetização
ALVORADA DO OESTE Classificado 2

61165
LUANA NAYRA ARAUJO

COSTA BRAZ MAYER

Formador Municipal

em Alfabetização
BURITIS Classificado 18

61132
GLAÚCIA ALVES DOS

SANTOS

Formador Municipal

em Alfabetização
BURITIS Desclassificado 0

61139
MARCILENE APARECIDA DE

BARROS FRANK

Formador Municipal

em Alfabetização
CABIXI Classificado 5

61110
DIRLENE APARECIDA

MACHADO DA COSTA

Formador Municipal

em Alfabetização

CAMPO NOVO DE

RONDÔNIA
Classificado 12

61126 ANDRELINA DE OLIVEIRA
Formador Municipal

em Alfabetização
CASTANHEIRAS Classificado 5

61103
CHEILA KARINA DA SILVA

SAMPAIO

Formador Municipal

em Alfabetização
CEREJEIRAS Classificado 7

61143
GERONIMO PEREIRA DE

ARAÚJO

Formador Municipal

em Alfabetização
CHUPINGUAIA Classificado 14

61118 ANGÉLICA PAES
Formador Municipal

em Alfabetização
CHUPINGUAIA Classificado 10

61150 CILMARA MEURER
Formador Municipal

em Alfabetização
CHUPINGUAIA Classificado 7

61156
JOYCE MORAIS BORGES DE

LIMA

Formador Municipal

em Alfabetização
CHUPINGUAIA Classificado 2
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61116 LUCIANE GALLO
Formador Municipal

em Alfabetização
COSTA MARQUES Classificado 18

61120
LUCIANA MARIA CARDOSO

DE SOUZA RODRIGUES

Formador Municipal

em Alfabetização
ESPIGÃO DO OESTE Classificado 10

61105
VAGNA APARECIDA

FERREIRA DA PAZ

Formador Municipal

em Alfabetização
ESPIGÃO DO OESTE Classificado 7

61092
KARYNA PATRICIA DOS REIS

MAIA

Formador Municipal

em Alfabetização
GUAJARÁ-MIRIM Classificado 6

61091
EMILENI DE PAULA MELO

TELEK

Formador Municipal

em Alfabetização
JARU Classificado 18

61173
ELIS REGINA TEIXEIRA

CLAUDINO

Formador Municipal

em Alfabetização
JARU Desclassificado 0

61159
ALESSANDRA ALVES

ZETOLES DE MORAIS

Formador Municipal

em Alfabetização
JI-PARANÁ Classificado 18

61177
DELIANE NUNES FOLGADO

DE OLIVEIRA

Formador Municipal

em Alfabetização
JI-PARANÁ Classificado 7

61138
LUSVANIA NUNES DE

SOUZA COSTA

Formador Municipal

em Alfabetização
JI-PARANÁ Classificado 2

61178
ALEXANDRA ORTIZ

SHUMAHER

Formador Municipal

em Alfabetização
JI-PARANÁ Classificado 8

61190 MARISTELA BONIM
Formador Municipal

em Alfabetização
JI-PARANÁ Classificado 2

61075
CLAUDIANA GOMES SOUSA

BALDOINO

Formador Municipal

em Alfabetização
JI-PARANÁ Desclassificado 0

61097
IZABEL DE CASTRO E SILVA

LIMA

Formador Municipal

em Alfabetização

MINISTRO

ANDREAZZA
Classificado 5

61146
IRONETE APARECIDA

PEREIRA SCHMIDT

Formador Municipal

em Alfabetização
MONTE NEGRO Classificado 2

61164 CELMA REGGIANI
Formador Municipal

em Alfabetização

NOVA BRASILÂNDIA

DO OESTE
Classificado 10

61088
CLAUDIA CARDOSO DE

SOUZA SILVA

Formador Municipal

em Alfabetização
NOVA UNIÃO Classificado 18

61142
VALDIVIA MARTINS

GUSMÃO

Formador Municipal

em Alfabetização

NOVO HORIZONTE

DO OESTE
Classificado 7

61189
DIVA RODRIGUES PEREIRA

FERREIRA

Formador Municipal

em Alfabetização
PARECIS Classificado 3

61082
FRANCIELE FERNANDA DA

SILVA

Formador Municipal

em Alfabetização
PARECIS Desclassificado

61179
BEATRIZ SILVINO DE

ARAUJO CRUZ

Formador Municipal

em Alfabetização
PIMENTA BUENO Classificado 14

61187
MITIELI DA SILVA BEHENCK

ALVES

Formador Municipal

em Alfabetização
PIMENTA BUENO Classificado 3

61119 JEANE DA SILVA LOPES
Formador Municipal

em Alfabetização
PORTO VELHO Classificado 15

61077
MARIA ELISELMA PEREIRA

DA SILVA MULLER

Formador Municipal

em Alfabetização
PORTO VELHO Classificado 15

61169
SUELEN BOTTARO

FERNANDES

Formador Municipal

em Alfabetização
PORTO VELHO Classificado 13

61183
ALDELINA VASQUES BORBA

RABELLO

Formador Municipal

em Alfabetização
PORTO VELHO Classificado 10

61172
CINTIA CONCEIÇÃO DIAS

FERNANDES

Formador Municipal

em Alfabetização
PORTO VELHO Classificado 7
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61070
MARIA APARECIDA DE

SOUZA

Formador Municipal

em Alfabetização
PORTO VELHO Desclassificado 0

61151
CLEUDILENE SOARES

PIMENTA CORREIA

Formador Municipal

em Alfabetização
PORTO VELHO Desclassificado 0

61166 JOSIRENE SOUZA FERREIRA
Formador Municipal

em Alfabetização
PORTO VELHO Desclassificado 0

61113 RUTE BARBOZA DA SILVA
Formador Municipal

em Alfabetização
PORTO VELHO Desclassificado 0

61089
ALCINEIDE FERNANDES

GOMES

Formador Municipal

em Alfabetização
PORTO VELHO Desclassificado 0

61096
VANDERLEIA PEREIRA

NEVIS

Formador Municipal

em Alfabetização
PORTO VELHO Desclassificado 0

61186
MERCIA CRISTINA SANTOS

MORONG

Formador Municipal

em Alfabetização
PRESIDENTE MÉDICI Classificado 2

61182 MARCIA BECALLI
Formador Municipal

em Alfabetização

PRIMAVERA DE

RONDÔNIA
Classificado 0

61073 FLAVIA ROBERTA ZAGO
Formador Municipal

em Alfabetização
RIO CRESPO Classificado 18

61081 IONES LUCIA DA SILVA
Formador Municipal

em Alfabetização
RIO CRESPO Classificado 7

61137 ADRIANO ALVES DA CUNHA
Formador Municipal

em Alfabetização
ROLIM DE MOURA Classificado 6

61147
MIQUELINE LUCAS

FERREIRA

Formador Municipal

em Alfabetização
ROLIM DE MOURA Classificado 6

61170 THAINARA BURTULI
Formador Municipal

em Alfabetização
ROLIM DE MOURA Desclassificado 0

61087 ARIEL SANTOS MROJINSKI
Formador Municipal

em Alfabetização
ROLIM DE MOURA Desclassificado 0

61076 EDENISE DA SILVA CORRÊA
Formador Municipal

em Alfabetização
ROLIM DE MOURA Desclassificado 0

61074 ADRIANI RONCONI ARANHA
Formador Municipal

em Alfabetização

SÃO FELIPE DO

OESTE
Classificado 13

61185 MARINETE FREIRE DA SILVA
Formador Municipal

em Alfabetização

SÃO MIGUEL DO

GUAPORÉ
Classificado 5

61101 ROSELI DA SILVA
Formador Municipal

em Alfabetização
TEIXEIRÓPOLIS Classificado 7

61152 DEZENI FERREIRA DA SILVA
Formador Municipal

em Alfabetização
VALE DO ANARI Classificado 18

61109 QUENIA LUCAS RIBEIRO
Formador Municipal

em Alfabetização
VALE DO ANARI Classificado 15

61141
PRISCILA KARLA SANTANA

DE FREITAS

Formador Municipal

em Alfabetização
VALE DO PARAÍSO Classificado 10

61184 GREIS ANSELMA GOMES
Formador Municipal

em Alfabetização
VILHENA Classificado 7

61157 SONIA NUNES BRITO
Formador Municipal

em Alfabetização
VILHENA Classificado 0

61188
GEISIMARA ROCHA DA

SILVA

Formador Municipal

em Matemática
ALVORADA DO OESTE Classificado 11

61155
ALCINA RAMOS FERREIRA

MAGDALENA

Formador Municipal

em Matemática
ALVORADA DO OESTE Classificado 6

61112 RENATO CASSARO
Formador Municipal

em Matemática
ALVORADA DO OESTE Classificado 6
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61162 ERONI FERREIRA DA COSTA
Formador Municipal

em Matemática
BURITIS Classificado 19

61161 UENDER LEAL BARBOZA
Formador Municipal

em Matemática
BURITIS Desclassificado 0

61136
LUCIANA CAROLINA ALVES

ANTUNES

Formador Municipal

em Matemática
CABIXI Classificado 5

61127
ALFREDINHO HELIO

SPERANDIO

Formador Municipal

em Matemática
CACAULÂNDIA Classificado 18

61078
MIRIAN XAVIER DA

CONCEIÇÃO

Formador Municipal

em Matemática
CACOAL Desclassificado 0

61180 JONAS MARQUIOLE
Formador Municipal

em Matemática
CANDEIAS DO JAMARI Classificado 10

61100 JOSÉ CARLOS VALENDORFF
Formador Municipal

em Matemática
CEREJEIRAS Classificado 10

61129

JULIANA CRISTINA DA

COSTA SOARES

CAVALCANTE

Formador Municipal

em Matemática
CHUPINGUAIA Classificado 0

61095
VILOMAR PEREIRA DO

NASCIMENTO

Formador Municipal

em Matemática
CORUMBIARA Classificado 18

61094
SUELY FLORES MORENO

SANTIAGO

Formador Municipal

em Matemática
COSTA MARQUES Classificado 16

61108
LUZIANE PADILHA DA

COSTA

Formador Municipal

em Matemática
COSTA MARQUES Classificado 3

61160
RODRIGO GUTIERREZ DE

SOUZA

Formador Municipal

em Matemática
ITAPUÃ DO OESTE Classificado 3

61144 MIRENI DOS SANTOS ALVES
Formador Municipal

em Matemática
JI-PARANÁ Classificado 4

61163
ADRIANA LUCIA DE

OLIVEIRA RODRIGUES

Formador Municipal

em Matemática
JI-PARANÁ Classificado 3

61154
LUCIANA ALVES

RODRIGUES

Formador Municipal

em Matemática

MACHADINHO DO

OESTE
Classificado 7

61140 ALDETE FARIAS DA SILVA
Formador Municipal

em Matemática

MACHADINHO DO

OESTE
Classificado 3

61107
APARECIDA SUSANA

FERREIRA MAISTROVICZ

Formador Municipal

em Matemática

MACHADINHO DO

OESTE
Desclassificado 0

61093
ANDREIA SALVADOR

SAMPAIO

Formador Municipal

em Matemática

MINISTRO

ANDREAZZA
Classificado 6

61084 MARCELA PIRES BRAGA
Formador Municipal

em Matemática

MINISTRO

ANDREAZZA
Classificado 2

61158 ELISANGELA ZANOTELLI
Formador Municipal

em Matemática
MONTE NEGRO Classificado 5

61121
RENATTO BAMBULIN

GERMANO BARROS

Formador Municipal

em Matemática

NOVA BRASILÂNDIA

DO OESTE
Classificado 3

61106
SILVANE RODRIGUES

FERNANDES

Formador Municipal

em Matemática
NOVA UNIÃO Classificado 6

61148
CLAUDENICE OLIVEIRA

LIMA

Formador Municipal

em Matemática

PIMENTEIRAS DO

OESTE
Classificado 2

61168
FERNANDA OLIVEIRA DE

SOUZA SIMES

Formador Municipal

em Matemática
PORTO VELHO Classificado 19

61149
KÉTILA BATISTA DA SILVA

TEIXEIRA

Formador Municipal

em Matemática
PORTO VELHO Classificado 16
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61114
KARLA DENISE MARTINS

LEITE

Formador Municipal

em Matemática
PORTO VELHO Classificado 15

61128
ELISANDRA ESTEVES

BRAGA

Formador Municipal

em Matemática
PORTO VELHO Classificado 0

61080 CELSO CARNEIRO DA CRUZ
Formador Municipal

em Matemática
PORTO VELHO Desclassificado 0

61134
ALINE CRISTIANE GOMES

CUNHA

Formador Municipal

em Matemática
RIO CRESPO Classificado 5

61153 WAGNER FERREIRA SOARES
Formador Municipal

em Matemática
ROLIM DE MOURA Classificado 15

61115
ANDREIA ANTUNES DA

CRUZ

Formador Municipal

em Matemática

SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ
Classificado 10

61117 SÉRGIO DE SOUZA BASTO
Formador Municipal

em Matemática

SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ
Classificado 6

61124
MARIA APARECIDA DA SILVA

DE ALMEIDA

Formador Municipal

em Matemática

SÃO MIGUEL DO

GUAPORÉ
Classificado 10

61125 GIVALDO GUEDES DASILVA
Formador Municipal

em Matemática
VALE DO ANARI Classificado 5

61123 CLAUDINEIA HOLZ
Formador Municipal

em Matemática
VALE DO ANARI Classificado 2

Porto Velho, 28 de março de 2025.

AUGUSTO DE SOUZA LEITE 

Coordenador de Articulação com os Municípios 

Presidente da Comissão de Seleção

Protocolo 0058714990

ERRATA

Correção do Termo de Homologação 0058712920, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 59,

disponibilização: 28/03/2025, publicação: 28/03/2025.

Onde se lê:

Ordem Proponente Habilitado
Descrição do

Item
Valor Total

01
ROLDÃO BRAGA RIBEIRO-

MECNPJ:34.467.753/0001-23
01 ao 12

R$ 1.316,20 (um mil trezentos e dezesseis reais

e vinte centavos)

Valor Total
R$ 1.316,20 (um mil trezentos e dezesseis reais

e vinte centavos)

Leia-se:

Ordem Proponente Habilitado
Descrição do

Item
Valor Total

01
ROLDÃO BRAGA RIBEIRO-ME

CNPJ:34.467.753/0001-23
01 ao 12

R$1.316,70 (um mil trezentos e dezesseis reais e

setenta centavos)

Valor Total
R$1.316,70 (um mil trezentos e dezesseis reais e

setenta centavos)

Porto Velho, 28 de março de 2025.

Vanessa Lopes da Encarnação

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0058751327
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EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 1575/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Rio Urupá

CONTRATADA: Infotech Informática Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 44.163.027/0001-70

OBJETO: É objeto desta contratação de empresa especializada em conserto e manutenção preventiva em

equipamentos de informática e recarga de tonner.

VALOR: R$ 1.133,00 (um mil e cento e trinta e três reais).

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 16/12/2024

ASSINAM: Alvacir Barbosa dos Santos

Protocolo 0058751938

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 2433/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Rio Urupá

CONTRATADA: TOTALLIMP COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 45.207.012/0001-20

OBJETO: É objeto desta contratação a Compra de materiais de limpeza e higienização.

VALOR: R$ 4.212,60 (quatro mil, duzentos e doze reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 05/12/2024

ASSINAM: Alvacir Barbosa dos Santos

Protocolo 0058752124

Portaria nº 3809 de 27 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.015190/2025-16,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pela Titulação em Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”, no percentual de 15%

(quinze por cento), de acordo com o Art. 77 do Inciso II, alínea “n”, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de

2012, e apresentação do Certificado do Curso de METODOLOGIAS ATIVAS E TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS,

ministrado pela FACULDADE LÍBANO, ao (a) servidor (a) ADRIANA DOS SANTOS, matricula nº 3******83,

ocupante do cargo de Professor Classe C, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Magistério do Estado de

Rondônia.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

14/03/2025.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058709474

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR WILSON CAMARGO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e depois de verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de
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Contratação Nº 02/2025 ID 0057961789, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID 0058752155 e

o Resultado da Análise ID 0058752249, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
Christian Rodrigo de Oliveira – Doctor

Info e Celulares

Manutenção e Conservação de Equipamentos de

Processamento de Dados
1.070,00

Valor Total (R$): Um mil e setenta reais. 1.070,00

Vilhena/RO, 14 de março de 2025.

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente do Conselho Escolar Wilson Camargo

Protocolo 0058752332

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 1574-2/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Rio Urupá

CONTRATADA: ABC Comércio e Representações Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 34.749.515/0001-00

OBJETO: É objeto desta contratação a Compra de materiais de expediente.

VALOR: R$ 410,34 (quatrocentos e dez reais e trinta e quatro centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 14/10/2024

ASSINAM: Alvacir Barbosa dos Santos

Protocolo 0058752380

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 2434/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Rio Urupá

CONTRATADA: A B LOPES E CIA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: [Nº do CNPJ]

OBJETO: É objeto desta contratação a Compra de materiais de construção.

VALOR: R$ 3.386,96 (três mil, trezentos e oitenta e seis reais e noventa e seis centavos).

VIGÊNCIA: 20 (vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 11/10/2024

ASSINAM: Alvacir Barbosa dos Santos

Protocolo 0050095317

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 1574/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Rio Urupá

CONTRATADA: Tavares & Silva Ltda - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 23.318.976/0001-02

OBJETO: É objeto desta contratação a Compra de materiais de expediente.

VALOR: R$ 7.244,31 (sete mil, duzentos e quarenta e quatro reais e trinta e um centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 10/10/2024

ASSINAM: Alvacir Barbosa dos Santos

Protocolo 0058752888

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar Coronel Aluízio Pinheiro Ferreira, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 02/2025 (ID 0058568641), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID                          0058754581)

e o Resultado da Análise (ID                               0058754589), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 M DA SILVA COPIADORA LTDA, CNPJ: 04.471.458/0001-80 PAPEL SULFITE A4 BRANCO R$ 3.976,00

Valor Total R$ 3.976,00

Rolim de Moura/RO, 28 de março de 2025.

Nilda Tigre Soares Louzada Lopes

Presidente do Conselho Escolar Coronel Aluízio Pinheiro Ferreira

Protocolo 0058754606

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Angelina dos Anjos, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Instrumento Convocatório de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 03/2025] (0056715832), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0056841917 ) e a respectiva Adjudicação (0056841887), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

01 DERIO DANTAS DE ALENCAR LTDA
SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE

HORÁRIO ESCOLAR
R$2.659,00

R$2.659,00

Costa Marques -RO, 24 de Janeiro de 2025

 

Dalvanira Maria Pontes de Menezes

Presidente de Conselho Escolar

Sebastião Alves Coutinho Filho

Vice Presidente do Conselho

Protocolo 0056841955

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Angelina dos Anjos, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Instrumento Convocatório de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 03/2025] ( 0056884750), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0056964336 ) e a respectiva Adjudicação (0056964384), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

01 JEZIORNI BORRACHARIA LTDA
SERVIÇO DE ESVAZIAMENTO

DE FOSSA
R$500,00

R$500,00

Costa Marques -RO, 03 de fevereiro de 2025

 

Dalvanira Maria Pontes de Menezes

Presidente de Conselho Escolar

Sebastião Alves Coutinho Filho

Vice Presidente do Conselho
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Protocolo 0056964448

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Angelina dos Anjos, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Instrumento Convocatório de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 05/2025] (0057101046), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0058119826 ) e a respectiva Adjudicação (0058135749), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

01 IMPERIO DE GAS E AGUA LTDA
GÁS ENGARRADO - GÁS DE

COZINHA P13
R$1.710,00

R$1.710,00

Costa Marques -RO, 12 de março de 2025

 

Dalvanira Maria Pontes de Menezes

Presidente de Conselho Escolar

Sebastião Alves Coutinho Filho

Vice Presidente do Conselho

Protocolo 0058134714

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Angelina dos Anjos, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Instrumento Convocatório de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 02/2025] ( 0058170370), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0058170381 ) e a respectiva Adjudicação (0058170410), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

01 ANTONIO LUIZ SOBRINHO
Serviço de Limpeza do Pátio

da Escola com Roçadeira
R$1.200,00

R$1.200,00

Costa Marques -RO, 21 de março de 2025

 

Dalvanira Maria Pontes de Menezes

Presidente de Conselho Escolar

Sebastião Alves Coutinho Filho

Vice Presidente do Conselho

Protocolo 0058170418

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Angelina dos Anjos, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Instrumento Convocatório de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 07/2025] (ID 0058197374), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0058197534)e a respectiva Adjudicação (ID 0058197854), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor
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01 LEANDRO NERY DA SILVA EIRELI-ME

LÂMPADA LED 50W T100 LUZ

BRANCA G-LIGHT

LÂMPADA LED 40W T80 LUZ

BRANCA G-LIGHT

REFLETOR LED SLIM 100W

65000K BIVOLT

R$ 1.470,00

R$1.470,00

Costa Marques -RO, 21 de março de 2025

 

Dalvanira Maria Pontes de Menezes

Presidente de Conselho Escolar

Sebastião Alves Coutinho Filho

Vice Presidente do Conselho

Protocolo 0058514044

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Angelina dos Anjos, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Instrumento Convocatório de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 07/2025] (ID 0058197374), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0058197534)e a respectiva Adjudicação (ID 0058197854), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

01
GERLUZ DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

EIRELI - ME

EXTENSÃO 3

TOMADASCTRIPOLAR 10A

EXTENSÃO QUADRUPLA M

EXTENSÕ TRIPLA 10A 10M

LÂMPADA LEDE 75W BULBO HP

E27

REFLETOR LED SLIM 150W 600K

BIVOLT

FECHADURA EXTERNA RET

CROMADO

FECHADURA EXTERNA ESTREIT

RETA CROMADO

SUPORTE PARA TV FIXO DE 13A A

70 POL.

DJUNTOR BIPOLAR DIN 80A NXB

DJUNTOR BIPOLAR DIN 40A NXB

TINTA ESMALTE BASE D'ÁGUA

INTERRUPTOR EMBUTIR TRIPLO

10A

TOMADA DE EMBUTI DUPLA 10A

CAIXA DE DESCARGA 9 L

FITA ISOLANTE 20M

R$ 3.448,00

R$ 3.448,00

Costa Marques -RO, 21 de março de 2025

 

Dalvanira Maria Pontes de Menezes

Presidente de Conselho Escolar

Sebastião Alves Coutinho Filho

Vice Presidente do Conselho



Segunda-feira, 31 de março de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/25526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 31/03/2025, às 16:24

Rondônia, ed.  60 - 212

Protocolo 0058514101

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Shirlei Ceruti, nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o

Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 017/2024/2025(ID 0050544866), o Quadro Comparativo e de

Análise Objetiva de Propostas (ID 0050964441), HOMOLOGA o procedimento realizado e o Resultado da Análise

(ID0050965656)

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

Estesol Com. de

Equip de Infor Ltda

ME

Cartucho de Toner Compatível com HP CE-285A utilizado nos seguintes

equipamentos LaserJet:

P-1102, P-1102W, M-1132, M-1210, M-1212,

M-1130, M1217 M-1217, M1217FW M-1217FW, P1109 P-1109.

Rende em média 1.800 páginas considerando 5% de cobertura no papel A4.

Cartucho a ser utilizado nas impressoras sob número patrimonial descritos

abaixo:

Nº de série: BRGFC6Y04H Modelo:CE847A N°Tomb:S/T

Nº de série: BRBFD3D1XD Modelo:CE651A N°Tomb:1.061.541

Nº de série: BRBSG7B10T Modelo:CE651A N°Tomb:S/T

Nº de série: VND3L34936 Modelo:P1102W N°Tomb:1.348.060

Nº de série: BRBSC3L01V Modelo:CE657A N°Tomb:1.121.131

Nº de série: BRBSC4G02X Modelo:CE657A N°Tomb:S/T

3.095,00

2

Estesol Com. de

Equip de Infor Ltda

ME

Cartucho De Toner compatível para Impressoras Brother HL 1202

monocromática (Preto).

Nº de série:U63975H9N367414 Modelo: HL-1202 N° Tomb: S/T

Nº de série:U63975K9N427123 Modelo: HL-1202 N° Tomb: S/T

Nº de série:U63975H9N368277 Modelo: HL-1202 N° Tomb: S/T

799,60

3

Estesol Com. de

Equip de Infor Ltda

ME

Cartucho de Toner para Impressora HP Laser Jet PRO M404dw (CF258XC) cor

preta similar compatível 500ml.

Nº de série:BRCSND85Z9 Modelo:M404DW N°Tomb:S/T

538,00

4
Nexus Informática

Ltda

Tinta para impressora Epson L3250 Ecotank cor preta similar compatível

500ml.

Nºde série: *XAABB16790* Modelo: C634H N° Tomb: S/T

Nº de série:*XAABB91838* Modelo: C634H N° Tomb: S/T

330,00

5
Nexus Informática

Ltda

Tinta para impressora Epson L3250 Ecotank cor magenta similar compatível

500ml.

Nºde série: *XAABB16790* Modelo: C634H N° Tomb: S/T

Nº de série:*XAABB91838* Modelo: C634H N° Tomb: S/T

132,00

6
Nexus Informática

Ltda

Tinta para impressora Epson L3250 Ecotank cor azul similar compatível 500ml.

Nºde série: *XAABB16790* Modelo: C634H N° Tomb: S/T

Nº de série:*XAABB91838* Modelo: C634H N° Tomb: S/T

132,00

7

Estesol Com. de

Equip de Infor Ltda

ME

Tinta para impressora Epson L3250 Ecotank cor amarela similar compatível

500ml.

Nºde série: *XAABB16790* Modelo: C634H N° Tomb: S/T

Nº de série:*XAABB91838* Modelo: C634H N° Tomb: S/T

136,00

8

Estesol Com. de

Equip de Infor Ltda

ME

Cartucho de Toner Compatível para Impressora HP Laser Jet Pro MFP M4028fdw

cor preta similar compatível 500ml.(CF258A) COM CHIP

Nº de série:BRDSR1R0MG Modelo:W1A30A N° Tomb:S/N

Nº de série:BRDSR1W0DG Modelo:W1A3A N° Tomb: S/T

1.076,00
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9

Estesol Com. de

Equip de Infor Ltda

ME

Cartucho de Toner Compatível para Impressora HP Laser Jet Pro MFP M4028fdw

cor preta similar compatível 500ml.(CF258A) SEM CHIP

Nº de série:BRDSR1R0MG Modelo:W1A30A N° Tomb:S/N

Nº de série:BRDSR1W0DG Modelo:W1A3A N° Tomb: S/T

4.450,00

Valor Total
R$

10.688,60

Vilhena /RO,22 de julho de 2024.

Rosilene dos Santos Mellero

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0058757903

EXTRATO

CONTRATO Nº Contrato ADITIVO Contrato 01/2025 (0058666209) (0058753505) e Termo Aditivo Contrato

01/2025 (0058666209) (0058753388).

CONTRATANTE: EEEF Nossa Senhora do Amparo

CONTRATADA: SHOPPING DE CARNES MAGALHÃES LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 08.943.974/0001-10

OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS: Carne bovina de 2ª (moída), Frango congelado Inteiro, Peito de

Frango congelado.

VALOR: R$585,96 (quinhentos e oitenta e cinco reais e noventa e seis centavos).

VIGÊNCIA: 20 dias.

DATA DA ASSINATURA: 28/03/2025

ASSINAM:

Vanessa Lopes da Encarnação

Representante / Contratante

Têdy de Castro Magalhães

Representante / Contratada

Protocolo 0058753686

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Nossa Senhora do Amparo, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação 1365 (0057907945) , o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas0058623057 e o Resultado da Análise0058623110, HOMOLOGA o procedimento realizado. Contrato ADITIVO

Contrato 01/2025 (0058666209) (0058753505) e Termo Aditivo Contrato 01/2025 (0058666209) (0058753388).

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total

01

Shopping de

Carnes

Magalhães

CNPJ:

08.943.974/0001-

10

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta,

músculo e lombo. Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas

esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie

(isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo, cartilagens, gordura

parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos).

Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo,

não violado, resistente que garanta a integridade e qualidade do

produto até o momento do consumo (não podendo ser tipo tubete). A

embalagem deverá conter dados de identificação, procedência, nº

de lote, data de validade, registro do órgão de inspeção sanitária.

Embalagem de até 2 kg.

R$

251,50

(duzentos e

cinquenta e

um reais e

cinquenta

centavos)
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02

Shopping de

Carnes

Magalhães

CNPJ:

08.943.974/0001-

10

PEITO DE FRANGO CONGELADO – com osso, em peça, sem

tempero, de 1ª qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios,

sem manchas e parasitas, acondicionado em saco plástico

transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou

bem lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante,

endereço, registro no órgão de inspeção sanitária. Data de

fabricação e validade (mínima de 03 meses, a partir da entrega)

R$

164,50 (cento

e sessenta e

quatro reais e

cinquenta

centavos)

03

Shopping de

Carnes

Magalhães

CNPJ:

08.943.974/0001-

10

FRANGO CONGELADO INTEIRO– com osso, em peça, sem

tempero, de 1ª qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios,

sem manchas e parasitas, acondicionado em saco plástico

transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou

bem lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante,

endereço, registro no órgão de inspeção sanitária. Data de

fabricação e validade (mínima de 03 meses, a partir da entrega).

R$

169,96 (cento

e sessenta e

nove reais e

noventa e

seis centavos)

Valor Total

R$585,96

(quinhentos e

oitenta e

cinco reais e

noventa e

seis centavos)

Vanessa Lopes da Encarnação

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0058753718

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente da SUPERINTÊNDENCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE MACHADINHO D OESTE, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 11/2025, ID 0058574593, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas ID 0058596696, e o Resultado da Análise ID 0058599816, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Papelaria Cariri Eireli Caixa Papel Sulfite A4 Branco 75g 5000 folhas
R$

2.904,00

2 Papelaria Cariri Eireli Agenda 140mmx202mm 200 folhas R$ 990,00

3

Livraria e Papelaria Momentos LTDA-

ME
Caneta Esferográfica azul cristal 17 X 9 X 9cm, 50 un R$ 120,40

4

Livraria e Papelaria Momentos LTDA-

ME
Caneta Esferográfica preta cristal 17 X 9 X 9cm, 50 un R$ 120,40

5 Papelaria Cariri Eireli Papel A4 Verge Branco 180g 210 X 297mm 50 folhas R$ 91,36

6

Livraria e Papelaria Momentos LTDA-

ME
Papel Fotográfico A4 180g 50 folhas R$ 167,00

7

Livraria e Papelaria Momentos LTDA-

ME

Papel Certificado Texturizado 180g A4 210mmX297mm 50

folhas
R$ 123,80

8 Papelaria Cariri Eireli Pasta Catálago Oficio c/ visor A4 c/ 100 envelopes R$ 177,00

9

Livraria e Papelaria Momentos LTDA-

ME
Marca texto cor amarelo R$ 24,60
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Valor Total
R$

4.718,56

Machadinho D'Oeste, 31 de Março de 2025

Edileuza Almeida de Oliveira Soares

Presidente do Conselho Gestor

Protocolo 0058738771

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Shirlei Ceruti, nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o

Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 001/2024/2025 (ID 0049709409), o Quadro Comparativo e de

Análise Objetiva de Propostas (ID 0049923567), HOMOLOGA o procedimento realizado e o Resultado da Análise

(ID0049957880)

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
J B Silva Comércio de Gás e

Água Ltda

CARGA DE GLP ( GÁS DE COZINHA) P45 ENTREGUE NO LOCAL DE

CONSUMO

R$

8.604,00

Valor Total
R$

8.604,00

Vilhena /RO, 24 de setembro de 2024.

Rosilene dos Santos Mellero

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0058758201

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DOM PEDRO I

CONTRATADA: R & C TECNOLOGIA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 24.198.791/0001-74

OBJETO: É objeto desta contratação Aquisição de material elétrico e eletrônico

VALOR: R$ 1.489,13 (Hum mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e treze centavos).

VIGÊNCIA: 60 dias.

DATA DA ASSINATURA: 09/10/2024

Maura do Socorro Ribeiro Bragado

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. DOM PEDRO I

RACHEL GRÉCIA BATISTA

Contratada

Protocolo 0058758206

ERRATA

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO (0058599890)

Onde se lê:

CONTRATADA: MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

Leia-se:

CONTRATADA: COMERCIAL URUPÁ LTDA

Ji-Paraná, 30 de março de 2025.



Segunda-feira, 31 de março de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/25526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 31/03/2025, às 16:24

Rondônia, ed.  60 - 216

SILVANA PEREIRA DA SILVA

DIRETORA EEFF DR LOURENÇO PEREIRA LIMA

Protocolo 0058757883

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DOM PEDRO I

CONTRATADA: Roldão Braga Ribeiro Eireli - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 34.467.753/0001-23

OBJETO: É objeto desta contratação DE FORNECIMENTO DE GAS ENGARRAFADO P45

VALOR: R$ 5.940,00 (Cinco mil, novecentos e quarenta reais)

DATA DA ASSINATURA: 25/09/2024

Maura do Socorro Ribeiro Bragado

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. DOM PEDRO I

Roldão Braga Ribeiro

Protocolo 0058758454

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Shirlei Ceruti, nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o

Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 03/2024 (ID 0050665641), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0051222053) e o Resultado da Análise (ID 0051366381), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

1- Detergente em gel com fragrância Floral (banheiros e áreas

molhadas). Embalagem institucional de 05 litros.
599,80

2
Detergente lava louças (neutro) de uso institucional. Embalagem de 5

litros.
942,90

3
Detergente multiuso (Desengordurante )limpeza pesada uso

institucional. Embalagem de 5 litros.
1.320,00

4

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Desinfetante de uso geral com registro válido junto a ANVISA. Fragrância

de Foral, uso institucional. Embalagem de 5 litros.
692,90

5

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Desincrustante ácido para limpeza pesada uso institucional. Embalagem

de 5 litros.
159,96

6

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Agua sanitária a base cloro a no mínimo 2%. Validade de no mínimo 06

meses com registro válido na ANVISA uso institucional. Embalagem de

5 litros.

999,00

7

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Desodorizador sanitário gel adesivo. 129,50

8

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Sabonete Liquido perolado cremoso para as mãos uso institucional.

Embalagem de 5 litros.
738,00
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9

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Esponja de lavar louça dupla face (pacote com 04). 170,00

10

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Sabão em barra Glicerinado (neutro), barras de 180 gramas embaladas

em pacote com 5 barras 900g. 1° Qualidade
419,70

11

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Saponáceo cremoso com micropartículas de limpeza, mínimo de 450 ml

por frasco.
479,70

12

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Pano de chão para uso geral em fibra natural (100% algodão) com no

mínimo 80 cm por 90 cm.
439,60

13

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Pano de Prato estampado 42cm x 70cm 100% algodão. 239,60

14

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Flanela medindo 38cm x 58cm 100% Algodão 195,00

15

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Sabão em pó embalagem de 1,6 kg. (1° Qualidade) 240,00

16

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Saco para lixo 100 litros reforçado de uso institucional pacote com 50

unidades
583,50

17

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Saco para lixo 50 litros reforçado de uso institucional pacote com 50

unidades
374,75

18

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Saco para lixo 30 litros reforçado de uso institucional pacote com 50

unidades
134,85

19

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Saco Plástico transparente para alimentos reforçado medindo 30cm x

38cm .
174,95

20

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Toalha de papel interfolhada 100% celulose. Pacote com 1000 folhas 2.468,70

21

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Papel higiênico Folha Dupla. Rolos de 30 m. Fardo com 12 rolos. 2.184,00

22

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Papel higiênico (extra macio) Institucional rolo com no mínimo 300

metros, embalado em fardos com com 08 rolos.
682,80

23

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Avental Profissional de napa Impermeável Branco, medindo 120cm x

70cm. (Reforçado)
358,80

24

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Touca em TNT cor branca tamanho G. Pacote com 100 peças. 84,95

25

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Luva Par de Luvas de segurança profissional formato anatômico

confeccionada em látex natural, para serviços gerais tamanhos Médios.

Cano longo Pacote com 01 par.

599,50
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26

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Luva Par de segurança confeccionada em látex natural, relevo

antiaderente na palma e ponta dos dedos para serviços gerais tamanhos

grande . Cano longo Pacote com 01 par.

359,70

27

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Luva par de vinil descartável transparente Cano médio, com amido cx

com 100 unidades.
99,95

28

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Bota de borracha cano longo para uso profissional N ° 40. 120,00

29

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Soda cáustica 99% de pureza 1 kg. 139,50

30

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Álcool 96 líquido. (1litro) 309,60

31

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Vassoura de uso geral com no mínimo 30cm de largura em fibra sintética

com cabo em madeira ou metal plastificado.
210,00

32

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Vassoura Ancinho plástica com cabo. 79,00

33

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Pá para lixo em “L” material plástico com cabo. 74,90

34

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Lixeira tipo cesto telado com no mínimo 10L, Cor preta 99,90

35

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Balde de uso geral para construção civil, reforçado com no mínimo 10L,

cor preta.
224,85

36

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Rodo para uso geral com no mínimo 60cm, com cabo em madeira ou

metal plastificado.
162,00

37

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Rodo alumínio 1metro de base galvanizado em aço acompanhado de

cabo com no mínimo 1.40 metros
719,40

38

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Ralo peneira para pia em inox 11,98

39

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Escova sanitárias cerdas flexíveis e suporte tamanho Grande . 99,75

40

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Escova multiuso para lavar roupa . 14,95

41

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Mangueira Ouro Ultra Resistente ½ Antitorção. 846,00

42

DTMIXK SHOP LOJA DE

DEPARTAMENTOS E

MAGAZINE LTDA

Tapete atoalhado para banheiro medindo 40cm x 60 cm . 100% algodão

cores diversas .
170,10
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Valor Total
R$

19.154,04

Vilhena/RO, 02 de Agosto de 2024

Rosilene dos Santos Mellero

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0058758502

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DOM PEDRO I

CONTRATADA: I H S FREITAS SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 37.015.599/0001-47

OBJETO: É objeto desta contratação SERVIÇO DE CONFECCÃO DE PASTA INDIVIDUAL DE ALUNO

VALOR: R$ 1.400,00 (Hum mil, quatrocentos reais)

DATA DA ASSINATURA: 21/10/2024

Maura do Socorro Ribeiro Bragado

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. DOM PEDRO I

IARA HONORIO SOUSA FREITAS

Protocolo 0058758553

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 08/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DOM PEDRO I

CONTRATADA: BUENO & CECHIM

CNPJ DA CONTRATADA: 01.038.432/0001-54

OBJETO: É objeto desta contratação FORNECIMENTO DE FECHADURAS

VALOR: R$ 673,50 (Seiscentos e setenta e três reais e cinquenta centavos)

DATA DA ASSINATURA: 24/10/2024

Maura do Socorro Ribeiro Bragado

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. DOM PEDRO I

Alex Cortez de Oliveira

Protocolo 0058758636

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DOM PEDRO I

CONTRATADA: JOÃO EDUARDO GOULART NETO-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 63.775.696/0001-48

OBJETO: É objeto desta contratação FORNECIMENTO DE REFIL PARA BEBEDOURO

VALOR: R$ 6.050,00(Seis mil e cinquenta reais)

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

Maura do Socorro Ribeiro Bragado

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. DOM PEDRO I

JOÃO EDUARDO GOULART NETO

Protocolo 0058758783

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 07/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DOM PEDRO I
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CONTRATADA: S.A. DE FREITAS COSTA EIRELI-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 22.874.499/0001-07

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de material de limpeza e produção de higienização

VALOR: R$ 22.407,61 (vinte e dois mil, quatrocentos e sete reais e sessenta e um centavos).

DATA DA ASSINATURA: 04/11//2024

Maura do Socorro Ribeiro Bragado

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. DOM PEDRO I

SILENE APARECIDA DE FREITAS COSTA

Protocolo 0058758811

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DOM PEDRO I

CONTRATADA: CONFORT CLIMATIZAÇÃO E REFRIGERAÇÃO LTDA-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 07.492.137/0001-50

OBJETO: É objeto desta contratação os Serviços de Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos em

Centrais de Ar Condicionados e bebedouros

VALOR: R$ 11.350,00 (Onze mil, trezentos e cinquenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 25//09//2024

Maura do Socorro Ribeiro Bragado

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. DOM PEDRO I

Marcos Roberto Alves da Silva

Protocolo 0058758899

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 09/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DOM PEDRO I

CONTRATADA: MJ DE FIGUEREDO TENORIO COMERCIO E PAPELARIA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 30.025.054/0001-72

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de material pedagógico para sala de Recursos.

VALOR: R$ 2.184,00 (Dois mil, cento de oitenta e quatro reais).

DATA DA ASSINATURA: 03/12/2024

Maura do Socorro Ribeiro Bragado

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. DOM PEDRO I

MARIA JOSE DE FIGUEREDO TENÓRIO

Protocolo 0058758927

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

ADITIVO DE CONTRATO Nº 01

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DOM PEDRO I

CONTRATADA: CONFORT CLIMATIZAÇÃO E REFRIGERAÇÃO LTDA-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 07.492.137/0001-50

OBJETO: É objeto desta contratação os Serviços de Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos em

Centrais de Ar Condicionados e bebedouros

VALOR: R$ 2.815,00 (Dois mil, oitocentos e quinze reais).

DATA DA ASSINATURA: 23/03/2025

Maura do Socorro Ribeiro Bragado

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. DOM PEDRO I

Marcos Roberto Alves da Silva
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Protocolo 0058758987

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº0058711595/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Sebastiana Lima de Oliveira inscrito

no CNPJ nº 00.681.021/0001-10.

CONTRATADA: Shopping de Carnes Magalhães , inscrita no CNPJ: 08.943.974/0001-10.

OBJETO: É objeto desta contratação a : Carne bovina de 2ª (moída), Carne bovina de 2ª (cubos).

VALOR: R$ 1.183,43 (um mil cento e oitenta e três reais e quarenta e três centavos).

VIGÊNCIA: 05 (Cinco) dias

DATA DA ASSINATURA: 27/03/2025

ASSINAM:

Michelle Bernardo Medeira

Representante / Contratante

Têdy de Castro Magalhães

Representante / Contratado

Protocolo 0058719780

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº0058711904/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Sebastiana Lima de Oliveira inscrito

no CNPJ nº 00.681.021/0001-10.

CONTRATADA: Albuquerque Comercio Varejista de Produtos Alimenticios LTDA , inscrita no CNPJ:

22.847.545/0001-70

OBJETO: É objeto desta contratação a : Leite integral UHT.

VALOR: R$ 384,00 (trezentos e oitenta e quatro reais)

VIGÊNCIA: 20 (vinte) dias

DATA DA ASSINATURA: 27/03/2025

ASSINAM:

Michelle BernardoMedeira

Representante / Contratante

Samir Damião Almeida Albuquerque

Representante / Contratado

Protocolo 0058719845

EXTRATO

CONTRATO Nº0058735390/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola estadual de ensino fundamental e Médio Duque de Caxias.

CONTRATADA: Albuquerque Comercio Varejista de Produtos Alimenticios LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 22.847.545/0001-70

OBJETO: Gêneros Alimentícios: Açafrão, Açúcar, Azeite de dendê, Cebola Nacional, Cenoura, Extrato de Tomate,

Farinha de mandioca – (amarela/ branca), Macarrão tipo espaguete, Leite Integral UHT, Torrada industrializada.

VALOR: R$ 839,20 (oitocentos e trinta e nove reais e vinte centavos).

VIGÊNCIA: 20 (Vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 28.03.2025.

ASSINAM:
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Jeferson Sales Guimarães

Representante / Contratante

Samir Damião Almeida Albuquerque

Representante / Contratada

Protocolo 0058735456

EXTRATO

CONTRATO Nº 08/2025

PARTES:

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR RUI BARBOSA, CNPJ: 00.973.835/0001-28

CONTRATADO: ANGELA MARIA TOMAZETI, CPF: ***.021.972-**

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Constitui a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, (Polpa de açaí e polpa de maracujá) para alunos da rede de educação básica pública,

verba FNDE/PNAE/2025, de acordo com a Chamada Pública nº 01/2025 Em atendimento as necessidades do

Conselho Escolar Rui Barbosa.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de de R$ 3.153,80 (três mil, cento e cinquenta e três

reais e oitenta centavos), de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os

preços contratuais não serão reajustados.

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses contados a partir de sua publicação no

Diário Oficial do Estado.

PROCESSO: 0029.013893/2025-00

ASSINAM: Maria Irene Delbone Haddad – Presidente do Conselho Escolar Rui Barbosa e Ângela Maria

Tomazeti – Produtora - Agricultura Familiar

Nova União/RO, 27 de março de 2025

Maria Irene Delbone Haddad

Presidente do Conselho Escolar Rui Barbosa

Ângela Maria Tomazeti

Produtor/Agricultura Familiar

Protocolo 0058545745

ORDEM DE SERVIÇO

Processo: 0029.014421/2025-66

Contrato nº 904/2024/PGE-SEDUC

Contratada: TERRA FORTE EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 01.999.130/0001-42

Valor previsto do serviço: R$1.301.754,61 (um milhão, trezentos e um mil setecentos e cinquenta e quatro

reais e sessenta e um centavos)

Nota de Empenho:NE - Nota de Empenho Nº 2024NE010546 (0053251065) e NE - Nota de Empenho nº

2024NE010547 (0053251423)

Prazo de Execução: 244 (duzentos e quarenta e quatro) dias

Prazo Contratual: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corrido

Fiscal de Contrato: Portaria 3484 (0058506992) de 21 de Março de 2025

Gestor(a) de Contrato: Portaria 3485 (0058507590) de 21 de Março de 2025
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A Secretaria de Estado da Educação, por intermédio da Gerência de Gestão e Controle de Contratos de Obras -

GGCO-COINFRA, AUTORIZA nesta data o início da obra referente ao Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-

SEDUC (0053251081),que tem como objeto "Contratação de Empresa para Prestação de Serviços

Engenharia de Manutenção Predial Preventiva, Corretiva e Preditiva, com o fornecimento de materiais,

ferramentas e mão de obra, para atender a demanda da E.E.E.C.M Ulisses Guimarães, localizada no

Município de Porto Velho- RO”, nas condições estabelecidas no Sistema de Registro de Preços, Edital nº

340/2023/SUPEL/RO (0053261563), ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 130/2024/SUPEL-RO (0053261570),

Planilha Orçamentária (0058379590) - LOTE 04.

Porto Velho, 25 de Março de 2025.

LARA EMANUELLE SOUZA DE OLIVEIRA

Gestor(a) de Contratos

Portaria 3485

PAULO MARCELO SILVA MUNIZ

Representante Legal da Contratada

Protocolo 0058604728

ORDEM DE SERVIÇO

Processo: 0029.012652/2025-35

Contrato nº 904/2024/PGE-SEDUC

Contratada: TERRA FORTE EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 01.999.130/0001-42

Valor previsto do serviço: R$ 240.320,58 (duzentos e quarenta mil trezentos e vinte reais e cinquenta e oito

centavos)

Nota de Empenho: 2024NE010546, emitida dia 11/09/2024 (0057826674) - 2024NE010547, emitida dia

11/09/2024 (       0057826681)

Prazo de Execução: 30 (trinta)

Prazo Contratual: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corrido

Fiscal de Contrato: Portaria nº 3709 de 27 de Março de 2025        0058629890

Gestor(a) de Contrato: Portaria nº 3712 27 de 2025 de Março de 2025        0058631199

A Secretaria de Estado da Educação, por intermédio da Gerência de Gestão e Controle de Contratos de Obras -

GGCO-COINFRA, AUTORIZA nesta data o início da obra referente ao Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-

SEDUC (0057453061), que tem como objeto "Contratação de Empresa para Prestação de Serviços

Engenharia de Manutenção Predial Preventiva, Corretiva e Preditiva, com o fornecimento de materiais,

ferramentas e mão de obra, para atender a demanda da E.E.E.F.M. Dr. José Otino de Freitas, localizada

no Município de Porto Velho- RO”, nas condições estabelecidas no Sistema de Registro de Preços, Edital nº

340/2023/SUPEL/RO (0057451875), ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 130/2024/SUPEL-RO (0057451862                            ),

LOTE 04 - Planilha Orçamentária (0058513085)

Porto Velho, 27 de março de 2025.

LARA EMANUELLE SOUZA DE OLIVEIRA

Gestor(a) de Contratos

PAULO MARCELO SILVA MUNIZ

Representante Legal da Contratada

Protocolo 0058689328

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 007/2025
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RECURSO: PROAFI REGULAR 2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO HONORINA

LUCAS DE BRITO

CONTRATADA: ÁGUA POTÁVEL COMÉRCIO DE PROCESSADORES HIDROCINÉTICOSLTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 03.892.850/0001-30

OBJETO: É objeto desta contratação de aquisição de elementos filtrantes para bebedouros do pátio para os estudantes

da escola

VALOR: R$ 2.827,00(dois mil, oitocentose vinte e sete reais )

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias

DATA DA ASSINATURA: 28/03/2025

ASSINAM: LURDIVÂNIA LACERDA EVANGELISTA E LUZIA MENDES

Protocolo 0058709174

EXTRATO

Contrato Termo Aditivo Contrato nº 02/2025/2025 (0058753775 (0058753813) e Termo Aditivo Contrato nº

02/2025/2025 (0058753775).

CONTRATANTE: EEEF Nossa Senhora do Amparo.

CONTRATADA: ROLDÃO BRAGA RIBEIRO-ME.

CNPJ DA CONTRATADA: 34.467.753/0001-23.

OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS:Pão (francês) 50g.

VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais).

VIGÊNCIA: 20 dias.

DATA DA ASSINATURA: 28/03/2025

ASSINAM:

Vanessa Lopes da Encarnação

Representante / Contratante

Roldão Braga Ribeiro

Representante / Contratada

Protocolo 0058753877

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Nossa Senhora do Amparo, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação 1365 (0057907945) , o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas 0058666299 e o Resultado da Análise 0058666302, HOMOLOGA o procedimento realizado. Contrato Termo

Aditivo Contrato nº 02/2025/2025 (0058753775 (0058753813) e Termo Aditivo Contrato nº 02/2025/2025 (0058753775).

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total

01

Roldão Braga

Ribeiro Eireli

CNPJ:

34.467.753/0001-

23

PÃO (FRANCÊS) 50G – 1ª qualidade, em condições técnicas e

higiênico sanitárias adequadas e preparado em conformidade com as

exigências da Legislação Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem

lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, como

também manchas bolores e sujidades. Embalagem em saco plástico

atóxico transparente e resistente.

R$500,00

(quinhentos

reais)

Valor Total

R$500,00

(quinhentos

reais)
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Vanessa Lopes da Encarnação

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0058753892

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 2069.2025 - (ID 0058633545), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0058745874) e o Resultado da Análise (ID 0058765676), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
Gazin Industria e Comércio de Móveis e

Eletrodomésticos Ltda CNPJ: 77.941.490/0044-95

Freezer 201L - 1 Porta Vertical Degelo Manual

Inverter - Branco - 110 Volts

R$

2.600,00

Valor Total
R$

2.600,00

Ouro Preto do Oeste/RO, 28 de Março de 2025.

Raquel Brasilina dos Santos Barbosa

Presidente do CE Unidos Seremos Fortes

Protocolo 0058766416

Portaria nº 3841 de 28 de março de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para sem prejuízo de suas funções, exercerem os cargos de

Fiscal e seu respectivo Substituto no Município de Porto Velho, sobre a execução do Termo de Contrato nº

214/2025/PGE-SEDUC, que tem por objeto a contratação de empresa especializada, com experiência comprovada,

para prestação de serviços de operacionalização de recursos humanos para recrutamento/seleção e disponibilização

de estagiários de nível superior, nos cursos de Arqueologia, Arquitetura, Artes ou Música, Artes Visuais,

biblioteconomia, Ciências Biológicas, Comunicação social ou Jornalismo, Direito, Educação Física, Engenharia Civil,

Engenharia Elétrica, Geografia, História, Letra-Libras, Letras Português, Matemática, Nutrição, Pedagogia, Psicologia,

Ciências Contábeis, Administração ou Ciências Econômicas e Tecnologia da Informação, inclusive o procedimento

administrativo de pagamento das bolsas-auxílios e do auxílio transporte, para atender as necessidades da Secretaria

de Estado da Educação e suas Unidades Gestoras, pelo período de 12 meses, que teve como contratada a empresa

NÚCLEO REGIONAL DO INSTITUTO EUVALDO LODI, inscrita no CNPJ sob o n. 34.475.988/0001-67, situada à Rua Rui

Barbosa, n. 1112, bairro Arigolândia, CEP 76801-186, no município de Porto Velho/RO, neste ato representada pelo

Superintendente Regional Sr. ALEX ANTONIO CONCEIÇÃO SANTIAGO, inscrito no CPF sob o n. ***.392.655-***.

1. Márcia de Almeida Galvão, matrícula ******893, Fiscal de Contrato,

2. Francisco de Assis Silva Cuellar, matrícula ******273, Fiscal Substituto.

Art. 2º Compete ao Fiscal de contrato, realizar fiscalização in loco, e emissão de Relatório de Acompanhamento e

Fiscalização dos Serviços prestados pela contratada.

§ 1º O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus

superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

Art. 3º Compete ao Fiscal de contrato, realizar fiscalização in loco, e emissão de Relatório de Acompanhamento e

Fiscalização dos Serviços prestados pela contratada.
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§ 1º O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus

superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Porto Velho, 28, março de 2025.

Ana Lúcia da Silva Silvino Pacini

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0058734774

Portaria nº 3891 de 31 de março de 2025

A presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio

Bartolomeu Lourenço de Gusmão, CNPJ. 01.227.510/0001-69, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto

desta Unidade;

Considerando a competência para designar dos membros para compor as Comissões de Compras e Licitações;

Considerando que a constituição destas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa PNAE/ PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação feitas com Recursos do ProgramaPNAE; como Membros, sob a Presidência do primeiro:

a) LIANOR ALVES DE ARAÚJO-MAT. ******480.

b) MARIA NILMA DOS SANTOS PAIVA - MAT.******993.

c) KELIANE ALVES DE LIMA - MAT. ******079.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vale do Anari – RO, 31 de marçode 2025.

VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0058767039

Portaria nº 3890 de 31 de março de 2025

A presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio

Bartolomeu Lourenço de Gusmão, CNPJ. 01.227.510/0001-69, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto

desta Unidade;

Considerando a competência para designar dos membros para compor a Comissão deRecebimento, Controle e

Qualidade;

Considerando que a constituição destas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa PNAE/ PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão deRecebimento,

Controle e Qualidadedos produtos adquiridos com recursos do Programa PNAE; como Membros, sob a Presidência do

primeiro:

a)KAMILA RIBEIRO LANGOKSKY- MAT. ******631.

b) IVONE MARTINS DA SILVA - MAT. ******256.

c) CLAUDETE APARECIDA LIMA - MAT. ******467

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Vale do Anari – RO, 31 de março de 2025.

VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0058766272

Portaria de férias nº 4856 de 31 de março de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da

Educação, referente ao Ano Aquisitivo 2024 e Ano de Exercício 2025, na forma do ANEXO I.

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

ANEXO I

Protocolo DOC39929

EXTRATO

EEEFM MONTEIRO LOBATO

DO CONTRATO- CHAMADA PÚBLICA 003/2024

PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR UNIDOS

VENCEREMOSDA ESCOLA EEEFM MONTEIRO LOBATOCNPJ : 01.547.731/0001-14,E O PRODUTOR RURAL BERNADETE

BERNARDO, CPF/MF n.º ***.581.732-**.

Nº Servidor 1ºPERÍODO 2ºPERÍODO 3ºPERÍODO

ABONO

PECUNIÁRIO

PERÍODO A

CONVERTER

1 Matricula

******048

Nome

MARIA FE LEMOS DA

SILVA

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

2 Matricula

******272

Nome

THAYSE OLIVEIRA VIEIRA

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(08-04-2025) 

Fim

(07-05-2025)
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de Aquisição de material de consumoGÊNEROS ALIMENTÍCIOS , através da Chamada

Pública 003/2024 ID (0029.042454/2024-15).

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é deR$ 1.013,86 (UM MIL, TREZE REAISE OITENTA E

SEIS CENTAVOS) de acordo com os valores especificados no edital 03/2024 ID (0058588075) Os preços contratuais

não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais correrão por conta dosrecursos do

PNAE 04 PARCELAS DE 2025– Fonte de Recurso: 0.2.21.000000 0.221Programa de atividade: PNAE; Elemento de

Despesa: 33.90.30 do ano de 2025. PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 120 (CENTO E VINTE) dias

contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº . 0029.016650/2025-15

ASSINAM: Gleice Vânia Cusinato Santos – Presidente do ConselhoEscolar Unidos Venceremos

Gleice Vânia Cusinato Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0058768764

Portaria nº 3804 de 27 de março de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017 a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.017605/2025-88),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora IOLANDA CARBONERA PINHO, matricula ******789, para responder como

Chefe de Núcleo de Protocolo/SEDUC-PD, em substituição do titular ADRIANO MAIA DE ARAÚJO, matrícula

******855, no período de 01/04/2025 a 15/04/2025, em virtude de férias regulamentares, conforme Portaria de

férias nº 14368 de 22 de novembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0058708222

Portaria nº 3894 de 31 de março de 2025

A presidente da Unidade Executora, Conselho Escola Castro Alves, CNPJ nº 15.892.367/0001-34, no uso de

suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar um servidor para fiscalização de contratos, conforme estabelece a

Lei nº 5.737 de 22 de janeiro de 2024 (republicada em 01/02/2024), Decreto 29.000 de 22 de março de 2024, Lei

5.738 de 22 de janeiro de 2024, Decreto nº 28.999 de 22 de março de 2024, Resolução nº 2, de 10 de março de 2023,

Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020, Lei nº 11.947 de 16 junho de 20009,e lei 14.133 de 1º de abril de 2021.

Considerando que o Fiscal de Contrato é imprescindível para promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiros do Programa PNAE Programa Nacional de Alimentação Escolar, PEALE Programa Estadual de

Alimentação Escolar, PROAFI ESCOLA REGULAR;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor abaixo relacionado para a função de Fiscal de Contrato:

ELIAS MONTEIRO DA SILVA

Função: Professor Classe C

Matricula: ******816
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Art. 2º - Designar o servidor abaixo relacionado para suplente de Fiscal de Contrato:

Suplente

GILSIMAR DOS SANTOS GOMES DE ANDRADE

Função: T.A.E N1

Matrícula: ******591

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria 102 de 03 de janeiro de 2025, publicada dia 03/01/2025.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

JANETE GONÇALVES PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar

Matrícula ******139

Cerejeiras, 31 de março de 2025.

Protocolo 0058769382

Portaria nº 3876 de 31 de março de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Educação e Progresso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas

no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações.

1 -GEDEÃO ALVES DE OLIVEIRA , matrícula nº ******447, Presidente;

2 - ALTAIR JOSÉ DA SILVA, matrícula nº ******684, Membro;

3 - LUIZ ALVES DE MEIRAS, matrícula nº ******742, Membro;

4 - FABÍOLA SANTOS DE SOUZA, matrícula nº ******312, Suplente;

5 - LIZETE BARCELLOS DA SILVA, matrícula nº ******378, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA D'AJUDA DOS SANTOS SOUZA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0058760852

Portaria nº 3877 de 31 de março de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Educação e Progresso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas

no Estatuto do Conselho;
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Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações.

1 - ELCIO RODRIGUES CORREA,matrícula nº ******870, Presidente;

2 - FORTUNATO BERNARDO NETO, matrícula nº ******184, Membro;

3 - AURENI AGUIDA SOARES DA SILVA, matrícula nº ******394, Membro;

4 - MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS, matrícula nº ******410, Suplente;

5 - NATALY SILVA DA COSTA, matrícula nº ******296, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA D'AJUDA DOS SANTOS SOUZA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0058761002

Portaria nº 3878 de 31 de março de 2025

O (A) Presidente do Conselho Escolar Educação e Progresso, CPJ 00.686.679/0001-14 da E.E.E.F.M. Pedro Vieira

de Melo, no uso de suas atribuições que lhe confere o estatuto e,

Considerando a competência para a designar dos membros para compor as Comissões de Compras e

LicitaçãoRecebimento, conforme estabelece a Resoluçãonº 06 FNDE de 08 de maio de 2020.

Considerando que a constituição destas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação, como Membros, sob a Presidência do primeiro:

a) Gedeão Alves de Oliveira, Matrícula ******447, Presidente;

b)Altair José da Silva, Matrícula ******684;Membro;

c) Luiz Alves de Meiras, Matrícula ******742, Membro;

d) Fabiola Santos deSouza, Matrícula ******312, Suplente;

e) Lizete Barcellos da Silva, Matrícula ******378,Suplente;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

MARIA D'AJUDA DOS SANTOS SOUZA

Presidente do Conselho Escolar Educação e Progresso

Protocolo 0058761143
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Portaria nº 3879 de 31 de março de 2025

O(A) Presidente do Conselho Escolar Educação e Progresso, CPJ 00.686.679/0001-14 da E.E.E.F.M. Pedro Vieira de

Melo, no uso de suas atribuições que lhe confere o estatuto e,

Considerando a competência para a designar dos membros para compor as Comissões de Compras Licitação e

Recebimento, conforme estabelece a Resolução nº 06 FNDE de 08 de maio de 2020.

Considerando que a constituição destas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento,

como Membros, sob a Presidência do primeiro:

a) Elcio RodriguesCorrea , Matrícula ******870,Presidente;

b) Fortunato Bernardo Neto, Matrícula ******184,Membro;

c)Aureni Aguida Soares Da Silva, Matrícula ******394,Membro;

d) Maria Aparecida da Silva Santos, Matrícula ******410, Suplente;

e) Nataly Silva da Costa, Matricula, ******296, Suplente;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

MARIA D'AJUDA DOS SANTOS SOUZA

Presidente do Conselho Escolar Educação e Progresso

Protocolo 0058761332

Portaria nº 3880 de 31 de março de 2025

O(A) Presidente do Conselho Escolar Educação e Progresso, CPJ 00.686.679/0001-14 da E.E.E.F.M. Pedro Vieira de

Melo, no uso de suas atribuições que lhe confere o estatuto

Considerando a competência para a designar dos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e

de Recebimento e Resolução N ⁰ 15/2021,

Considerando que a constituição destas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto naEscola,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação PDDE Qualidade,e suas Ações como Membros, sob a Presidência doprimeiro:

a) Gedeão Alves de Oliveira, Matrícula ******447, Presidente

b) Altair José da Silva, Matrícula ******684, Membro;

c) Luiz Alves de Meiras, Matrícula ******742, Membro;

d) Fabiola Santos de Souza, Matrícula ******312, Suplente;

e) Lizete Barcellos da Silva, Matricula ******378, Suplente;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se
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Cumpra-se

MARIA D'AJUDA DOS SANTOS SOUZA

Presidente do Conselho Escolar Educação e Progresso.

Protocolo 0058761645

Portaria nº 3881 de 31 de março de 2025

O(A) Presidente do Conselho Escolar Educação e Progresso, CPJ 00.686.679/0001-14 da E.E.E.F.M. Pedro Vieira de

Melo, no uso de suas atribuiçõesque lhe confere o estatuto

Considerando a competência para a designar dos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e

de Recebimento e Resolução N ⁰ 15/2021,

Considerando que a constituição destas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros doPrograma Dinheiro Direto naEscola,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento PDDE

Qualidade e suas Ações como Membros, sob aPresidência doprimeiro:

a) Elcio Rodrigues Correa, Matrícula ******870, Presidente;

b) Fortunato Bernardo Neto, Matrícula ******184, Membro;

c) Aureni Aguida Soares da Silva , Matrícula ******394, Membro;

d) Maria Aparecida da Silva Santos, Matrícula ******410, Suplente;

e) Nataly Silva da Costa , Matrícula ******296, Suplente;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

MARIA D'AJUDA DOS SANTOS SOUZA

Presidente do Conselho Escolar Educação e Progresso.

Protocolo 0058761976

Portaria nº 3882 de 31 de março de 2025

O(A) Presidente do Conselho Escolar Educação e Progresso, CPJ 00.686.679/0001-14 da E.E.E.F.M. Pedro Vieira de

Melo, no uso de suas atribuições que lhe confere o estatuto

Considerando a competência para a designar dos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e

de Recebimento e Resolução N ⁰ 15/2021,

Considerando que a constituição destas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto naEscola,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação PDDE/BÁSICO, como Membros, sob a Presidência doprimeiro:

1- Gedeão Alves de Oliveira, Matrícula *******447, Presidente.

2-Altair José da Silva, Matrícula *******684,Membro.

3- Luiz Alves de Meiras , Matrícula *******742, Membro.

4- Fabiola Santos de Souza, Matricula nº *******213, Suplente.
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5- Lizete Barcelos da Silva, Matricula nº*******378, Suplente.

Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação Revogam-se as disposições em

contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

MARIA D'AJUDA DOS SANTOS SOUZA

Presidente do Conselho Escolar Educação e Progresso.

Protocolo 0058762673

Portaria nº 3883 de 31 de março de 2025

O(A) Presidente do Conselho Escolar Educação e Progresso, CPJ 00.686.679/0001-14 da E.E.E.F.M. Pedro Vieira de

Melo, no uso de suas atribuiçõesque lhe confere o estatuto

Considerando a competência para a designar dos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e

de Recebimento e Resolução N ⁰ 15/2021,

Considerando que a constituição destas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros doPrograma Dinheiro Direto naEscola,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento

PDDE/BÁSICO, como Membros, sob aPresidência doprimeiro:

1- Elcio Rodrigues Correa, Matrícula *******870, Presidente.

2-Fortunato Bernardo Neto, Matrícula *******184, Membro.

3-Aureni Aguida Soares da Silva , Matrícula *******394,Membro.

4-Maria Aparecida da Silva Santos, Matricula *******410, Suplente.

5-Nataly Silva da Costa, Matricula *******296,Suplente.

Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

MARIA D'AJUDA DOS SANTOS SOUZA

Presidente do Conselho Escolar Educação e Progresso.

Protocolo 0058762917

Portaria nº 3899 de 31 de março de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Educação e Progresso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas

no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos celebrados entre o Conselho Escolar Educação e Progresso CNPJ nº

00.686.679/0001-14, que tem por objeto a entrega dos produtos e prestação dos serviços a serem executados nas

dependências da EEEFM Pedro Vieira de Melo, localizada no distrito de Tarilândia município de Jaru Estado Rondônia.

1 - CLEZIA AMARAL DA SILVA, matrícula nº ******333, Fiscal de Contrato;

2 - WAGNER BARBOSA DE OLIVEIRA , matrícula nº ******864, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA D'AJUDA DOS SANTOS SOUZA

Presidente do Conselho Escolar Educação e Progresso

Protocolo 0058773390

EXTRATO

EEEFM ESTÁCIO DE SÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025

PARTES: CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ANA CAROLINA MONTEL DE MORAES, CNPJ: 01.547.722/0001-23

E CONTRATADO: JOSÉ SIMINHUK, CPF/MF nº. ***.916.222-**.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Aquisições de material de consumo GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, conforme

Ata de Chamada Pública PNAE nº. 002/2024, id 0050625102, oriundos da Agricultura Familiar através do Processo

administrativo nº. 0029.042454/2024-15.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: O valor do presente Contrato é

de R$ 818,26 (Oitocentos e Dezoito Reais e Vinte e Seis Centavos), de acordo com os valores especificados

na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA E DÉCIMA SÉTIMA: As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por

conta dos recursos do PNAE 2025 – Fonte de Recurso: 0.1.00.000000 0.221; Programa de atividade: PNAE; Elemento

de Despesa: 33.90.30 para o ano de 2025, notas empenho; PRAZO: O contrato vigorará a partir de sua publicação

no Diário Oficial do Estado até a entrega total dos produtos e/ou enquanto estiver vigente a Chamada Pública que deu

origem.

PROCESSO Nº 0029.016935/2025-56

ASSINAM: Luciana Martins – Presidente do Conselho Ana Carolina Montel de Moraes

Luciana Martins

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0058763583

EXTRATO

EEEFM ESTÁCIO DE SÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2025

PARTES: CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ANA CAROLINA MONTEL DE MORAES, CNPJ: 01.547.722/0001-23

E CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CACOAL -

COOPERCACOAL, CNPJ/MF nº. 08.436.366/0001-10.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Aquisições de material de consumo GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, conforme

Edital de Chamada Pública PNAE nº. 002/2024, id 0050625102, oriundos da Agricultura Familiar através do Processo

administrativo nº. 0029.042454/2024-15.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: O valor do presente contrato é

de R$ 1.351,75 (Mil Trezentos e Cinquenta e Um Reais e Setenta e Cinco Centavos), de acordo com os

valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA E DÉCIMA SÉTIMA: As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta

dos recursos do PNAE: 2025 – Fonte de Recurso: 0.1.00.000000 0.221; Programa de atividade: PNAE; Elemento de
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Despesa: 33.90.30 para o ano de 2025, notas empenho; PRAZO: O contrato vigorará a partir de sua publicação no

Diário Oficial do Estado até a entrega total dos produtos e/ou enquanto estiver vigente a Chamada Pública que deu

origem.

PROCESSO Nº . 0029.016935/2025-56

ASSINAM: Luciana Martins – Presidente do Conselho Ana Carolina Montel de Moraes

Luciana Martins

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0058763475

EXTRATO

EEEFM ESTÁCIO DE SÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº03/2025

PARTES: CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ANA CAROLINA MONTEL DE MORAES,CNPJ: 01.547.722/0001-

23E CONTRATADA:MARTA LEVANDOSKI, CPF/MF nº. ***.395.832-**.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Aquisições de material de consumo GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, conforme

Edital de Chamada Pública PNAE nº. 002/2024, id 0050625102, oriundos da Agricultura Familiar através do Processo

administrativo nº. 0029.042454/2024-15.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: O valor do presente Contrato é

deR$ 432,90 (Quatrocentos e Trinta e Dois Reais e Noventa Centavos), de acordo com os valores

especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA E DÉCIMA SÉTIMA:: As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta

dos recursos do PNAE: 2025 – Fonte de Recurso: 0.1.00.000000 0.221; Programa de atividade: PNAE; Elemento de

Despesa: 33.90.30 para o ano de 2025, notas empenho; PRAZO: O contrato vigorará a partir de sua publicação no

Diário Oficial do Estado até a entrega total dos produtos e/ou enquanto estiver vigente a Chamada Pública que deu

origem.

PROCESSO Nº . 0029.016935/2025-56

ASSINAM: Luciana Martins – Presidente do Conselho Ana Carolina Montel de Moraes

Luciana Martins

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0058769157

EXTRATO

EEEFM ESTÁCIO DE SÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº04/2025

PARTES: CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ANA CAROLINA MONTEL DE MORAES,CNPJ: 01.547.722/0001-

23E CONTRATADO:TIAGO LEVANDOSKI PAULA, CPF/MF nº. ***.852.442- **.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Aquisições de material de consumo GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, conforme

Edital de Chamada Pública PNAE nº. 002/2024, id 0050625102, oriundos da Agricultura Familiar através do Processo

administrativo nº. 0029.042454/2024-15.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: O valor do presente Contrato é

deR$ 198,94 (Cento e Noventa e Oito Reais e Noventa e Quatro Centavos), de acordo com os valores

especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA E DÉCIMA SÉTIMA:: As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta

dos recursos do PNAE: 2025 – Fonte de Recurso: 0.1.00.000000 0.221; Programa de atividade: PNAE; Elemento de

Despesa: 33.90.30 para o ano de 2025, notas empenho; PRAZO: O contrato vigorará a partir de sua publicação no

Diário Oficial do Estado até a entrega total dos produtos e/ou enquanto estiver vigente a Chamada Pública que deu

origem.
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PROCESSO Nº . 0029.016935/2025-56

ASSINAM: Luciana Martins – Presidente do Conselho Ana Carolina Montel de Moraes

Luciana Martins

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0058769261

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2024

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

O Presidente do Conselho Escolar Boa União da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Joaquim de Lima

Avelino, CNPJ nº 04.793.477/0001-22, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, torna

público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de

Licitações, a Empresa vencedora:

01. SOMAC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.604..844/001-30, com sede à Rua Ana Nery nº 737, bairro

Liberdade, para fornecer materiais para construção, a partir do dia 05 de setembro de 2024, o valor total de R$

4.534,91 (quatro mil quinhentos e trinta e quatro reais e noventa e um centavos ).

Ouro Preto do Oeste/RO, 21 de março de 2025.

Sandro Mauro Guirro

Presidente do Conselho Escolar Boa União

Protocolo 0058486358

Portaria de férias nº 4883 de 31 de março de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) CAMILA DOS ANJOS DIAS, TÉCNICO

EDUCACIONAL, matrícula ******026, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(03/02/2025 a 12/02/2025) e (04/08/2025 a 23/08/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(03/02/2025 a 12/02/2025) e (01/07/2025 a 10/07/2025) e

(11/07/2025 a 20/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC39941

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2024

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

O Presidente do Conselho Escolar Boa União da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Joaquim de Lima

Avelino, CNPJ nº 04.793.477/0001-22, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, torna

público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de

Licitações, a Empresa vencedora:

01. CLASSE A REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.519.961/0001-17,

com sede à Rua Presidente Médice 1913, bairro Jardim Novo Horizonte, para prestar os serviços, a partir do dia 14 de
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julho de 2024, o valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Ouro Preto do Oeste/RO, 21 de março de 2025.

Sandro Mauro Guirro

Presidente do Conselho Escolar Boa União

Protocolo 0058490290

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR BOA UNIÃO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

009/2024 (ID 0050684036), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0050738620) e o Resultado

da Análise (ID 0050738531), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

Prestadora de

Serviço Rondônia

EIRELE - ME

Serviço de controle integrado de vetores e pragas urbanas: dedetização e

desratização; Serviço de limpeza de caixa da água de 1.000 litros e Serviço de

controle de vetores pombo.

R$

5.200,00

Valor Total
R$

5.200,00

Ouro Preto do Oeste/RO, 18 de dezembro 2024

Sandro Mauro Guirro

Presidente do CE Boa União

Protocolo 0058684460

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90425/2024

Considerando a Ata de Julgamento do Pregão Eletrônico n. 90425/2024 (0057731103), o Relatório final

SUPEL-NP (0058460507), o Despacho SUPEL-CAP (       0058523370), o Despacho SEDUC-GCS (                            0058562234) e demais

documentos constantes no Processo Administrativo n.                                    0029.002857/2023-41, cujo objeto é o registro de Preços para

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de gerenciamento de transporte escolar

fluvial, incluindo o fornecimento de todos insumos necessário à sua perfeita execução, quais seja: mão de obra (de

forma contínua), rastreamento, monitoramento, abastecimento, postolancha, combustível, manutenção geral

(preditiva, preventiva e corretiva), em motores de popa e embarcações tipo voadeira da frota oficial da Secretaria de

Estado da Educação, peças, materiais, equipamentos, unidade de abastecimento, em conformidade com as normas

da legislação Marítima e NORMAM, no município de Porto Velho, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no instrumento convocatório, a Secretária de Estado da Educação, torna público aos interessados que

HOMOLOGA e ADJUDICA o presente certame licitatório, com fundamento no inciso IV, art. 71, da Lei Federal n.

14.133/2021, em favor da empresa: ELOIDE CANUTO GOMES JUNIOR TRANSPORTES E SERVICOS, CNPJ n.

22.188.629/0001-40, vencedora do Grupo 01, no valor total de R$ 15.055.445,89 (quinze milhões, cinquenta e

cinco mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), sendo a proposta mais vantajosa

à Administração.

Porto Velho, data e hora do sistema.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0058584980

HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO
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A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL É MÉDIO

HONORINA LUCAS DE BRITO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a

regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 008/2025 (ID

0058571665), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0058702671) e o Resultado da Análise

(ID 0058702743), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Interessado Item Valor Total Julgamento/Habilitação

1 D E R Comércio de Materiais para Construção Ltda - ME Todos R$ 950,80 Habilitado

2 Eduardo Vicente Pereira Não venceu

3 Ailton Ajala da Silva Não venceu

Valor Total R$ 950,80

Cacoal, 28 de março de 2025

LURDIVÂNIA LACERDA EVANGELISTA

Gestora/ Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0058777582

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR BOA UNIÃO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

001/2024 (ID 0049696390, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0050304653) e o Resultado

da Análise (ID 0049696137), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

SUPERMERCADO

CAMPINENESE

CNPJ Nº

14.207.668/0001-

19

Saco de lixo 100 litros pct com 5 unid. reforçado, Saco de lixo 50 litros pct com

10 unid. reforçado, Saco de lixo 30 litros pct com 10 unid. reforçado,

Desinfetante cx com 24 unid. 500 ml, Detergente cx. com 24 unid. 500 ml,

Sabão em pó 400 g, Papel higiênico pacote com 12 unidades com 60 metros,

Rodo grande 40 cm, Vassoura de nylon 1ª qualidade, Esponja de aço fardo com

20 unid., Esponja de limpeza (louça)unidades dupla face, Pano para limpeza de

chão, Água sanitária cx. com 12 unid., Inseticida, Toca para cozinha descartável,

Luva para cozinha descartável, Luva de limpeza látex, Copo descartável180 ml

caixa com 25 pacotes, Odorizador de ambientes 360 ml

R$

11.201,45

Valor Total
R$

11.201,45

Ouro Preto do Oeste/RO, 01 de julho 2024

Sandro Mauro Guirro

Presidente do CE Boa União

Protocolo 0058778488

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2024

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

O Presidente do Conselho Escolar Boa União da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Joaquim de Lima

Avelino, CNPJ nº 04.793.477/0001-22, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, torna

público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de

Licitações, a Empresa vencedora:

01. Supermercado Campinense LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.204.668/0001-19, com sede à

Rua Mario Andreazzanº 455, bairro Jardim Aeroporto, para fornecer produtos de Limpeza, no dia 02 de julho de 2024,

o valor total de R$ 11.201,45 (onze mil duzentos e um reais e quarenta e cinco centavos ).
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Ouro Preto do Oeste/RO, 31 de março de 2025.

Sandro Mauro Guirro

Presidente do Conselho Escolar Boa União

Protocolo 0058778767

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2024

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

O Presidente do Conselho Escolar Boa União da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Joaquim de Lima

Avelino, CNPJ nº 04.793.477/0001-22, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, torna

público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de

Licitações, a Empresa vencedora:

01. ABC Comércio e representações LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.749.515/0001-00, com sede

à Av. Brasil nº 1020, bairro Nova Brasilia, para fornecer materiais, no dia 17 de junho de 2024, o valor total de R$

1.680,00,00 (um mil seiscentos e oitenta reais ).

Ouro Preto do Oeste/RO, 31 de março de 2025.

Sandro Mauro Guirro

Presidente do Conselho Escolar Boa União

Protocolo 0058780008

Portaria nº 8290 de 16 de agosto de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.081385/2022-01.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VALDECI DE SOUZA NASCIMENTO, matrícula 300121107, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 01/11/2012 a

01/11/2017.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0031297013

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR BOA UNIÃO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

003/2024 (ID 0049490948), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049528597) e o Resultado

da Análise (ID 0049529560), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total
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1

Tavares & Silva

Ltda - ME - CNPJ

nº

23.318.976/0001-

02

Impressora multifuncional laser jet monocromático (imprime, copia e digitaliza),

velocidade impressão A4; até 38 ppm; impressão frente e verso automática,

copia e digitalização duplex automática; impressão via smarttphones e tablets;

conectividade: usb: 3.0, wi-fi, rede ethernet, memória padrão, 256 mb,

formatos dos arquivos digitalizados pdf, jpg, adf de digitalização 50 folhas;

processador de 512 ghz

R$ R$

5.060.40

Valor Total
R$ R$

5.060.40

Ouro Preto do Oeste/RO, 10/06/2024

Sandro Mauro Guirro

Presidente do Conselho Escolar Boa União

Protocolo 0058781256

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. PROF EDUARDO LIMA E SILVA, nos termos do Regulamento Próprio

de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 001/2025 (ID 0058541188), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0058778920)e o Resultado da Análise (ID 0058779097), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item
Proponente

Habilitado
Numero do Iten

Valor

Total

1

GRIVO

COMERCIO

E SERVIÇO

LTDA

ALBUM DE FOTOGRAFIA; ALMOFADA P/ CARIMBO GRANDE; APONTADOR C/ DEPÓSITO

RETANGULAR CX 24X1; BASTÃO COLA QUENTE FINO REFIL 500G; BASTÃO COLA QUENTE

GROSSA REFIL 500G; CADERNO 10X1 C/ 200FLS; CAIXA ARQUIVO PLÁSTICO; CANETA BIC

AZUL CX C/50UND; CANETA BIC PRETO CX C/50UND; CANETA BIC VERMELHO CX

C/50UND; CARTOLINA 50X66MM CORES VARIADAS; CLIPES 2/0 NIQUELADO CX COM 50

UND; CLIPES 6/0 NIQUELADO CX C/ 50 UND; CLIPES 8/0 NIQUELADO CX C/ 25 UND; COLA

BRANCA 90GR; COLA DE ISOPOR/EVA 90GR; COLA EM BASTÃO SILICONIZADA GROSSA;

COLA INTANTANEA 20G TEK BOND; E.V.A GLITER 40X50 CORES VARIADAS; E.V.A LISO

40X45 CORES VARIADAS; ENVELOPE 240X340 MM; FILME PARA PLASTIFICAÇÃO A4 007

C/100UND; FITA DUPLAFACE 18MMX30M; FITA GOMADA 48MMX40M TRANSPARENTE;

GRAMPEADOR T314 40FLS; GRAMPO 26/6 GALVANIZADO CX C/5000; LÁPIS PRETO Nº 02

CX C/144 UND; LIVRO ATA 50 FOLHAS; LAPIS DE COR PEQUENO; MARCA TEXTO CORES

VARIADAS; MARCADOR PARA QUADRO BRANCO AZUL C/12UND; MARCADOR PARA

QUADRO BRANCO PRETO C/12UND; MARCADOR PARA QUADRO BRANCO VERMELHO

C/12UND; MASSINHA DE MODELAR; PAPEL CARTÃO CORES VARIADAS; PAPEL ESP. 180GR

50 FLS A4 BRANCO; PAPEL SULFITÃO BRANCO 66X96 150GR; PAPEL SULFITE A4 CX C/

10X500FL; PASTA ABA COM ELÁSTICO TRANSPARENTE 40MM; PASTA ABA ELÁSTICO

30MM TRANSPARENTE; PASTA CATALÓGO C/100ENV; PASTA SUSPENSA; PINCEL ATÔMICO

PILOT AZUL 12X1; PINCEL ATÔMICO PILOT PRETO 12X1; PINCEL ATÔMICO PILOT

VERMELHO 12X1; TESOURA ESCOLAR 13CM; TESOURA MULTIUSO AÇO INOX 8

POLEGADAS; TELA P/ PINTURA 30X40; TINTA REABASTECEDOR PARA QUADRO BRANCO 1L

AZUL; TINTA REABASTECEDOR PARA QUADRO BRANCO 1L PRETO; TINTA

REABASTECEDOR PARA QUADRO BRANCO 1L VERMELHO; TNT LISO CORES VARIADAS PÇ

DE 50M

R$

22.754,29

TOTAL
R$

22.754,29

Jucilene Graminholi Miotto

Presidente do Conselho Escolar da Escola de Ensino fundamental e Médio Profssor Eduardo Lima e Silva

Protocolo 0058779486

AVISO
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2024

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

O Presidente do Conselho Escolar Boa União da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Joaquim de Lima

Avelino, CNPJ nº 04.793.477/0001-22, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, torna

público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de

Licitações, a Empresa vencedora:

01. Tavares e Silva LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.318.976/0001-22, com sede à Av. 31 de marçonº

443, bairro Jardim dos Migrantes, para fornecer o material permanente, no dia 10 de junho de 2024, o valor total de

R$ 5.060,40 (cinco mil sessenta reais e quarenta centavos ).

Ouro Preto do Oeste/RO, 31 de março de 2025.

Sandro Mauro Guirro

Presidente do Conselho Escolar Boa União

Protocolo 0058781759

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DOM PEDRO I

CONTRATADA: R & C TECNOLOGIA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 24.198.791/0001-74

OBJETO: É objeto desta contratação Aquisição de equipamentos de processamento de dados

VALOR: R$ 3.390,00 (Três mil, trezentos e noventa reais ).

DATA DA ASSINATURA: 09/10/2024

Maura do Socorro Ribeiro Bragado

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. DOM PEDRO I

RACHEL GRÉCIA BATISTA

Contratada

Protocolo 0058783356

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. PROF EDUARDO LIMA E SILVA, nos termos do Regulamento Próprio

de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 002/2025 (ID 0058542544), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0058781779)e o Resultado da Análise (ID 0058782099), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item
Proponente

Habilitado
Numero do Iten

Valor

Total

1

G DE O

FONSECA

LTDA

SERVIÇO DE LIMPEZA GERAL DA ESCOLA COM ROÇAGEM,RETIRADA DE ENTULHO E PODA

DE ARVORES; SERVIÇO DE REVISÃO ELÉTRICA DO QUADRO DO 4º PAVILHAO; SERVIÇO DE

MANUTENÇÃO EM GRADIL DA ESCOLA

R$

4.900,00

TOTAL
R$

4.900,00

Jucilene Graminholi Miotto

Presidente do Conselho Escolar da Escola de Ensino fundamental e Médio Profssor Eduardo Lima e Silva

Protocolo 0058782210

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR BOA UNIÃO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

002/2024 (ID 0049295383), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049295520) e o Resultado

da Análise (ID 0049296513), HOMOLOGA o procedimento realizado.
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Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1

Gazin Industria e

Comércio de Móveis

Eletrodomésticos Ltda -

CNPJ nº 77.941.490/0044-

95

Geladeira Refrigerador 375L Frost Free Duplex - Branca - 110 Volts -

Garantia de 1 ano.Smartphone 5G 6.4" Octa Core 128GB 8GB Câmera

Tripla - 2 chips - Garantia de 1 ano - 01 carregador, 01 cabo USB tipo C,

01 extrator de chip e manual de instruções.

R$

9.939,60

Valor Total
R$

9.939,60

Ouro Preto do Oeste/RO, 07/06/2024

Sandro Mauro Guirro

Presidente do Conselho Escolar Boa União

Protocolo 0058783579

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF EDUARDO LIMA E SILVA

CONTRATADA: GRIVO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 20.848.291/0001-80

OBJETO: É objeto desta contratação o MATERIAL DE CONSUMO(MATERIAL DE EXPEDIENTE).

VALOR: R$ 22.754,29 (vinte e dois mil setecentos e cinquenta e quatro reais e vinte e nove centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta).

DATA DA ASSINATURA: 31/03/2025

ASSINAM: Jucilene Graminholi Miotto

Protocolo 0058779936

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2025

CONTRATO Nº 12/2025

CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE MACHADINHO DO OESTE

CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA IMPACTO LTDA-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 07.216.722/0001-27

OBJETO: É objeto desta contratação a SERVIÇOS GRÁFICOS.

VALOR: R$ 3.105,00 ( três mil cento e cinco reais)

VIGÊNCIA: 01 ANO .

DATA DA ASSINATURA: 31/03/2025

ASSINAM: JOSIMAR BEZERRA DE SOUZA

EDILEUZA ALMEIDA DE OLIVEIRA SOARES

Protocolo 0058729712

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2024

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

O Presidente do Conselho Escolar Boa União da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Joaquim de Lima

Avelino, CNPJ nº 04.793.477/0001-22, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, torna

público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de

Licitações, a Empresa vencedora:

01. GAZIN INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o

nº 77.941.490/0044-95, com sede à Rua Ana Nerynº 753, bairro Jardim Tropical, para entregar os materiais

permanente, no dia 12 de junho de 2024, o valor total de R$ 9.939,60 (nove mil novecentos e trinta e nove

reais e sessenta centavos ).
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Ouro Preto do Oeste/RO, 31 de março de 2025.

Sandro Mauro Guirro

Presidente do Conselho Escolar Boa União

Protocolo 0058783978

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR BOA UNIÃO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

003/2024 (ID 0049475277), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049639191) e o Resultado

da Análise (ID 0049639478), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
Viacont. Serviços Contábeis e

Empresariais LTDA

Contratação de serviço de contabilidade para a EEEFM

Joaquim de Lima Avelino

R$

2.016,00

Valor Total
R$

2.016,00

Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de junho 2024

Sandro Mauro Guirro

Presidente do CE Boa União

Protocolo 0058785292

EXTRATO

DE CONTRATO

CONTRATO Nº 009/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ALEJANDRO YAGUE MAYOR -CNPJ: 25.065.589/0001-37

CONTRATADA: FENIX GRIL LTDA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 13.504.249/0001-86

OBJETO: É objeto desta contratação o fornecimento deGÊNEROS ALIMENTÍCIOS

VALOR: R$ 16.126,20 (dezesseis mil cento e vinte seis reais e vinte centavos).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 28/03/2025

ASSINAM: SIMONE OLIVEIRA CARVALHAIS MORIS - Presidente do Conselho Escolar e

CAROLINA DA ROCHA SANCHES - Contratada

Protocolo 0058719760

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente da SUPERINTÊNDENCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE MACHADINHO D OESTE, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 12/2025, ID 0058618129, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas ID 0058758225, e o Resultado da Análise ID 0058758339 HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total
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1

GRÁFICA E

EDITORA

IMPACTO LTDA-

ME

confecção de Banner para evento cultural (fera) com medindo 1,40mts x0,60ccm . 370,00

2

GRÁFICA E

EDITORA

IMPACTO LTDA-

ME

confecção de Banner para jogos escolares fases Municipal e Estadual com medindo

1,40mts x0,60ccm
370,00

3

GRÁFICA E

EDITORA

IMPACTO LTDA-

ME

confecção de Banner para projeto de jornada de alimentação escolar

nutricional.medindo 0,80x0,60
315,00

4

GRÁFICA E

EDITORA

IMPACTO LTDA-

ME

carimbo automático medindo 3cm x 7cm 1.080,00

5

GRÁFICA E

EDITORA

IMPACTO LTDA-

ME

placas de sinalização de ambiente dos espaço da superintendência. 30x25 ( com a

arte enviada )
300,00

6

GRÁFICA E

EDITORA

IMPACTO LTDA-

ME

confecção de troféu personalizado em material acrílico ou semelhante para eventos

culturais , fera, jogos escolares .em tamanho 10x5 . em Acrílico preto ou cristal com

impressão digital (com a arte enviada )

550,00

7

GRÁFICA E

EDITORA

IMPACTO LTDA-

ME

confecção de troféu personalizado em material acrílico ou semelhante para eventos

culturais , fera, jogos escolares .em tamanho 5x6 em Acrílico preto ou cristal com

impressão digital ( com a arte enviada )

120,00

Valor Total
R$

3.105,00

Machadinho D'Oeste, 31 de Março de 2025

Edileuza Almeida de Oliveira Soares

Presidente do Conselho Gestor

Protocolo 0058758180

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2024

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

O Presidente do Conselho Escolar Boa União da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Joaquim de Lima

Avelino, CNPJ nº 04.793.477/0001-22, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, torna

público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de

Licitações, a Empresa vencedora:

01. VIACONT SERVIÇOS CONTABEIS E EMPRESARIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

12.646.504/0001-62, com sede à Rua Paulo Inº 281, bairro Jardim Tropical, para prestar serviços contábeis, a partir do

dia 14 de junho de 2024, o valor total de R$ 2.016,00 (dois mil e dezesseis reais ).

Ouro Preto do Oeste/RO, 31 de março de 2025.

Sandro Mauro Guirro

Presidente do Conselho Escolar Boa União

Protocolo 0058785858
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR BOA UNIÃO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

007/2024 (ID 0049868997), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049946501) e o Resultado

da Análise (ID 0049946590), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
R.R.PORTEL - ME CNPJ Nº

32.929.056/0001-11

Recarga de extintor ABC 6kg - 05 unidades;Recarga de extintor

CO2 6kg - 01 unidade

R$

1.700.00

Valor Total
R$

1.700,00

Ouro Preto do Oeste/RO, 20 de junho 2024

Sandro Mauro Guirro

Presidente do CE Boa União

Protocolo 0058786665

Portaria nº 4957 de 18 de maio de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.587172/2021-08.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) IVETE DARSIA MAZZI , matrícula 300021014, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo Técnico

Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º e 5º quinquênios de 13/04/2007 a

13/04/2012 e 14/04/2012 a 14/04/2017, respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0028940041

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM FRANCISCO MIGNONE, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 05/2025 (ID 0058547614), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0058691453) e o Resultado da Análise (ID 0058738897), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
TRENA 3MT C/ TRAVA R$ 37,40

2
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
ARGAMASSAINTERNAAC1 R$ 84,50
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3
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
PREGO 20X42 R$ 89,50

4
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
PREGO 19X36 R$ 35,80

5
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
PREGO 17X21 R$ 37,80

6
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
CAIXA DE DESCARGA 6 A 9 LITROS BRANCA R$ 1.052,80

7
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
FITA VEDAROSCA 18MMX25MT R$ 16,80

8
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
DISJUNTOR BIPOLAR 40A R$ 65,80

9
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 63A 3KA R$ 106,00

10
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
DISJUNTORTRIPOLAR 100A R$ 220,00

11
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
DISJUNTORDIN TRIPOLAR 32A 3KA R$ 79,68

12
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
CHAVE DE FENDA 3/16X6 R$ 19,50

13
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
DISCO DE CORTE 115X1.0X22.23 R$ 7,56

14
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
INTERUPTOR 3 TECLAS SIMPLES R$ 101,04

15
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
TOMADA 2P+T 20A 250V R$ 27,20

16
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
CORDÃO PARALELO 2X2, 5MM R$ 750,00

17
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
ASSENTO SANITARIO MACIO BRANCO R$ 640,00

18
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
ADESIVO PLÁSTICO 17GR R$ 18,00

19
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
LUVA ROSCAVEL 1" R$ 21,76

20
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
LUVA SOLDAVEL COM BUCHA R$ 22,80

21
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
SERRA MANUAL BIMETALICA R$ 75,00

22
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
SIFÃO UNIVERSAL R$ 79,90

23
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
TORNEIRA JARDIM BICO 1/2PR R$ 24,00

24
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
TORNEIRA PLASTICA TANQUE 15CM R$ 45,00
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25
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
TORNEIRA PLASTICA ESFERA R$ 96,00

26
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
BROCA AÇO RÁPIDO 4X73MM R$ 11,60

27
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
BROCA AÇO RÁPIDO 6X89MM R$ 17,80

28
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
TE ADAPTADOR 10A 20A R$ 15,00

29
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
TE 3 SAIDAS TRIPLO COLORIDO 10A-20A-250V R$ 15,00

30
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
MANGUEIRA TRANÇADA 1/2"X1,8MM R$ 350,00

31
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
CHAVE DE FENDA ANALOGICA 100-500V R$ 12,00

32
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO 32MM/1" R$ 3,60

33
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
TRELIÇA DE FERRO R$ 648,00

34
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
PORTAL R$ 960,00

35
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
PEDRA BRITA R$ 360,00

36
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
CERÂMICA BRANCA 32X58 R$ 558,60

37
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
AREIA FINA R$ 160,00

38
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
CIMENTO 50 KG R$ 252,00

39
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
ARGAMASSAAC-3 20KG R$ 184,50

40
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
ARAME RECOZIDO R$ 22,90

41
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
DISCO DE CORTE PARA MADEIRA R$ 24,90

42
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
DISCO DE CORTE PARA FERRO R$ 3,90

43
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
BARRA DE ROSCA 3/8 DE METRO R$ 53,40

44
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
PORCA DE PARAFUSO R$ 11,20

45
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
ARRUELA DE ENCOSTO R$ 11,20

46
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
BUCHA 08 ABA PLAST. PAREDE MACIÇA R$ 3,00
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47
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
BUCHA 06 ABA PLAST. PAREDE MACIÇA R$ 3,00

48
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
BUCHA PLASTICA C/ ANEL 10MM R$ 2,00

49
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
BUCHA PLASTICA C/ ANEL N 8 MM R$ 3,00

50
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
PARAFUSO P/ MADEIRA 4,5X50 R$ 10,00

51
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
PINO MACHO 14136 3 PINOS R$ 19,96

52
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
PINO FEMEA 14136 3 PINOS R$ 27,60

53
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
SILICONE ACETICO TRANSPARENTE 50GR R$ 17,96

54
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
FITA ISOLANTE19MMX05MT R$ 12,40

55
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
DOBRADIÇA PINO SIMP GALV 2' R$ 6,40

56
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
MÃO FRANCESA SIMPLES R$ 87,00

57
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
PORTA MADEIRA R$ 1.960,00

58
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA

LÂMPADA BULBO LED T 40W 6500KBIVOLT LUZ BRANCA

FRIA
R$ 478,00

59
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
TINTA ACRILICAFOSCO LAVÁVEL PARA PAREDE LATA 18L R$ 1.572,00

60
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
MASSA ACRILICA PAREDE EXTERNA 15Kg R$ 134,70

61
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
ROLO PARA PINTURA 23CM COM CABO R$ 115,60

62
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
PINCEL PARA PINTURA 2' R$ 23,20

63
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
REGISTRO 3/4DE AÇO R$ 64,00

64
L.A. de FREITAS STEN VICENTINI

LTDA
FIOELETRICO 6MM CABO FLEXIVEL R$ 668,00

Valor Total
R$

12.637,26

Rio Pardo - PVH/RO, 28 de Março de 2025.

Claudionor Leme da Rocha

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Fernando de Souza Gomes

Protocolo 0058765662

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2024

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
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O Presidente do Conselho Escolar Boa União da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Joaquim de Lima

Avelino, CNPJ nº 04.793.477/0001-22, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, torna

público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de

Licitações, a Empresa vencedora:

01. RR PORTEL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº32.929.056/0001-11, com sede à Av. XV de novembronº 618, bairro

jardim Tropical, para prestar serviços de recarga de extintores, a partir do dia 24 de junho de 2024, o valor total de

R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais ).

Ouro Preto do Oeste/RO, 31 de março de 2025.

Sandro Mauro Guirro

Presidente do Conselho Escolar Boa União

Protocolo 0058786879

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR BOA UNIÃO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

012/2024 (ID 0051973229), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052284226) e o Resultado

da Análise (ID 0052284259 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
J Carolino Vieira Eireli - CNPJ

nº 19.706.725/0001-28

Fornecimento de Botija de Gás Engarrafado de 13 kg, para atender

as necessidades da EEEFM. JOAQUIM DE LIMA AVELINO

R$

2.660,00

Valor Total
R$

2.660,00

Ouro Preto do Oeste/RO, 28 de agosto 2024

Sandro Mauro Guirro

Presidente do CE Boa União

Protocolo 0058787939

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Estadual de Ensino Fundamental Jorge Vicente Salazar dos Santos nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 0 1/ (0058695218o Quadro Comparativo e de analise de e da

Divulgação de resultados de Análise (0058634788 )HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado
Descrição do

Item
valor total

1
JRP REPRESENTACOES COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ: 63.772.925/0001-

70
01,02,03,04 R$5.020,00

2 CEO MOREIRACOMERCIONSERVIÇOS ----------- ------------

3 BS COMERCIAL E SERVIÇOS ------ --------

VALOR TOTAL
R$

5.020,00

Porto Velho- RO,27/03/2025

Marlene Rodrigues da Silva Benedito

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Jorge Vicente Salazar dos Santos

Protocolo 0058787991
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Portaria nº 4592 de 10 de maio de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.025267/2022-13.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JOANA MACHADO DE SOUZA , matrícula 300063298, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º e 2º quinquênios de 23/11/2005 a

22/11/2010 e 23/11/2010 a 22/11/2015, respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0028714424

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2024

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

O Presidente do Conselho Escolar Boa União da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Joaquim de Lima

Avelino, CNPJ nº 04.793.477/0001-22, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, torna

público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de

Licitações, a Empresa vencedora:

01. JC CAROLINO VIEIRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.706.725/0001-28, com sede à Av. Marechal

Rondonnº 675, bairro Jardim Tropical, para prestar serviços de recarga de gás de cozinha, a partir do dia 02 de

setembro de 2024, o valor total de R$ 2.660,00 (dois mil e seiscentos e sessenta reais ).

Ouro Preto do Oeste/RO, 31 de março de 2025.

Sandro Mauro Guirro

Presidente do Conselho Escolar Boa União

Protocolo 0058788136

ORDEM DE SERVIÇO

A Secretaria de Estado da Educação, por meio da Gerência de Gestão de Contratos, autoriza a prestação dos

serviços adiante descriminados, a empresa NÚCLEO REGIONAL DO INSTITUTO EUVALDO LODI, inscrita no CNPJ

sob o n. 34.***.***/***1-67, situada à Rua Rui Barbosa, n. 1112, bairro Arigolândia, CEP 76801-186, no município de

Porto Velho/RO, neste ato representada pelo Superintendente Regional Sr. ALEX ANTONIO CONCEIÇÃO SANTIAGO,

inscrito no CPF sob o n. ***.392.655-***,a INICIAR a prestação dos serviços de operacionalização de recursos

humanos, sob demanda, para recrutamento/seleção e disponibilização de estagiários de nível superior, nos cursos de

Arquitetura, Artes ou Música, Artes Visuais, biblioteconomia, Ciências Biológicas, Comunicação social ou Jornalismo,

Direito, Educação Física, Engenharia Civil, Engenharia Elétrica, Geografia, História, Letra-Libras, Letras Português,

Matemática, Nutrição, Pedagogia, Psicologia, Ciências Contábeis, Administração ou Ciências Econômicas e Tecnologia

da Informação, inclusive o procedimento administrativo de pagamento das bolsas-auxílios e do auxílio transporte, a

partir de 01 de abril de 2025, objeto do Contrato nº 214/2025/PGE-SEDUC (0058381986) e Termo de Referência

(0052900398), pertencente ao Processo Administrativo n° 0029.004088/2024-04, firmado entre as partes em 20 de

março de 2025.

Maria Nilda Justino da Silva

Gestora de Contratos - SEDUC-GGC
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Francisléia Santos Mururé

Gerente de Contratos - SEDUC-GGC

Documento assinado conforme a Informação nº 10/2024/PGE-SEDUC (0045134658)

Protocolo 0058620410

ERRATA

NoAviso de Procedimento Simplificado de Contratação(ID 0054882362), processo eletrônico (ID 0029.068421/2024-03).

ONDE SE LÊ:

(....) Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº 004/2024

LEIA-SE:

(....) Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº 020/2024

Ouro Preto do Oeste, 31 de marçode 2025.

Marilene Maria dos Santos

Presidente do Conselho Escolar Pedro Nunes da Cruz

Protocolo 0058790553

Portaria nº 1827 de 16 de fevereiro de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.509877/2021-86.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) AGUILAR VIEIRA, matrícula 300024775, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo Técnico

Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º, 3º e 4º quinquênios de 02/05/1997 a

01/05/2002, 01/08/2005 a 31/07/2010 e 01/08/2010 a 31/07/2015, respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0024109556

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR BOA UNIÃO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

014/2024 (ID 0052586427), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052806278) e o Resultado

da Análise (ID 0052806481), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Descrição do Item Unid. Qtde Valor Unit. (R$) Valor Total (R$)

1 Lâmpada de LED 40w 127v Unidade 40 R$ 21,00 R$ 840,00

2 Lâmpada DE LED 30w 127v Unidade 20 R$ 15,00 R$ 300,00

3 Lâmpada de LED 70w 110/220V 6500K Unidade 04 R$ 80,00 R$ 320,00

4 Lâmpada vapor metalica 400w 5200K Unidade 05 R$ 190,00 R$ 950,00

5 Refletor 50 W Unidade 10 R$ 39,00 R$ 390,00

6 Refletor 100 W Unidade 05 R$ 72,00 R$ 360,00
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7 Refletor 200 W Unidade 04 R$ 200,00 R$ 800,00

8 Disjuntor bipolar 25 A Unidade 03 R$ 27,00 R$ 81,00

9 Disjuntor bipolar 50 A Unidade 02 R$ 32,00 R$ 64,00

10 Disjuntor bipolar 100 A Unidade 01 R$ 90,00 R$ 90,00

11 Fio 4mm Unidade 45 R$ 3,70 R$ 166,50

12 Fio 10mm Unidade 15 R$ 9,80 R$ 147,00

Ouro Preto do Oeste/RO, 18 de setembro 2024

Sandro Mauro Guirro

Presidente do CE Boa União

Protocolo 0058791759

Portaria nº 3453 de 21 de março de 2025

Dispensa servidora para exercer a função de Inspetora Escolar
da Gerência de Funcionamento e Regularidade das Escolas –

GFRE/CAIE/DGE-SEDUC.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar da função de Inspetora Escolar, da Gerência de Funcionamento e Regularidade das Escolas –

GFRE/CAIE/DGE-SEDUC, a contar da publicação desta Portaria, a servidora Edineuza Souza Fróes, matrícula nº

******224, pertencente ao quadro de pessoal civil do Estado de Rondônia, designada para exercer a função de

Inspetora Escolar, por meio da Portaria n. 7048 de 06/07/2022, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia –

DOE/RO n. 128, de 07/07/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0058484550

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO 01/2025 - Material de Esportivo (0058786145).

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 4 DE JANEIRO

CONTRATADA: JRP REP. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DEMaterial de Consumo(Material Esportivo).

Valor: R$ 7.523,60 (sete mil quinhentos e vinte e três reais e sessenta centavos)

DATA DA ASSINATURA: 31/03/2025

ASSINAM: FRANCISCA AGUIAR DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio 4 de Janeiro

Protocolo 0058794142

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 006-A/2025

RECURSO: PROAFI REGULAR 2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO HONORINA

LUCAS DE BRITO

CONTRATADA: HD PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 19.677.787/0001-59

OBJETO: É objeto desta contratação, através de aquisição de produtos de higiene e limpeza da unidade escolar.

VALOR: R$ 3.518,00 (três mil, quinhentos e dezoito reais)

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias
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DATA DA ASSINATURA: 28/03/2025

ASSINAM: LURDIVÂNIA LACERDA EVANGELISTA E DIEGO HERNANDES MACEDO CARRASCO

Protocolo 0058711713

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Conselho Escolar E.E.E.F.M. Fernando de Souza Gomes

CONTRATADA: L.A. de FREITAS STEN VICENTINI LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 11.114.577/0001-40

OBJETO: É objeto desta contratação o fornecimento de Material de Reparos.

VALOR: R$ 12.637,26 (doze mil e seiscentos e trinta e sete reais e vinte seis centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 31/03/2025

ASSINAM: Claudionor Leme da Rocha

Leide Ana de Freitas Sten Vicentini

Protocolo 0058782877

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

FUNCER

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 0013.000184/2025-25

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER, foi

objeto de análise, por meio do Ofício ROLIM DE MOURA (0057871226) manifestando que a despesa encontra-se nas

normas aplicáveis à Administração Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e

Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018, Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta

para ser homologada, nos termos do art. 18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014.

Portanto, HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA  S em favor dos servidores: ALISSON CORTEZ

OLIVEIRA, FABIO SOARES DE GÓIS FILHO e LEONILDO NERY RODRIGUES, com base no Parecer 40 (0058603867)

que foi fundamentado no Termo de Abertura 0057871382, Formulário de Viagem e Solicitação de Diárias 0057872453

. Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

Nesta oportunidade, encaminho à Assessoria Técnica para providências quanto à baixa total da responsabilidade da

servidora citada acima referente exclusivamente a este processo.

LEONILDO NERY RODRIGUES

Gestor da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER

Protocolo 0058784159

AVISO

O Gestor da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER, no uso de suas atribuições legais e em

cumprimento com artigo 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal n. 14.133/21, resolve:

HOMOLOGAR e tornar público a Contratação através de dispensa de licitação, constante dos autos do Processo

Administrativo nº 0013.000122/2025-13, dando embasamento legal para a aquisição pretendida, segundo os termos

do art. 6, inc. XXV e 72º, I com base na Lei n. 14.133/21, objetivando a Contratação de Aquisição de Bebedouro de

100L e Refil Filtro, para atender as necessidades da Casa da Cultural Ivan Marrocos e do Complexo Teatral Palácio das

Artes, unidades estas geridas pela FUNCER, conforme Termo de Referência FUNCER-SCOM (Id.0057734526),em favor

da Empresa CASA DOS FILTROS RONDÔNIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.698.586/0001-66, no valor total de R$

7.230,00 (sete mil duzentos e trinta reais), por ser mais vantajosa para Administração Pública.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
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RATIFICO a despesa no valor total da contratação de R$ 7.230,00 (sete mil duzentos e trinta reais),

conforme Justificativa (Id.0058521246), em conformidade com o inciso II do artigo 75 da Lei n 14.133/21.

LEONILDO NERY RODRIGUES

Gestor da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER

Protocolo 0058786392

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP

EDITAL Nº 11/2025/IDEP-ETEC

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP, no uso de suas

atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de 2016, Lei nº 5.730, de

05 de janeiro de 2024, Resolução 31/2024/IDEP-CONSUP de 05 de janeiro de 2024, processo SEI 0048.000197/2025-

05, TORNA PÚBLICA, aos interessados, a RETIFICAÇÃO DO ANEXO I - CRONOGRAMA, referente ao Processo

Seletivo para preenchimento de vagas nos cursos Técnicos de Nível Médio, nas formas concomitante e subsequente

ao ensino médio, na modalidade presencial, que serão ofertados pela unidade executora Escola Técnica Estadual –

ETEC em sua sede e polos, que serão regidos pelas disposições deste Edital e Regimento Escolar, passando a vigorar

conforme a seguir especificado, permanecendo inalterado os demais itens e subitens do referido edital.

ANEXO I – CRONOGRAMA

EVENTO DATA

Publicação do Edital 17/02/2025

Período de Inscrição Online 24/02 a 05/03/2025

Homologação das Inscrições e Classificação Geral Preliminar 12/03/2025

Recursos 12/03 a 13/03/2025

Resposta Recursos 18/03/2025

Homologação das Inscrições e Classificação Geral Pós Recurso 20/03/2025

1ª Convocação para Matrícula 20/03/2025

Início das aulas 08/04/2025

Sylvana Ventura

Diretora Escola Técnica Estadual – ETEC

 

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP/RO

Protocolo 0058774950

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0032.001368/2024-01

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, foi

objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 835/2024/SEJUCEL-CI (0052267917), no qual manifestou

que os procedimentos estão regulares.
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Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em

cumprimento a Resolução nº 05/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n°

18.728, de 27/03/2014.

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 835/2024/SEJUCEL-CI (       0052267917),

portanto, determino ao Setor de Diárias e Suprimentos de Fundos- SDIRFUN, que proceda a baixa da responsabilidade

do beneficiário: ALEXANDRE ZANFONATO, ISABELLE PINHEIRO TEIXEIRA DE MIRANDA SILVA e ARACÉLIA

RODRIGUES DE SOUZA no SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF,ao processo

supramencionado.

Porto Velho/RO, 11 de Março de 2025

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA 

Secretário Adjunto da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer 

       

Protocolo 0058100142

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

EXTRATO

Extrato nº: 29/2025

Termo de Adesão nº: 023/2025- SEAS (ID SEI -0057876177)

1. PARTÍCIPES:

1.1 MUNICÍPIO DE MACHADINHO D'OESTE, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,

inscrito no CNPJ/MF sob nº 14.880.163/0001-10,- F.M.A.S.

1.2. SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, inscrita no

CNPJ/MF nº01.131.631/0001-02 - FEAS.

2. OBJETO.Opresente Termo tem como objeto a adesão do Município de MACHADINHO D'OESTE, ao

PROGRAMA DE COFINANCIAMENTO DO ESTADO DE RONDÔNIA DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS

dos serviços socioassistenciais tipificados e benefícios eventuais, CONFORME PLANO DE AÇÃO0056631954 e PLANO

DE APLICAÇÃO 0058265688; CONFORME regulamentação nacional e/ou estadual vigente; CONFORME Lei Federal nº

8.742, de 07 de dezembro de 1993; CONFORME Lei Estadual nº 1052 de 12 de dezembro de 2019; CONFORME

Decreto Estadual nº 24.639, de 30 de dezembro de 2019 que “Regulamenta o cofinanciamento do Sistema Único de

Assistência Social - SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo no Estado de Rondônia e dá

outras providências”

3. Processo Nº : 0026.000086/2025-49.

4. Despesa: 23.012. 08.244.2168.2348, Elemento de Despesa: 33.41.41, Fonte de Recursos: 1.500.0.00001;

5. VIGÊNCIA: 12 MESES (Até o termino do exercício financeiro, de acordo com o artigo 13 da Lei 3.989/

17, podendo ser prorrogado por acordo entre as entidades.)

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Data Assinatura:

Protocolo 0058279471

EXTRATO

Extrato nº: 43/2025

Termo de Adesão nº: 039/2025- SEAS (ID SEI -0057876206)
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1. PARTÍCIPES:

1.1 MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE RONDONIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA

SOCIAL, inscrito no CNPJ/MF sob nº xx.xxxxx.xxxxxx.xxxx- F.M.A.S.

1.2. SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, inscrita no

CNPJ/MF nº01.131.631/0001-02 - FEAS.

2. OBJETO.Opresente Termo tem como objeto a adesão do Município de PRIMAVERA DE RONDONIA, ao

PROGRAMA DE COFINANCIAMENTO DO ESTADO DE RONDÔNIA DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS

dos serviços socioassistenciais tipificados e benefícios eventuais, CONFORME PLANO DE AÇÃO0056625929 e PLANO

DE APLICAÇÃO 0058266226; CONFORME regulamentação nacional e/ou estadual vigente; CONFORME Lei Federal nº

8.742, de 07 de dezembro de 1993; CONFORME Lei Estadual nº 1052 de 12 de dezembro de 2019; CONFORME

Decreto Estadual nº 24.639, de 30 de dezembro de 2019 que “Regulamenta o cofinanciamento do Sistema Único de

Assistência Social - SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo no Estado de Rondônia e dá

outras providências”

3. Processo Nº :0026.000100/2025-12.

4. Despesa: 23.012. 08.244.2168.2348, Elemento de Despesa: 33.41.41, Fonte de Recursos: 1.500.0.00001;

5. VIGÊNCIA: 12 MESES (Até o termino do exercício financeiro, de acordo com o artigo 13 da Lei 3.989/

17, podendo ser prorrogado por acordo entre as entidades.)

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Data Assinatura:

Protocolo 0058279490

EXTRATO

Extrato nº: 54/2025

Termo de Adesão nº: 050/2025 - SEAS (ID SEI - 0057876226)

1. PARTÍCIPES:

1.1 MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,

inscrito no CNPJ/MF sob nº 14.821.137/0001-11- F.M.A.S.

1.2. SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, inscrita no

CNPJ/MF nº01.131.631/0001-02 - FEAS.

2. OBJETO.Opresente Termo tem como objeto a adesão do Município de VALE DO ANARI, ao PROGRAMA DE

COFINANCIAMENTO DO ESTADO DE RONDÔNIA DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS dos serviços

socioassistenciais tipificados e benefícios eventuais, CONFORME PLANO DE AÇÃO0056759898 e PLANO DE APLICAÇÃO

0058266561; CONFORME regulamentação nacional e/ou estadual vigente; CONFORME Lei Federal nº 8.742, de 07 de

dezembro de 1993; CONFORME Lei Estadual nº 1052 de 12 de dezembro de 2019; CONFORME Decreto Estadual nº

24.639, de 30 de dezembro de 2019 que “Regulamenta o cofinanciamento do Sistema Único de Assistência Social -

SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo no Estado de Rondônia e dá outras providências”

3. Processo Nº : 0026.000111/2025-94.

4. Despesa: 23.012. 08.244.2168.2348, Elemento de Despesa: 33.41.41, Fonte de Recursos: 1.500.0.00001;

5. VIGÊNCIA: 12 MESES (Até o termino do exercício financeiro, de acordo com o artigo 13 da Lei 3.989/

17, podendo ser prorrogado por acordo entre as entidades.)

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Data Assinatura:
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Protocolo 0058279502

Portaria nº 281 de 20 de fevereiro de 2025

Institui Comissão de Acompanhamento de Obras e Serviços no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida-

PMCMV, e dá outras providências.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021 - publicada no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198 de 04/10/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão que terá por finalidade o

Acompanhamento das obras e serviços, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, onde há contrapartida do

Governo do Estado de Rondônia, por meio da SEAS:

I - ACLÉCIA SUELY PAZ GOMES LISBOA, Matrícula nº ******075 (Presidente);

II - JÉSSICA GONÇALVES DE SOUZA , Matrícula nº ******734 (Membro);

III - TAINÁ CRISTINA BORGES DE LIMA, Matrícula nº ******332 (Membro);

IV - LAIS CRISTINA NEMETH, Matrícula n° ******675 (Membro);

V - ANNEVA KANINKA KUIPERS RODRIGUES, Matrícula nº ******518 (Membro);

VI - CRISTIANO SILVEIRA NOBRE, Matrícula nº ******405 (Membro); e

VII - VICTOR KAUÃ SAMPAIO DA SILVA, Matricula nº ******071 (Membro);

VIII - KÊNIA BEATRIZ HARGER, Matricula nº ******621 (Membro);

Art. 2º - Fica sob a responsabilidade da Presidente, a emissão de Relatório, podendo, em caso de necessidade,

delegar outro membro da comissão como relator, levando-se em consideração as especificidades técnicas que o caso

requerer.

Parágrafo único. Quando da elaboração do Relatório de que trata o caput deste Artigo, nos assuntos que

versem sobre as áreas de engenharia e arquitetura, a Presidente da Comissão o submeterá ao crivo dos membros da

equipe técnica que a compõem para que confeccionem o trecho que lhes compete.

Art. 3º - O Acompanhamento das obras e serviços, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, de que trata

esta portaria, se dará por solicitação da Coordenadoria Estadual da Política de Habitação, devidamente autorizado

pelo Gestor da Secretaria.

Art. 4º -Fica revogada a Portaria nº 1899 de 19 de novembro de 2024.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Porto Velho, 21 de fevereiro de 2025.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

[Assinatura Eletrônica]

Elaboração: Rodrigo Faial da Cruz.

Revisão: Aclécia Suely Paz Gomes Lisboa - Coordenadora Estadual da Política de Habitação; e

Thiago Antônio Silva Aguiar- Gerente de Habitação.

Protocolo 0057613305

Portaria nº 282 de 20 de fevereiro de 2025

Institui a Comissão de Prestação de Contas da contrapartida financeira concedida pelo Estado de Rondônia ao

Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, por meio da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, e dá outras providências.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social -

SEAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 - publicado no

DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE:
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Art. 1º. - DESIGNAR, os servidores abaixo para compor a Comissão que terá por finalidade a Prestação de

Contas do Programa Minha Casa, Minha Vida onde há contrapartida do Governo do Estado de Rondônia, por meio da

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS.

I - ACLÉCIA SUELY PAZ GOMES LISBOA, matrícula ******075 (Presidente);

II -SOLANGE ALVES LUCIO, matrícula ******251 (Vice - Presidente);

III -KÊNIA BEATRIZ HARGER, matrícula ******621 (Membro);

IV - FRANCISCO ENZO RODRIGUES DE SOUZA, matrícula ******861 (Membro);

V - SUELI ALMEIDA DA COSTA E SILVA, matrícula ******590 (Membro);

VI - JÉSSICA GONÇALVES DE SOUZA, matrícula ******734 (Membro);

VII - TAINÁ CRISTINA BORGES DE LIMA, matrícula ******743 (Membro);

VIII - DANIEL RODRIGUES DA SILVA, matrícula ******803 (Membro); e

IX - LAIS CRISTINA NEMETH SANTOS, matrícula: ******675 (Membro);

X - ANNEVA KANINKA KUIPERS RODRIGUES, Matrícula nº ******518 (Membro);

XI - CRISTIANO SILVEIRA NOBRE, Matrícula nº ******405 (Membro); e

XII - VICTOR KAUÃ SAMPAIO DA SILVA, Matricula nº ******071 (Membro).

Art. 2º. A prestação de contas da contrapartida financeira concedida pelo Estado de Rondônia para a

construção dos empreendimentos residenciais oriundos do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, será feita por

meio de relatórios na forma dos §§1º e 2º deste Artigo.

§1º. Serão elaborados 03 (três) Relatórios Prévios para cada empreendimento residencial, na seguinte forma:

I - Relatório Social: Apresenta a prestação de contas em seu aspecto social, com a descrição da demanda,

cadastro habitacional e como se sucedeu o processo de seleção de beneficiários, além de demonstrar o grau de

satisfação do público – alvo do PMCMV, através dos resultados coletados nas pesquisas realizadas nos residenciais e,

por fim, apresente conclusão acerca das informações fornecidas.

II - Relatório Financeiro e Orçamentário: Apresenta a documentação encaminhada pelo banco relativa ao aporte

financeiro concedido pelo Estado de Rondônia para viabilização da construção dos empreendimentos, na forma

descrita no cronograma de desembolso discriminado no relatório, além de abordar aspectos relativos às conciliações

bancárias realizadas junto aos entes financeiros.

III - Relatório do Acompanhamento das Obras: Apresenta a prestação de contas com dados acerca das

características físicas dos empreendimentos residenciais e fornece registro fotográfico de visita in loco, na qual faz

comparação entre a implantação do empreendimento e a implantação presente no processo físico, além da

conferência do quantitativo de unidades habitacionais e verificação da infraestrutura do loteamento e ao final

apresenta conclusão quanto os dados coletados.

§2º. A partir das informações fornecidas pelos Relatórios Prévios será elaborado Relatório Conclusivo para cada

empreendimento residencial, o qual será submetido ao crivo da Controladoria-Geral do Estado para análises

pertinentes e devolvido para saneamento de eventuais apontamentos e posterior homologação que será procedida

pela titular desta Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social – SEAS.

Art. 3º. À Presidente da Comissão compete a elaboração do Relatório Conclusivo, além da organização e

distribuição dos trabalhos a serem desenvolvidos pelos Membros naquilo que tange a coleta da dados e a elaboração

dos relatórios prévios de que trata o Art. 2º.

Parágrafo Único. Em havendo necessidade e mediante solicitação da Presidente, a Secretária de Estado da

Assistência e do Desenvolvimento Social poderá designar mais servidores para comporem a Comissão de que trata o

caput do Art. 1º desta Portaria.

Art. 4º. Aos Membros desta Comissão, compete:

I - Realização de pesquisas de satisfação nos empreendimento residenciais tratados nesta Portaria;

II - Acompanhamento das obras nos residenciais;

III - Levantamento de informações financeiras acerca dos valores que foram repassados pelo Governo do Estado

de Rondônia em forma de contrapartida para viabilização da construção dos empreendimentos;

IV - Confecção dos relatórios prévios, para os quais ficará estabelecida a seguinte distribuição:

a) Aos Membros elencados nos Incisos IV, V, VI e VIII do Art. 1º da presente Portaria, incumbe os trabalhos

relativos ao Relatório Social;

b) Para o relatório de Acompanhamento das Obras fica responsável os Membros descrito no Inciso VII e XI do Art.

1º da presente Portaria; e
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c) O Relatório Financeiro e Orçamentário será de responsabilidade dos membros descritos nos Incisos II e III do

Art. 1º.

V - Elaboração do Relatório conclusivo, quando designado pela Presidente da Comissão.

Art. 5º - A Comissão poderá requisitar das Regionais/SEAS, relatórios quanto ao levantamento ocupacional,

relatos fotográficos e demais informações que se façam necessárias, de acordo com as especificidades de cada

município, abrangidos pelas Regionais da SEAS.

Art. 6º - Fica revogada a Portaria nº 1022 de 03 de julho de 2024.

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Porto Velho, 21 de fevereiro de 2025.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

[assinatura eletrônica]

Elaboração: Rodrigo Faial da Cruz.

Revisão: Aclécia Suely Paz Gomes Lisboa - Coordenadora Estadual da Política de Habitação; e

Thiago Antônio Silva Aguiar- Gerente de Habitação.

Protocolo 0057613509

Portaria nº 524 de 28 de março de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 144/2025/SEAS-FEAS, de 27 de março de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para Reserva

Extrativista Bom Jardim e Reserva Extrativista Jaci-Paraná, para realizar a entrega de cestas básicas às famílias em

situação de vulnerabilidade. A concessão de diárias no período de 27 e 28/03/2025.

Nome Matrícula Lotado

Railane de Oliveira Marinho ******308 Porto Velho

Diego Aram Meghdessian Bedrosian ******259 Porto Velho

Fernando Tomas de Aquino ******485 Porto Velho

Art. 2°- Designar o Servidor Fernando Tomas de Aquino como Condutor do Veículo Oficial.

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058722530

Portaria nº 523 de 28 de março de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto
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de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 39/2025/SEAS-GFC, de 24 de março de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para os

Municípios de Candeias do Jamari, Itapuã d'Oeste, Ariquemes, Alto Paraíso, Buritis, Campo Novo de Rondônia,

Cacaulândia, Cujubim, Machadinho d'Oeste, Monte Negro, Rio Crespo, Distrito de Nova Mutum, Guajará-Mirim e Nova

Mamoré, para realiza fiscalizações "in loco" de Convênios e Fomentos em execução e em fase de prestação de contas

para orientação, acompanhamento e instruções concernentes à documentações que compõe prestações de contas

entre SEAS, Prefeituras e Entidades, com fundamento na Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB. A concessão de diárias no

período de 06 a 12/04/2025.

Nome Matrícula Lotado

Adriane Helen Sant'Anna Cavalcante Monteiro da Silva ******423 Porto Velho

Raissa Jamile Prestes Lima ******067 Porto Velho

Lucas Castro de Oliveira ******283 Porto Velho

Legys Esteves Dourado ******644 Porto Velho

Art. 2°- Designar os Servidor Legys Esteves Douradocomo Condutor do Veículo Oficial.

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058722335

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.000523/2025-24.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 218/2025/SEAS-CI 0057996432) e Certificado

SEAS-GDS (0058326003), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelos servidores Sandra Savegnago, Maria Auxiliadora dos Santos Araújo e Nirvana Albuquerque

Pereira Santana, no valor total de R$ 6.007,50 (Seis mil e sete reais e cinquenta centavos), referente a

Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante

a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa.

Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e

Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo

legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058326454

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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Processo nº 0026.000527/2025-11.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 232/2025/SEAS-CI (0058072450) e Certificado

SEAS-GDS (0058328019), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pela servidora Maria Aparecida Brasil Lima, no valor total de R$ 1.557,50 (Um mil e quinhentos e

cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n°

18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a

advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à

disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE

e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058328237

Portaria nº 499 de 26 de março de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 127/2025/SEAS-GISP, de 25 de março de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Distrito

Nova Estrela de Rondônia - Rolim de Moura, para divulgação e tratativas com finalidade de organizar, executar e

prestar todo o suporte necessário a divulgação do Projeto RONDÔNIA CIDADÃ. A concessão de diárias no período de

28 a 31/03/2025.

Nome Matrícula Lotado

Gimena Dascalakis Dantas de Carlos ******078 Porto Velho

Rennan Gomes Feitosa ******393 Porto Velho

Laura de Sousa Costa Passos ******431 Porto Velho

Kênia Suelen Pereira Ramos Abreu ******386 Porto Velho

Alex Sandro Santos Almeida ******379 Porto Velho

Monalice Nery Nascimento ******814 Porto Velho

Amon-Rá Antunes Bandeira de Melo ******808 Porto Velho

Ortência de Oliveira Sousa ******936 Porto Velho

Priscila Umbeline Souza Neves ******731 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.
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Protocolo 0058640219

Portaria nº 496 de 26 de março de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 142/2025/SEAS-GISP, de 25 de março de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Distrito

Nova Estrela de Rondônia - Rolim de Moura, para conduzir a equipe ao local que acontecerá a ação do Projeto

RONDÔNIA CIDADÃ. A concessão de diárias no período de 28 a 31/03/2025.

Nome Matrícula Lotado

Achiles Menezes Ferreira ******332 Porto Velho

Raimundo Robson Barbosa de Oliveira ******263 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058628265

Portaria nº 494 de 26 de março de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 144/2025/SEAS-GISP, de 25 de março de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento ao servidor abaixo relacionado, para o Distrito Nova

Estrela de Rondônia - Rolim de Moura, para conduzir a equipe ao local que acontecerá a ação do Projeto RONDÔNIA

CIDADÃ. A concessão de diárias no período de 28 a 31/03/2025.

Nome Matrícula Lotado

Edcarlos Patricio de Oliveira ******437 Porto Velho

Art. 2°- Designar o Servidor Edcarlos Patricio de Oliveira como Condutor do Veículo Oficial.

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.
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Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058626517

Portaria nº 493 de 26 de março de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 129/2025/SEAS-GISP, de 25 de março de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Distrito

Nova Estrela de Rondônia - Rolim de Moura, para divulgação e tratativas com finalidade de organizar, executar e

prestar todo o suporte necessário a divulgação do Projeto RONDÔNIA CIDADÃ. A concessão de diárias no período de

28 a 31/03/2025.

Nome Matrícula Lotado

Wesley Souza Oliveira ******370 Porto Velho

Igo Ribeiro da Silva ******951 Porto Velho

Chrisley Caroline Ferreira Fontes ******984 Porto Velho

Luã Mendonça de Oliveira ******139 Porto Velho

Poliana Santana de Paula ******211 Porto Velho

Uilian Fernando de Oliveira ******236 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058623858

Portaria nº 504 de 26 de março de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 119/2025/SEAS-GISP, de 25 de março de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Distrito

Nova Estrela de Rondônia - Rolim de Moura, para coleta de Impressão digital, digitação e conferência de prontuário

civil para emissão CIN carteira de identidade nacional no Projeto RONDÔNIA CIDADÃ. A concessão de diárias no

período de 28 a 31/03/2025.

Nome Matrícula Lotado

Isaque Johnson Cabral ******692 Porto Velho

Amanda Machado Amorim ******287 Porto Velho
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Daniel Moreira Leite Ferreira ******446 Porto Velho

Marinalda Barbosa Lima de Souza ******505 Porto Velho

Glorielma Oliveira Alvarez ******690 Porto Velho

Jaqueline Roberta Ortega Dias ******490 Porto Velho

Pedro Gomes de Oliveira ******954 Porto Velho

Gustavo Almeida da Silva ******840 Porto Velho

Maria Luiza da Silva Nogueira ******566 Porto Velho

Mônica Lopes da Silva ******848 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058652955

Portaria nº 483 de 25 de março de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 128/2025/SEAS-FEAS, de 24 de março de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Município

de Rio Crespo, para realizar a logística e organização do evento de inauguração do Centro de Referência da

Assistência Social. A concessão de diárias no período de 26 a 27/03/2025.

Nome Matrícula Lotado

Miriam Lima de Mesquita ******892 Porto Velho

Solange Norberto ******491 Ariquemes

Marcos Genilre Mendes Braga ******998 Porto Velho

Edcarlos Patricio de Oliveira ******437 Porto Velho

Art. 2°- Designar o Servidor Edcarlos Patricio de Oliveira como Condutor do Veículo Oficial.

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA
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Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058577930

Portaria nº 490 de 25 de março de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 126/2025/SEAS-GISP, de 25 de março de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Distrito

Nova Estrela de Rondônia - Rolim de Moura, para divulgação e tratativas com finalidade de organizar, executar e

prestar todo o suporte necessário a divulgação do Projeto RONDÔNIA CIDADÃ. A concessão de diárias no período de

27 a 31/03/2025.

Nome Matrícula Lotado

Adrian Oliveira de Almeida ******353 Porto Velho

Mariana Maia de Araújo Cruz ******952 Porto Velho

Maviana de Carvalho Nascimento ******051 Porto Velho

Hélio Teixeira Lopes Neto ******905 Porto Velho

Ericson Cerqueira Soares ******170 Porto Velho

Art. 2°- Designar o Servidor Ericson Cerqueira Soares como Condutor do Veículo Oficial.

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058609482

Portaria nº 508 de 27 de março de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 36/2025/SEAS-GAB, de 25 de março de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Município

de Cacoal, para cumprimento de agenda institucional. A concessão de diárias no período de 27 a 29/03/2025.

Nome Matrícula Lotado

Thaíssa Cristina Ferreira Brandão ******988 Porto Velho

Adrielly Lorrayne Cuellar da Silva ******621 Porto Velho

Cynara Maria Holanda Freire DI Domenico ******987 Porto Velho

João Carlos Ortiz Pereira ******317 Porto Velho

Art. 2°- Designar o Servidor João Carlos Ortiz Pereira como Condutor do Veiculo Oficial.



Segunda-feira, 31 de março de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/25526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 31/03/2025, às 16:24

Rondônia, ed.  60 - 266

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058675685

Portaria nº 501 de 26 de março de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 143/2025/SEAS-GISP, de 25 de março de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Distrito

Nova Estrela de Rondônia - Rolim de Moura, para atendimentos para emissão e atualização da carteira SUS, aferição

de pressão arterial e teste de glicemia no Projeto RONDÔNIA CIDADÃ. A concessão de diárias no período de 28 a

31/03/2025.

Nome Matrícula Lotado

Antônio Augusto Diogo Tavares ******700 Porto Velho

Francisca Ribeiro de Melo ******032 Porto Velho

Gabrielle Queiroz da Silva ******631 Porto Velho

Hosana Maria Alves Pinto ******872 Porto Velho

Sanmarah Savache dos Santos Braz ******422 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058645898

Portaria nº 512 de 27 de março de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e

do Desenvolvimento Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021 - publicado no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.
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Considerando os termos do Memorando nº 34/2025/SEAS-GPG (0057845169), contido nos autos de n.

0026.005437/2024-27;

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR, no período de 27/02/2025 a 28/02/2025, a servidora LAURA DE SOUSA COSTA

PASSOS, Assessor VIII, CDS-08, matrícula n. ******431, para responder pela Gerência de Proteção Global - GPG,

desta Secretaria, cumulativamente com o cargo que já exerce, em substituição à titular ADRIANE DO NASCIMENTO

SOARES, Gerente, CDS-09, matrícula n. ******390, considerando seu período de folga, conforme anexo folha de

ponto id.0058523238.

Art. 2° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0058689857

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.001019/2025-41.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 266/2025/SEAS-CI (0058236230) e Certificado

SEAS-GDS (0058406046), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pela servidora Gláucia do Nascimento Prado, no valor total de R$ 4.165,80 (Quatro mil, cento e

sessenta e cinco reais e oitenta centavos), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n°

18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a

advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à

disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE

e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058406265

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.000639/2025-63.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 243/2024/SEAS-CI (0058098495) e Certificado

SEAS-GDS (0058328955), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelos servidores Elaine Cristina Fernandes Reis, Ademir Ferreira da Silva e Miriam Lima de Mesquita, no

valor total de R$ 6.007,50 (Seis mil e sete reais e cinquenta centavos), referente a Concessão de Diárias,

instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de

possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os

presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de

Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058329719

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO



Segunda-feira, 31 de março de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/25526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 31/03/2025, às 16:24

Rondônia, ed.  60 - 268

Processo nº 0026.000703/2025-14.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 221/2025/SEAS-CI (0058026698) e Certificado

SEAS-GDS (0058331449), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelos servidores Raimundo Nonato Alves de Oliveira, João Carlos Ortiz Pereira e Paulo Breno Correia de

Araújo, no valor total de R$ 6.007,50 (Seis mil e sete reais e cinquenta centavos), referente a Concessão de

Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração

de possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os

presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de

Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058332425

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.000708/2025-39.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 250/2025/SEAS-CI (0058122561) e Certificado

SEAS-GDS (0058353781), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelos servidores Achiles Menezes Ferreira e Raimundo Robson Barbosa de Oliveira, no valor total de R$

3.115,00 (Três mil, cento e quinze reais), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n°

18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a

advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à

disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE

e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058354327

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.000762/2025-84.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 233/2025/SEAS-CI (0058081013) e Certificado

SEAS-GDS (0058356313), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelos servidores Pâmela Trajano de Oliveira e Duan de Andrade Belo, no valor total de R$ 5.206,50

(Cinco mil e duzentos e seis reais e cinquenta centavos), referente a Concessão de Diárias, instituído através

do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade

que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo

Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058356566
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.000834/2025-93.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 264/2025/SEAS-CI (0058231668) e Certificado

SEAS-GDS (0058373978), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelos servidores Jackson Carvalho de Azevedo, Tais Querima dos Santos e Marcelo Valjean Lemos de

Almeida, no valor total de R$ 1.335,00 (Um mil e trezentos e trinta e cinco reais), referente a Concessão de

Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração

de possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os

presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de

Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058374498

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.000840/2025-41.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 269/2025/SEAS-CI (0058244747) e Certificado

SEAS-GDS (0058357334), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelos servidores Ane Regina Souza Silva, Marcos Genilre Mendes Braga e Marcelo dos Santos Borges, no

valor total de R$ 2.136,00 (Dois mil, cento e trinta e seis reais), referente a Concessão de Diárias, instituído

através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível

irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos

no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do

Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058357524

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.000847/2025-62.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 196/2025/SEAS-CI (0057875676) e Certificado

SEAS-GDS (0058376033), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelas servidoras Sirlei Tetzner Torres e Paola Waneska de Oliveira Gasques, no valor total de R$

534,00 (Quinhentos e trinta e quatro reais), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n°

18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a

advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à

disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE

e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.
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Protocolo 0058376351

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.000865/2025-44.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 271/2025/SEAS-CI (0058249207) e Certificado

SEAS-GDS (0058377089), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelas servidoras Ana Carolina Marques de Amorim Gondim Assunção e Maviana de Carvalho

Nascimento, no valor total de R$ 9.683,80 (Nove mil e seiscentos e oitenta e três reais e oitenta centavos),

referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009,

não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da

despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle

Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o

prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058377487

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.000877/2025-79.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 251/2025/SEAS-CI (0058134866) e Certificado

SEAS-GDS (0058387981), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelas servidoras Adriana Leite de Oliveira Maia e Adriane do Nascimento Soares, no valor total de R$

7.903,80 (Sete mil e novecentos e três reais e oitenta centavos), referente a Concessão de Diárias, instituído

através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível

irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos

no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do

Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058388272

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.000934/2025-10.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 236/2025/SEAS-CI (0058086747) e Certificado

SEAS-GDS (0058404553), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelas servidoras Taisnara Leite Coelho e Ana Paula dos Santos Chalito, no valor total de R$ 979,00

(Novecentos e setenta e nove reais), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e

suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por

conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos

Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério

Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.
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ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058404862

Portaria nº 521 de 27 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DE POLÍTICAS PÚBLICAS da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso dos poderes delegados pela Portaria nº 576 de 06 de maio de 2024 - publicada no DOE nº 99, de

03 de junho de 2024 e Portaria nº 79 de 29 de janeiro de 2024 - publicada no DOE nº 19, de 30 de janeiro de 2024.

Considerando o Relatório Preliminar (0058599469), o Relatório de Execução (0058599566) e o Relatório de

Pagamento (0058599655) dos beneficiários matriculados nos cursos do Programa Vencer;

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público a relação de beneficiários do Programa Vencer aptos ao recebimento da primeira parcela

do auxílio financeiro, conforme o Anexo I desta Portaria, por atenderem aos requisitos preconizados na Lei Estadual

nº 5.686, de 18 de dezembro de 2023, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 28.884 de 30 de janeiro de 2024,

bem como a relação dos beneficiários que se tornaram Inaptos, conforme o Anexo II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, data e hora do sistema.

BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO

Diretor Técnico de Políticas Públicas

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

ANEXO I

Relatório de Beneficiários "APTOS" ao Recebimento do Auxílio Financeiro - MARÇO/2025

LOTE Nº 11 MARÇO/2025

Nº
Nº

PARCELA
NOME COMPLETO

CPF

MASCARADO
CURSO MUNICÍPIO

1
1º

Parcela

Alzenir Chavier da Piedade

Barbosa
***.236.502-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-V-0001

PORTO

VELHO

2
1º

Parcela

Ana Cristina Alves da Silva

Esposito
***.559.032-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-V-0001

PORTO

VELHO

3
1º

Parcela
Aurea Flores Vasques ***.348.502-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-V-0001

PORTO

VELHO

4
1º

Parcela

Dayanne Passos de Souza

da Silva
***.379.952-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-V-0001

PORTO

VELHO

5
1º

Parcela
Edilza da Silva Monteiro ***.192.992-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-V-0001

PORTO

VELHO

6
1º

Parcela
Enoeli da Silva Lopes ***.080.412-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-V-0001

PORTO

VELHO

7
1º

Parcela

Francilene de Medeiros

Lima Barroso
***.370.942-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-V-0001

PORTO

VELHO

8
1º

Parcela
Hildenei Santos Oliveira ***.741.791-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-V-0001

PORTO

VELHO

9
1º

Parcela

Jéssica Cristina Mendes do

Nascimento
***.939.762-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-V-0001

PORTO

VELHO

10
1º

Parcela
Marcela de Campos Nunes ***.329.372-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-V-0001

PORTO

VELHO
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11
1º

Parcela

Maria Auxiliadora Pereira de

Araújo
***.345.542-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-V-0001

PORTO

VELHO

12
1º

Parcela

Maria da Conceicao Passos

da Silva Nascimento
***.757.812-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-V-0001

PORTO

VELHO

13
1º

Parcela

Mônica Maria Pereira

Faustino
***.890.002-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-V-0001

PORTO

VELHO

14
1º

Parcela

Neusa Maria Domingos

Alves
***.236.722-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-V-0001

PORTO

VELHO

15
1º

Parcela

Orlandina dos Santos

Carvalho
***.128.502-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-V-0001

PORTO

VELHO

16
1º

Parcela
Raimunda Passos da Silva ***.918.272-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-V-0001

PORTO

VELHO

17
1º

Parcela
Sara Jordana Nascimento ***.477.122-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-V-0001

PORTO

VELHO

18
1º

Parcela

Socorro Rodrigues de

Medeiros
***.157.102-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-V-0001

PORTO

VELHO

19
1º

Parcela
Vanuza Ramos Cornelio ***.415.112-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-V-0001

PORTO

VELHO

20
1º

Parcela
Antonia Leite Gomes ***.921.202-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

PORTO

VELHO

21
1º

Parcela

Cassia Francisca dos Santos

Correa
***.559.302-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

PORTO

VELHO

22
1º

Parcela
Celia Souza Batista ***.724.335-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

PORTO

VELHO

23
1º

Parcela
Daiane Caetano Soares ***.786.302-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

PORTO

VELHO

24
1º

Parcela
Edilena da Costa Queiroz ***.969.112-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

PORTO

VELHO

25
1º

Parcela
Elisangela Ferreira da Costa ***.276.941-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

PORTO

VELHO

26
1º

Parcela

Francisca Viana Morais

Laranjeira
***.378.072-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

PORTO

VELHO

27
1º

Parcela

Iorana Aparecida

Albuquerque Laureano
***.665.842-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

PORTO

VELHO

28
1º

Parcela

Josidênia Cavalcanti de

Andrade
***.747.714-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

PORTO

VELHO

29
1º

Parcela
Jozima Paula dos Santos ***.545.352-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

PORTO

VELHO

30
1º

Parcela
Lídia Mopi Rodrigues ***.242.662-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

PORTO

VELHO

31
1º

Parcela

Lionézia Pereira de Oliveira

Lira
***.192.482-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

PORTO

VELHO

32
1º

Parcela

Marcia Cristina Pinheiro

Nunes Costa
***.137.542-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

PORTO

VELHO

33
1º

Parcela

Maria do Socorro do

Nascimento de Assis
***.111.072-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

PORTO

VELHO

34
1º

Parcela
Maria Hosana Cruz ***.947.722-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

PORTO

VELHO

35
1º

Parcela

Maria Luciléia da Costa

Moura
***.812.322-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

PORTO

VELHO
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36
1º

Parcela
Michele Mafra de Sousa ***.052.742-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

PORTO

VELHO

37
1º

Parcela
Mirian Bispo da Silva ***.924.322-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

PORTO

VELHO

38
1º

Parcela
Nayara da Silva Santos ***.480.632-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

PORTO

VELHO

39
1º

Parcela
Odalene Souza Nascimento ***.239.122-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

PORTO

VELHO

40
1º

Parcela
Santa Sollis Ribeiro ***.559.702-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

PORTO

VELHO

41
1º

Parcela

Suely Pereira Rodrigues

Aguiar
***.412.732-** Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

PORTO

VELHO

42
1º

Parcela
Ana Regina Periotto ***.065.289-** Costureiro Industrial - QUA-CIV-V-0003 JI-PARANÁ

43
1º

Parcela
Doralice Rangel ***.236.562-** Costureiro Industrial - QUA-CIV-V-0003 JI-PARANÁ

44
1º

Parcela
Eliane de Oliveira Ramiro ***.315.422-** Costureiro Industrial - QUA-CIV-V-0003 JI-PARANÁ

45
1º

Parcela
Joelma Modesto da Silva ***.260.092-** Costureiro Industrial - QUA-CIV-V-0003 JI-PARANÁ

46
1º

Parcela

Maria da Gloria Vieira de

Rezende
***.654.282-** Costureiro Industrial - QUA-CIV-V-0003 JI-PARANÁ

47
1º

Parcela
Marta Souza de Mello ***.576.522-** Costureiro Industrial - QUA-CIV-V-0003 JI-PARANÁ

48
1º

Parcela
Nayara Modesto de Souza ***.529.752-** Costureiro Industrial - QUA-CIV-V-0003 JI-PARANÁ

49
1º

Parcela
Neuzely de Jesus Bosi ***.187.552-** Costureiro Industrial - QUA-CIV-V-0003 JI-PARANÁ

50
1º

Parcela
Davi Rodrigues da Silva ***.643.252-**

Mecânico Manutenção Sistemas

Refrigeração Climatização QUA-MMR-N-

0001

JI-PARANÁ

51
1º

Parcela
Edson Alexandre Pereira ***.015.142-**

Mecânico Manutenção Sistemas

Refrigeração Climatização QUA-MMR-N-

0001

JI-PARANÁ

52
1º

Parcela
Edson Roberto Borges ***.559.896-**

Mecânico Manutenção Sistemas

Refrigeração Climatização QUA-MMR-N-

0001

JI-PARANÁ

53
1º

Parcela

Gabriel Felipe Rodrigues de

Freitas
***.805.802-**

Mecânico Manutenção Sistemas

Refrigeração Climatização QUA-MMR-N-

0001

JI-PARANÁ

54
1º

Parcela
Ivanildo Rodrigues Nunes ***.741.902-**

Mecânico Manutenção Sistemas

Refrigeração Climatização QUA-MMR-N-

0001

JI-PARANÁ

55
1º

Parcela
João Daniel Rodrigues Mota ***.805.572-**

Mecânico Manutenção Sistemas

Refrigeração Climatização QUA-MMR-N-

0001

JI-PARANÁ

56
1º

Parcela
Kaue Enzo da Silva Lacerda ***.177.342-**

Mecânico Manutenção Sistemas

Refrigeração Climatização QUA-MMR-N-

0001

JI-PARANÁ
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57
1º

Parcela
Luan Pereira Montanheri ***.154.332-**

Mecânico Manutenção Sistemas

Refrigeração Climatização QUA-MMR-N-

0001

JI-PARANÁ

58
1º

Parcela

Lucimauro de Oliveira

Santos
***.864.132-**

Mecânico Manutenção Sistemas

Refrigeração Climatização QUA-MMR-N-

0001

JI-PARANÁ

59
1º

Parcela
Marquisete de Souza Diniz ***.581.262-**

Mecânico Manutenção Sistemas

Refrigeração Climatização QUA-MMR-N-

0001

JI-PARANÁ

60
1º

Parcela
Rodrigo da Silva Coltro ***.125.482-**

Mecânico Manutenção Sistemas

Refrigeração Climatização QUA-MMR-N-

0001

JI-PARANÁ

61
1º

Parcela
Rosiney Lacerda dos Santos ***.224.642-**

Mecânico Manutenção Sistemas

Refrigeração Climatização QUA-MMR-N-

0001

JI-PARANÁ

62
1º

Parcela

Claudineia Gomes de Souza

Soares
***.527.752-** Confecção de Lingerie - QUA-CLR-N-0001 JI-PARANÁ

63
1º

Parcela
Daniela Costa Cavalcante ***.129.322-** Confecção de Lingerie - QUA-CLR-N-0001 JI-PARANÁ

64
1º

Parcela
Eliane Pereira Gomes ***.297.748-** Confecção de Lingerie - QUA-CLR-N-0001 JI-PARANÁ

65
1º

Parcela
Helina Rangel Ribeiro ***.461.262-** Confecção de Lingerie - QUA-CLR-N-0001 JI-PARANÁ

66
1º

Parcela
Izabel Mendes de Queiroz ***.330.232-** Confecção de Lingerie - QUA-CLR-N-0001 JI-PARANÁ

67
1º

Parcela
Jéssica Cristina Rapes Silva ***.379.922-** Confecção de Lingerie - QUA-CLR-N-0001 JI-PARANÁ

68
1º

Parcela

Katia Gonçalves do

Nascimento
***.616.662-** Confecção de Lingerie - QUA-CLR-N-0001 JI-PARANÁ

69
1º

Parcela
Luana Gomes de Siqueira ***.424.782-** Confecção de Lingerie - QUA-CLR-N-0001 JI-PARANÁ

70
1º

Parcela
Marinez Chaparro ***.007.732-** Confecção de Lingerie - QUA-CLR-N-0001 JI-PARANÁ

71
1º

Parcela
Marquele Adriano ***.963.082-** Confecção de Lingerie - QUA-CLR-N-0001 JI-PARANÁ

72
1º

Parcela
Miriam Máximo Rodrigues ***.921.972-** Confecção de Lingerie - QUA-CLR-N-0001 JI-PARANÁ

73
1º

Parcela
Reginete Pereira Ribeiro ***.932.822-** Confecção de Lingerie - QUA-CLR-N-0001 JI-PARANÁ

74
1º

Parcela

Rose Ines Giupato

Nascimento
***.726.902-** Confecção de Lingerie - QUA-CLR-N-0001 JI-PARANÁ

75
1º

Parcela

Rosy da Silva Nascimento

Castro
***.350.592-** Confecção de Lingerie - QUA-CLR-N-0001 JI-PARANÁ

76
1º

Parcela
Solange Ferreira de Oliveira ***.401.852-** Confecção de Lingerie - QUA-CLR-N-0001 JI-PARANÁ

77
1º

Parcela
Vanderleia Maria Vieira ***.667.002-** Confecção de Lingerie - QUA-CLR-N-0001 JI-PARANÁ

78
1º

Parcela

Zuleide Alves da Silva

Martins Cunha
***.863.372-** Confecção de Lingerie - QUA-CLR-N-0001 JI-PARANÁ

79
1º

Parcela
Duciete Gutierres de Souza ***.444.042-** Cabeleireiro - MANHÃ - 2025.3.29

PORTO

VELHO
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80
1º

Parcela
Jaqueline Feitoza de Oliveira ***.294.562-** Cabeleireiro - MANHÃ - 2025.3.29

PORTO

VELHO

81
1º

Parcela

Alexsandro da Silva

Nascimento
***.560.032-**

Soldador de Chapas MAG - QUA-SMA-N-

0001
ARIQUEMES

82
1º

Parcela
André Spadeto ***.136.962-**

Soldador de Chapas MAG - QUA-SMA-N-

0001
ARIQUEMES

83
1º

Parcela
Diego Lopes Santos ***.234.922-**

Soldador de Chapas MAG - QUA-SMA-N-

0001
ARIQUEMES

84
1º

Parcela
Eliel Silva de Oliveira ***.523.032-**

Soldador de Chapas MAG - QUA-SMA-N-

0001
ARIQUEMES

85
1º

Parcela
Emilio José Caldea ***.536.912-**

Soldador de Chapas MAG - QUA-SMA-N-

0001
ARIQUEMES

86
1º

Parcela
Fabio Conceição Batista ***.100.702-**

Soldador de Chapas MAG - QUA-SMA-N-

0001
ARIQUEMES

87
1º

Parcela
Gabriel Galdino de Almeida ***.742.722-**

Soldador de Chapas MAG - QUA-SMA-N-

0001
ARIQUEMES

88
1º

Parcela
Hendel Macêdo dos Santos ***.563.782-**

Soldador de Chapas MAG - QUA-SMA-N-

0001
ARIQUEMES

89
1º

Parcela
Herbert de Jesus Alves ***.485.582-**

Soldador de Chapas MAG - QUA-SMA-N-

0001
ARIQUEMES

90
1º

Parcela
Leomar da Silva Almeida ***.987.992-**

Soldador de Chapas MAG - QUA-SMA-N-

0001
ARIQUEMES

91
1º

Parcela
Livia Monica Alves da Silva ***.026.122-**

Soldador de Chapas MAG - QUA-SMA-N-

0001
ARIQUEMES

92
1º

Parcela
Luan Carlos Vieira Francisco ***.229.272-**

Soldador de Chapas MAG - QUA-SMA-N-

0001
ARIQUEMES

93
1º

Parcela
Pedro Luis Alves de Freitas ***.709.742-**

Soldador de Chapas MAG - QUA-SMA-N-

0001
ARIQUEMES

94
1º

Parcela
Rogério Honório Pontes ***.228.392-**

Soldador de Chapas MAG - QUA-SMA-N-

0001
ARIQUEMES

95
1º

Parcela
Ruan Faustino de Oliveira ***.691.912-**

Soldador de Chapas MAG - QUA-SMA-N-

0001
ARIQUEMES

96
1º

Parcela
Tiago Alves de Oliveira ***.275.952-**

Soldador de Chapas MAG - QUA-SMA-N-

0001
ARIQUEMES

97
1º

Parcela
Ucléio Pereira da Silva ***.414.702-**

Soldador de Chapas MAG - QUA-SMA-N-

0001
ARIQUEMES

98
1º

Parcela

Valtrick Vasconcellos

Naconeski
***.094.162-**

Soldador de Chapas MAG - QUA-SMA-N-

0001
ARIQUEMES

99
1º

Parcela
Adelina Conceição Custodio ***.487.682-** Cabeleireiro - 2025.19.13 JARU

100
1º

Parcela
Amanda Lucia da Silva ***.964.802-** Cabeleireiro - 2025.19.13 JARU

101
1º

Parcela

Francisca Dionizia

Gonçalves Magalhães
***.121.052-** Cabeleireiro - 2025.19.13 JARU

102
1º

Parcela

Gleiciely Barbosa

Cavalcante
***.835.742-** Cabeleireiro - 2025.19.13 JARU

103
1º

Parcela
Juliana Oliveira Cesario ***.748.412-** Cabeleireiro - 2025.19.13 JARU

104
1º

Parcela
Larissa Fraga Neves ***.008.182-** Cabeleireiro - 2025.19.13 JARU
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105
1º

Parcela
Lauangel Silva Novais ***.403.592-** Cabeleireiro - 2025.19.13 JARU

106
1º

Parcela
Lucilene Madruga Saraiva ***.643.862-** Cabeleireiro - 2025.19.13 JARU

107
1º

Parcela

Lucimar Ferreira

Damasceno Santos
***.559.452-** Cabeleireiro - 2025.19.13 JARU

108
1º

Parcela
Lucineyde Madruga Saraiva ***.162.992-** Cabeleireiro - 2025.19.13 JARU

109
1º

Parcela
Maria Aparecida de Souza ***.024.542-** Cabeleireiro - 2025.19.13 JARU

110
1º

Parcela
Solange Gomes Fideles ***.345.642-** Cabeleireiro - 2025.19.13 JARU

111
1º

Parcela
Adria Nascimento Cardoso ***.524.312-** Maquiador - 2025.19.14 JARU

112
1º

Parcela
Aline Beatriz Moraes ***.860.462-** Maquiador - 2025.19.14 JARU

113
1º

Parcela
Edilene Nunes Novais ***.610.802-** Maquiador - 2025.19.14 JARU

114
1º

Parcela
Edna Barbosa de Lima ***2.849.052** Maquiador - 2025.19.14 JARU

115
1º

Parcela
Ednalva Barreto de Souza ***7.713.462** Maquiador - 2025.19.14 JARU

116
1º

Parcela
Elegeane Nascimento Beijo ***.489.042-** Maquiador - 2025.19.14 JARU

117
1º

Parcela
Emily Vitória da Silva Alves ***.508.782-** Maquiador - 2025.19.14 JARU

118
1º

Parcela
Franciele Schecluski da Silva ***.836.502-** Maquiador - 2025.19.14 JARU

119
1º

Parcela

Ithala Rodrigues de Alencar

Saraiva
***.065.292-** Maquiador - 2025.19.14 JARU

120
1º

Parcela
Jane Ribeiro de Paula ***.811.152-** Maquiador - 2025.19.14 JARU

121
1º

Parcela
Jaqueline Duques Schecluski ***.792.912-** Maquiador - 2025.19.14 JARU

122
1º

Parcela

Jaqueline Ferreira de

Oliveira
***9.066.942** Maquiador - 2025.19.14 JARU

123
1º

Parcela
Pamela dos Santos Sobral ***.896.262-** Maquiador - 2025.19.14 JARU

124
1º

Parcela
Suellen Rodrigues Ferreira ***.497.052-** Maquiador - 2025.19.14 JARU

125
1º

Parcela

Tainara Maimone Cardoso

dos Santos
***.775.822-** Maquiador - 2025.19.14 JARU

126
1º

Parcela
Wemily Hayane Castro ***.686.412-** Maquiador - 2025.19.14 JARU

127
1º

Parcela
Alesandra Gabrovitz ***.922.122-** Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001 ARIQUEMES

128
1º

Parcela
Ana Clessia Silva Umburana ***.776.702-** Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001 ARIQUEMES

129
1º

Parcela
Danilo dos Santos ***.551.042-** Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001 ARIQUEMES
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130
1º

Parcela
Deisiane de Sá ***.620.074-** Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001 ARIQUEMES

131
1º

Parcela
Dionei Gonçalves da Silva ***.139.372-** Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001 ARIQUEMES

132
1º

Parcela
Fernando Amontari Simo ***.933.952-** Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001 ARIQUEMES

133
1º

Parcela
Fernando dos Santos Souza ***.745.902-** Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001 ARIQUEMES

134
1º

Parcela
Gilson Nunes ***.746.572-** Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001 ARIQUEMES

135
1º

Parcela

Guilherme Gonçalves

Mantovani
***.288.932-** Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001 ARIQUEMES

136
1º

Parcela
Henrique Oliveira de Lima ***.744.972-** Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001 ARIQUEMES

137
1º

Parcela

Joana D'Arc de Sousa

Araujo
***.683.502-** Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001 ARIQUEMES

138
1º

Parcela
João Vitor Leite Carvalho ***.448.822-** Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001 ARIQUEMES

139
1º

Parcela

Jorge Luis Moreira dos

Santos
***.955.502-** Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001 ARIQUEMES

140
1º

Parcela
José Wellington Pereira ***.387.021-** Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001 ARIQUEMES

141
1º

Parcela
Leandro Moura dos Santos ***.302.682-** Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001 ARIQUEMES

142
1º

Parcela

Lucas Gabriel Albuquerque

Batista
***.070.592-** Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001 ARIQUEMES

143
1º

Parcela
Marcelo Lopes dos Santos ***.810.422-** Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001 ARIQUEMES

144
1º

Parcela

Randriel Cardoso Soares de

Oliveira
***.277.982-** Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001 ARIQUEMES

145
1º

Parcela
Tiago Pereira Barbosa ***.762.722-** Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001 ARIQUEMES

146
1º

Parcela
Wesley Gabryel Dias Ramos ***.245.322-** Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001 ARIQUEMES

ANEXO II

Relatório de "INAPTOS" ao Recebimento do Auxílio Financeiro - MARÇO/2025

Nº
NOME

COMPLETO
MUNICÍPIO CURSO FUNDAMENTAÇÃO

1
Ismael Alves

Tártaro

PORTO

VELHO

Eletricista de Redes de Distribuição de

Energia Elétrica -QUA-ERD-N-0031

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

2
Elisson Ricardo

Menezes da Silva

PORTO

VELHO
Eletricista Industrial - QUA-ELI-M-0011

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

3
Diana Felix dos

Santos

PORTO

VELHO
Confecção de Lingerie - QUA-CFL-V-0001

Inciso II do art. 10-A do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

4

Khriss Clarice

Cabral

Alccaihuaman

PORTO

VELHO
Confecção de Lingerie - QUA-CFL-V-0001

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024
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5

Maria Ketlen

Ribeiro Ruiz

Amorim

PORTO

VELHO
Confecção de Lingerie - QUA-CFL-V-0001

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

6
Agna Cristina de

Carvalho Assemi

PORTO

VELHO
Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

Inciso II do art. 10-A do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

7
Sara Jordana

Nascimento

PORTO

VELHO
Confecção de Lingerie - QUA-CFL-N-0001

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

8
Ana Cristina Ribeiro

Neres
JI-PARANÁ Costureiro Industrial - QUA-CIV-V-0003

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

9
Clarice de Souza

Santos
JI-PARANÁ Costureiro Industrial - QUA-CIV-V-0003

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

10
Elane de Amorim

Souza Gomes
JI-PARANÁ Costureiro Industrial - QUA-CIV-V-0003

Inciso II do art. 10-A do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

11
Naipi Araújo

Rodrigues de Souza
JI-PARANÁ Costureiro Industrial - QUA-CIV-V-0003

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

12
Renilde Pereira do

Coto Sousa
JI-PARANÁ Costureiro Industrial - QUA-CIV-V-0003

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

13
Edvaldo Jacinto

Perez
JI-PARANÁ

Mecânico Manutenção Sistemas

Refrigeração Climatização QUA-MMR-N-

0001

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

14
Geison Quenupe

Domingos
JI-PARANÁ

Mecânico Manutenção Sistemas

Refrigeração Climatização QUA-MMR-N-

0001

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

15
Jaqueline Mata da

Costa
JI-PARANÁ

Mecânico Manutenção Sistemas

Refrigeração Climatização QUA-MMR-N-

0001

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

16
Marlene Fraga de

Oliveira
JI-PARANÁ

Mecânico Manutenção Sistemas

Refrigeração Climatização QUA-MMR-N-

0001

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

17
Napoleão Silva de

Almeida
JI-PARANÁ

Mecânico Manutenção Sistemas

Refrigeração Climatização QUA-MMR-N-

0001

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

18 Vilmar Chaparro JI-PARANÁ

Mecânico Manutenção Sistemas

Refrigeração Climatização QUA-MMR-N-

0001

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

19
Witor Emanoel

Lopes de Oliveira
JI-PARANÁ

Mecânico Manutenção Sistemas

Refrigeração Climatização QUA-MMR-N-

0001

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

20
Franciele Alves da

Silva
JI-PARANÁ Confecção de Lingerie - QUA-CLR-N-0001

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

21
Graciely Dos

Santos Aguiar
JI-PARANÁ Confecção de Lingerie - QUA-CLR-N-0001

Inciso II do art. 10-A do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

22
Nair Iara Ropelatto

Becker
JI-PARANÁ Confecção de Lingerie - QUA-CLR-N-0001

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

23
Paula Ferreira da

Silva
JI-PARANÁ Confecção de Lingerie - QUA-CLR-N-0001

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

24 Luciana Rodrigues ARIQUEMES
Mecânico de Refrigeração - NOT - QUA-

MRC-I-0001

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

25
Joseli de Souza

Rocha Vieira
ARIQUEMES COSTUREIRO- TARDE- 2024.13.16

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024
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26
Eloi da Silva Araujo

Macedo

PORTO

VELHO
CONFEITEIRO - MANHÃ - 2024.3.114

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

27
America Mendes

Araujo

GUAJARÁ-

MIRIM
CONFEITEIRO - MANHÃ - 2024.3.117

Inciso II do art. 10-A do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

28
Misraine dos

Santos Goncalves

PORTO

VELHO
Cabeleireiro - TARDE - 2024.3.91

Inciso II do art. 10-A do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

29
Adriana Gonçalves

dos Santos
VILHENA Cabeleireiro - NOTURNO - 2024.2.33

Inciso II do art. 10-A do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

30
Deisiane Vieira de

Freitas Pereira
VILHENA Cabeleireiro - NOTURNO - 2024.2.33

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

31
Larissa Alves

Morais de Sousa
VILHENA Cabeleireiro - NOTURNO - 2024.2.33

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

32
Renata Campos

Nascimento
VILHENA Cabeleireiro - NOTURNO - 2024.2.33

Inciso II do art. 10-A do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

33
Guilherme Amorim

de Sousa

PORTO

VELHO
Cabeleireiro - MANHÃ - 2025.3.29

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

34
Leziane do Prado

Corrêa da Silva

PORTO

VELHO
Cabeleireiro - MANHÃ - 2025.3.29

Inciso II do art. 10-A do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

35
Marinei Gualdino

Macedo

PORTO

VELHO
Cabeleireiro - MANHÃ - 2025.3.29

Inciso II do art. 10-A do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

36
Mirlene Braga de

Maria

PORTO

VELHO
Cabeleireiro - MANHÃ - 2025.3.29

Inciso II do art. 10-A do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

37
Alexandre Tolentino

Costa
ARIQUEMES

Soldador de Chapas MAG - QUA-SMA-N-

0001

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

38
Edmar Vieira dos

Santos
ARIQUEMES

Soldador de Chapas MAG - QUA-SMA-N-

0001

Inciso II do art. 10-A do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

39 Ildo Vieira Souza ARIQUEMES
Soldador de Chapas MAG - QUA-SMA-N-

0001

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

40
Jose de Souza Lino

Neto
ARIQUEMES

Soldador de Chapas MAG - QUA-SMA-N-

0001

Inciso II do art. 10-A do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

41
Adriana dos Santos

Silva
JARU Cabeleireiro - 2025.19.13

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

42
Cleide Grosman

Leite
JARU Cabeleireiro - 2025.19.13

Inciso II do art. 10-A do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

43
Eliane Maria dos

Santos Souza
JARU Cabeleireiro - 2025.19.13

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

44 Josiane Souza Pinto JARU Cabeleireiro - 2025.19.13
Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

45
Suzana Espinola de

Souza
JARU Cabeleireiro - 2025.19.13

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

46
Taynan dos Santos

Dias
JARU Cabeleireiro - 2025.19.13

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

47
Elen Cristina

Conceição da Silva

PORTO

VELHO

Assistente de Logística - NOITE -

2025.3.30

Inciso II do art. 10-A do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

48
Geovana Prestes

Siqueira

PORTO

VELHO

Assistente de Logística - NOITE -

2025.3.30

Inciso II do art. 10-A do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

49
Pâmela Oliveira

Monteiro

PORTO

VELHO

Assistente de Logística - NOITE -

2025.3.30

Inciso II do art. 10-A do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

50
Edineuza Aparecida

Cheles da Silva
JARU Maquiador - 2025.19.14

Inciso II do art. 10-A do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024
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51 Izolete de Souza JARU Maquiador - 2025.19.14
Inciso II do art. 10-A do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

52 Joas Aroucha ARIQUEMES Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001
Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

53
Matheus Ferreira

Gimenes
ARIQUEMES Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

54 Julia Manuella Silva ARIQUEMES Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001
Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

55 Juliana de Oliveira ARIQUEMES Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0001
Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

56 Naum Helcio Mosca ARIQUEMES Eletricista Industrial - QUA-ELI-N-0002
Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

57
GEANI CLEIDE DA

SILVA
ARIQUEMES

OPERADOR DE COMPUTADOR - MANHÃ -

2024.13.7

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

58
Edna Lopes de

Souza
CACOAL Assistente Financeiro - NOT - 2024.1.20

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

59
Fernando

Casteluber
CACOAL Técnico em Estética - NOITE - 2024.1.19

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

60
Ivanete Angela

Pereira da Silva
CACOAL Técnico em Estética - NOITE - 2024.1.19

Inciso I do art. 9º do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

61
Samara de Brito

Santana
CACOAL Técnico em Estética - NOITE - 2024.1.19

Inciso II do art. 10-A do Decreto nº

28.884, de 30 de janeiro de 2024

Protocolo 0058707496

Portaria nº 477 de 24 de março de 2025

Divulga os beneficiários aptos, suspensos e reabilitados ao Programa Estadual de Transferência de Renda Crescendo

Bem, referente ao mês de março de 2025.

O DIRETOR TÉCNICO DE POLÍTICAS PÚBLICAS da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso das competências que lhe são delegadas pela Portaria nº 397 de 07 de junho de 2022, publicada

no DOE nº 117, de 23 de junho de 2022, referente às competências dadas à Secretária de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social através do artigo 159 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a Lei nº 4.700, de 12 de dezembro de 2019, que Instituiu o Plano de Proteção da Primeira

Infância da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, no qual está inserido o Programa

Estadual de Transferência de Renda Crescendo Bem, alterada pela Lei nº 5.158, de 25 de novembro de 2021;

CONSIDERANDO o Decreto nº 26.906, de 22 de fevereiro de 2022, que regulamenta o Programa Crescendo

Bem; e

CONSIDERANDO a análise dos cadastros inseridos no Sistema Estadual de Cadastramento de Benefícios Sociais

- SISCAB, do Programa Estadual Crescendo Bem, referente ao mês de março, lançados até 28/02/2025, objeto do

monitoramento técnico de elegibilidade, conforme Relatório Geral de Habilitação 0058451219.

RESOLVE:

Art.1º Tornar público o resultado das análises dos cadastros inseridos no Sistema Estadual de Cadastramento de

Benefícios Sociais - SISCAB, referente ao mês de março de 2025, dos beneficiários aptos, suspensos e

reabilitados ao Programa Estadual de Transferência de Renda Crescendo Bem, cujos nomes constam,

respectivamente, nos Anexos I, II e IIIdesta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO

Diretor Técnico de Políticas Públicas/SEAS
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Delegação de Poderes - Portaria nº 397 (SEI nº 0029444129)

ANEXO I

Relação Nominal de Beneficiários Aptos ao Programa Crescendo Bem

Nº BENEFICIÁRIO CPF MUNICÍPIO NB

1 Edmara Cirilo De França ***268.069** Alvorada Do Oeste 6766-0

2 Hellen Vitoria Villete Cordeiro ***636.431** Alvorada Do Oeste 6767-9

3 Leidmar Lopes Martins ***564.432** Alvorada Do Oeste 6768-7

4 Lucineide Dos Santos Maceno ***807.842** Alvorada Do Oeste 6761-0

5 Mirian Teles Da Silva ***195.052** Alvorada Do Oeste 6765-2

6 Camila Oliveira Dos Anjos Mota ***174.572** Buritis 6834-9

7 Cleidiane Rosa De Souza ***431.592** Buritis 6840-3

8 Daiane Ferreira Marinho ***527.702** Buritis 6832-2

9 Gisele Dias Faustino ***101.452** Buritis 6843-8

10 Heliana De Jesus Prates ***348.312** Buritis 6835-7

11 Hortencia Portugal Bruno Queiroz ***719.252** Buritis 6838-1

12 Ivanilza Bronochemkel De Souza ***595.082** Buritis 6841-1

13 Jaine Silva Oliveira ***514.832** Buritis 6833-0

14 Jessica Silva Cajado Baptista ***545.902** Buritis 6836-5

15 Michele Barbosa Dos Santos ***858.847** Buritis 6842-0

16 Veridiana Corcioli Gabriel ***782.372** Buritis 6837-3

17 Yasmim Lima Messias ***740.642** Buritis 6839-0

18 Amanda De Oliveira Arraes ***697.542** Cacoal 6800-4

19 Beatriz Hotts De Oliveira Martinelli ***560.362** Cacoal 6801-2

20 Carla Gerusa Neves Costa ***194.882** Cacoal 6803-9

21 Carla Gessica Maia França ***059.432** Cacoal 6802-0

22 Diana De Souza Pimenta ***589.562** Cacoal 6804-7

23 Graciene De Santana Da Silva Sales ***274.902** Cacoal 6805-5

24 Karolaine Michele Neves De Arruda ***289.682** Cacoal 6806-3

25 Lieni Valentina Da Silva ***414.042** Cacoal 6807-1

26 Poliana Rosa Galter ***963.652** Cacoal 6808-0

27 Pricila Oliveira Da Silva ***536.052** Cacoal 6809-8

28 Vanessa Montalvao Brabosa ***615.982** Cacoal 6810-1

29 Ana Paula De Oliveira ***567.772** Cerejeiras 6792-0

30 Rosilaine Rivero Alves ***094.782** Cerejeiras 6791-1

31 Andressa Pulqueire Brumelhaus ***173.692** Chupinguaia 6787-3

32 Jhenifer Luana Brasil Cucchi ***112.832** Chupinguaia 6788-1

33 Solange Bento Barbosa ***338.472** Chupinguaia 6790-3

34 Vanessa Meireles Gomes ***747.402** Chupinguaia 6789-0

35 Heloysa Fernanda Evaristo Martins ***142.462** Colorado Do Oeste 6782-2

36 Leidiane Paiano Camargo ***959.512** Corumbiara 6784-9

37 Leticia Santos Lopes ***770.581** Corumbiara 6783-0

38 Talita Dos Santos Silva ***014.062** Corumbiara 6785-7

39 Thays Da Silva Santos ***683.902** Corumbiara 6786-5

40 Isabela Vasquez Fuentes ***270.562** Costa Marques 6760-1

41 Lauany De Oliveira Silva ***700.412** Costa Marques 6757-1

42 Linda Ines Rossa ***162.002** Costa Marques 6758-0

43 Adriele Buge Silva ***887.932** Espigão D'oeste 6814-4
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44 Andriele Moreira Da Hora ***856.002** Espigão D'oeste 6815-2

45 Cleonice Alvares Bernadino ***672.642** Espigão D'oeste 6813-6

46 Keisiane Veloso Gomes ***654.822** Espigão D'oeste 6812-8

47 Maria Grabriela Peruzzo ***522.742** Espigão D'oeste 6811-0

48 Patricia Bertozo Da Silva Monthay ***959.531** Espigão D'oeste 6817-9

49 Silvaneide Lopes Araujo ***302.082** Espigão D'oeste 6816-0

50 Andreia Norato Da Silva ***217.912** Guajará-Mirim 6752-0

51 Bruna Paes Pereira ***004.842** Ji-Paraná 6780-6

52 Dircineia Freitas De Almeida Barroso ***275.502** Ji-Paraná 6777-6

53 Emilly Leticia Lopes Andrade ***221.102** Ji-Paraná 6781-4

54 Kaliandra Valencio De Almeida ***540.282** Ji-Paraná 6778-4

55 Laudiceia Vieira Da Silva ***109.632** Ji-Paraná 6776-8

56 Yara Steffany Miranda ***732. 29** Ji-Paraná 6775-0

57 Dayanny Pereira Da Paes ***946.452** Ministro Andreazza 6821-7

58 Melissa Luana Loubach Machado Boiko ***122.622** Ministro Andreazza 6818-7

59 Micheli Bragança Silva ***978.142** Ministro Andreazza 6822-5

60 Tereza Maria Barreto ***790.102** Ministro Andreazza 6823-3

61 Thalyta Raposeiro Santos ***441.202** Ministro Andreazza 6819-5

62 Alessandra Alves Paulo ***713.802** Monte Negro 6844-6

63 Dayele Da Silva Ferreira ***067.932** Monte Negro 6845-4

64 Eliene Dos Santos Tamandare ***726.192** Monte Negro 6846-2

65 Erica Batista Fidelis ***315.532** Monte Negro 6847-0

66 Fernanda Bento Meireles ***422.582** Monte Negro 6848-9

67 Janaina Do Nascimento Silva ***532.742** Monte Negro 6850-0

68 Jaqueline Silva Da Luz ***617.122** Monte Negro 6849-7

69 Kelen Cristina Barbosa Pinho ***332.382** Monte Negro 6851-9

70 Rosangela Domingos Dos Santos ***601.432** Monte Negro 6852-7

71 Rosiane De Almeida Franca ***136.222** Monte Negro 6853-5

72 Sara Elisama Mendonça De Lima ***979.462** Monte Negro 6854-3

73 Valdirene Solange Ramos ***573.642** Monte Negro 6855-1

74 Viviany Dos Santos Souza ***195.732** Monte Negro 6856-0

75 Clara Emily Ribeiro Dias ***666.912** Nova Mamoré 6831-4

76 Fernanda Da Silva Fernandes ***268.882** Nova Mamoré 6754-7

77 Karla Gabrielly Machado Da Silva ***590.342** Nova Mamoré 6753-9

78 Silvaneide Bezerra De Abreu ***863.452** Nova Mamoré 6755-5

79 Bruna Lorraine Simão Silva ***915.282** Novo Horizonte Do Oeste 6745-8

80 Alcione De Souza Cordeiro Balbino ***645.502** Ouro Preto Do Oeste 6740-7

81 Angela Martins ***469.662** Ouro Preto Do Oeste 6741-5

82 Cleonice Gonçalves De Oliveira ***717.792** Ouro Preto Do Oeste 6742-3

83 Edineia França Dias ***074.162** Ouro Preto Do Oeste 6743-1

84 Maria Da Penha Casotti ***029.492** Ouro Preto Do Oeste 6744-0

85 Alessandra Carvalho Da Silva ***465.402** Pimenta Bueno 6825-0

86 Geane Andretta Lopez ***291.152** Pimenta Bueno 6830-6

87 Marli Fonte Do Vale ***317.441** Pimenta Bueno 6829-2

88 Natiele Rodrigues Silva ***357.762** Pimenta Bueno 6828-4

89 Rayssa Alves Dos Santos ***650.352** Pimenta Bueno 6827-6

90 Samara Aparecida Pereira Ayala ***042.292** Pimenta Bueno 6824-1
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91 Santinha Nicodemos De Almeida ***039.592** Pimenta Bueno 6826-8

92 Elismara Franco De Araujo ***022.152** Presidente Médici 6771-7

93 Estefani Marciano Da Silva ***021.692** Presidente Médici 6769-5

94 Maria Cleonete De Oliveira ***762.582** Presidente Médici 6764-4

95 Mirian De Souza Micias ***356.992** Presidente Médici 6773-3

96 Neli Tostes Dos Santos ***451.382** Presidente Médici 6774-1

97 Pábula Ribeiro Costa ***134.612** Presidente Médici 6762-8

98 Pamela Gonçalves Da Luz ***559.651** Presidente Médici 6770-9

99 Railane Dos Santos Silva ***933.992** Presidente Médici 6772-5

100 Valdenice Dos Santos Lima ***182.542** Presidente Médici 6763-6

101 Erica De Oliveira Dal Piero ***173.449** Rolim De Moura 6747-4

102 Neidiana Da Silva ***245.992** Rolim De Moura 6746-6

103 Marilene Josefa Nunes Rodrigues ***750.752** Santa Luzia D'oeste 6749-0

104 Mayara Monteiro Rodrigues ***813.672** Santa Luzia D'oeste 6751-2

105 Sabrina Beling Da Silva ***802.752** Santa Luzia D'oeste 6750-4

106 Bruna Da Costa Silva Valariano ***783.452** Vilhena 6797-0

107 Carolayne Miguel Correa ***142.602** Vilhena 6795-4

108 Cristiane Gomes Cardoso ***312.782** Vilhena 6799-7

109 Francilene Peras Araujo ***367.542** Vilhena 6796-2

110 Kelly Mayara Bacelar Pinto ***103.392** Vilhena 6798-9

111 Rafaela Stefhany Sabino Silva ***782.942** Vilhena 6794-6

112 Taynara Costa Carvalho ***361.162** Vilhena 6793-8

ANEXO II

Relação Nominal de Beneficiários Suspensos do Programa Crescendo Bem

Nº BENEFICIÁRIO CPF MUNICÍPIO NB JUSTIFICATIVA

1
Suelen Da Cunha

Silva Cordeiro
***653.752**

Alta

Floresta

D'oeste

6102

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

2
Angela Maria

Neves Marques
***252.812**

Alto Alegre

Dos Parecis

2500-

3

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

3
Camila Candido

Dos Santos
***825.372**

Alto Alegre

Dos Parecis
4532

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

4
Camila Trespadine

De Oliveira
***099.122**

Alto Alegre

Dos Parecis
5115

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

5
Edelson Dos

Santos Norbal
***493.712**

Alto Alegre

Dos Parecis

3285-

9

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

6
Gabriel Xavier

Firmino
***788.752**

Alto Alegre

Dos Parecis
3592

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.
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7
Jaiane Ricarte

Rodrigues Santos
***136.672**

Alto Alegre

Dos Parecis
4975

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

8
Joice Lemes Dos

Santos
***940.662**

Alto Alegre

Dos Parecis
6099

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

9
Katiely Alves Da

Costa
***349.542**

Alto Alegre

Dos Parecis

2502-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

10

Marcia Maria

Fongaro De

Oliveira

***423.392**
Alto Alegre

Dos Parecis

5469-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

11
Dayjane Da Silva

Andrade
***561.092** Alto Paraíso

3014-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

12
Gleiciane Felipe

Dos Santos
***203.922** Alto Paraíso 4719

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

13
Monica De Jesus

Santos
***180.765** Alto Paraíso

2164-

4

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

14
Priscila Neves

Siqueira Barros
***306.602** Alto Paraíso

3019-

8

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

15

Hitila Taysa

Gonçalves De

Oliveira

***330.902**
Alvorada Do

Oeste
4248

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

16 Olivia Vieira Cunha ***248.242**
Alvorada Do

Oeste
4227

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

17
Roziene Nunes De

Araujo
***371.651**

Alvorada Do

Oeste
6135

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

18 Beatriz Silva Matos ***711.482** Ariquemes 3520

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

19
Geiciane Dos

Santos Trische
***684.632** Ariquemes

5432-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.
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20
Raimunda Silva

Santos Fernandes
***090.012** Ariquemes

3135-

6

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

21
Cristiane Pereira

Dos Santos
***339.002** Buritis 5735

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

22
Caroline Marques

Upase
***761.192** Cacoal

5960-

9

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

23
Erica Silva Reco

Coelho
***435.052** Cacoal

3636-

6

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

24
Fabiana Santos De

Freitas
***630.522** Cacoal 5624

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

25
Fernanda

Condaque De Lima
***887.362** Cacoal 4104

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

26
Janaira França Da

Silva
***442.312** Cacoal 3881

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

27
Juliana Barreto

Rodrigues
***553.182** Cacoal 4798

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

28 Leticia Velten Alves ***444.292** Cacoal 3632

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

29
Sara Dos Santos

Buss
***512.542** Cacoal 3498

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

30
Simone Alves

Miranda
***589.092** Cacoal 4801

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

31
Tatiane Ferreira

Borges
***158.762** Cacoal 4989

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

32
Ubeniz Nayibe

Alvarez Castano
***307.732** Cacoal 4800

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.
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33

Amanda Cordeiro

Da Silva De

Almeida

***611.172** Cerejeiras 4862

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

34
Angélica Barbosa

Braz
***639.232** Cerejeiras

3160-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

35
Eva Aparecida

Alves Rodrigues
***302.822** Cerejeiras

2664-

6

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

36

Maria Clara De

Oliveira Almeida

Melo

***557.232** Cerejeiras 5634

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

37
Valéria Dos Santos

Medeiros
***579.282** Cerejeiras

2480-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

38
Monique Pereira

De Lima
***243.172** Chupinguaia

2389-

2

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

39
Gésica Daiane

Inácio Santos
***070.292**

Colorado Do

Oeste

2473-

2

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

40
Jozicarla Silva

Santos
***829.122**

Colorado Do

Oeste

2831-

2

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

41
Elizeu Lourenço Da

Silva
***728.682** Corumbiara

2687-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

42
Jessica Da Silva De

Oliveira
***619.932** Corumbiara

2392-

2

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

43
Jose Milton Souza

Santos
***924.832** Corumbiara 5003

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

44
Leticia Beatriz

Costa Rodrigues
***518.672** Corumbiara

2467-

8

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

45
Rosangela Ferreira

Dos Santos
***399.352** Corumbiara

2403-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.
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46 Aldiones Correa ***438.642**
Costa

Marques

2846-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

47
Ana Lucia Lima

Morais
***465.212**

Costa

Marques

6380-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

48
Carlos Cuellar

Choquere
***709.132**

Costa

Marques
6080

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

49
Edna Eliza Souza

Da Silva
***032.932**

Costa

Marques

4159-

9

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

50
Ingrid Natacha

Farias Rodrigues
***346.322**

Costa

Marques
4156

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

51
Aparecida Vieira

De Oliveira
***349.132** Cujubim 4144

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

52
Anatiele Lemes De

Lima
***224.742**

Espigão

D'oeste

5264-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

53
Angela De

Andrade Salvador
***822.042**

Espigão

D'oeste
6031

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

54
Cassiane Dos

Santos Sena
***118.282**

Espigão

D'oeste

2040-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

55
Erika Soares De

Souza
***178.692**

Espigão

D'oeste

2705-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

56
Gerliane Da Silva

Kampim
***863.802**

Espigão

D'oeste

3183-

6

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

57

Jaqueline

Nascimento

Frederico

***367.702**
Espigão

D'oeste

2851-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

58
Madalena Liques

Do Nascimento
***842.422**

Espigão

D'oeste

2198-

9

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.
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59
Milene Pereira

Bernardino
***911.742**

Espigão

D'oeste
3910

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

60
Sandriely Ramalho

Crespo Diaz
***106.642**

Guajará-

Mirim
6185

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

61
Barbara Oliveira

Do Nascimento
***935.522**

Itapuã Do

Oeste
5711

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

62
Dariannys Beatriz

Parra Olivier
***322.012**

Itapuã Do

Oeste

1670-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

63
Luciana Alves Da

Silva
***257.542**

Itapuã Do

Oeste

3353-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

64
Vanessa Almeida

Da Silva
***317.472**

Itapuã Do

Oeste
4469

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

65 Alice Ellen Da Silva ***500.822** Ji-Paraná 5870

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

66
Dyeilane Silva

Batista
***699.032** Ji-Paraná

6714-

8

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

67
Ediane De Oliveira

Consoline
***552.852** Ji-Paraná 4345

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

68
Fabiane Soares

Santos
***470.132** Ji-Paraná 5180

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

69
Fernanda Rivero

Melgar
***183.462** Ji-Paraná 4337

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

70
Geralda Amorim

Do Carmo
***253.172** Ji-Paraná

3366-

9

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

71

Jhulieny

Hermogenes De

Souza Juca

Nascimento

***279.062** Ji-Paraná 5058

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.
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72
Laura Silva De

Oliveira
***497.762** Ji-Paraná 6139

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

73
Luana Miranda Dos

Santos
***960.116** Ji-Paraná 5874

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

74
Nayara Chagas

Dias
***081.222** Ji-Paraná 6147

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

75
Ruth Davinia

Melgar Perez
***660.302** Ji-Paraná 4212

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

76
Samara Alves

Campanhonni
***069.202** Ji-Paraná

4004-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

77
Sheila Cristina

Alves Dos Reis
***645.472** Ji-Paraná

4006-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

78
Vanessa Almeida

Tonete
***209.302** Ji-Paraná

1927-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

79
Verenilda Ferreira

Lubiana
***131.902** Ji-Paraná

3387-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

80

Karyna Lorrayne

Pereira Dos Santos

Hammer

***641.742**
Ministro

Andreazza
4910

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

81
Keline Fortes

França
***857.922**

Ministro

Andreazza
4815

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

82
Leticia Mendonça

Ferreira
***283.752**

Ministro

Andreazza
6495

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

83
Wanessa Madeira

Da Silva
***740.642**

Ministro

Andreazza

5270-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

84
Berenice Pereira

Do Bruno
***121.032**

Monte

Negro

4017-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.
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85
Rosicleia Ramos

Carolino
***648.872**

Monte

Negro
3954

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

86
Solange Alves

Brum
***813.852**

Monte

Negro
6013

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

87
Francieli De Souza

Teobaldo
***836.842**

Nova

Brasilandia

D Oeste

4168

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

88
Franciene Vieira

Moura
***140.072**

Nova

Brasilandia

D Oeste

5850

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

89 Joelma Gomes ***131.322**

Nova

Brasilandia

D Oeste

6567

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

90
Sandrielle Samara

Buge Nunes
***303.052**

Nova

Brasilandia

D Oeste

0186-

4

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

91
Amanda Nayara

Nunes
***495.942**

Nova

Mamoré
5241

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

92
Ana Alice Sanchez

Lopes
***638.102**

Nova

Mamoré
4261

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

93 Eliani Alves Ribeiro ***794.292**
Nova

Mamoré

2903-

3

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

94
Lucy Claudia

Batista Da Silva
***546.662**

Nova

Mamoré

2916-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

95
Maria Clara

Ferreira Nunes
***804.272**

Nova

Mamoré
5927

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

96 Rayele Silva Pontes ***826.542**
Nova

Mamoré

2922-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

97
Monica Figueredo

Custodio De Souza
***640.832**

Novo

Horizonte

Do Oeste

2063-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.
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98
Poliana Nogueira

Dos Santos
***448.132**

Novo

Horizonte

Do Oeste

1719-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

99
Rosilaine Carvalho

Da Silva
***648.632**

Novo

Horizonte

Do Oeste

5715

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

100 Simone Da Silva ***353.522**

Novo

Horizonte

Do Oeste

4787

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

101
Tatiana Aparecida

De Souza
***262.242**

Novo

Horizonte

Do Oeste

5335

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

102
Alessandra Izato

De Araujo
***745.462**

Ouro Preto

Do Oeste
4298

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

103
Cleiane Rodrigues

De Oliveira
***404.912**

Ouro Preto

Do Oeste
3863

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

104
Gabriela Pereira

De Souza
***353.292**

Ouro Preto

Do Oeste
4616

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

105
Joicy Kelly Elias

Silva
***007.592**

Ouro Preto

Do Oeste
6049

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

106
Juliana Aparecida

Almeida De Souza
***522.672**

Ouro Preto

Do Oeste
3656

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

107
Andreia Silva Dos

Santos
***249.852**

Pimenta

Bueno

2448-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

108
Franciele Silva

Nunes
***177.172**

Pimenta

Bueno

0539-

8

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

109
Gabriela Eduarda

Garcia
***638.292**

Pimenta

Bueno
5210

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

110
Ildyane De Oliveira

Abreu Cotrim
***655.322**

Pimenta

Bueno

2205-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.
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111
Ingrid Inácio De

Lima
***437.782**

Pimenta

Bueno

2455-

4

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

112
Maria Aparecida

Da Silva Oliveira
***425.252**

Pimenta

Bueno

5281-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

113
Micaele De Souza

Torres
***494.532**

Pimenta

Bueno

2210-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

114

Mônica Aparecida

Dos Santos

Cardoso

***495.489**
Pimenta

Bueno

6240-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

115
Bruna Maciel De

Azevedo
***765.248**

Presidente

Médici
4907

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

116
Jeane Ferreira

Costa
***904.362**

Presidente

Médici

2736-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

117
Daiane Ruyvo De

Carvalho
***902.772**

Rolim De

Moura
3614

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

118
Flaviane Debora

Da Silva
***694.412**

Rolim De

Moura

6572-

2

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

119
Rafaela De Souza

Vicente
***411.892**

Rolim De

Moura

3262-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

120
Ana Rita Ronconi

Mathias
***678.912**

Santa Luzia

D'oeste

2757-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

121
Cristina Da Silva

Werdam
***914.902**

Santa Luzia

D'oeste
5133

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

122
Jociene Soares Dos

Santos
***197.592**

Santa Luzia

D'oeste
4983

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

123
Poliani Andrade

Lima
***550.892**

Santa Luzia

D'oeste
3933

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.
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124
Sirlene Monteiro

Da Silva
***113.292**

Santa Luzia

D'oeste

6289-

8

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

125
Daymara De Souza

Santos
***569.572**

São

Francisco

Do Guaporé

6075

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

126
Karen Ellen Saibel

Da Conceição
***673.297**

São

Francisco

Do Guaporé

3267-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

127
Nicole Kellen

Molinari Ramos
***421.072**

São

Francisco

Do Guaporé

4079-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

128
Taisline Paloma De

Souza Carneiro
***227.762**

São

Francisco

Do Guaporé

2158-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

129 Alice Neto Da Silva ***783.112** Urupá
2260-

8

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

130
Daiany Da Penha

Ferreira
***140.312** Urupá 5970

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

131
Marcia Da Cruz

Cagliari De Souza
***436.972** Urupá

2268-

3

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

132

Cassiane

Nascimento De

Oliveira

***990.502**
Vale Do

Paraíso
6449

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

133 Cleonice Martins ***757.282**
Vale Do

Paraíso

5581-

6

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

134
Gleiciany Souza

Santos
***975.252**

Vale Do

Paraíso
5230

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

135
Aline Ferreira

Fagioli
***509.192** Vilhena 3814

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

136
Artenízia Santos

De Souza
***903.232** Vilhena

6261-

8

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.
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137
Eliene Soares

Pereira
***673.342** Vilhena 3736

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

138
Elisangela Gomes

Ribeiro
***640.071** Vilhena

3485-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

139
Franciele Nataly

Francisca Eufrasio
***741.642** Vilhena 5097

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

140
Katiely Daiani

Ferreira Da Rocha
***447.482** Vilhena 5799

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

141
Marcia Coelho

Gonçalves
***022.722** Vilhena 4558

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

142
Patricia Farias

Tonkelski
***952.292** Vilhena 5949

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

143
Renata Oliveira

Sousa
***320.752** Vilhena

2988-

2

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

144 Rosangela Miguel ***684.062** Vilhena
6266-

9

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

145
Sabrina Rosa De

Lacerda
***821.052** Vilhena

2119-

9

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

146
Teresinha Santa

Fucthel
***445.322** Vilhena 5643

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

147
Valeria Machado

Florencio
***045.362** Vilhena 3727

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de

22 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5,

Item IV.

ANEXO III

Relação Nominal de Beneficiários Reabilitados do Programa Crescendo Bem

Nº BENEFICIÁRIO CPF MUNICÍPIO NB JUSTIFICATIVA

1
Elaine Ferreira

Dos Santos
***255.882** Buritis

5293-

0

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.
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2
Mirian Silva

Bento
***756.782** Buritis

2796-

0

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

3
Erica Pereira

Da Silva
***483.852** Cacoal

3152-

6

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

4
Jeane Luz

Souza
***155.442** Cerejeiras 3798

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

5

Queirineia

Andrade De

Sousa

***514.952** Corumbiara
2423-

6

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

6
Carlos Eduardo

Viana Ribera
***707.702**

Costa

Marques

1394-

3

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

7
Ivanete Silva

Teodoro
***241.782** Ji-Paraná

4346-

0

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

8

Ana Paula

Braun

Clabunde

***238.062**
Ministro

Andreazza

2458-

9

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

9
Josiele Ferreira

Lima
***216.582**

Ministro

Andreazza

0082-

5

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

10

Andressa

Moura

Gonçalves

***602.862**
Monte

Negro

4016-

9

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

11
Marta Martins

Machado
***393.732**

Monte

Negro
3784

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

12
Danitza Fabiola

Sumoya Quispe
***035.582**

Nova

Mamoré

4262-

5

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

13

Alvina

Ermelinda

Alves

***791.712**
Pimenta

Bueno

1590-

3

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

14
Josiane Pires

Nogueira
***049.052**

Pimenta

Bueno
4113

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

15
Beatriz Dos

Santos Marinho
***302.102**

Santa Luzia

D'oeste

1818-

0

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

16
Luana Pereira

Da Silva
***817.982**

Santa Luzia

D'oeste

4066-

5

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

17
Rita Lucilia Do

Nascimento
***440.672**

Santa Luzia

D'oeste

1213-

0

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

18
Taylaine

Barbosa Lima
***154.142**

Santa Luzia

D'oeste

2755-

3

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.
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19
Legiane

Macuapa Ayala
***953.452** Vilhena

5526-

3

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

20
Micheli Alves

Da Silva
***519.872** Vilhena 4193

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

Porto Velho, 24 de março de 2025.

Protocolo 0058548831

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Fomentada: Associação Semeando Letras e Cidadania - ASELCI - Rolim de Moura

CNPJ n.º: 14.238.834/0001-44

Termo de Fomento nº 257/PGE-2022 (ID 0033265511)

Valor Global: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais)

Processo n.º 0005.068665/2022-94

Tratam os autos de processo de parceria celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia, através da

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, e a Associação Semeando Letras e Cidadania -

ASELCI - Rolim de Moura, visando a aquisição de material permanente e consumo.

As análises foram procedidas com base na legislação — Lei n.º 13.019/2014, Decreto Estadual n.º 21.431/2016 e

a Lei Estadual n.º 3.122/2013 e, no que couber, Lei n.º 8.666/1993 e Instrução Normativa STN n.º 01/1997.

Tendo em vista a análise realizada pelo Controle Interno por meio do Parecer nº 202/2025/SEAS-CI (ID

0057884901), o qual afirma que "Considerando que a presente setorial de Controle Interno não dispõe de atribuições

destinadas a impedir, vedar ou aprovar prestações de contas, possuindo competência de tão somente alertar e

orientar, apontando eventuais falhas documentais, opinamos pela Aprovação das Contas com RESSALVAS (inciso

II, § 5º, art. 69, da Lei nº 13.019/2014) da Associação Semeando Letras e Cidadania - ASELCI, inscrita no CNPJ

sob nº 14.238.834/0001-44, referente ao Termo de Fomento Nº 257/PGE-2022 (ID 0033265511)".

R E S O L V E:

APROVAR E HOMOLOGAR a prestação de contas do Termo de Fomento nº 257/PGE-2022 (ID 0033265511), nos

termos do art. 69, § 5, II da Lei n.º 13.019/2014.

Outrossim, os autos deverão permanecer à disposição dos Órgãos de Controle Interno e Externo, durante o

prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de Outubro de 2021

Protocolo 0057995028

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE

Portaria nº 235 de 28 de março de 2025

Concessão de repasse da 1ª parcela do Recurso do Programa de
Gestão Financeira às Unidades Prisionais e Centro

Socioeducativos - PROGESFI.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo art. 71 e art. 161 da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017, a qual dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

RESOLVE:
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Art. 1º - Fica concedido a UNIDADE DE INTERNAÇÃO MASCULINA SENTENCIADA II (UIMS II), CNPJ:

21.218.970/0001-38, a 1ª parcela do Recurso do Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais e Centro

Socioeducativos - PROGESFI - exercício 2025, no valor de R$ 7.999,65 (sete mil novecentos e noventa e nove reais e

sessenta e cinco centavos). Tendo como responsável pela execução o Diretor:WELLINGTON TELES

RIBEIRO,matrícula nº ******298, sob o nº de Processo nº 0065.001102/2025-54 - Dotação Orçamentária:

FONTE DE RECURSO: 1.500.0.00001

PROGRAMAÇÃO: 08.122.2006.2339.0000

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.52, para atendimento dos fins mencionados na Nota de Empenho

2025NE000258 de 27.03.2025.

ELEMENTO DE DESPESA 44.90.52.31, para atendimento dos fins mencionados na Nota de Empenho

2025NE000259 de 27.03.2025.

Art. 2º - O prazo estabelecido para aplicação e prestação de contas dos recursos referente ao 1º repasse do

PROGESFI, seráconforme Artigo 5ºInciso IVda Lei 3.265 2013, alterada pelaLei 3.747 de 30 de dezembro de 2015.

PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE.

CUMPRA-SE.

ALEXANDRO LOPES GEBER

Presidente em Substituição

Portaria nº 219 de 21 de março de 2025 (0058510907)

Protocolo 0058725811

Portaria nº 237 de 28 de março de 2025

Retificação da Portaria de Progressão Funcional do servidor
desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE EM SUBSTITUIÇÃO DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro

de 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art.1º Retificar parte da Portaria nº 214 de 20 de março de 2025 (ID 0058453315), que concedeu Progressão de

Nível por Merecimento aos servidores, relacionados naquela Portaria, pertencente ao quadro permanente de pessoal

civil do Estado de Rondônia, desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo – FEASE.

Onde se lê:

Ordem Matrícula Servidor (a) Cargo Admissão
Classe/Nível

Atual

Classe/Nível

Adquirido

Efeito

Financeiro

1 ******074
Maria Elisangela da

Conceição

Agente de Segurança

Socioeducativo
22/10/2009 C3-I C3-II 22/10/2024

Leia-se:

Ordem Matrícula Servidor (a) Cargo Admissão
Classe/Nível

Atual

Classe/Nível

Adquirido

Efeito

Financeiro

1 ******074
Maria Elisangela da

Conceição

Agente de Segurança

Socioeducativo
27/10/2009 C3-I C3-II 27/10/2024

Art.2º Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRO LOPES GEBER

Presidente em Substituição

Portaria nº 219 de 21 de março e 2025

Protocolo 0058734725

Portaria nº 238 de 28 de março de 2025

Conceder Promoção Funcional ao (a) servidor (a) desta
Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.
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O PRESIDENTE EM SUBSTITUIÇÃO DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no

uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art.

71 e Art. 161 da Lei Complementar n° 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do

Poder Executivo do Estado de Rondônia e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores

Públicos do Estado de Rondônia;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Promoção de Classe e Nível por Merecimento ao (a) servidor (a), relacionado (a) no anexo

I, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Fundação Estadual de

Atendimento Socioeducativo – FEASE.

Parágrafo único – A Promoção de Classe e Nível por Merecimento será realizada na forma do anexo I desta

portaria, com base no capitulo VI, da LEI COMPLEMENTAR N° 1.124 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021, LEI

COMPLEMENTAR Nº 1.206, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 e Portaria nº 547 de 16 de agosto de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e

financeiros, conforme anexo I.

Anexo I

Ordem Matrícula Servidor (a) Cargo Admissão
Classe/Nível

Atual

Classe/Nivel

Adquirido

Efeito

Financeiro

1 ******943 Luciano Pinheiro Torres Assistente Social 15/07/2011 C2-III C3-I 15/07/2024

2 ******509
Dulcineide Firmino

Mascarenhas Bonfim

Técnica de

Enfermagem
16/02/2012 C2-III C3-I 16/02/2025

3 ******667
Gizelle Lopes Santana

Costa
Assistente Social 16/02/2012 C2-III C3-I 16/02/2025

4 ******927
Evandro Evaristo

Figueiredo

Agente de Segurança

Socioeducativo
01/10/2015 C1-III C2-I 01/10/2022

5 ******043
Narjara Cardoso

Rodrigues

Auxiliar de Serviços

Gerais
06/07/2017 C1-III C2-I 06/07/2024

6 ******923 Vanessa Soares da Silva Psicóloga 19/12/2017 C1-III C2-I 19/12/2024

7 ******013
Pedro Vasconcelos

Corrêa
Psicólogo 05/01/2018 C1-III C2-I 05/01/2025

ALEXANDRO LOPES GEBER

Presidente em Substituição

Portaria nº 219 de 21 de março e 2025

Protocolo 0058737968

Portaria nº 241 de 31 de março de 2025

Designar os servidores para Responder Interinamente no cargo
de Diretor da Unidade e Técnico CDS-04, desta Fundação

Estadual de Atendimento Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

Resolve:

Art. 1º. DESIGNAR interinamente no cargo de Diretor Geral CDS-04, os servidores, SIDCLEY SERAFIM

RODRIGUES, matricula nº ******440, no período de 12/03/2025 a 21/03/2025, e o servidor FRANCISCO DOS

REIS DE FREITAS, matrícula nº ******419, no período de 22/03/2025 a 31/03/2025, em SUBSTITUIÇÃO ao

servidor WELINGTON TELLES RIBEIRO, Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº ******298, por motivo

de gozo de Férias.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA 

PRESIDENTE-FEASE

Protocolo 0058785683

Portaria nº 242 de 31 de março de 2025

Designar o servidor para Responder Interinamente no cargo de
Diretor da Unidade e Técnico CDS-04, desta Fundação Estadual

de Atendimento Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

Resolve:

Art. 1º. DESIGNAR interinamente no cargo de Diretor da Unidade e Técnico CDS-04, a servidora GILDA DE SOUSA

RODRIGUES, matricula nº ******805 em SUBSTITUIÇÃO a servidora ELZA GUARDA BELLO FREITAS, Agente de

Segurança Socioeducativo, matrícula nº ******484, no período de 26/03/2025 Á 04/04/2025, por motivo de licença

médica, ID 0058725137.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES DA SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0058793041

Portaria nº 239 de 31 de março de 2025

Designar a Servidora para Responder em Substituição no cargo

de Coordenadora de Apoio ao Adolescente, desta Fundação
Estadual de Atendimento Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art.º 71 e art.º 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que

dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

Resolve:

Art. 1º. DESIGNAR a servidora KATIANA NUNES DE ARAÚJO PESSOA, Assessora Pedagógica, matrícula

***.***.407, para responder na função de CDS-06, no Cargo de Coordenadora de Apoio ao Adolescente, em

SUBSTITUIÇÃO à servidora KATILIANE DANTAS FERREIRA, matrícula ***.***.364, por motivo de Viagem desta

servidora para participação em viagem da Comissão Permanente de Inventário, no período de 30 de março a 04 de

abril de 2025.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo

Protocolo 0058766548

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI

Portaria nº 71 de 28 de março de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI, no uso de suas atribuições, e nos termos do art. 71,

II da Constituição Estadual, e da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

Considerando o teor do Requerimento (0058628033) e Autorização (0058652357), que consta no Processo nº

0025.003229/2024-01.

R E S O L V E:

Art. I - REMARCAR o gozo de férias do servidor EDUARDO DE OLIVEIRA SETI, Extensionista Rural - Nível

Médio, matrícula nº ******699, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Agricultura, referente

ao exercício de 2024, do período previsto na nº 52 de 11 de março de 2025, publicada DIOF ed. 48-650 de

13/03/2025 (0058637760), no período de 15 (quinze) dias de (05/01/2026 a 19/01/2026), a qual fica transferida para

fruição no período de 15 (dez) dias de (16/06/2025 a 30/06/2025)- Férias regulares.
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Art. II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado de Agricultura

Protocolo 0058718089

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL

DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON

Portaria nº 227 de 27 de março de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON,

no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que esta Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON é uma

Autarquia com autonomia Administrativa Financeira e Patrimonial, integrante da Administração Indireta, dotada em

seu Quadro de Pessoal Permanente Próprio;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, a servidora FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA, matrícula ******048, ocupante do

cargo de Gerente de Infraestrutura e Logística - IDARON-GIEL, como GESTOR(A) do Termo de Contrato n.º

1551/2024/PGE-SUGESP (0057410269), com a empresa UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS LTDA, inscrita no

C.N.P.J./M.F. nº 05.884.660/0001-04, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada, para prestação de forma

contínua, de serviços de gerenciamento de abastecimento de combustível (gasolina comum, diesel S10, Diesel S500)

e ARLA em rede de postos credenciados, através de sistema informatizado (com software disponibilizado em tempo

real pela internet) e integrado com tecnologia de cartão magnético ou cartão eletrônico tipo smart com chip ou outro

dispositivo disponível no mercado, visando atendimento à necessidade de abastecer os veículos, maquinários, grupos

geradores e embarcações pertencentes à frota oficial do Estado de Rondônia.

Art. 2º - Designar, os servidores ocupantes do cargo de Supervisor Regional: ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO,

matrícula ******776, TÉCNICO FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO, JOSE DIONISIO DA SILVA, matrícula ******580,

TÉCNICO FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO, JUNIOR APARECIDO ROCHA LIMA, matrícula ******967, EXTENSIONISTA

RURAL       , PETERSON PIOVEZAN BARBOSA. matrícula ******521   , TÉCNICO FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO, TIAGO

LOPES SERRA, matrícula ******067       , ASSISTENTE DE GESTÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA       , WELLINGTON CARRETA

ALVES       , matrícula ******836       , TÉCNICO FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO       , ALAN GARDEL BATISTA BIAZATTI       , matrícula

******995       , TÉCNICO FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO       , RICARDO ALVES CHUI       , matrícula ******978, AUDITOR FISCAL

ESTADUAL AGROPECUÁRIO como FISCAL do Termo de Contrato nº 1551/2024/PGE-SUGESP, com a empresa UZZIPAY

ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS LTDA, inscrita no C.N.P.J./M.F. nº 05.884.660/0001-04, cujo objeto é a Contratação

de empresa especializada, para prestação de forma contínua, de serviços de gerenciamento de abastecimento de

combustível (gasolina comum, diesel S10, Diesel S500) e ARLA em rede de postos credenciados, através de sistema

informatizado (com software disponibilizado em tempo real pela internet) e integrado com tecnologia de cartão

magnético ou cartão eletrônico tipo smart com chip ou outro dispositivo disponível no mercado, visando atendimento

à necessidade de abastecer os veículos, maquinários, grupos geradores e embarcações pertencentes à frota oficial

do Estado de Rondônia.

Art. 3º - Na ausência dos titulares os substitutos serão seus respectivos adjuntos.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0058703325

Portaria nº 226 de 27 de março de 2025
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O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de

suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor VERONICA SINHORINHA FERNANDES ESPINDOLA, Assessor Técnico I,

matrícula n. ******886, para responder com as suas atribuições pela Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de

Rondominas, no período de 01/04/2025 a 15/04/2025 (Férias Regulares), em substituição ao titular ANDRE

GOMES FIALHO, Chefe da Unidade local, matrícula ******241, considerando afastamentos especificados abaixo.

a) Férias regulares 01/04/2025 a 15/04/2025.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0058694919

Portaria de férias nº 4452 de 19 de março de 2025.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO EM SUBSTITUICAO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

672 de 19 de julho de 2023 de 19/07/2023,publicada no DOE n.136, de 20/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADRIANA CRISTIAN RODRIGUES FERREIRA, CASA CIVIL -

Assessor III - CDS-03 *, matrícula ******353, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(26/07/2025 a 04/08/2025),referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(04/08/2025 a 13/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/03/2025.

MARCOS ANTONIO FONTOURA

DIRETOR EXECUTIVO EM SUBSTITUICAO

Protocolo DOC39976

Portaria de férias nº 4453 de 19 de março de 2025.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO EM SUBSTITUICAO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

672 de 19 de julho de 2023 de 19/07/2023,publicada no DOE n.136, de 20/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ANDRE LUIZ MOURA UCHOA,

PROCURADOR ESTADUAL AUTÁRQUICO, matrícula ******086, pertencente ao quadro de servidores de Agência de

Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(22/01/2025 a 31/01/2025 - Período

referente ao Abono Pecuniário) e (05/03/2025 a 14/03/2025) e (09/06/2025 a 18/06/2025),referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(22/01/2025 a 31/01/2025 - Período

referente ao Abono Pecuniário) e (09/06/2025 a 18/06/2025) e (19/06/2025 a 28/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/03/2025.

MARCOS ANTONIO FONTOURA

DIRETOR EXECUTIVO EM SUBSTITUICAO
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Protocolo DOC39978

Portaria de férias nº 4454 de 19 de março de 2025.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO EM SUBSTITUICAO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

672 de 19 de julho de 2023 de 19/07/2023,publicada no DOE n.136, de 20/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) CLETO SIMAO DE SOUZA, FISCAL

ESTADUAL AGROPECUÁRIO, matrícula ******958, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025) e (16/01/2025 a

25/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (01/04/2025 a 10/04/2025),referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(16/01/2025 a 25/01/2025 - Período referente ao

Abono Pecuniário) e (16/05/2025 a 04/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/03/2025.

MARCOS ANTONIO FONTOURA

DIRETOR EXECUTIVO EM SUBSTITUICAO

Protocolo DOC39986

Portaria nº 232 de 31 de março de 2025

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para renovação cadastral
de comerciantes de agrotóxicos, centros de distribuição e

depósitos armazenadores no Estado de Rondônia e estabelece
outras providências.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON,

nomeado através do Decreto não numerado Diário Oficial do Estado de Rondônia - Edição 002 - 4 de janeiro de 2019 -

e no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Complementar nº. 215, de 19 de julho de 1999, e o Decreto

nº. 8866, de 27 de setembro de 1999, em seu artigo 15, inciso XIII.

RESOLVE:

CONSIDERANDO a Lei nº 5.567, de 22 de junho de 2023, que institui normas gerais para produção, comércio,

transporte, uso, armazenamento, aplicação, fiscalização, tipificação das penalidades e a destinação final dos resíduos

e embalagens dos agrotóxicos, seus componentes e afins no Estado de Rondônia, revogando a Lei nº 1.841, de 28 de

dezembro de 2007;

CONSIDERANDO a Portaria nº 1020, de 09 de novembro de 2023, que disciplina os procedimentos para

cadastramento e alteração do cadastro de agrotóxicos, bem como das pessoas físicas e jurídicas que exerçam as

atividades de comerciante de agrotóxico, centro de distribuição, depósito armazenador, prestador de serviço,

comerciante de agrotóxicos com sede fora do estado diretamente ao usuário, emitente de receituário agronômico,

comerciante de grãos, sementes e mudas, usuário e registro do estabelecimento agropecuário no Estado de

Rondônia;

CONSIDERANDO que a renovação cadastral deve ser realizada anualmente no período de 1º de janeiro a 31 de

março, sendo o registro automaticamente cancelado após essa data caso não renovado;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do laudo de auditoria do estabelecimento como documento essencial para o

funcionamento dos estabelecimentos;

CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pelos estabelecimentos para se adequarem às normas previstas

no Decreto nº 30.027, de 18 de fevereiro de 2025, especialmente no que tange ao armazenamento de agrotóxicos;
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RESOLVE:

Art. 1º Fica estendido, em caráter excepcional, o prazo para renovação cadastral das pessoas físicas e jurídicas

que exerçam as atividades de comerciante de agrotóxico, centro de distribuição e depósito armazenador até

o dia 31 de junho de 2025.

Parágrafo Único. Após o prazo estabelecido no caput, os cadastros das empresas que não procederem com a

regularização serão automaticamente cancelados, sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente.

Art. 2º Os estabelecimentos abrangidos por esta portaria deverão apresentar toda a documentação exigida pela

legislação vigente para fins de renovação cadastral.

Art. 3º Determino aos Supervisores Regionais que procedam à designação formal de Equipe de Trabalho,

relacionando nomes e matrículas dos servidores designados, para que realizem a notificação de todos os

estabelecimentos agropecuários, sejam eles: comerciante de agrotóxico, centro de distribuição e depósito

armazenador, acerca das disposições desta portaria.

Parágrafo único. A designação e a notificação previstas no caput deverão ser concluídas até o dia 31 de maio

de 2025.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da publicação.

Julio Cesar Rocha Peres

Presidente da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia

Protocolo 0058782790

Portaria de férias nº 4550 de 21 de março de 2025.

O(A) PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 4 de janeiro de 2019 de 04/01/2019,publicada

no DOE n.002, de 04/01/2019.

RESOLVE:

Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal da Agência de Defesa

Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, referente ao Ano Aquisitivo 2024 e Ano de Exercício 2025, na

forma do ANEXO I.

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/03/2025.

JULIO CESAR ROCHA PERES

PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA

ANEXO I

Nº Servidor 1ºPERÍODO 2ºPERÍODO 3ºPERÍODO

ABONO

PECUNIÁRIO

PERÍODO A

CONVERTER
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Protocolo DOC40012

Portaria de férias nº 4661 de 25 de março de 2025.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO EM SUBSTITUICAO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

672 de 19 de julho de 2023 de 19/07/2023,publicada no DOE n.136, de 20/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANDRÉA RAMOS SIMÕES ALVES, FISCAL ESTADUAL

AGROPECUÁRIO, matrícula ******855, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(01/04/2025 a 30/04/2025),referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/06/2025 a 11/06/2025) e (08/09/2025 a

17/09/2025) e (18/09/2025 a 27/09/2025).

Publique-se.

1 Matricula

******764

Nome

ANDREIA MONTEIRO DE

OLIVEIRA

Cargo

CEDIDO COM ONUS PARA

O ESTADO

Inicio

(01-10-2025) 

Fim

(30-10-2025)

2 Matricula

******657

Nome

CARLOS ALVES DA

PAIXAO

Cargo

GOV - Assessor II - CDS-

02 *

Inicio

(01-05-2025) 

Fim

(30-05-2025)

3 Matricula

******819

Nome

LUIS ALBERTO MARTINS

Cargo

ASSISTENTE DE GESTÃO

DA DEFESA

AGROPECUÁRIA

Inicio

(05-03-2025) 

Fim

(24-03-2025)

Inicio

(19-02-2025) 

Fim

(28-02-2025)

4 Matricula

******905

Nome

NICOLE MONTEIRO DE

FREITAS

Cargo

IDARON - ASSESSOR I -

CDS-01 *

Inicio

(31-12-2025) 

Fim

(29-01-2026)



Segunda-feira, 31 de março de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/25526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 31/03/2025, às 16:24

Rondônia, ed.  60 - 305

Porto Velho - RO 25/03/2025.

MARCOS ANTONIO FONTOURA

DIRETOR EXECUTIVO EM SUBSTITUICAO

Protocolo DOC40013

Portaria de férias nº 4662 de 25 de março de 2025.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO EM SUBSTITUICAO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

672 de 19 de julho de 2023 de 19/07/2023,publicada no DOE n.136, de 20/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 28/02/2025 a 04/03/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor DANIEL VENDRAMINI PEREIRA, ASSISTENTE ESTADUAL DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA,

matrícula ******651, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado

de Rondônia, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (03/02/2025 a 04/03/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

MARCOS ANTONIO FONTOURA

DIRETOR EXECUTIVO EM SUBSTITUICAO

Protocolo DOC40014

Portaria de férias nº 4663 de 25 de março de 2025.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO EM SUBSTITUICAO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

672 de 19 de julho de 2023 de 19/07/2023,publicada no DOE n.136, de 20/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELMA FERREIRA DOS SANTOS, CEDIDO COM ONUS PARA O

ESTADO , matrícula ******260, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril

do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(11/07/2025 a 20/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(20/07/2025 a 29/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 25/03/2025.

MARCOS ANTONIO FONTOURA

DIRETOR EXECUTIVO EM SUBSTITUICAO

Protocolo DOC40015

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM

TERMO DE ENCERRAMENTO
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Nº 082/2025 E ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DO PROCESSO Nº 1801/00139/2016/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo

Senhor Secretario MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS, torna público o

ENCERRAMENTO/ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do processo administrativo de licenciamento nº

1801/00139/2016 do empreendimento FERREIRA & MULLER COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA-EPP localizado na

Avenida Sabino Bezerra de Queiroz, n° 5033 Bairro: Jardim Eldorado nas coordenadas geográficas 12°44’21,9”S/

60°07’40,1”W no Município de VILHENA/RO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 23.683.251/0001-13 contendo 102 folhas, com fulcro no Despacho

277/COLMAMP/2025 a fl. 523 dos autos.

O Arquivamento do processo se da em cumprimento ao Art. 22 e 23 da Lei 3686/2015, a qual se lê:

Art. 22. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pelo

Órgão Ambiental, dentro do prazo máximo de 3 (três) meses, a contar do recebimento da respectiva notificação.

Parágrafo único. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, mediante justificativa do

empreendedor e anuência do Órgão Ambiental.

Art. 23. O não cumprimento do prazo estipulado no artigo 22 sujeitará o empreendedor ao arquivamento de seu

pedido de licença ou autorização.

§ 1º. O empreendedor poderá requerer o desarquivamento de seu pedido de licença ou autorização no prazo de

6 (seis) meses, a contar da data de arquivamento, visando à continuidade do processo de licenciamento.

§ 2º. Transcorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior e não havendo pedido de desarquivamento, o

processo de licenciamento será arquivado definitivamente.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS

Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0058624702

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nº 083/2025 E ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DO PROCESSO Nº 1801/03293/2014/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo

Senhor Secretario MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS, torna público o

ENCERRAMENTO/ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do processo administrativo de licenciamento nº

1801/03293/2014 do empreendimento SOARES MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-ME localizado na Rua

Caubi, n° 428 Setor Industrial Distrito de Jaci Paraná nas coordenadas geográficas 09°15’06,0”S/ 64°24’43,0”W no

Município de PORTO VELHO/RO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ sob o nº 15.640.564/0001-66 contendo 54 folhas, com fulcro no Despacho 261/COLMAMP/2025 a fl. 54 dos

autos.

O Arquivamento do processo se da em cumprimento ao Art. 22 e 23 da Lei 3686/2015, a qual se lê:

Art. 22. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pelo

Órgão Ambiental, dentro do prazo máximo de 3 (três) meses, a contar do recebimento da respectiva notificação.

Parágrafo único. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, mediante justificativa do

empreendedor e anuência do Órgão Ambiental.

Art. 23. O não cumprimento do prazo estipulado no artigo 22 sujeitará o empreendedor ao arquivamento de seu

pedido de licença ou autorização.

§ 1º. O empreendedor poderá requerer o desarquivamento de seu pedido de licença ou autorização no prazo de

6 (seis) meses, a contar da data de arquivamento, visando à continuidade do processo de licenciamento.
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§ 2º. Transcorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior e não havendo pedido de desarquivamento, o

processo de licenciamento será arquivado definitivamente.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS

Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0058625111

TERMO

Nº 084/2025 DE SUSPENSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DO PROCESSO Nº

1801/02105/2021/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo

Excelentíssimo Senhor Secretario MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS, torna público a SUSPENSÃO da

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 155199 do processo administrativo nº 1801/02105/2021 concernente ao

empreendimento DML - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA inscrito no CNPJ sob nº

46.893.642/0001-68 localizado na Rua Campo Alegre, s/n°, Distrito de Nova Califórnia, nas Coordenadas geográficas

Lat. 9°45'21" S e Long. 66°36'50" W, no município de PORTO VELHO/RO, com fulcro no Despacho

280/COLMAMP/2025 a fl. 170 dos autos.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS

Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0058637931

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nº 085/2025 E ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DO PROCESSO Nº 1801/04397/2013/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo

Senhor Secretario MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS, torna público o

ENCERRAMENTO/ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do processo administrativo de licenciamento nº

1801/04397/2013 do empreendimento G & R AMAZONORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA-ME

localizado na Avenida Costa e Silva, n°5281 nas coordenadas geográficas 09°24’58,54”S/ 61°58’54,90”W, no Município

de MACHADINHO DO OESTE/RO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

- CNPJ sob o nº 18.025.969/0001-18 contendo 196 folhas, com fulcro no Despacho 283/COLMAMP/2025 a fl. 196 dos

autos.

O Arquivamento do processo se da em cumprimento ao Art. 22 e 23 da Lei 3686/2015, a qual se lê:

Art. 22. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pelo

Órgão Ambiental, dentro do prazo máximo de 3 (três) meses, a contar do recebimento da respectiva notificação.

Parágrafo único. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, mediante justificativa do

empreendedor e anuência do Órgão Ambiental.

Art. 23. O não cumprimento do prazo estipulado no artigo 22 sujeitará o empreendedor ao arquivamento de seu

pedido de licença ou autorização.

§ 1º. O empreendedor poderá requerer o desarquivamento de seu pedido de licença ou autorização no prazo de

6 (seis) meses, a contar da data de arquivamento, visando à continuidade do processo de licenciamento.
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§ 2º. Transcorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior e não havendo pedido de desarquivamento, o

processo de licenciamento será arquivado definitivamente.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS

Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0058640660

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nº 086/2025 E ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DO PROCESSO Nº 1801/03624/2014/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo

Senhor Secretario MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS, torna público o

ENCERRAMENTO/ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do processo administrativo de licenciamento nº

1801/03624/2014 do empreendimento FORT'S MADEIRA EIRELI-ME localizado na Linha 45, Km 09 Vila Samuel,

s/n nas coordenadas geográficas 08°39’50,72”S/ 63°24’44,34”W, no Município de CANDEIAS DO JAMARI/RO, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 20.776.648/0001-61

contendo 401 folhas, com fulcro no Despacho 283/COLMAMP/2025 a fl. 401 dos autos.

O Arquivamento do processo se da em cumprimento ao Art. 22 e 23 da Lei 3686/2015, a qual se lê:

Art. 22. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pelo

Órgão Ambiental, dentro do prazo máximo de 3 (três) meses, a contar do recebimento da respectiva notificação.

Parágrafo único. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, mediante justificativa do

empreendedor e anuência do Órgão Ambiental.

Art. 23. O não cumprimento do prazo estipulado no artigo 22 sujeitará o empreendedor ao arquivamento de seu

pedido de licença ou autorização.

§ 1º. O empreendedor poderá requerer o desarquivamento de seu pedido de licença ou autorização no prazo de

6 (seis) meses, a contar da data de arquivamento, visando à continuidade do processo de licenciamento.

§ 2º. Transcorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior e não havendo pedido de desarquivamento, o

processo de licenciamento será arquivado definitivamente.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS

Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0058645382

Portaria de férias nº 4904 de 31 de março de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:
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CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES

LAGOS, SEDAM - Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SUBSIDIO II *, matrícula ******507,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s)

de(02/04/2025 a 01/05/2025),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(12/05/2025 a 10/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 31/03/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC39977

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0041.000522/2025-91

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico -

SEDEC, foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 112/2025/SEDEC-CI (0058016497), no qual

manifestou que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em

cumprimento a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n°

18.728, de 27/03/2014 e Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

ROZIANE SOUSA MARTINS 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 112/2025/SEDEC-CI (                     0058016497       )portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

ORESTE INÁCIO MIRANDA, ANNE D´PAULA REIS BRASIL E RODRIGO BATISTA SILVA        no SISTEMA INTEGRADO

DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao processo supramencionado.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0058699280

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 00041.000468/2025-84

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico -

SEDEC, foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 138/2025/SEDEC-CI (0058385902), no qual

manifestou que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em

cumprimento a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n°

18.728, de 27/03/2014 e Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

ROZIANE SOUSA MARTINS 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC
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ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 138/2025/SEDEC-CI (                            0058385902       )portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

HUELITON GRANTES DA SILVA, GISELE AMARAL CINTRA, LUCAS ALVES DA SILVA MORAIS E HABGAIL SILVA

MAGALHÃES DE ARAÚJO        no SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao processo

supramencionado.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0058719448

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0041.000632/2025-53

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico -

SEDEC, foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 140/2025/SEDEC-CI (0058435816), no qual

manifestou que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em

cumprimento a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n°

18.728, de 27/03/2014 e Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

ROZIANE SOUSA MARTINS 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 140/2025/SEDEC-CI (                                   0058435816 )portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

ELSON PEREIRA DOS SANTOS E TERESA CRISTINA ARANHA DE BRITO        no SISTEMA INTEGRADO DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao processo supramencionado.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0058721131

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0041.000026/2025-38

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico -

SEDEC, foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 135/2025/SEDEC-CI (0058359472), no qual

manifestou que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em

cumprimento a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n°

18.728, de 27/03/2014 e Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

ROZIANE SOUSA MARTINS 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 135/2025/SEDEC-CI (                                   0058359472       )portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

FÁBIO ADRIANO LOPES SERRA, ALEXANDRE COSTA DE ARAUJO E ELSON PEREIRA DOS SANTOS no SISTEMA

INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao processo supramencionado.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE
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Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0058725179

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0041.000491/2025-79

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico -

SEDEC, foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 108/2025/SEDEC-CI (0057936992), no qual

manifestou que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em

cumprimento a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n°

18.728, de 27/03/2014 e Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

ROZIANE SOUSA MARTINS 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 108/2025/SEDEC-CI (                                   0057936992              )portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

LAURA RAFAELA DA SILVA VIANA E RAILTON ESTEVERSON QUEIROZ DE LIMA        no SISTEMA INTEGRADO DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao processo supramencionado.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0058727231

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0041.000567/2025-66

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico -

SEDEC, foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 139/2025/SEDEC-CI (0058423343), no qual

manifestou que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em

cumprimento a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n°

18.728, de 27/03/2014 e Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

ROZIANE SOUSA MARTINS 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 139/2025/SEDEC-CI (                           0058423343       )portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

FÁBIO ADRIANO LOPES SERRA, EDETE COLETTI BAPTISTA E JOSE DIVINO DE AZEVEDO no SISTEMA

INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao processo supramencionado.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0058728212

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0041.000465/2025-41
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Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico -

SEDEC, foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 111/2025/SEDEC-CI (0058002738), no qual

manifestou que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em

cumprimento a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n°

18.728, de 27/03/2014 e Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

ROZIANE SOUSA MARTINS 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 111/2025/SEDEC-CI (                                   0058002738       )portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

LAILSON CORREIA ARAUJO E ANA CLAUDIA SOUZA DA SILVA RAZINI        no SISTEMA INTEGRADO DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao processo supramencionado.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0058729424

AVISO

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0041.000811/2025-91

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC, no uso de suas

atribuições legais, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação de nº 0041.000811/2025-91, com fulcro no art. 75,

inciso II, da Lei nº 14.133/21, Parecer Referencial nº 1/2024/PGE-GAB (0058734666), no qual restou consignada

manifestação jurídica pela possibilidade da contratação de empresa (s) especializada (s) na prestação de serviços de

cerimonial, serviços de limpeza, estrutura de palco e outros serviços para a realização de Audiência Pública.

Contratada: NPX ENTRETENIMENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ: 16.887.646/0001-72

Endereço: Rua Guanabara, n° 2602, Bairro Liberdade - CEP: 76.803-886, Porto Velho-RO

Valor da Contratação Total: R$ 20.700,00 (vinte mil e setecentos reais).

RATIFICO com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/21 a Dispensa de Licitação, conforme o

Termo de Referência (0058469620       ).

Porto Velho, RO data e hora do sistema.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário de Estado Adjunto do Desenvolvimento Econômico

Protocolo 0058735187

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0044.000275/2024-12

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico -

SEDEC, foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 48/2025/SEDEC-CI (0056928691), no qual

manifestou que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em

cumprimento a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n°

18.728, de 27/03/2014 e Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

ROZIANE SOUSA MARTINS 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:
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Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 48/2025/SEDEC-CI (                                   0056928691       )portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

EDETE COLETTI BAPTISTA no SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao processo

supramencionado.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0058730924

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0030.000085/2025-35

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico -

SEDEC, foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 106/2025/SEDEC-CI (0057866973), no qual

manifestou que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em

cumprimento a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n°

18.728, de 27/03/2014 e Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

ROZIANE SOUSA MARTINS 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 106/2025/SEDEC-CI (                           0057866973)portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

MIGUEL ABRÃO DIB NETO E JAILTON COSME LIMA OLIVEIRA        no SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E

GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao processo supramencionado.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0058733314

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0041.000413/2025-74

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico -

SEDEC, foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 105/2025/SEDEC-CI (0057862091), no qual

manifestou que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em

cumprimento a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n°

18.728, de 27/03/2014 e Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

ROZIANE SOUSA MARTINS 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 105/2025/SEDEC-CI (                     0057862091       )portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

LAILSON CORREIA DE ARAUJO, GISELE AMARAL CINTRA, HABGAIL SILVA MAGALHÃES DE ARAUJO E RENAN

DE SOUZA CAMPOS        no SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao processo

supramencionado.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0058552174
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0041.000432/2025-09

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico -

SEDEC, foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 75/2025/SEDEC-CI (0057505998), no qual

manifestou que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em

cumprimento a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n°

18.728, de 27/03/2014 e Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

ROZIANE SOUSA MARTINS 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 75/2025/SEDEC-CI (                                   0057505998)portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

TERESA CRISTINA ARANHA DE BRITO, MARISSON SANTOS DE SOUZA E RODRIGO BATISTA SILVA no

SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao processo supramencionado.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0058735784

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0041.003610/2024-64

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico -

SEDEC, foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 51/2025/SEDEC-CI (0056936370), no qual

manifestou que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em

cumprimento a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n°

18.728, de 27/03/2014 e Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

ROZIANE SOUSA MARTINS 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 51/2025/SEDEC-CI (                                   0056936370       )portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

JARDEL OTAVIANO DE FREITAS, RONNE JUNIOR ARAGÃO DANTAS, ALEXANDRE PREATO DO NASCIMENTO,

ANDERSON HONORIO DE AQUINO, LUCIANO VANDELINO SUNDERHUS FILHO, ANNA CARLA BARBOSA DA

SILVA E FERNANDO DUARTE MASSINHAM        no SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF,

ao processo supramencionado.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0058737692

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0041.000001/2025-34

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico -

SEDEC, foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 59/2025/SEDEC-CI (0057153253), no qual
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manifestou que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em

cumprimento a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n°

18.728, de 27/03/2014 e Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

ROZIANE SOUSA MARTINS 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 59/2025/SEDEC-CI (                                   0057153253       )portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

AVENILSON GOMES DA TRINDADE        no SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao

processo supramencionado.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0058739850

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0041.003021/2023-03

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico -

SEDEC, foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 880/2023/SEDEC-CI (0044662454), no qual

manifestou que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em

cumprimento a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n°

18.728, de 27/03/2014 e Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

ROZIANE SOUSA MARTINS 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 880/2023/SEDEC-CI (                                   0044662454       )portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

SERGIO GONÇALVES DA SILVA        no SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao processo

supramencionado.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0058741077

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0041.000027/2025-82

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico -

SEDEC, foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 56/2025/SEDEC-CI (0057135608), no qual

manifestou que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em

cumprimento a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n°

18.728, de 27/03/2014 e Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

ROZIANE SOUSA MARTINS 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:
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Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 56/2025/SEDEC-CI (                                   0057135608       )portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

AVENILSON GOMES DA TRINDADE no SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao

processo supramencionado.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0058742030

Portaria nº 126 de 27 de março de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere os artigos 1º e 2º Lei complementar n.º 1.105. de 12 de novembro de 2021, que dispõe sobre a

transformação da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI em Secretaria

de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n.º

965, de 20 de dezembro de 2017, e considerando o Processo SEI Nº 0041.000050/2025-77.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR,o servidor LUIZ PHELIPPE DE ASSUMPÇÃO BARROSO, Assessor X, matrícula ******031,

lotado no Gabinete (GAB/SEDEC), a contar de 18 fevereiro de 2025 para EXERCER a função de CHEFE DE

GABINETE da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC.

Art.2º. Fica revogada a Portaria n°444 de 18 de novembro de 2024 (0054841032).

Art.3°. Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a contar do dia 18 de fevereiro de 2025.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretario de Estado Adjunto do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0058696085

AVISO

COMUNICADO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025/SEDEC-GILCF

PROCESSO ELETRÔNICO N° 0041.000126/2025-64

Objeto: Doação com encargo de áreas do Distrito Industrial que tem por finalidade promover o desenvolvimento

econômico do Estado de Rondônia, atrair investimentos, criar e consolidar novos negócios, contribuindo para a

geração de emprego e renda e a diversificação e ampliação do valor adicionado à economia, observando-se o

disposto no Art. 76, § 6º da Lei Nacional nº 14.133/2021, que prevê a dispensabilidade de licitação em caso de

interesse público devidamente justificado.

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, por meio do Presidente nomeado na Portaria nº

37 de 29 de janeiro de 2025, publicada no DOE n° 20 do dia 30.01.2025, comunica aos interessados que, devido a

problemas técnicos no endereço eletrônico designado para o recebimento das propostas do certame, e visando

assegurar a isonomia entre os proponentes, a Comissão Especial de Análise e Julgamento deliberou pela

prorrogação do prazo para envio das propostas até o dia 03 de abril de 2025.

A medida tem por objetivo compensar o período em que o e-mail destinado ao recebimento das propostas

esteve indisponível. Ressalta-se que os demais prazos estabelecidos no certame permanecem inalterados.

Para mais informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone (69) 3212-9903 ou pelo e-mail

sedec.poloindustrial@gmail.com.

Publique-se.

Porto Velho (RO), data e hora da assinatura eletrônica.

FRANCISCO VINICIUS SOARES COSTA

Presidente CEAJ/SEDEC-GILCF

Mat. nº 300202295
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Protocolo 0058770219

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO - SETUR

TERMO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Autos Eletrônicos (SEI) nº 0038.000361/2024-12.

A Superintendência Estadual de Turismo - Setur, por intermédio de seu Superintendente, que abaixo subscreve,

vem justificar INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, de acordo com as razões a seguir expostas:

Por meio do Ofício nº 984/2024 (0050148810), fora solicitado ao governo do Estado a liberação de emenda

impositiva de bancada no aporte de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), visando atender a Liga de Motocross do

Estado de Rondônia - LIMERO, destinada ao Campeonato Estadual de Motocross 2024, no município de Alvorada

D'Oeste.

Por meio do Ofício nº 36/GAB/IC/2024 (0050103098), fora solicitado ao governo do Estado a liberação de

emenda impositiva de bancada no aporte de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), visando atender a Liga de

Motocross do Estado de Rondônia - LIMERO, destinada ao CampeonatoEstadual de Motocross 2024, no município de

no Município de Alvorada D'Oeste.

Por meio do Ofício nº 048/GD/DJO/2024 (0050282924), fora solicitado ao governo do Estado a liberação de

emenda impositiva de bancada no aporte de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), visando atender a Liga

de Motocross do Estado de Rondônia - LIMERO, destinada ao Campeonato Estadual de Motocross 2024, no município

de no Município de Noa Mamoré.

Visando atender a Liga de Motocross do Estado de Rondônia - LIMERO, o projeto "Campeonato Estadual de

Motocross 2024", apresentado conforme Plano de Trabalho (0050286822) será realizado nos municípios de

Alvorada D'Oeste e Nova Mamoré, no valor global de R$ 283.600,00 (duzentos e oitenta e três mil e

seiscentos reais), com o valor de repasse de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) e

contrapartida de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

Ato contínuo, a Setur fora informada da liberação da respectiva emenda de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

conforme Ofício nº 984/2024 (0050148810), Certificado CASACIVIL-DEP (0050148808), Ofício nº

3594/2024/CASACIVIL-DEP (0050148809), Despacho SEPOG-GAB (0050148999)       , Nota Orçamentária 2024EP000049

(0050148997)        e Despacho SEPOG-DEP (0050148998).

Ato contínuo, a Setur fora informada da liberação da respectiva emenda de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

conformeOfício nº 36/GAB/IC/2024 (0050103098), Certificado CASACIVIL-DEP (0050103197), Ofício nº

2259/2024/CASACIVIL-DEP (0050104031), Despacho SEPOG-GAB (0050104241), Nota Orçamentária 2024EP000040

(0050104317) e Despacho SEPOG-DEP (0050104457).

Ato contínuo, a Setur fora informada da liberação da respectiva emenda R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil

reais), conforme Ofício nº 048/GD/DJO/2024 (0050282924), Certificado CASACIVIL-DEP (0050282927),      Ofício nº

3983/2024/CASACIVIL-DEP (0050282925), Ofício nº 3983/2024/CASACIVIL-DEP (0050282925)       , Despacho SEPOG-GAB

(0050282916), Nota Orçamentária 2024EP000092 (0050282917)        e Despacho SEPOG-DEP (0050282922).

Considerando o Despacho SETUR-CONV (       0050283588) cujo teor informa que ao tempo em que a Gestão da

Parceria analisou a documentação da Fomentada conforme Parecer nº 49/2024/SETUR-CONV (       0050283496), não

vislumbrando óbice para a continuidade dos procedimentos para execução da parceria, desta forma, encaminhando

os autos do processo para fins de deliberação quanto ao pleito de celebração de Termo de Fomento.

Homenageando as normas que norteiam as celebrações de parcerias entre a administração pública e as

organizações da sociedade civil, a Associação cumpriu os requisitos ensejadores à celebração da avença, de acordo

com os documentos acostados aos autos, recebendo, por conseguinte, a aprovação da SETUR    conforme Autorização

(       0050283564), após as devidas manifestações técnicas do setor competente.

Enfatizamos também que a Declaração de Adequação Financeira (0050349460) e a NE - Nota de Empenho

(0050348940), NE - Nota de Empenho, (0050348990) NE - Nota de Empenho (0050349038       ) já se encontram
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registradas no processo para a organização da sociedade civil, Liga Independente de Motocross do Estado de

Rondônia - LIMERO.

De acordo com o art. 21 do Decreto Estadual nº 21.431/16, deve ser realizado procedimento de Chamamento

Público, de modo a selecionar as Organizações da Sociedade Civil que melhor atendam o Projeto proposto.

Por outro lado, o Chamamento Público também possui hipóteses de dispensa e inexigibilidade, que estão

previstas nos artigos 29, 30 e 31 da Lei 13.019/14 e também nos artigos 34 e 35 do Decreto supramencionado.

Nesse sentido, destaque-se o art. 29 da Lei nº 13.019/14:

"Art. 29.Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas

parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem

chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver

a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso

patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei".

(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015).

E ainda, o art. 35, V, do Decreto Estadual nº 21.431/16:

"Art. 35. É inexigível o Chamamento Público quando:

V - os recursos são oriundos de Emendas Parlamentares às Leis Orçamentárias, desde

que expressamente identificada a Entidade beneficiária na Lei Orçamentária Anual, e não sejam

relativos a Acordo de Cooperação no qual o objeto envolva celebração de comodato, doação de

bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial".

Assim, considerando que os recursos são oriundos de emenda parlamentar individual, segundo a inteligência dos

dispositivos citados, tem-se que o procedimento de chamamento público, no caso, é inexigível.

Publique-se.

GILVAN JOSÉ PEREIRA JÚNIOR

Superintendente Estadual de Turismo - SETUR

Protocolo 0050283529

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP

EXTRATO

1 -EXTRATO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO EDITAL Nº 50/2024/segep-gcp (0058689102). 2 -CONTRATANTE:

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP. 3 -CONTRATADO: SAMUEL SILVA SANTOS. 4-

OBJETO: Prorrogação do Contrato nº 67 (0053031619 - item 3), por mais 1 (um) ano e 6 (seis) meses, a contar de

01/04/2025 até 01/10/2026, em conformidade ao disposto no subitem 20.1 do edital nº 50/2024/SEGEP-GCP, em

conformidade ao disposto no subitem 20.1 do edital nº 50/2024/SEGEP-GCP.5-PROCESSO: 0069.003457/2023-86.

Elaboração:

IURI DA SILVA SOUSA

Técnico Administrativo/SEOSP

Protocolo 0058695087

EXTRATO

1 -EXTRATO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO EDITAL Nº 50/2024/segep-gcp (0058690504). 2 -CONTRATANTE:

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP. 3 -CONTRATADO: CAROLINE TAYNARA PIVA RIGUE

DEL PADRE. 4-OBJETO: Prorrogação do Contrato nº 68 (0053033248 - item 3), por mais 1 (um) ano e 6 (seis) meses, a

contar de 01/04/2025 até 01/10/2026, em conformidade ao disposto no subitem 20.1 do edital nº 50/2024/SEGEP-

GCP, em conformidade ao disposto no subitem 20.1 do edital nº 50/2024/SEGEP-GCP.5-PROCESSO:

0069.003457/2023-86.

Elaboração:
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IURI DA SILVA SOUSA

Técnico Administrativo/SEOSP

Protocolo 0058693602

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.000777/2025-46

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 201 (                    0058601242), onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à

Administração Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de

janeiro de 2018, Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada,

nos termos do art. 18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

ILKA CECÍLIA COSTA DE MIRANDA DE DEUS

Gerente Financeiro - SEOSP/RO em Substituição (0040088188       )

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, CARLOS FABRICIO MONTEIRO OIVEIRA E RAIMUNDO RILDO

ARAÚJO.no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar

Público a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0058639759

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

E TRANSPORTES - DER

Portaria nº 751 de 31 de março de 2025

O CORREGEDOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES

- DER, no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria n.º 1468 de 20 de junho de 2023 c/c os Art.

193 e 289 da Lei Complementar n. 68/92,

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 06 de abril de 2025, o prazo para conclusão do

Processo Administrativo Disciplinar n.º 19/CPPAD/CORRG/DER/2024, SEI n.º0009.012540/2024-31 , em

razão dos fatos expostos pela comissão processante por meio do Memorando n.º 55/2025/DER-CPPAD

(id0058766537).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê ciência aos interessados.

NAIARA ALVES CASINI

Corregedora Geral/DER-RO

Protocolo 0058766795

Portaria nº 748 de 31 de março de 2025

O CORREGEDOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES

- DER, no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria n.º 1468 de 20 de junho de 2023 c/c os Art.

193 e 289 da Lei Complementar n. 68/92,
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Art. 1º - PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 06 de abril de 2025, o prazo para conclusão do

Processo Administrativo Disciplinar n.º 16/CPPAD/CORRG/DER/2024, SEI n.º 0009.011024/2024-90, em

razão dos fatos expostos pela comissão processante por meio do Memorando n.º 54/2025/DER-CPPAD (Id.

0058764767).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê ciência aos interessados.

NAIARA ALVES CASINI

Corregedora Geral/DER-RO

Protocolo 0058765112

Portaria nº 732 de 28 de março de 2025

O CORREGEDOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES

- DER, no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria n.º 1468 de 20 de junho de 2023 c/c os Art.

193 e 289 da Lei Complementar n. 68/92,

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, por mais 20 (vinte) dias, a contar de 02 de abril de 2025, o prazo para conclusão do

Processo Administrativo Disciplinar n.º 01/CPPAD/CORRG/DER/2025, SEI n.º 0009.003425/2025-57 , em

razão dos fatos expostos pela comissão processante por meio do Memorando n.º 50/2025/DER-CPPAD (id.

0058720301).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê ciência aos interessados.

NAIARA ALVES CASINI

Corregedora-Geral/DER-RO

Protocolo 0058725937

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - JUCER

Portaria nº 64 de 26 de março de 2025

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Art. 14, inciso I do Regimento Interno e Decreto de 02 de Agosto de 2023.

Considerando o Despacho (0058512494);

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a composição de Gestores e Suplentes, constituídos pela Portaria nº 186 de 29 de outubro de

2021, publicada no DOE Nº 217, em 3 de novembro de 2021, para fiscalizar a execução do Contrato nº

010/2021/JUCER - da Empresa Associação Comercial e Industrial de JARU-ACIJ; a ser composta pelos servidores

conforme abaixo, de acordo com o que preceitua o artigo 67, § 1º e 2º da Lei Federal nº 8.666/93:

CONTRATO CONTRATADA GESTOR
SUPLENTE DE

GESTOR
FISCAL

SUPLENTE DE

FISCAL

010/2021/PROC/JUCER
Associação Comercial e

Industrial de JARU-ACIJ

Elaine de

Souza

Técnico do

Registro do

Comércio

Matrícula

******161

Laís Trifiates

da Silva Lima

Gerente de

Contratos

Matrícula

******277

Larissa

Valim da

Rocha

Chefe de

Escritório

Regional

Matrícula

******973

Rodrigo

Mendes Duarte

Técnico do

Registro do

Comércio

Matrícula

******360

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.

Éder Neves Falcão
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Vice - Presidente

Protocolo 0058661858

Portaria nº 63 de 26 de março de 2025

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Art. 13 inciso XIX do Regimento Interno, e Decreto de 28 de Maio de 2019.

RESOLVE:

Art. 1° - Publicar a relação dos Leiloeiros Públicos Oficiais matriculados nesta Junta Comercial do Estado de

Rondônia - JUCER, conforme determina o disposto no Art. 89, V, IN DREI Nº 52, de 29 de julho de 2022.

1. Josias Rodrigues da Silva Filho: Matrícula: 007/1995

2. Vladmir Oliani : Matrícula: 008/1995

3. Vera Lúcia Aguiar de Sousa: Matrícula: 010/2006

4. Fábio de Mello Andrade; Matrícula: 013/2008

5. Evanilde Aquino Pimentel: Matrícula: 015/2009

6. Vera Maria Aguiar de Sousa; Matrícula: 018/2013

7. Francisco Portela Aguiar: Matrícula: 019/2013

8. Deonizia Kiratch; Matrícula: 021/2017

9. Ana Carolina Zaninetti Rosa; Matrícula: 022/2017

10. Flávia Laís Costa Nascimento; Matrícula: 023/2018

11. Marcus Allain de Oliveira Barbosa; Matrícula: 024/2018

12. Paulo Sérgio de Oliveira: Matrícula: 026/2019

13. Patrícia Pimentel Grocoski Costa ; Matrícula: 029/2020

14. Mariana Gouvêa Lessa ; Matrícula: 030/2021

15. Conceição de Maria Costa Lopes; Matrícula: 031/2021

16. Maria Vanielly de Lima Honorato Portela; Matrícula: 032/2021

17. Alex Willian Hoppe; Matrícula: 033/2021

18. Hugo Moreira Pimenta; Matrícula: 034/2021

19. Eduardo dosSantos; Matrícula: 035/2021

20. Luiz Eduardo Nobre Silveira Neto; Matrícula: 036/2022

21. Marta Simone Shiokawa; Matrícula: 037/2022

22. Bruno Pimentel Rosa; Matrícula: 038/2022

23. TiagoTessler Blecher; Matrícula: 039/2022

24.Felipe Cezar Souza e Silva; Matrícula: 040/2022

25. DaviBorges de Aquino; Matrícula: 041/2023

26. DanielElias Garcia; Matrícula: 042/2023

27. Wesley Silva Ramos; Matrícula: 043/2023

28. Jonas Gabriel Antunes Moreira; Matrícula: 044/2023

29. Maciel Rodrigues Chaves; Matrícula: 045/2023

30. FernandoCaetano Moreira Filho;Matrícula: 046/2023

31. Lucas Rafael Antunes Moreira; Matrícula: 047/2023

32. PedroAugusto da Costa Silva; Matrícula: 048/2023

33. Edinalva Alves deOliveira; Matrícula: 049/2024
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34 . Joabe Balbino da Silva; Matrícula: 050/2024

35 . Angélica Vilas Boas Nunes; Matrícula: 051/2024

36 . Thaís Costa Bastos Teixeira; Matrícula: 052/2024

37 . Sandro de Oliveira; Matrícula: 053/2024

38 . Marcus Vinicius Moreira Chaves; Matrícula: 054/2024

39 . Dora Plat; Matrícula: 055/2024

40 . Rodrigo Schmitz; Matrícula: 056/2024

41 . Wallason Silva Beltrame; Matrícula: 057/2024

42 . Sergio Santiago da Silva; Matrícula: 058/2024

43 . Thiago Henrique de Castro Salomão; Matrícula: 059/2024

44. Rodrigo Aparecido Rigolon da Silva; Matrícula: 060/2025

Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.

 

ÉDER NEVES FALCÃO

Vice-Presidente/JUCER

Protocolo 0058651816

Portaria nº 65 de 27 de março de 2025

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Art. 13 inciso XIX do Regimento Interno, e Decreto de 28 de Maio de 2019.

RESOLVE:

Art. 1° - Publicar a relação dos Tradutores Públicos matriculados nesta Junta Comercial do Estado de

Rondônia - JUCER, conforme determina o disposto no Art. 43, IN DREI Nº 52, de 29 de julho de 2022.

1. Elenice da Silva Braga Tonaco; Língua: Inglês

2. José Maria Llamazares González; Línguas: Inglês e Espanhol

3. Haroldo Cristovam Teixeira Leite; Línguas: Inglês e Espanhol

4. Erundina Barbosa de Oliveira; Línguas: Inglês e Espanhol

5. Kalline Cristina P. de Souza; Línguas: Inglês e Espanhol

6. Miguel Nenevé; Línguas: Inglês, Espanhol e Alemão

Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.

ÉDER NEVES FALCÃO

Vice-Presidente/JUCER

Protocolo 0058673442

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a despesa decorrente do Processo Administrativo nº 0018.000516/2025-21, que se constitui na

Contratação de empresa especializada em eventos com o tema: 3º Congresso Amazônico de Licitações e

Contratações Públicas, por meio de procedimento de contratação por inexigibilidade de licitação com base no artigo

74, da Lei 14.133/2021, conforme Parecer Jurídico Referencial n.º 2/2024/PGE-GAB (0058402088), em favor da

empresa EDUCAGOV CURSOS E TECNOLOGIA LTDA, no valor de R$ 31.900,00 (trinta e um mil e novecentos reais) no

P.A 1015.2087, elemento de despesa 339039, em atendimento as necessidades desta JUCER.

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

Presidente/Jucer

Protocolo 0058749936
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Diretoria Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia – DETRAN-RO torna público, a

quem possa interessar, que nos termos do art. 74, inciso III, alínea "f" da Lei Federal nº 14.133/2021 - Nova Lei de

Licitações, bem como considerando o exposto na Justificativa DETRAN-CPLMS (ID 0058624243) e no Parecer Nº

396/2025/DETRAN-AUDINT (ID 0058643027              ), constante nos autos do Processo Administrativo nº                       0010.008998/2025-

38, que fora ratificada e declarada à inexigibilidade de licitação, objetivando a contratação direta com a empresa

CONNECT ON MARKETING DE EVENTOS LTDA - CNPJ: 13.859.951/0001-62, no valor de R$ 50.570,00

(cinquenta mil quinhentos e setenta reais)       , para o fornecimento do objeto relacionado no Termo de Referência

DETRAN-NAC (ID                              0058282049).

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor Geral

DETRAN-DIRGERAL

DOE/RO n. 107 de 13/06/2024

Protocolo 0058716410

Portaria nº 660 de 28 de março de 2025

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DETRAN-RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Portaria de Delegação nº 20 de 03 de janeiro de 2025, e conforme o Processo nº 0010.010276/2025-

43;

Resolve: 

Art. 1º Designar  a servidora DAMARIS AUGUSTO DA SILVA, celetista, matrícula nº ******563 , para responder,

em substituição à servidora LAODISSEIA DE SOUSA SANTANA, matrícula nº ******413, pelo cargo de Chefe de

Divisão da CIRETRAN de Porto Velho 1ª Categoria, CDS-04, no período de 07/04/2025 a 16/04/2025, em

virtude ao gozo de férias da titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

MESSIAS NAZARENO SILVEIRA MAIA

Diretor de Planejamento, Administração e Finanças

Portaria nº 20 de 03 de janeiro de 2025

Protocolo 0058721151

Portaria nº 659 de 27 de março de 2025

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DETRAN-RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Portaria de Delegação nº 20 de 03 de janeiro de 2025, e conforme o Processo nº 0010.010121/2025-

15;

Resolve: 

Art. 1º Designar  a servidora PAMELA CRISTINA PATRICIO PAGANI, estatutária, matrícula nº ******768, para

responder, em substituição ao servidor LEANDRO TEIXEIRA MIGUEL, matrícula nº ******459, pelo cargo de Chefe

de Divisão da CIRETRAN de 1ª categoria - Vilhena, CDS-02, no período de 17/03/2025 a 19/03/2025, em

virtude de licença médica do titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 17/03/2025.

MESSIAS NAZARENO SILVEIRA MAIA

Diretor de Planejamento, Administração e Finanças

Portaria nº 20 de 03 de janeiro de 2025

Protocolo 0058704952
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Portaria nº 629 de 25 de março de 2025

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DETRAN-RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Portaria de Delegação nº 20 de 03 de janeiro de 2025, e conforme o Processo nº 0010.010241/2025-

12;

Resolve: 

Art. 1º Designar  a servidora LUANA FERREIRA VIANA, estatutária, matrícula nº ******724, para responder, em

substituição à servidora JAMILE KELLY ALMEIDA BATISTA RAMIRES, matrícula nº ******073, pelo cargo de

Coordenadora de Apoio Técnico ao Gabinete, CDS-09, concomitante ao cargo de Assessor de Apoio Técnico de

Gabinete, CDS-06, no período de 19/03/2025 a 21/03/2025, por motivo de afastamento médico da titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 19/03/2025.

MESSIAS NAZARENO SILVEIRA MAIA

Diretor de Planejamento, Administração e Finanças

Portaria nº 20 de 03 de janeiro de 2025

Protocolo 0058581170

AVISO

AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 117/2024/SUPEL-RO, DA SUPERINTENDÊNCIA

ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO

(Processo nº 0010.001729/2025-41)

O Diretor-Geral do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, torna público, aos interessados,

que aderiu à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2024/SUPEL-RO, com fundamento nos preceitos legais

expressos no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340, de 06 de novembro de 2013, autorizada pelo referido Órgão,

conforme autorização de Adesão da ATA, via Ofício nº 893/2025/SUPEL-CRP (0058342196), bem como há

manifestação favorável das Empresas F F AZZI PARANHOS COMERCIAL EIRELLI (0058377812) e HOTEL PORTO

MADEIRA LTDA (0058377979), quanto ao compromisso de realizar a prestação de serviço nos moldes pleiteados;

Parecer Referencial PGE nº 06/2024/PGE-GAB (0058590045), assim como demais documentos constantes nos autos

do Processo nº     0010.001729/2025-41, que tem por objeto a contratação de locação de auditório e serviço de

fornecimento, tipo Coffee Break, água, café para atender o "Curso de Atualização de Agentes de Trânsito - 2ª e 3ª

turma", no município de Porto Velho, conforme Termo de Referência (0057973350), tendo como contratadas as

Empresas F F AZZI PARANHOS COMERCIAL EIRELLI, CNPJ 02.134.947/0001-10, e HOTEL PORTO MADEIRA LTDA,

CNPJ 09.082.304/0001-10, no valor de R$ 21.243,60 (vinte e um mil duzentos e quarenta e três reais e

sessenta centavos).

Porto Velho, 28 de março de 2025.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0058734910

EDITAL Nº 90/2025/DETRAN-CTECGAB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO

O Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia - DETRAN/RO, em conformidade com as

competências estabelecidas na Lei Federal nº 9.503/1997, Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais

regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito, especialmente as Resoluções nº 900 e nº 918/2022/CONTRAN,

NOTIFICA DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO os proprietários e/ou condutores de veículos

automotores, haja vista que os Autos de Infrações de Trânsito - AITs - foram considerados regulares e consistentes nos

termos do Art. 281, II, parágrafo único do CTB, conforme relação disponível no sítio eletrônico do DETRAN/RO:

https://www.detran.ro.gov.br/pagina/32/notificacao-de-penalidades-e-multas-por-edital, vinculada a este edital, com as

infrações de trânsito identificadas em lista observando-se o seguinte sequenciamento: placa, número do auto de
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infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação por edital de

autuação.

1. DA INTERPOSIÇÃO DE DEFESA PRÉVIA DE AUTUAÇÃO

Poderá ser interposta defesa de autuação até a data de vencimento vinculada à infração através deste edital,

por parte legítima, através de requerimento apresentado por escrito de forma legível, contendo no mínimo os

seguintes dados:

a) Nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

b) Nome, endereço completo com CEP, número de telefone, número do documento de identificação e CPF ou

CNPJ do requerente;

c)Placa do veículo e número do Auto de Infração de Trânsito (AIT);

d) Exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

e) Data do requerimento; e

f) Assinatura do requerente ou de seu representante legal.

A defesa prévia deverá ser apresentada com os seguintes documentos:

a) Requerimento de defesa prévia;

b) Cópia da notificação de autuação, ou ainda cópia do AIT ou de documento que conste a placa do veículo e o

número do AIT;

c) Cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

d) Documento que comprove a representação, quando pessoa jurídica; e

e) Procuração, quando for o caso.

2. DA IDENTIFICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR

Caso a infração autuada seja de responsabilidade do condutor, e este não seja o proprietário ou o principal

condutor do veículo, e desde que não tenha havido a sua identificação no ato do cometimento da infração, o

proprietário ou o principal condutor do veículo deverá indicar o real condutor infrator nos termos do Art. 257 do CTB,

até a data de vencimento vinculada através deste edital. A identificação do condutor infrator deverá ser realizada

através de formulário próprio disponível no sítio eletrônico do DETRAN/RO: https://www.detran.ro.gov.br/.

O formulário de identificação do condutor infrator poderá ser substituído por outro documento, desde que

contenha as informações mínimas exigidas pelo CONTRAN.

O formulário deverá ainda ser apresentado contendo os seguintes documentos:

a) Formulário ou Documento de identificação datado e assinado;

b) Procuração, quando for o caso;

c) Na impossibilidade da coleta da assinatura do condutor infrator, cópia de documento que conste cláusula de

responsabilidade pelas infrações cometidas na condução do veículo.

Conforme Art. 5º da Resolução 918/2022/CONTRAN, a indicação do condutor infrator somente será acatada e

produzirá efeitos legais se o formulário de identificação do condutor estiver corretamente preenchido, sem rasuras,

com assinaturas originais do condutor e do proprietário do veículo.

Independente da identificação do condutor, as notificações e a responsabilidade pelo pagamento da multa que

vier a ser gerada serão do proprietário do veículo, conforme Art. 282, § 3º do CTB.

O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos

documentos fornecidos.

3. DA REMESSA POSTAL

Os documentos previstos neste edital poderão ser entregues em qualquer unidade administrativa do DETRAN/RO

ou enviada através de remessa postal para o endereço:

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA
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Rua Doutor José Adelino da Silva, nº 4477, Bairro Costa e Silva.

CEP: 76803-592, Porto Velho - RO.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0058682401

Portaria nº 662 de 28 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, e Portaria de delegação nº 404

de 18 de fevereiro de 2025, DIOF/RO nº 35 de 20/02/2025, e alterações, e conforme Processo nº 0010.441962/2018-

33;

Resolve :

Art. 1º Renovar , para o exercício de 2025, em conformidade com a Portaria nº 1406/GAB/DETRAN-RO/2012, o

credenciamento da empresa:

EMPRESA CNPJ NOME FANTASIA LOCALIDADE CLASSIFICAÇÃO

CENTRO DE FORMACÃO DE

CONDUTORES DE VEÍCULOS

THEOBROMA LTDA

11.239.707/0001-

71

CENTRO DE FORMAÇÃO

DE CONDUTORES

THEOBROMA

THEOBROMA/RO

“A/B” (Ensino

Técnico-Teórico e

Prático de

Direção Veicular)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

HELBERTH ALDIMAS SOARES FERREIRA

Diretor-Geral Adjunto

Protocolo 0058743812

Portaria nº 617 de 24 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, e Portaria de delegação nº 404

de 18 de fevereiro de 2025, DIOF/RO nº 35 de 20/02/2025, e alterações, e conforme Processo nº 0010.415943/2018-

51;

Resolve:

Art. 1º Cancelar o credenciamento da empresa Centro de Formação de Condutores Parati, nome fantasia CFC

PARATI, CNPJ nº 04.872.793/0001-90, do município de Porto Velho/RO, conforme a Resolução/CONTRAN nº 789/2020,

Art. 66, e Portaria nº 1406/DETRAN-RO de 2012, Art. 27.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

HELBERTH ALDIMAS SOARES FERREIRA

Diretor-Geral Adjunto

Protocolo 0058547143

Portaria nº 635 de 25 de março de 2025

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, e Portaria de delegação nº 404

de 18 de fevereiro de 2025, DIOF/RO nº 35 de 20/02/2025, e alterações, e conforme Processo nº 0010.020330/2019-

11;

Resolve :

Art. 1º Renovar , para o exercício de 2025, em conformidade com a Portaria nº 1406/GAB/DETRAN-RO/2012, o

credenciamento da empresa:
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EMPRESA CNPJ
NOME

FANTASIA
LOCALIDADE CLASSIFICAÇÃO

CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES

PARAÍSO

08.418.903/0002-

80
CFC PARAÍSO

ALTO

PARAÍSO/RO

“A” (Ensino Técnico-

Teórico)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

HELBERTH ALDIMAS SOARES FERREIRA

Diretor-Geral Adjunto

Protocolo 0058743758

Portaria de férias nº 4852 de 28 de março de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FLAVIA TENORIO DE MATOS, AUXILIAR EM FISCALIZAÇÃO

DE TRÂNSITO, matrícula ******070, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s)

período(s) de(05/05/2025 a 24/05/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/09/2025 a 10/09/2025) e (10/11/2025 a 19/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 28/03/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC39972

Portaria de férias nº 4850 de 28 de março de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) EMERSON CALIXTO DE OLIVEIRA , AGENTE

DE TRÂNSITO, matrícula ******318, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s)

período(s) de(07/01/2025 a 16/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (19/03/2025 a

28/03/2025) e (02/07/2025 a 11/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(07/01/2025 a 16/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (27/03/2025 a

05/04/2025) e (02/07/2025 a 11/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 28/03/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC39973



Segunda-feira, 31 de março de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/25526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 31/03/2025, às 16:24

Rondônia, ed.  60 - 328

Portaria de férias nº 4848 de 28 de março de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EDNA ALMEIDA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula

******709, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s) período(s)

de(15/09/2025 a 29/09/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(26/03/2025 a 09/04/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 28/03/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC39974

Portaria de férias nº 4846 de 28 de março de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) EDILAINE CECILIA DALLA MARTHA,

PROCURADOR, matrícula ******557, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s)

período(s) de(11/02/2025 a 20/02/2025) e (06/05/2025 a 15/05/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (02/06/2025 a 11/06/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(11/02/2025 a 20/02/2025) e (19/05/2025 a 28/05/2025) e (29/05/2025 a 07/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 28/03/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC39975

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DELEGADOS DE RONDÔNIA - AGERO

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.068745/2022-80

REQUERENTE: RODRIGO MARTINS AVELAR

CPF: XXX.850.902-XX

MUNICÍPIO: COLORADO DO OESTE/RO
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A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, renovação para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058568098

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.067970/2022-07

REQUERENTE: SAUL EGUES LAIRANA

CPF: XXX.680.002-XX

MUNICÍPIO: GUAJARA-MIRIM/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, pedido de

renovação de Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de

Passageiros, realizado por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a

AGERO, informa que após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será

dado prosseguimento até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058568158

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.068655/2022-99

REQUERENTE: WILLIAM SALES GUSMÃO

CPF: XXX.565.652-XX

MUNICÍPIO: PORTO VELHO/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, pedido de

renovação da Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de

Passageiros, realizado por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a

AGERO, informa que após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será

dado prosseguimento até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058568212

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.000682/2023-45

REQUERENTE: ERIVALDO SOARES SOUZA

CPF: XXX.259.552-XX

MUNICÍPIO: NOVA MAMORÉ/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão/Renovação anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de

Passageiros, realizado por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a

AGERO, informa que após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será

dado prosseguimento até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058216238

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.000289/2023-51

REQUERENTE: VALDIR BATISTA FIGUEIREDO

CPF: ***.188.082-**

MUNICÍPIO: JARU/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058264100

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.343301/2020-77

REQUERENTE: AUDICLEI DA SILVA PINTO

CPF: ***.516.792-**
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MUNICÍPIO: PORTO VELHO/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058262897

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.000138/2023-01

REQUERENTE: MARCELO DA SILVA PEREIRA

CPF: XXX.786.692-XX

MUNICÍPIO: ARIQUEMES/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, pedido para

renovação da Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de

Passageiros, realizado por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a

AGERO, informa que após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será

dado prosseguimento até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058609527

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.001305/2024-12

REQUERENTE: RANIERE GAMA BARBOSA MARTINS

CPF: xxx.813.802-xx

MUNICÍPIO: PORTO VELHO - RO

MOTORISTA AUXILIAR

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que
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após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058644993

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.000303/2024-06

REQUERENTE: MATCLESIA DA SILVA PEREIRA CRUZ

CPF: XXX.665.242-XX

MUNICÍPIO: Vilhena - RO

CONDUTOR AUXILIAR: GEDEAN SANTOS CRUZ, CPF XXX.972.162-XX.

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058647554

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.002089/2023-33

REQUERENTE: JOSE JANDRE

CPF: XXX.454.708-XX

MUNICÍPIO: Ji Paraná - RO

CONDUTOR AUXILIAR: OZENIL DE CASTRO SOUZA, CPF XXX.034.162-XX

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058649042
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AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.000782/2024-52

REQUERENTE: EDVANDO ARAUJO DOS SANTOS

CPF: xxx.955.832-xx

MUNICÍPIO: NOVA MAMORÉ /RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro como

Motorista Auxiliar paraexecução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058167027

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.001278/2024-70

REQUERENTE: SANDRA ROBERTA STORTO

CPF: xxx.847.202-xx

MUNICÍPIO: ALTO PARAÍSO/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058162005

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.001382/2024-64

REQUERENTE: ANTÔNIO CARLOS BORGES SILVA

CPF: XXX.781.541-XX

MUNICÍPIO: OURO PRETO DO OESTE/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.
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A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058162231

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.000453/2024-10

REQUERENTE: HITAIS ALVES PEREIRA

CPF: XXX.166.461-XX

 MUNICÍPIO: Seringueiras - RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058159295

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.001144/2023-78

REQUERENTE: ANTONIO MARCIO LIMA SA

CPF: xxx.926.502-xx

MUNICÍPIO: Guajará Mirim - RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO
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Protocolo 0058746019

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.378140/2020-32

REQUERENTE: ROBERTO TORRES DORADO

CPF: xxx.079.732-xx

MUNICÍPIO: GUAJARÁ MIRIM

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058224511

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.411332/2020-68

REQUERENTE: ISAIAS MALAQUIAS DUTRA

CPF: xxx.033.502-xx

MUNICÍPIO: PORTO VELHO/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente 

Agência de Regulação de Serviços Delegados do Estado de Rondônia - AGERO

Protocolo 0058223590

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.314640/2020-46

REQUERENTE: MARCOS CESAR MACHADO ALVES

CPF: XXX.758.982-XX

MUNICÍPIO: PORTO VELHO/RO
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A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058448139

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.391138/2020-59

REQUERENTE: THAIS CUSTODIO AGUIAR BOTELHO

CPF: xxx.113.662-xx

MUNICÍPIO: Porto Velho/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058225874

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.298218/2020-36

REQUERENTE: ERNANDO AGUIAR DE CASTRO

CPF:xxx.303.122-xx

MUNICÍPIO: PORTO VELHO/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058447684

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.000374/2023-10

REQUERENTE: LUANA DE OLIVEIRA MACEDO COELHO

CPF: xxx.115.032-xx

MUNICÍPIO: JI-PARANÁ/RO

MÁRCIO MACEDO COELHO

CPF: xxx.807.392-xx

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058212334

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.000301/2023-28

REQUERENTE: LICIA RODRIGUES RAMOS

CPF: xxx.081.422-xx

MUNICÍPIO: OURO PRETO D'OESTE

AUXILIAR: VALDEMIR PEREIRA DE MACEDO

CPF: xxx.392.704-xx

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058498395

ATA DE REUNIÃO
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Aos 10 dias do mês de março do ano de 2025, às 10:00, na sede da AGERO, em Porto Velho/RO, realizou-se a 1ª

Reunião Ordinária da Diretoria Executiva da AGERO, sob a presidência da Diretora Presidente Silvia Lucas da

Silva Dias, com o comparecimento do Diretor de Administração, Finanças e Planejamento, Sr. Kenny Abiorana Duran;

do Diretor de Regulação Econômica e Tarifária, Sr. Neil Aldrin Faria Gonzaga, do Diretor de Normatização e

Fiscalização de Serviços, Sr. Aziz Rahal Neto; e do Ouvidor, Sr. Vinícius dos Santos Figueiredo.

A Presidente deu inicio à reunião destacando a primeira pauta da sessão, que trata da Revogação da Autorização

(0031712747), anteriormente concedida, fundamentada na Informação nº 26/2022/AGERO-PRES, via processo SEI de

nº 0001.068473/2022-18. Ao abordar o tema, esclareceu que a referida autorização será revogada, comunicando

formalmente a decisão a todos os Diretores. Justificou a medida ao enfatizar que a autorização havia sido concedida

em um contexto excepcional, durante a pandemia da COVID-19, período que demandou diversas ações emergenciais

para a adaptação das atividades institucionais. Contudo, considerando que o cenário pandêmico já não persiste no

país e que as circunstâncias que motivaram a concessão deixaram de existir, a revogação se faz necessária para

adequação às novas condições normativas e operacionais.

Seguindo a pauta, a Presidente apresentou para discussão os pedidos de renovação do registro dos táxis,

informando que todos os certificados que atualmente estejam disponibilizados nas unidades SEI da Diretoria Executiva

- AGERO-DIEXEC ou na Presidência - AGERO-PRES, serão emitidos. Destacou, ainda, que a responsabilidade pela

emissão dos novos certificados caberá integralmente à Diretoria de Normatização e Fiscalização de Serviços (DNFS).

Após a devida análise, mediante Parecer técnico, o certificado será encaminhado para assinatura conjunta da

Diretora-Presidente e do Diretor de Fiscalização e Normatização dos Serviços - DNFS. Em seguida, foi dada a palavra

ao Sr. Aziz Rahal Neto, que sugeriu que a validade dos certificados seja de um ano a partir da data de assinatura.

Além disso, propôs que o tema seja submetido à Procuradoria-Geral do Estado (PGE) para consulta jurídica antes da

implementação das medidas.

Na sequência, a Diretora-Presidente apresentou para análise o pedido de revisão solicitado pela concessionária

Águas de Pimenta Bueno, via processo SEI de nº 0001.000106/2025-60. Esclareceu que, até a presente data o Poder

Concedente ainda não se manifestou acerca da solicitação de revisão extraordinária. Que, nesta data já reiterou o

pedido de manifestação do Municipio. Desta forma propõe ao conselho diretor que a deliberação sobre o pedido de

revisão não ocorra nesta reunião ordinária. Os membros da diretoria manifestaram favoravelmente.

Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu,

Vinícius dos Santos Figueiredo, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai por todos assinada eletronicamente.

Protocolo 0058020125

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.171902/2020-71

REQUERENTE: ODAIR FERREIRA PEREIRA

CPF: XXX.016.702-XX

MUNICÍPIO: JARU/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058508570
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AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.264604/2020-24

REQUERENTE: NILTON LOPES DE BRITO

CPF:XXX.582.249-XX

MUNICÍPIO: ARIQUEMES/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058211848

AVISO

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

COM FULCRO NO §3º DO ART. 75 DA LEI N. 14.133/2021

A Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados de Rondônia - AGERO, com registro no CNPJ/MF sob o n.

19.630.756/0001-42, com sede à Rua Portugal, 2373 - Pedrinhas, Pedrinhas, Porto Velho/RO, CEP 78900-000, torna

público que tem interesse na contratação de empresa especializada para aquisição de material gráfico personalizados

a partir da comunicação visual institucional para atender as necessidades desta agência.

Oportunidade em que a administração escolherá a proposta mais vantajosa, de acordo com a descrição abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANT.

001
FOLDER, em papel reciclado 120 gramas, policromia em 4x4 cores, medindo 21 x 30 cm,

com 2 (duas) dobras.com tiragem de tiragem Mínima 1.000 unidades
UND 1.000

002
Panfleto no papel reciclado 120gr no formato “16” 15x21 com impressão 4x4 cores.

Tiragem mínima 1000 unidades.
UND 1.000

003

Banner: banner medindo 1.50cm de altura por 1.00mts de largura. Impressão em 4 cores,

em lona de 280gr, sem emenda, Acabamento com bastões em madeira e ponteiras

plásticas nas extremidades, sendo artes diferentes para cada evento.

UND 02

004

Faixa: faixa impressão em 4 cores em lona vinil 300 gr, sem emenda, medindo 3.00mts de

comprimento por 80cm de altura, acabamento ilhoses bastões madeira e ponteiras

plásticas nas extremidades.

UND 01

005
Backdrop em lona 6,00 X 2,00MT material lona pvc fosca tram 500x500, gramatura 440 gr

acabamento de ilhos 20 em 20 cm barra com dobra (com fundo aprovado por este órgão
UND 01

006
BLOCO DE AUTO DE INFRAÇÃO II - 02 vias, contendo 100 unidades por bloco. (Modelo/Arte,

será enviado posteriormente)
UND 50

007

Agenda capa dura - Tamanho: 14 x 20 cmLaminação: Fosca ou BrilhoAcabamento: Capa

DuraMiolo: Papel Sulfite 63 gr. PadrãoWireo: Preto ou Branco(Modelo/Arte, Será enviado

posteriormente)

UND 30

008
Adesivo automotivo com impressão em 4 cores, com remoção da arte antiga de toda frota

e aplicação da nova arte em toda a frota Tiragem mínima 15 m²
M² 15
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009

Caneta plástica de polipropileno natural (atóxico), espessura mínima de (3mm), diâmetro

mínimo de (80mm), com capacidade mínima para (300ml), na cor branca, contendo logo

de no mínimo 3 cores digitais, em 360 graus.

UND 200

010

CARTÃO DE VISITA - Cartões de Visita Personalizados - Papel Couché Brilho 250g -

Impressão 4/4 (Frente e Verso) - Verniz Total Frente e Verso - Comprimento x Largura: 9 cm

x 5 cm.

UND 1.000

011

Cartilha de Transporte Formato aberto: 42 x 29,7 cm Formato fechado: 21 x 29,7 cm (A4)

Cores: 4/4 Páginas: 44 Papel capa: Couché 230g Papel miolo: Couché fosco 115g

Acabamento: grampo e laminação fosca na capa

UND 500

012

Cartilha de Saneamento Básico Formato aberto: 42 x 29,7 cm Formato fechado: 21 x 29,7

cm (A4) Cores: 4/4 Páginas: 44 Papel capa: Couché 230g Papel miolo: Couché fosco 115g

Acabamento: grampo e laminação fosca na capa

UND 500

013
Flyer Informativo frente e verso, 21cm x 20cm, 1 dobra, 4x4, cores offset, couchê brilho

150g.
UND 2.000

014
Impressão digital em adesivo vinilico, 4/0 cores, 180g impresso com resolução de 1440 dpi

com instalação por m²
M² 50

015 Adesivo imantado para identificação veicular. UND 04

016 Quadros para as Galerias de ex-Presidentes da AGERO em chapa de inox escovado. UND 10

017 PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO de salas, PLACAS INFORMATIVAS e PLACAS DIRECIONAIS UND 25

018 PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO sala de reunião da AGERO UND 01

019

Totem em ACM vazado, com estrutura metalon galvanizada, base de fixação acrilica e

iluminação de LED externo c/ caixa luminosa medindo 3 x 1 m com logan da AGERO e

cores padrões.

UND 01

020

Remoção e instalação de totem em ACM vazado, com estrutura metalon galvanizada, base

de fixação acrilica e iluminação de LED externo c/ caixa luminosa medindo 3 x 1 m com

logan da AGERO e cores padrões.

UND 01

021

Crachás funcionais, em PVC (100%), tamanho 54 x 86 mm, espessura mínima de 0,76 mm,

fundo branco, frente com impressão colorida (alta qualidade), dados variáveis (foto, nome

completo e nº identificador), impressão protegida por lâmina em PVC transparente, verso

conforme arte a ser entregue, com furo ovoide para a colocação de clips tipo jacaré ou

mosquetão. (As artes serão entregues ao fornecedor junto com a nota de empenho).

UND 100

022

Cordão porta-crachá em poliéster acetinado personalizado, em cores diversas, medindo

20mm x 80 cm, em 5 impressões de alta qualidade, 4x4 cores, com trava retrátil em cores

variadas.

(A arte será entregue ao fornecedor junto com a nota de empenho)Tiragem mínima: 20

unidades.Imagem referencial

UND 100

Limite para apresentação da Proposta de Preços é de 03 (três) dias úteis a contar da data de publicação deste

aviso.

Caso hajam interessados, estes deverão enviar e-mail para o endereço eletrônico: agerocompras@gmail.com,

entrar em contato através do telefone (69) 99313-4445, ou, ainda, entregar sua proposta no endereço acima

mencionado, das 07:30h às 13:30h.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente

Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO

Protocolo 0058732459

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.274080/2020-80
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REQUERENTE: SERGIO MAIA MIQUEL

CPF: XXX.105.279-XX

MUNICÍPIO: MACHADINHO DO OESTE/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058446544

AVISO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Diretora Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Rondônia - AGERO, torna público

aos interessados, segundo os termos do art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n. 14.133/21, e ainda, em razão dos

fundamentos apresentados no Termo de Referência (0058590044), Justificativa (0058498829), Memorando nº

19/2025/AGERO-OUV (0058498818), Nota de Empenho (0058545328), vem por meio deste ato, HOMOLOGAR os

autos oriundo da Inexigibilidade de Licitação do Processo Administrativo nº (0001.000446/2025-91), cujo Objeto é

Custeio para participação do Evento "17º Seminário Nacional de Ouvidores & Ouvidorias e 7º Seminário

Internacional de Ouvidores, Defensorías del Pueblo & Ombudsman" promovido pelo INSTITUTO

BRASILEIRO PRÓ-CIDADANIA, que acontecerá no período de 09/04/2025 a 11/04/2025, na cidade de Recife - PE,

com proposta no valor total de R$ 2.790,00 (dois mil setecentos e noventa reais).

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente

Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO

Protocolo 0058599725

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.308388/2020-36

REQUERENTE: RIVAEL JUNQUEIRA NEVES

CPF: XXX.521.942-XX

MUNICÍPIO: PORTO VELHO/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058449476

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.169901/2020-67

REQUERENTE: MARIO CARLOS DOS SANTOS

CPF: XXX.764.722-XX

MUNICÍPIO: JARU/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão/Renovação anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de

Passageiros, realizado por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a

AGERO, informa que após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será

dado prosseguimento até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058209914

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.377890/2020-97

REQUERENTE: VALDIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

CPF: xxx.438.589-xx

MUNICÍPIO: PORTO VELHO/RO

A Diretora presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar n.º 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023. Processo n.º 0001.002369/2023-41, interessado;

CLEMENTINO KLIPEL; CPF:xxx.853.372-xx.

Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações

contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho-RO, 13 de março de 2025.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058442895

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.369905/2020-43

REQUERENTE: DAVI CHRISTOPHER DOS SANTOS RAMOS
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CPF: xxx.754.522-xx

MUNICÍPIO: Porto Velho-RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058442556

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.504025/2020-20

REQUERENTE: FLERIC DE MEDEIROS LINS

CPF: xxx.358.364-xx

MUNICÍPIO: PORTO VELHO/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058207087

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.001079/2023-81

REQUERENTE: CLEIDINEI GUEDES MARQUES

CPF: XXX.714.729-XX

MUNICÍPIO: OURO PRETO DO OESTE - RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que
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após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058441916

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.285329/2020-82

REQUERENTE: SHEILA CRISTINA CABRAL MARTINS

CPF: XXX.709.052-XX

MUNICÍPIO: ROLIM DE MOURA/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058204723

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.288352/2020-29

REQUERENTE: MAURICIO MARQUES DE AGUIAR

CPF: xxx.211.737-xx

MUNICÍPIO: PORTO VELHO/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058441123

AVISO
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PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.211875/2021-68

REQUERENTE: TEREZINHA PERPÉTUA DE REZENDE

CPF: XXX.882.202-XX

MUNICÍPIO: VILHENA/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058194362

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.000427/2023-01

REQUERENTE: JAQUELINE COELHO FONSECA

CPF: XXX.644.312-XX

MUNICÍPIO: OURO PRETO DO OESTE

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão/Renovação anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de

Passageiros, realizado por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a

AGERO, informa que após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será

dado prosseguimento até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058200418

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.069010/2022-73

REQUERENTE: NATANAEL PEREIRA DONATO

CPF: XXX.849.492-XX

MUNICÍPIO: NOVA MAMORÉ/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.
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A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência,

cadastro/Renovação para Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal

de Passageiros, realizado por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao

deferimento, a AGERO, informa que após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta

publicação, será dado prosseguimento até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058199588

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.001110/2024-64

REQUERENTE: MARCOS ROGERIO DOS SANTOS

CPF: XXX.086.302-XX

MUNICÍPIO: ARIQUEMES/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

permissão anual como condutor auxiliar, realizado por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de

2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações

contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058198723

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.001602/2024-50

REQUERENTE: VALDINEI SANTAS DE SOUZA

CPF: XXX.098.942-XX

MUNICÍPIO: NOVA MAMORÉ/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro de

condutor auxiliar, realizado por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao

deferimento, a AGERO, informa que após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta

publicação, será dado prosseguimento até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058196769
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AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO:

REQUERENTE: ROBSON LAET DA SILVA

CPF: XXX.349.422-XX

 MUNICÍPIO: Rua Milton de Oliveira Santos, 150, Colina Park, Ouro Preto do Oeste - RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058162792

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.001095/2024-54

REQUERENTE: SILVANO ROCHA FLORES

CPF: XXX.769.202-XX

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão/Renovação anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de

Passageiros, realizado por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a

AGERO, informa que após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será

dado prosseguimento até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058194358

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.068181/2022-85

REQUERENTE: HELTON POSSE

CPF: XXX.020.619-XX

MUNICÍPIO: ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.
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A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão/Renovação anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de

Passageiros, realizado por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a

AGERO, informa que após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será

dado prosseguimento até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058188911

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.001971/2023-61

REQUERENTE: ADEYLSON PAIVA DA SILVA

CPF: ***.129.912-**

MUNICÍPIO: Guajará-Mirim-RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058192460

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.067870/2022-72

REQUERENTE: RUBENS FERREIRA DE SOUZA

CPF:xxx.487.562-xx

MUNICÍPIO: NOVA UNIÃO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO
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Protocolo 0058440630

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.005117/2021-11

REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES VIEIRA

CPF: XXX.802.872-XX

MUNICÍPIO: ARIQUEMES/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058190367

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.001364/2023-00

REQUERENTE: LUCAS DA SILVA SANTOS

CPF: ***.708.182-**

MUNICÍPIO: Monte Negro - RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058189556

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.194846/2021-24

REQUERENTE: QUELSON FLÁVIO ALBUQUERQUE DOS SANTOS

CPF: xxx.425.292-xx

MUNICÍPIO: PORTO VELHO/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto
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com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058247295

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.313677/2020-57

REQUERENTE: FLAVIO JUNQUEIRA NEVES

CPF: xxx.656.112-xx

MUNICÍPIO: PORTO VELHO/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058252490

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.318775/2020-81

REQUERENTE: JOSE ERIVONALDO DOS SANTOS

CPF: XXX.062.118-XX

MUNICÍPIO: PORTO VELHO/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.
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SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058452128

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.001828/2024-51

REQUERENTE: ERIVAM MENDES DA SILVA

CPF: XXX.047.972-XX

MUNICÍPIO: GUAJARA MIRIM/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, pedido de

renovação de Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de

Passageiros, realizado por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a

AGERO, informa que após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será

dado prosseguimento até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058322557

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.068113/2022-16

REQUERENTE: JESUS GONÇALVES DO NASCIMENTO

CPF: xxx.389.339-xx

MUNICÍPIO: SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058311755

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.001126/2023-96

REQUERENTE: CLAUDINEI MARQUES FERREIRA

CPF: XXX.281.962-XX

MUNICÍPIO: VALE DO PARAÍSO/RO
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A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058309240

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.001368/2023-80

REQUERENTE: VICENTE MENDES DO NASCIMENTO

CPF: xxx.400.612-xx

MUNICÍPIO: JARU/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058307601

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.068354/2022-65

REQUERENTE: CHRISTIAN PAIVA DA SILVA

CPF: xxx.011.202-xx

MUNICÍPIO: GUAJARÁ MIRIM - RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.



Segunda-feira, 31 de março de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/25526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 31/03/2025, às 16:24

Rondônia, ed.  60 - 353

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058303672

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.068512/2022-87

REQUERENTE: ADERALDO LIMA SANTOS

CPF: XXX.497.802-XX

MUNICÍPIO: ARIQUEMES/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058302354

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.001054/2023-87

REQUERENTE: JHON LENON DE AQUINO REGO

CPF: xxx.586.602-xx

MUNICÍPIO: NOVA MAMORÉ - RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058302019

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.068500/5055-52

REQUERENTE: EMERSON HAASE VASCONCELOS

CPF: XXX.600.992-XX
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MUNICÍPIO: NOVA BRASILÂNDIA DO OESTE/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058300559

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.296489/2020-57

REQUERENTE: RODRIGO DE OLIVEIRA ALMEIDA

CPF: xxx.289.792-xx

MUNICÍPIO: PORTO VELHO/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058299769

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.068270/2022-21

REQUERENTE: JOSE MARIO DA SILVA PEREIRA

CPF: XXX.327.297-XX

MUNICÍPIO: CUJUBIM/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.



Segunda-feira, 31 de março de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/25526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 31/03/2025, às 16:24

Rondônia, ed.  60 - 355

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058298737

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.068160/2022-60

REQUERENTE: FABIO BARBOSA

CPF: XXX.339.522-XX

MUNICÍPIO: ARIQUEMES/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058297819

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.001114/2023-61

REQUERENTE: ALEX OLIVEIRA GONÇALVES

CPF: xxx.351.452-xx

MUNICÍPIO: ROLIM DE MOURA - RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058296363

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.488211/2022-12
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REQUERENTE: CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS MIRANDA

CPF: XXX.915.222-XX

MUNICÍPIO: ARIQUEMES/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058294530

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.068284/2022-45

REQUERENTE: SEBASTIÃO CARLOS SELLERI

CPF: xxx.147.852-xx

MUNICÍPIO: JI-PARANÁ-RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058293908

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.474418/2020-00

REQUERENTE: FRANCISCO BEZERRA DA SILVA

CPF: XXX.525.372-XX

MUNICÍPIO: JI-PARANÁ/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que
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após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058293088

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.163598/2020-99

REQUERENTE: ZAQUEU PIOVEZAN FRANCISCO

CPF: XXX.222.482.XX

MUNICÍPIO: NOVO HORIZONTE DO OESTE/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058291479

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.160470/2020-73

REQUERENTE: BENEDITO MASSAROLI

CPF: XXX.331.409-XX

MUNICÍPIO: OURO PRETO D'OESTE/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058290599

AVISO
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PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.011181/2021-22

REQUERENTE: MARCO GOMES

CPF: xxx.506.822-xx

MUNICÍPIO: ARIQUEMES/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0058289879

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.132237/2020-09

REQUERENTE: SEBASTIÃO DONIZETE RIBEIRO

CPF: XXX.315.442-XX

MUNICÍPIO: VILHENA/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058289240

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.333979/2020-41

REQUERENTE: CARLOS APARECIDO DE MELLO

CPF: XXX.441.182-XX

MUNICÍPIO: VILHENA/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.
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A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058288334

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.068267/2022-16

REQUERENTE: GILDELSON PEREIRA DA MOTA

CPF: XXX.043.402-XX

MUNICÍPIO: NOVA MAMORÉ/RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora-Presidente/AGERO

Protocolo 0058287289

AVISO

PUBLICAÇÃO: TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS 

PROCESSO: 0001.068387/2022-13

REQUERENTE: EDIMAR DA SILVA OLIVEIRA

CPF: xxx.252.472-xx

MUNICÍPIO: GUAJARÁ MIRIM - RO

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto

com Lei Complementar 366 de fevereiro de 2007.

A AGERO torna público e a quem mais possa interessar, que se protocolou junto a essa Agência, cadastro para

Permissão anual, para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo Intermunicipal de Passageiros, realizado

por táxis, conforme o disposto na Resolução AGERO n.º 072 de 2023.Quanto ao deferimento, a AGERO, informa que

após a sua publicação no DOE, não havendo manifestações contrárias a esta publicação, será dado prosseguimento

até seu parecer final.

Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO
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Protocolo 0058286014

COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA - CMR

EXTRATO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO: EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/CMR-2021 ,-PROCESSO: 0008.041203/2021-19. CONTRATANTE: COMPANHIA

DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 04.418.471/0001-75. CONTRATADA: NET WAY

INFORMÁTICA LTDA INSCRITA NO CNPJ 10.563.381/0001-70. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na

prestação de serviços de provedor de Internet via rádio, Velocidade de 10 MBPS para o escritórios e 3 MBPS para o

Pátio) dividido conforme (Escritório 1 - Link de 10mb, Pátio do escritório 1 - Link de 3mb e Escritório 2 - Link de 10mb),

para atender as necessidades da Usina de Calcário Félix Fleury em Pimenta Bueno. A empresa deverá garantir

Transmissão de dados e voz com baixa perda de sinal e em altíssima velocidade e de forma dedicada. VIGÊNCIA DO

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO:12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 24/03/2025. CONFORME TERMO ADITIVO

ID. 0058535595.

Determino portanto a PUBLICAÇÃO do presente EXTRATO, para que surta seus efeitos legais a

partir de 24 DE MARÇO DE 2025.

Porto Velho - RO, 31 de MARÇO de 2025.

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

Diretor Presidente

CMR RO

Protocolo 0058781292

PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 001/SUPECOL/PMJP/RO/2025

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, por seu Presidente-

Pregoeiro e equipe de apoio, Decreto nº. 0996/2025, torna público a LICITAÇÃO da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.

001/SUPECOL/PMJP/RO/2025, com fundamento na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal, conforme consta na

decisão do Exmo. Sr. Prefeito (ID 1608334), referente ao Processo Administrativo n° 1-13050/2024, cujo o objeto era a

Contratação de empresa especializada na construção civil para a construção da Unidade Básica de Saúde (UBS) Copas

Verdes - Porte III, com fornecimento de mão de obra, equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer necessário

para execução dos serviços, conforme descrito nos seguintes documentos anexados: Projeto Básico, apêndice o

Estudo Técnico Preliminar, Memoriais Descritivos, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e outros, para

atender a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA. Informações complementares estão disponíveis no endereço

eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná/RO, 28 de março de 2025.

ÂNGELO SIMÕES

Presidente - Pregoeiro da CPL - SUPECOL

Decreto 0996/2025

Protocolo DO33270

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025

Processo Administrativo nº 879/2024/SEMAM

MODO DE DISPUTA ABERTO-Lei 14.133/2021
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A Prefeitura Municipal de Corumbiara, através do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEMAM, avisa

aos interessados que realizará Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tendo como objeto: FORMAÇÃO DE ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS, TIPO; EPI-

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, CONSTRUÇÃO, FERTILIZANTES, ASSESSÓRIOS EM GERAL PARA

PRODUÇÃO E TRANSPORTE DE MUDAS, LEGUMES E FRUTAS,   A SEREM UTILIZADOS NO VIVEIRO

MUNICIPAL SUBORDINADO A SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E PELO SETOR DE

NUTRIÇÃO SUBORDINADO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, nos termos da Lei Federal n.

14.133/2021, dos Decretos Municipais nº 205 e 207 ambos de 2023, da Lei Complementar n. 123/2006, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber e demais legislações complementares. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR

ITEM. Valor estimado: R$ 324.158,25 (trezentos e vinte e quatro mil e cento e cinquenta e oito reais e vinte e cinco

centavos). Início da sessão pública dia 11/04/2025 às 09h00min (horário de Brasília). O edital e sessão estão

disponíveis em: www.licitanet.com.br e www.corumbiara.ro.gov.br. Mais informações de segunda à quinta-feira das

07h00min às 13h00min e das 15h00 às 17h00min, sexta-feira das 07h00min às 13h00min, na sala da CPL, localizada

na Rua Olavo Pires, 2129- Centro, Prédio da Prefeitura Municipal de Corumbiara - Fone (69) 3343-2192 ou através do e-

mail: cpl@corumbiara.ro.gov.br.

Corumbiara/RO, 28 de março de 2025.

GERALDO FERREIRA ALVES

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Decreto 019/2025

Protocolo DO33277

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

PREFEITURA DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

 AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO FORMA ELETRÔNICO Nº 039/CCP/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1754/SEMED/2025

 

                                          

O município de Espigão do Oeste, através da Coordenadoria de Compras Públicas, tornar público, que realizará na forma

o disposto da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, Lei nº 123/06 e alterações posteriores, licitação na modalidade

REGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo “menor preço por ITEM”, VISANDO AQUISIÇÃO DE UM PARQUE INFANTIL

PLAYGROUND) PARA ATENDER A ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, LOCALIZADA NA AV.

NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, Nº 2693, BOA VISTA DO PACARANA KM 86, NO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO

DO OESTE - RO. Valor estimado é de R$ 42.013,33 (quarenta e dois mil e treze reais e trinta e três centavos), tudo

onforme disposto no Edital e seus anexos. Cadastro das Propostas a partir do dia 02/04/2025 das 08h00 às 08h31 do dia

4/04/2025. Abertura da proposta para disputa de lances da sessão pública, dia 24/04/2025 às 09h00, horário de Brasília.

ocal; Sala da CCP. Obtenção do Edital: gratuitamente através do site www.portaldecompraspublicas.com.br

maiores informações no Setor de Licitação endereço supracitado. Telefone: (69) 99308-0534. Espigão do Oeste/RO, 31

e março de 2025.

 

 

Elaine Batista Santos

Coordenador Geral de Compras Públicas

Decreto nº 5.504/2023

Protocolo DO33301

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS ESTADO DE RONDÔNIA

AVISO DE LICITAÇÃO REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/CPL/2025
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A Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis – RO, através do Agente de Contratação, torna público aos

interessados que será realizada a Licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,

referente a Formação de Registro de Preço para Aquisição de Materiais de Expediente, para atender as

necessidades das secretarias Municipais. Processo Administrativo ID: C1.39F - 0000337.01.02-2025 - Secretaria

Municipal De Educação. Data para abertura do Pregão e início da sessão de disputa a partir das 09:30 h, do dia

22/04/2025 horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. No valor global de: R$ 538.925,33 (quinhentos e

trinta e oito mil, novecentos e vinte e cinco reais e trinta e três centavos). Informações Complementares e o

Edital estão à disposição dos interessados no site supracitado no Portal Transparência www.altoalegre.ro.gov.br, e na

Sala da CPL da Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis - RO, sito à Av. Afonso Pena n. º 3370, Bairro Centro, no

horário das 07h00min às 13h00min, ou pelo Fone- Fax (69) 3643-1255 Ramal 211.

Alto Alegre dos Parecis/RO, 31 de março de 2025.

Késia Ferreira da Silva Lauro

Agente de Contratação

Protocolo DO33281

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS  ESTADO DE RONDÔNIA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONCORRENCIA PÚBLICA 01/CPL/2025

O excelentíssimo Prefeito do Município de Alto Alegre dos Parecis, o Senhor Denair Pedro da Silva, no uso de suas

atribuições legais, baseado nos valores ADJUDICADOS, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a Licitação na modalidade

de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, destinada a Contratação de Empresa especializada em Construção Civil, para a

Ampliação de Salas de Aula da Escola Severino Batista Costa.  Processo Administrativo ID: B1.C98 -

0002415.02.02-2024 - Secretaria Municipal de Educação. Foi ADJUDICADA, com base na Lei Federal nº. 14.133 de abril

de 2021, no valor total de: R$ 243.869,91 (duzentos e quarenta e três mil, oitocentos e sessenta e nove reais e

noventa e um centavos) em favor da empresa: BEIRA RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA - 31.708.659/0001-20.

Por ser a proposta que apresentou critérios mais vantajosos para esta Administração Pública.

Alto Alegre dos Parecis - RO, 31 de março de 2025.

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO33282

EXTRATO DO CONTRATO 023/PGM/2025

Espécie: Contrato 023/PGM/2025; Data do Contrato: 27/03/2025; Contratante: Município de Alto Alegre dos Parecis/RO;

Contratado (a): CENTRO AMÉRICA COMERCIO, SERVIÇO, GESTÃO TECNOLOGICA LTDA, CNPJ/MF nº 09.179.444/0001-00;

Objeto: Contratação de empresa especializada em sistema de gestão integrada de frotas para o fornecimento de

serviços com manutenção preventiva, corretiva ou emergencial no fornecimento de peças, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência. Amparo: Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. º 31/2024 DO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 31/2024 DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE

MINAS –CIMESMI; Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021; Processo: ID: A3.F7A - 0001881.02.06-2024/SEMOB;

Vigência: 28/03/2026; Valor Estimativo: R$ 8.073.964,22 (oito milhões, setenta e três mil, novecentos e sessenta e

quatro reais e vinte e dois centavos); Signatários: pelo Contratante, Denair Pedro da Silva e, pelo Contratado, Jânio

Correa da Silva.

Alto Alegre dos Parecis, 28 de março de 2025.

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO33284

EXTRATO DO CONTRATO 024/PGM/2025

Espécie: Contrato 024/PGM/2025; Data do Contrato: 27/03/2025; Contratante: Município de Alto Alegre dos Parecis/RO;

Contratado (a): CENTRO AMÉRICA COMERCIO, SERVIÇO, GESTÃO TECNOLOGICA LTDA, CNPJ/MF nº 09.179.444/0001-00;
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Objeto: Contratação de empresa especializada em sistema de gestão integrada de frotas para o fornecimento de

serviços com manutenção preventiva, corretiva ou emergencial no fornecimento de peças, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência. Amparo: Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. º 31/2024 DO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 31/2024 DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE

MINAS –CIMESMI; Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021; Processo: ID: BC.C9B - 0001881.02.10-2024/SEMUSA;

Vigência: 28/03/2026; Valor Estimativo: R$ 1.612.362,84 (um milhão, seiscentos e doze mil, trezentos e sessenta e dois

reais e oitenta e quatro centavos); Signatários: pelo Contratante, Denair Pedro da Silva e, pelo Contratado, Jânio Correa

da Silva.

Alto Alegre dos Parecis, 28 de março de 2025.

 

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

 

Protocolo DO33285

EXTRATO DO CONTRATO 025/PGM/2025

Espécie: Contrato 025/PGM/2025; Data do Contrato: 27/03/2025; Contratante: Município de Alto Alegre dos Parecis/RO;

Contratado (a): CENTRO AMÉRICA COMERCIO, SERVIÇO, GESTÃO TECNOLOGICA LTDA, CNPJ/MF nº 09.179.444/0001-00;

Objeto: Contratação de empresa especializada em sistema de gestão integrada de frotas para o fornecimento de

serviços com manutenção preventiva, corretiva ou emergencial no fornecimento de peças, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência. Amparo: Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. º 31/2024 DO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 31/2024 DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE

MINAS –CIMESMI; Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021; Processo: ID: BC.CED - 0001881.02.05-2025/SEMAS;

Vigência: 28/03/2026; Valor Estimativo: R$ 209.900,01 (duzentos e nove mil, novecentos reais e um centavos);

Signatários: pelo Contratante, Denair Pedro da Silva e, pelo Contratado, Jânio Correa da Silva.

Alto Alegre dos Parecis, 28 de março de 2025.

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO33286

EXTRATO DO CONTRATO 026/PGM/2025

Espécie: Contrato 026/PGM/2025; Data do Contrato: 27/03/2025; Contratante: SISTEMA AUTÔNOMO DE ÁGUA E

ESGOTO - SAAE; Contratado (a): CENTRO AMÉRICA COMERCIO, SERVIÇO, GESTÃO TECNOLOGICA LTDA, CNPJ/MF nº

09.179.444/0001-00; Objeto: Contratação de empresa especializada em sistema de gestão integrada de frotas para o

fornecimento de serviços com manutenção preventiva, corretiva ou emergencial no fornecimento de peças, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência. Amparo: Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. º 31/2024 DO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2024 DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO

SUL DE MINAS –CIMESMI; Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021; Processo: ID: BC.D3A - 0001881.02.11-2025 -

SAAE; Vigência: 28/03/2026; Valor Estimativo: R$ 149.874,97 (cento e quarenta e nove mil oitocentos e setenta e

quatro reais e noventa e sete centavos); Signatários: pelo Contratante, Luiz Chiodi de Oliveira e, pelo Contratado, Jânio

Correa da Silva.

Alto Alegre dos Parecis, 28 de março de 2025.

Luiz Chiodi de Oliveira

Presidente do SAAE

Protocolo DO33287

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003/2025

CONTRATO Nº. 025/PGM/2024, de 28 de junho de 2024.
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Espécie: 3º Termo de Aditamento ao Contrato nº 025/PGM/2024; Data do Termo Aditivo: 31/03/2025; Contratante:

Município de Alto Alegre dos Parecis/RO; Contratado (a): CONSTRUTORA LV LTDA - EPP, CNPJ nº 08.538.000/0001-51;

Objeto: prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato até 29/06/2025; Fundamento Legal: Lei Federal n°

14.133/2021; Processo: 0000702.08.03-2024/SEMECT; Signatários: pelo Contratante, Denair Pedro da Silva e, pelo

Contratado, Luiz Soares Cavalcante Junior.

Alto Alegre dos Parecis, 31 de março de 2025.

 

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO33303

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 01/2025

PROCESSO N. 3352/2025/SEMAGRI

 

A Prefeitura Municipal de Machadinho D’Oeste/RO, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura,  comissão de

avaliação e seleção de propostas, portaria nº 517/2022 de 24/05/2022, com esteio na Lei nº 13.019, de 31/06/2014, e

alterações posterior, Decreto nº 8.726 de 27/04/2016, torna público o presente Edital de Chamamento Público Nº

001/2025, para seleção de organizações da sociedade civil de pequenos e médios produtores rurais do Município de

Machadinho D´Oeste – RO, para destinação de 03 ( três) kits de implementos contendo 01 secador estático de café e

01 plantadeira (transplantadeira) de café em cada kit. (Termo de Doação nº 208/2024/PGE-EMATER-) com a seleção de

03 (três) projetos de entidades sem fins lucrativos. Do Período de Publicidade do Edital e Data para entrega dos

envelopes de 02/04/2025 até 05/05/2025 às 08h30min. Data da Sessão Pública para Abertura dos Envelopes de

Propostas será dia 05/05/2025 às 09hrs00min. O Edital da sessão e anexos estão disponíveis no Portal da Transparência

do Município, www.machadinho.ro.gov.br. Informações em dia úteis das 07h30min às 13h30min (horário local) na Av.

Rio de Janeiro 3098 – Centro – Machadinho D’Oeste - RO – Fone (69) 3581-3278 ou e-mail: machadinhocpl@gmail.com

Machadinho D’Oeste - RO, 28 de março de 2025.

Samara Raquel Kuss de Souza

Agente de Contratação

Protocolo DO33302

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025/PMMN/RO

A Prefeitura de Monte Negro – RO, através da Pregoeiro, devidamente autorizado pela Portaria Municipal de nº

532 de 22 de Maio de 2024, torna público que realizará Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço

por ITEM, modo ABERTO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º : 0000469.01.01/2025/SEGAFIN.

DATA DE ABERTURA:  17 de abril de 2025.

VALOR ORÇADO: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 10h00min (Hora´rio de Brasília).

LOCAL: www.licitanet.com.br.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ASSESSORIA

DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA NECESSÁRIA, Edital e seus anexos estão disponíveis nos sites: www.licitanet.com.br.  e

www.montenegro.ro.gov.br. Mais informações pelo telefone: (69) 99944-5157, em horário de expediente das 07h30min

às 13h30min horas.

Monte Negro – RO, 31 de Março de 2025.

Bruno Nascimento Costa

Agente de Contratação

Port. nº 864/2024

Protocolo DO33283
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025

Processo nº 221/2025

 

            A Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO, através da Pregoeira, nomeada pela portaria nº 3090/GP/2025,

torna público aos interessados e a quem possa interessar que será realizada a Licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO e julgamento por ITENS, modo de disputa ABERTO/FEICHADO, nos

termos da Lei nº 14.133/2021 artigo 28, inciso I, em conformidade com o Decreto Federal n° 10.540/2020. Tendo como

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA

PREFEITURA DE VALE DO ANARI-RO. VALOR estimado R$ 814.230,40 (Oitocentos e quatorze mil, duzentos e trinta

reais e quarenta centavos) conforme Processo Administrativo sob o nº. 221/2025. Data para cadastro de proposta: a

partir do dia 31 de Março de 2025, às 09:00. Data para abertura de propostas e início da sessão de disputa: a partir

de 17 de Abril de 2025, às 09:00. Horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. Informações

Complementares: O Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no site supracitado e na Sala da CPL –

Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Vale do Anari - RO, sito à Av. Capitão Silvio de Farias nº

4571, Centro, de Segunda à Sexta Feira, exceto feriados, em horário de expediente das 07h30min às 13h30min. e

através do site www.valedoanari.ro.gov.br link: licitações, pregões eletrônicos.

Vale do Anari, 28 de Março de 2025

       Nalva Alves Ponte Pereira

Pregoeira

Assinado em 28/03/2025 às 12hr55min.

 

Protocolo DO33289

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2025/PMV

PROC. ADM. Nº 11246/2024/SEMED

O Município de Vilhena, através da CL (Decreto nº 61.486/2023), torna público para conhecimento dos

interessados que realizará licitação, na modalidade Concorrência Pública sob o nº 003/2025/PMV, tipo MENOR PREÇO

GLOBAL, Legislação: Lei nº 14.133/2023. Requisitante: Secretaria Municipal de Educação - SEMED. Objeto: Contratação

de empresa especializada para execução da obra de Escola de Educação Infantil - Padrão FNDE tipo 1, conforme

memorial descritivo, memória de cálculo, planilha quantitativa e orçamentária, composição unitária de custos,

cronograma físico financeiro, ART, Projeto Arquitetônico e Estrutural e Termo de Referência anexo a este instrumento.

Valor total estimado R$ 6.195.667,14 (seis milhões cento e noventa e cinco mil seiscentos e sessenta e sete reais e

quatorze centavos). Data de Abertura: 14/05/2025, a partir das 09h30min (horário de Brasília). LOCAL: Concorrência

Eletrônica ocorrerá no site Licitanet.com.br. O ato convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se

disponíveis para consulta e retirada, no site da Prefeitura de Vilhena Portal Transparência

(https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes), ou ainda, na Controladoria de Licitações - CL,

das 07h às 13h, de segunda a sexta-feira.

Vilhena-RO, 31 de março de 2025

BRUNO GABRIEL PAZINI SALA

Agente de Contratação

Protocolo DO33290

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

AVISO DE LICITAÇÃO

 

Processo nº 089/SRP/2025 Julgamento do tipo: Menor preço por item
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Modalidade: Pregão Modo de disputa: ABERTO

Edital nº: 007/PMMS/2025 Valor estimado: R$ 1.193.245,10

Forma: Eletrônica Amostra: NÃO

OBJETIVO:  Registro de preço para futura, eventual e se necessária contratação de empresa para aquisição de

Material Educativo, Esportivo e Recreativo, em atendimento à demanda das diversas Secretarias desta

municipalidade, para o exercício de 2025, para atendimento das necessidades dos setores do Poder Executivo do

Municipio de Mirante da Serra.

COM GRUPOS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI/ME/EPP E GRUPO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO

A  Prefeitura de Mirante da Serra, por meio do Setor de Licitações, sediada na Rua Dom Pedro I, 2389,

Centro, CEP. 76.926-000 Mirante da Serra – RO, através do Pregoeiro designado pela Portaria nº: 7365/2025  torna

público para aos interessados, que está autorizada a realização da licitação na modalidade  PREGÃO, na

forma  ELETRÔNICA/SRP,  no site  www.licitanet.com.br, com critério de julgamento  MENOR

PREÇO, adjudicação POR ITEM, método de disputa ABERTO, aplicando a GRUPO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA

MEI/ME/EPP E GRUPO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO, Visa qualificar empresas e selecionar a proposta mais

vantajosa, Conforme as regras do edital e anexos, em conformidade com a  Lei nº 14.133/2021, do  Decreto

Municipal nº 3.425/2023, Decreto Municipal 2.125/2017, Lei Federal 123/2006, e demais legislações aplicáveis.

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 31/03/2025

LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 15/04/2025 às 09hrs00min.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.: 15/04/2025 às 09hrs01min.

Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.licitanet.com.br

LOCAL: O Pregão Eletrônico será no endereço indicado, com a condução do Pregoeiro.

EDITAL: O edital e anexos estão disponíveis nos sites:  https://www.licitanet.com.br  e

https://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br/.

DA RETIRADA: Edital e anexos podem ser retirados até a abertura no site informado.

DÚVIDAS: envie e-mail para pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br.

Mirante da Serra-RO 31 de Março de 2025

RAULDINEI SILVEIRA REZENDE DE OLIVEIRA

Agente de Contratação (Pregoeiro)

Portaria nº 7365/2025 (Assinado Eletronicamente)

Protocolo DO33291

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 017/2025

 

O Prefeito do Município de Alto Paraíso/RO, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA através do Processo Administrativo

nº 409/2025, a despesa com: “SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGAS

DE GÁS DE COZINHA, ÁGUA MINERAL E VASILHAME PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES”, em favor das seguintes empresas: 1) E L DA SILVA DISTRIBUIDORA -

20.249.662/0001-07, no valor total de R$ 118.950,00;  2) ANDRADE & DEZANI LTDA - 11.110.685/0001-45, no valor total

de R$ 100.528,13. Valor total homologado de R$ 219.478,13 (duzentos e dezenove mil, quatrocentos e setenta e oito

reais e treze centavos).

 

            Alto Paraíso-RO, 31 de março de 2025.

 

H O M O L O G A D O

NA FORMA DA LEI

JOÃO PAVAN

PREFEITO MUNICIPAL

Documento assinado eletronicamente

Protocolo DO33297

EXTRATO DA - ARP nº 006/2025

PREGÃO ELETRÔNICO nº 017/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 409/2025
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Objeto: “SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE GÁS DE COZINHA,

ÁGUA MINERAL E VASILHAME PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS POR UM PERÍODO DE

12 (DOZE) MESES” no valor total de R$ 219.478,13 (duzentos e dezenove mil, quatrocentos e setenta e oito reais e

treze centavos). A ata na integra encontra-se no portal; http://www.altoparaiso.ro.gov.br/ e

http://www.diariomunicipal.com.br/arom/, Código Identificador: B6EF5BFA data de circulação 01/04/2025.

Alto Paraíso/RO, 31 de março de 2025.

JOÃO PAVAN

Prefeito Municipal

Obs.: ARP assinado eletronicamente nos autos respectivos

Protocolo DO33299

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

 PREGÃO ELETRÔNICO N°: 012/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 690/2024

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO/RO, por meio de sua Pregoeira Decreto 5122/2024 e de sua Equipe de

Apoio Decreto 5120/2024, torna público aos interessados, e classificados na licitação, que será realizada a

REABERTURA DE LICITAÇÃO do Pregão eletrônico nº 012/2024, cujo objeto; “FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MATERAIS ELETRICO PARA MANUTENÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E PARA SUPRIR AS NESSECIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS (SEMOSP), POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES”, no dia 03 de abril de

2025 às 10h00min (horário de Brasília – DF), pelo portal www.licitanet.com.br, devido o pedido de desclassificação da

Empresa MK Materiais Elétricos e Construção LTDA, inscrita no CNPJ nº 54.693.472/0001-04. Mais informações de

segunda à sexta-feira das 07h30min às 13h30min, na sala da CPL, localizada na Rua Marechal Rondon, 3031- Centro,

Prédio da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - Fone (69) 3534-2981 e através do e-mail: cpl.pmap123@hotmail.com. 

Alto Paraíso/RO, 31 de Março de 2025. 

Bruna Quinaia

Pregoeira Documento Assinado Eletrônico

Protocolo DO33304

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

 PREGÃO ELETRÔNICO N°: 020/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO/RO, por meio de sua Pregoeira Decreto 5122/2024 e de sua Equipe de

Apoio Decreto 5120/2024, torna público aos interessados, e classificados na licitação, que será realizada a

REABERTURA DE LICITAÇÃO do Pregão eletrônico nº 020/2024, cujo objeto; “FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS QUE SERÃO UTILIZADOS NA MERENDA ESCOLAR DAS

ESCOLAS/CRECHES MUNICIPAIS E INSTITUIÇÕES CONVENIADAS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES”, no dia 03 de

abril de 2025 às 10h00min (horário de Brasília – DF), pelo portal www.licitanet.com.br, devido o pedido de

desclassificação da Empresa VALERIO SOUZA SILVA 030xxx712xx, inscrita no CNPJ Nº 44.806.174/0001-11. Mais

informações de segunda à sexta-feira das 07h30min às 13h30min, na sala da CPL, localizada na Rua Marechal Rondon,

3031- Centro, Prédio da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - Fone (69) 3534-2981 e através do e-mail:

cpl.pmap123@hotmail.com. 

Alto Paraíso/RO, 31 de Março de 2025. 

Bruna Quinaia

Pregoeira Documento Assinado Eletrônico

Protocolo DO33305

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL-RO

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Comunicamos aos interessados na Concorrência Eletrônica N° 03/2025, processo N° 416/2025. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO, INCLUINDO A

IMPLEMENTAÇÃO DE ACESSIBILIDADE E DO PLANO DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO (PPCIP)
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DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL (E.M.E.I.F.) CLAUDIO MANOEL DA COSTA, visando

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. Publicado nos jornais: A Gazeta de Rondônia,

Diário Oficial Municipal de Cacoal, Diário Oficial do Estado/DOE e SIGAP. No Aviso de Publicação, ONDE SE LÊ: R$

1.275.273,21, LEIA-SE: R$ 1.275.273,71.   Maiores informações através dos sites: www.cacoal.ro.gov.br,

www.licitanet.com.br e https://pncp.gov.br ou diretamente na SUPEL. TELEFONE: (69) 3443-8027. Horário: 07h30 às

13h30.

Cacoal – RO, 31 de março de 2025.

Edimar de Almeida Genelhu Souza

Pregoeiro

Portaria 79/GP/24

Protocolo DO33300

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL-RO

AVISO DE REABERTURA

Comunicamos aos interessados no Pregão Eletrônico N° 15/2024, processo N° 19487/GLOBAL/2023. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS EM ATERRO SANITÁRIO, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA. Publicado nos jornais: A Gazeta de Rondônia, Diário

Oficial do Município de Cacoal/DIOC, Diário Oficial do Estado/DOE e SIGAP, que após alterações no Edital, encontra-se

REABERTO O PRAZO legal para a realização da sessão pública para o dia 17/04/2025 às 09h00 (horário de Brasília).

Valor prévio: R$ 5.306.844,90. Maiores informações através dos sites: www.cacoal.ro.gov.br, www.licitanet.com.br,

https://pncp.gov.br ou diretamente na SUPEL. TELEFONE: (69) 3443-8027. Horário: 07h30 às 13h30.

Cacoal – RO, 31 de março de 2025.

Edimar de Almeida Genelhu Souza

Pregoeiro

Portaria 79/GP/24

Protocolo DO33306

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA

AVISO PREGÃO ELETRONICO 008/25 

Campo Novo de Rondônia/RO informa que realizará a Licitação de PREGÃO ELETRÔNICO 008/2025/PMCNR, do tipo

MENOR PREÇO POR ITEM, pelo portal de licitações site: www.licitanet.com.br com abertura em 15/04/2025, 09h00min

(Brasília-DF). O Edital encontra-se à disposição no referido site e no site da prefeitura municipal. Objeto: REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA ATENDER O LABORATÓRIO MUNICIPAL ANEXO AO

HOSPITAL DE PEQUENO PORTE HPP DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)

MESES, conforme edital e seus anexos. Proc. 479/SEMUSA/2025. Valor Estimado R$ 51.346,34. CNRO, 31/03/2025.

ANA PAULA BERGER CORREA

Pregoeira

Protocolo DO33307

AVULSOS

FONTE AGUA MINERAL PARAISO S/A

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

FONTE ÁGUA MINERAL PARAÍSO S.A.

C.N.P.J.M.F. 03.901.315/0001-06

Convidamos os senhores acionistas da FONTE AGUA MINERAL PARAÍSO S.A. (“Companhia”), para se reunirem em

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 14 de março de 2025, às 09 horas, na Av.

Capitão Silvio, 2996, Jardim Jorge Teixeira, sala de reunião do Hotel Aquarius – Ariquemes/Ro, para deliberar em

Assembleia Geral Ordinária: A) examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras, o Relatório da

Administração, Prestação de Contas, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; B) Eleição da

Diretoria para o período de 2024/25; em Assembleia Extraordinária:   A) acolhimento dos documentos
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comprovatórios das aquisições de ações; B) apreciação da situação societária dos acionistas;   C) Apreciar e deliberar

sobre posição acionária da companhia; C) autorização da AGE para proceder a regularização legal de eventuais

transferências de ações; D)  Demais assuntos pertinentes ao interesse da companhia.

Informações Gerais:  As Assembleias realizar-se-ão em conformidade com os dispositivos da Lei nº 6.404/76.

Ariquemes- RO.,   24 de março de 2025.

 

SANIRA LISYA ALMEIDA E SILVA.

Diretora Presidente.

Protocolo DO33255

INOVE – CONSULTORIA AMBIENTAL E PLANEJAMENTO

AGROFLORESTAL LTDA

PEDIDO DE MUDANÇA DE TITULARIDADE

 

A empresa LINEAGRO PRODUTOS AGROPECUARIOS SA, localizada na Rua Dezidério Domingos Lopes, Centro, nº. 4365,

CEP: 76.857-000, Nova Mamoré – RO, e inscrita no CNPJ nº 21.018.928/0062-95, torna público que requereu à

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA de Nova Mamoré, em Avenida Dom Pedro I, Bairro João Francisco

Clímaco, nº 6921, CEP: 76.857-000, Nova Mamoré – RO – 3544.2633 e E-mail: semat@novamamore.ro.gov.br, em

28/03/1983 a Mudança de Titularidade do processo n° 1801654922 para a atividade de 46.44-3-02 - COMÉRCIO

ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO.

Marciane Baréa

 

Responsável Técnica

 

Protocolo DO33278

PEDIDO DE MUDANÇA DE TITULARIDADE

 

A empresa LINEAGRO PRODUTOS AGROPECUARIOS SA, localizada na Rod BR 421, KM 55, Centro, nº s/n, CEP: 76.858-

000,  Distrito Nova Dimensão, Município Nova Mamoré – RO, e inscrita no CNPJ nº 21.018.928/0033-50, torna público

que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA de Nova Mamoré, em Avenida Dom Pedro I, Bairro João

Francisco Clímaco, nº 6921, CEP: 76.857-000, Nova Mamoré – RO – 3544.2633 e E-mail:

semat@novamamore.ro.gov.br, em 28/03/1983 a Mudança de Titularidade do processo n° 1801844992 para a

atividade de 46.44-3-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO.

 

Marciane Baréa

 

Responsável Técnica

 

Protocolo DO33279

PEDIDO DE MUDANÇA DE TITULARIDADE

 

A empresa LINEAGRO PRODUTOS AGROPECUARIOS SA, localizada na Rua Macaramduba, Centro, nº. 1250, CEP:

76.857-000, Distrito Jacinópolis, Município Nova Mamoré – RO, e inscrita no CNPJ nº 21.018.928/0040-80, torna público

que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA de Nova Mamoré, em Avenida Dom Pedro I, Bairro João

Francisco Clímaco, nº 6921, CEP: 76.857-000, Nova Mamoré – RO – 3544.2633 e E-mail:

semat@novamamore.ro.gov.br, em 28/03/1983 a Mudança de Titularidade do processo n° 1801297340 para a

atividade de 46.44-3-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO.

 

Marciane Baréa

 

Responsável Técnica

 

Protocolo DO33280

LUZ PUBLICIDADE SP SUL LTDA.
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Protocolo DO33269

LUZ PUBLICIDADE LTDA
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CONCESSÃO DE LICENÇA

A Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A – Eletronorte torna público a Emissão das Licença Prévia-LP, Licença de

Instalação-LI e Licença de Operação -LO referentes a captação de água subterrânea através de poço tubular, junto à

SECRETÁRIA DO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL – SEDAM, que permite a operação do Poço Tubular 1,

localizado na SE Porto Velho, cujo endereço é Rodovia BR-364, km 8,5 sentido Porto Velho – Candeias, Porto Velho – RO,

sob coordenadas geográficas: P(01)Latitude 08°47´51,80” Sul e Longitude 63°49´03,20”Oeste.

Shislena Botelho Galvão Sassi

Gerência de Operação do Meio Ambiente – OOAM.N

Protocolo DO33292

CONCESSÃO DE LICENÇA

A Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A – Eletronorte torna público a Emissão das Licença Prévia-LP, Licença de

Instalação-LI e Licença de Operação -LO referentes a captação de água subterrânea através de poço tubular, junto à

SECRETÁRIA DO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL – SEDAM, que permite a operação do Poço Tubular 2,

localizado na SE Porto Velho, cujo endereço é Rodovia BR-364, km 8,5 sentido Porto Velho - Candeias do Jamari - RO,

Bairro Cidade Jardim, Porto Velho – RO, sob coordenadas geográficas: P(2)Latitude 08°47’46,40”Sul e Longitude

63°49’07,60”Oeste.

Shislena Botelho Galvão Sassi

Gerência de Operação do Meio Ambiente – OOAM.N

Protocolo DO33293

CONCESSÃO DE LICENÇA

A Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A – Eletronorte torna público a Emissão das Licença Prévia-LP, Licença de

Instalação-LI e Licença de Operação -LO referentes a captação de água subterrânea através de poço tubular, junto à

SECRETÁRIA DO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL – SEDAM, que permite a operação do Poço Tubular 8,

localizado na SE Ariquemes, cujo endereço é Rodovia RO-001, km 01, Zona rural, Ariquemes – RO, sob coordenadas

geográficas: Latitude 09°55’39,39”Sul e Longitude 63°00’39,76”.

Shislena Botelho Galvão Sassi

Gerência de Operação do Meio Ambiente – OOAM.N

Protocolo DO33294

CONCESSÃO DE LICENÇA

A Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A – Eletronorte torna público a Emissão das Licença Prévia-LP, Licença de

Instalação-LI e Licença de Operação -LO referentes a captação de água subterrânea através de poço tubular, junto à

SECRETÁRIA DO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL – SEDAM, que permite a operação do Poço Tubular 11,

localizado na SE Pimenta Bueno, cujo endereço é Gleba 04,Lote 03, Setor Tatu, zona Rural, Pimenta Bueno – RO, sob

coordenadas geográficas: Latitude 11°36’25,00”Sul e Longitude 61°08’12,00”Oeste.

Shislena Botelho Galvão Sassi

Gerência de Operação do Meio Ambiente – OOAM.N

Protocolo DO33295

L. F. COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE SÓCIOS

L F COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 16.515.811/0001-65

O Sr. Luiz Cassaro, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº XXX42 SSP-RO e CPF

nº XXX.328.452-XX, residente e domiciliado na Avenida Boucinhas de Menezes, nº 936, Centro, Guajará Mirim/RO, CEP

76850-000, na qualidade de sócio majoritário da L F Comércio de Alimentos Ltda., detentor de 60% do capital social,
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correspondente a 565.800 quotas de um total de 943.000 quotas, no exercício das prerrogativas conferidas pelo art.

1.152, § 3º, do Código Civil, por representar mais de 1/5 do capital social, convoca os sócios da referida sociedade para

a Assembleia Geral de Sócios, a realizar-se conforme segue:

Data: 02 de abril de 2025 · Horário: 10:00 horas (horário local)

Local: Avenida Dr. Mendonça Lima, 135 – 1º andar, Bairro Centro, Guajará-Mirim/RO, CEP 76.850- 000

Forma: Presencial

Ordem do Dia:

1.Destituição dos atuais administradores da sociedade, Sr. Luiz Cassaro e Sr. Francisco Fransuelho Massena da

Silva, nos termos do art. 1.063, § 1º, do Código Civil.

2.Designação de novo administrador não sócio, nos termos do art. 1.061 do Código Civil, com a consequente

alteração da Cláusula Terceira do contrato social para refletir a nova administração.

A convocação é publicada com antecedência mínima de 8 (oito) dias, em conformidade com o art. 1.152, § 3º,

do Código Civil, visando assegurar a ampla ciência dos sócios e o regular andamento das deliberações.

Guajará-Mirim/RO, 24 de março de 2025.

Luiz Cassaro

Sócio Majoritário

Protocolo DO33298

SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DE

RONDÔNIA - SEERO

 SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DE RONDÔNIA- SEERO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL

ELEITORAL

O Sindicato       dos       Enfermeiros       do       Estado       de     Rondônia       - SEERO,       CNPJ       n. 27.255.890/0001-39, 

estabelecido  na Rua Jangadeiro,  n. 4823, Flodoaldo  Pontes  Pinto, Porto Velho, estado de Rondônia, CEP 76.820-584, e

base territorial em todo o Estado de Rondônia, por meio de seu Presidente,     Sr. Anderson   Ricardo Oliveira   de

Andrade, na forma  do  Estatuto  Social do  SEERO (Primeira  Alteração  Estatutária)  em  seu  art. 24, incisos III e X c/c

os artigos 44 e seguintes,  Considerando  a necessidade  de realização do  pleito  eleitoral  para  defiinição  da  nova 

Diretoria  e  Conselho  Fiscal  do  SEERO, resolve CONVOCAR   a Assembleia  Geral Eleitoral, para o dia 30 de abril de

2025, com horário previsto para iniciar, em primeira convocação, a partir das 08 horas, e em segunda convocação, no

dia 02 de maio de 2025, a partir das 08 horas, com qualquer número de presentes, na sede do Conselho Regional de

Enfermagem do Estado de Rondônia (Coren  RO),  sito a Rua Marechal  Deodoro,  2621  -Centro, Porto  Velho,  estado 

de   Rondônia para:   1) Eleições para a Diretoria Efetiva, Conselho Fiscal, e respectivos   suplentes, para gestão

compreendida entre o dia 12 de maio de 2025 a 11 de maio de 2029, a ser realizada, em primeira  chamada, no dia 30

de abril de 2025, no horário das 08:00 às 17:00 horas, através de votação secreta, cujos votos serão coletados em

uma fixa na sede do Conselho Regional de Enfermagem de Rondônia. Fica estabelecido o período de 8 a I O de abril de

2025, no horário das 08:00 às 17:00 horas, na sede do SEERO, por meio de sua Secretaria, para registro de chapas. O

Registro das Chapas será publicado Diário Oficial do Estado de Rondônia, por meio de Edital, até 15 de abril de 2025,

sendo o prazo para interposição de  impugnação,  contra  as  chapas  registradas,  de  até  05  (cinco)  dias  contados 

da publicação do Edital de Registro de Chapa. Em não sendo atingido o quórum na votação precedente, uma segunda

votação será realizada no dia 02 de maio de 2025, no horário das 08:00 às 17:00 horas, na sede do Conselho Regional

de Enfermagem  de Rondônia (Coren-RO), com qualquer número de presentes .

Porto Velho-RO, 28 de março de 2025

Anderson Ricardo Oliveira de Andrade

Presidente

Protocolo DO33288




